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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRODO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

OFÍCIO N°3£2/2001 - IBA.MA/DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL

Brasília, <£9 de agosto de 2001

Senhor Procurador,

Em resposta ao Ofício OF./PRMC/N" 83/01 -PRDC, datado de 27 de julho
£Q p.p., o qual aborda sobre as medidas compensatórias referentes à Duplicação da Br 101,

trecho Florianópolis/SC - Osóho/RS, comunicamos que as mesmas já foram definidas e
em anexo, enviamos o demonstrativo de onde serão aplicados os respectivos recursos.

O

Na oportunidade colocamo-nos à- disposição para prestar quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.

A Sua Senhoria o Senhor

Fábio Nezi Venzon

Procurador da República
Procuradoria da República no Município de Criciúma/SC
Av. Centenário, 3773 - 7° andar - Centro

88801-000-Criciúma/SC

GTCAO l/OFKTO/MPF-SC

Atenciosamente,

Donizetti P urélió do Car

)iretor

LLM 24.(1801
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
- IBAMA -

FAX N° 061 - 226 4971
SAIN-Av. L4- CEP 70800-900 -BRASÍLIA/DF- FONE: 061 316 1290

DESTlNATÁRIO:Sr. Luziel Reginaldo de Souza
Presidente da UGP/BID/DNER

N° DE FAX: (61) 315-4067 DATA:29/08/2001

N° DE PÁGINAS INCLUINDO ESTA: 2
MENSAGEM / TEXTO

No âmbito do processo de licenciamento ambiental do Projeto de
Duplicação da Rodovia BR-101, trecho FlorianópIois/SC - Osório/RS, informamos
que a Lei n° 9.960, de 28 de janeiro de 2000, definiu os custos operacionais dos
serviços fornecidos pelo IBAMA, cujo pagamento da Licença a ser concedida
deverá ser efetuado conforme as seguintes instruções:

1. Documentos para pagamento: utilizar duas guias do Documento de
Recolhimento de Receitas - DR, uma referente ao pagamento da licença e outra
ã análise dos documentos, preenchendo com os códigos abaixo discriminados:

LICENÇA PRÉVIA N° 103
No item especificação, escrever: Licenciamento Ambiental do Projeto de
Duplicação da Rodovia BR-101, trecho FlorianópIois/SC - Osório/RS
Código 5017 - Licenciamento ambiental
No item valor do documento, escrever:

R$ 8.000,00

ANALISE
No item especificação, escrever:
Código 5027 - Análises de Documentos
No item valor do documento, escrever:
R$15.064,88

& - ,
2. Local do Pagamento: qualquer agência da rede bancária autorizada.

3. Logo após o pagamento, solicitamos a gentileza de enviar as cópias dos
referidos DRs para este DEREL, para liberação da Licença.

Em anexo, segue cópia da planilha de cálculos.

AfehciosamenJ

kjMa-dá33lva-Benjamim__._
'Coordejaa€or Geral de Licenciamento "

1/

GllDJAPQUFXCOBBRiaiíiDOC ^OOXXi
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Serviço Público Federal

Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Ofício circular n° }^ - Ibama/DLQa/Coordenadoria geral de licenciamento

Brasília-DF, 3 \ de agosto de 2001.

Senhor Diretor,

Dirigimo-nos a Vossa Senhoria no sentido de encaminhar as respostas das
condicionantes da Licença Prévia n° 093/2001, enviadas pelo empreendedor, referente
ao Projeto de Modernização e Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR-101, trecho
Florianópolis/SC - Osório/RS, para análise e manifestação dessa Instituição.

Solicitamos que as referidas observações sejam encaminhadas ao IBAMA no
prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Atenciosamente,

ioorderVador Geral

A Sua Senhoria o Senhor

Jacobi Anderlei

Diretor Geral da Fundação de Meio Ambiente - FATMA
Rua Felipe Schimdt, 485 - Cx Postal 1257.
88.010-001 - Florianópolis/SC

Fax: (48). 224-6281

G:\DCAQ1\QFICIOCIROLPBR101.DOC LMVI3.0B 2001
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Serviço Público Federal

Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Ofício Circular n° Y\ - Ibama/dlqa/Coordenadoria geral de licenciamento

Brasília-DF, de agosto de 2001.

Senhora Diretora,

Dirigimo-nos a Vossa Senhoria no sentido de encaminhar as respostas das
condicionantes da Licença Prévia n° 093/2001, enviadas pelo empreendedor, referente
ao Projeto de Modernização e Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR-101, trecho
Florianópolis/SC - Osório/RS, para análise e manifestação dessa Instituição.

Solicitamos que as referidas observações sejam encaminhadas ao IBAMA no
prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Atenciosamente,

A Sua Senhoria a Senhora

Maria Dolores Schuler Pineda

Diretora Técnica da Fundação Estadual de Proteção Ambiental - FEPAM
Rua Carlos Chagas, 55 - 5D andar centro.
90.030-020 - Porto Aleare/RS

Fax: (51)-225-4215

G:\DCA0HOFICI0CIROLPBR101.DOC
LM\13.O8.2001
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Serviço Público Federal
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama

MEMO CIRCULAR &> /2001 - IBAMA/Diretoria de Licenciamento e
Qualidade Ambientai

Em 3 ( de agosto de 2001.

Ao: Gerente Executivo do IBAMA no Estado do Rio Grande do Sul

O Assunto: Licenciamento Ambiental da BR-101 - Florianópolis/Osório

Vimos por meio deste encaminhar as respostas das condicionantes da Licença
Prévia n° 093/2001, enviadas pelo empreendedor, referente ao Projeto de
Modernização e Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR-101, trecho
Fiorianópolis/SC - Osório/RS, para análise e manifestação dessa Instituição.

Solicitamos que as referidas observações sejam encaminhadas ao IBAMA no
prazo máximo de 30 (trinta) dias.

&\DCA01 \M EMOVI01 A. DOC

Lèfákh&ãfiajarfkta-Sitva Benjamim
Coordenador Geral

Atenciosamente,

.*> .,

LMÍ29.0S 20Q1
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Serviço Público Federal
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama

MEMO CIRCULAR JO /2001 - IBAMA/Diretoria de Licenciamento e
Qualidade Ambiental

Emãl de agosto de 2001.

Ao: Gerente Executivo do IBAMA no Estado de Santa Catarina

Ç^ Assunto: Licenciamento Ambiental da BR-101 - Florianópolis/Osório

o

Vimos por meio deste encaminhar as respostas das condicionantes da Licença
Prévia n° 093/2001, enviadas pelo empreendedor, referente ao Projeto de
Modernização & Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR-101, trecho
Florianópolis/SC-Osório/RS, para análisee manifestação dessa Instituição.

Solicitamos que as referidas observações sejam encaminhadas ao IBAMA no
prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Atenciosamente,

WWZk

Coordenador Geral

G:\DCA0l\MEMO\101A DOC
LM/29.OS.2001
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
instituto brasileiro do meio ambiente e dos recursos naturais RENOVÁVEIS-IBAMA

OFÍCIO N° 3^1 /2001 IBAMA/Diretoria de Licenciamento e Qualidade Ambiental

Brasília-DF, 03 de setembro de 2001.

Prezado Senhor,

Dando continuidade ao procedimento de licenciamento ambiental do
Projeto de Modernização e Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR-101, trecho
Florianópolis/SC - Osório/RS, solicitamos que seja providenciada, para a população
local e Instituições envolvidas, uma apresentação da modelagem matemática do
comportamento das águas na lagoa de Imaruí, com o objetivo de esclarecer a
necessidade ou não da retirada do aterro localizado na entrada da lagoa.

Ressaltamos a necessidade de que essa apresentação seja
providenciada o mais breve possível, para que. este Instituto possa dar continuidade
na análise e trâmite do referido processo.

No mais, nos colocamos à disposição para quaisquer dúvidas ou
esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Am élio de Carmo

Diietor

A Sua Senhoria o Senhor
Luziel Reginaldo de Souza
Presidente da UGP/BID/DNER

Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - Lote A 1o andar sala 13.380
70040-902 Brasília - DF

fax (61] 3154067

G SÜC AD1lOfrC IODNER. DOC

XO





SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIOAMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU|

RENOVÁVEIS - IBAMA Fis JJ.2J-,
Prc"c. J^$±
Rubr. ....(píoil.

OFÍCIO N° 3^0 /2001 - IBAMA/Diretoria de Licenciamento e Qualidade Ambiental

Brasília-DF, o 3 de setembro de 2001.

Senhora Procuradora,

Em resposta ao Ofício n° 01677/01 - PRDC/SC referente ao licenciamento

ambiental do Projeto de Modernização e Ampliação da Capacidade Rodoviária do

Corredor Florianópolis - Osório, vimos informar que, conforme contato telefônico

deste IBAMA com o Ministério Público Federal, confirmamos a participação deste

Instituto na reunião técnica, a realizar-se no dia 11 de setembro de 2001, às 15:00 h,

no Hotel Morro das Pedras.

E, ainda, com relação à reunião pública referente ao Complexo Lagunar de

Santa Catarina, sugerimos, como data para sua realização, o dia 20 de setembro de

2001, em locai e horário a serem definidos.

\ Donizetti)Auréltódo Carmo'
Diretoria de Qualpade e Controle Ambiental

Diretor

A Vossa Excelência a Senhora"

Analúcia Hartmann

Procuradora da República em Santa Catarina
Rua Saldanha Marinho,,189 - Ed.-Guilherme - Centro
88.010-450 Florianépolis/SC

Fone: (48)"224-4477

GAOIAPOHOFlCI01FLOSOMPF.DOC

Atenciosamente,

JK-03M01
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SERV10 PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIOAMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

OFÍCIO N*W3í/2001- IBAMA/Diretoria de Licenciamento e Qualidade Ambiental

Brasília-DF, oG de agosto de 2001.

Senhora Procuradora,

Reportamo-nos ao processo de licenciamento ambientai do Projeto de
Modernização e Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR-101, trecho
Florianópolis/SC - Osório/RS, solicitamos dessa Procuradoria da República
manifestação técnica sobre o documento recebido em reunião realizada no dia 01 de
agosto, p.p., referente aos estudos técnicos ambientais da alternativa A (duplicação em
paralelo), para o trecho do Morro dos Cavalos.

Solicitamos ainda, que esta manifestação nos seja enviada o mais breve
possível, para que a mesma subsidie o parecer técnico da equipe deste Instituto, no
intuito de dar continuidade do processo de licenciamento ambiental.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Atenciosamente,

Donizetti Aluréiib^Do Carmo
Diretor

\J
A Sua Senhoria a Senhora,
Samantha Dobrowolski

Procuradora da República em Santa Catarina
Rua Bulcão Viana - Centro

88.020-160 - Florianópolis/SC

FAX: (48) 224-0121

)

G.\DCA01\OFICIO\8R1CW.DOC
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recebido G/p-Oficio n° 227/2001 - GAB/DID
Brasília, 22 de agosto de 2001

Senhor Diretor,

DEREL/DIAP

CONTROLE N^JÍl
wwÀ.O.S.ÍQ.1
AS

IBAMA/DCA

DATA; c#fc&PJ -
RECEBlDOr^foM--^-^

Vimos por este intermédio acusar recebimento da separata do Programa

de Proteção ao Patrimônio Artístico, Cultural e Arqueológico do Projeto Básico

Ambiental - PBA referente ao Projeto de Modernização e Ampliação da Capacidade

Rodoviária da BR-101, trecho Florianópolis/SC - Osório/RS, em 3 exemplares, e
informar a Vossa Senhoria que a mencionada documentação foi enviada às 11a e 12a

Superintendências Regionais do Iphan para análise e que, tão logo dispusermos da
avaliação das mencionadas unidades, nos pronunciaremos sobre o mencionado

programa.

Atenciosamente,

Célia Maria Corsino

Diretora

Departamento de Identificação e Documentação
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN

limo. Sr.

Donizetti Aurélio do Carmo
Diretoria de Licenciamento e Qualidade Ambiental
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA
Brasília, DF

FAX (61) 226 4991/225 0445/3161306

DE ORDEM, A:

CG. LICENCIAMENTO

PROTOCOLO DEAMB

n.:J3_qA

Data:_^£_/ 0£._ O;

Recebido:
EM: 3AÇO 2001 M
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JDEREL/DÍAP
CONTROLE Ml ~
DA0(./Qã./QX
Asíj

protocolo (j J
IBAMA/DCA/DEREL

Data^/WH^a: 7 ^ -[>CA
Recebido S^jL-.---- j^* j$^?f/^P0j.

llNISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

F!s 11?.° ÈZK,;-; so/PSlQt.
Ffcc. 3433 /pftZOIBIDO: -Wf

Ofício n.° 01677/01-PRDC/SC
Florianópolis, 27/087017

rmníimpcMi*""*

(COLO DEA ,.B

1S.<

Senhor Diretor:
o8ta-.„®3L ..Oi... Ql—

ecEbiúo:

Faço menção ao seu ofício 309/01, recebido
nesta data, e às evasivas sobre a possibilidade de uma reunião com
esta Procuradoria, sobre o tema do Projeto de Modernização e
Ampliação da Capacidade Rodoviária do Corredor Florianópolis-
Osório, especialmente trecho 2/SC, para REQUISITAR a presença
do grupo técnico que analisou o pedido de licenciamento ambiental,
e de Vossa Senhoria, em reunião a realizar-se em data de 04 de
setembro do corrente, a partir das 14:00 horas, nesta sede do
MPF/SC, para a qual também estou requisitando a presença dos
representantes da FUNAI, esperando que o evento possa servir para
esclarecer sobre os procedimentos e sua legalidade, especialmente
em relação aos direitos e interesses das comunidades indígenas
Guarani.

Solicito, por outro lado, informações sobre a
data da nova reunião pública cuja realização foi acordada na
Presidência desse Instituto, em junho próximo passado, relacionada
ao trecho do Complexo Lagunar de Santa Catarina, mais
especificamente sobre as condições e compensações /minorantes da
LAI e reivindicação de retirada de aterro.

limo. Sr.

DIRETOR DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL
IBAMA

BRASÍLIA - DF

M-



DE ORDEM, A:

CG. LICENCIAMENTO

em: 11AG0 20Q1.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Cumpre observar que esta Procuradoria
continua a receber pedidos da comunidade da região lagunar, neste
sentido, indicando a ausência de informações sobre os fimdamentos
técnicos da decisão desse órgão ambiental, o que poderia ser
resolvido pela via do entendimento direto.

Aguardando a confirmação do atendimento a
esta REQUISIÇÃO (Lei Complementar 75/93 c/c Lei 7347/85),
renovo protestos de consideração e respeito.

r

lúcia Hartmí

Procuradora da República
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Serviço Público Federal
Ministério Do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro Do MeioAmbiente E Dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama

NOTA TÉCNICA N° Ü85/2001 ,-

Assunto: Duplicação da Rodovia BR-101 -trecho Florianópolis/SC-Osório/RS

Data: 10 de setembro de 2001.

Processo: 02001.003433/97-57.

Nota referente à reunião do dia 11 de setembro DE 2001, cuja pauta será a discussão
das condicionantes, referentes ao componente indígena, da Licença Prévia n° 103/01,
concedida em 28 de agosto de 2001, para o lote 22/SC, bem como confirmação da data
para a realização da reunião pública referente ao Complexo Lagunar de Santa Catarina
que, a princípio está marcada para o dia 20 desetembro, em local a ser confirmado.

A reunião será realizada no Hotel Morro das Pedras, às 15:00 horas, com participação do
BAMA/SEDE, Ministério Público Federal e FUNAI.

GAD1AP01\NOTASWPF101.DOC LLM 10/090001





SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
instituto brasileiro do meio ambiente e dos recursos NATURAIS RENOVÁVEIS IBAMA

OFÍCIO N°5^2^2001 IBAMA/DLQA/COGEL

Brasília-DF,^ de setembro de 2001.

Prezado Senhor,

Tendo em vista a dificuldade de se analisar o projeto executivo da
duplicação da BR-101, trecho Florianópolis/SC - Osório/RS apresentados em CD,
solicitamos que sejam encaminhadas ao IBAMA 05 (cinco) cópias do mesmo em
papel.

Atenciosamente,

ÍG^LUté-BRITO CUNHA REIS
írdenador de Licenciamento Ambiental

Í^-<^4^

A Sua Senhoria o Senhor

Luziel Reginaldo de Souza
Presidente da UGP/BID/DNER

Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - Lote A 1o andar sala 13.380
70040-902 Brasília - DF

fax (61) 3154067

6.1DCA0110F1CIODNEH.DOC

y





13-SET-Q1 14:18 De-DNER UGP-BID 3154DET T-639

O

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
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'•.'MENSAGEM.

Prezada Senhor,

Em atendimento ao Ofício n° 341/200,1 IBAMA/Diretoria de ücenciamento e
Qualidade Ambiental, informamos que agendamos a apresentaçac» dfi jog^gem
matemática do comportamento das águas na Lagoa de hnaru., para odia 20/0912001
às 1800 hs„ no Clube Congresso Lagunense, sito a Rua Voluntário Carpes, n 20,
Centro Laquna/SC, fone (48) 644-0168. .

Oevento será divulgado na região pelos meios de comunicação ex.stentes em
Laguna.

Atencíosamente,
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SERVIO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA

OFÍCIO N° 3}<£ /2001- IBAMA/Diretoria de Licenciamento e Qualidade Ambiental

Brasília-DF, 1^ de setembro de 2001.

Senhora Procuradora,

_ Reportando-me ao processo de licenciamento ambiental do Projeto de
O Modernização eAmpliação da Capacidade Rodoviária da BR-101, trecho Florianópolis/SC

- Osório/RS, aproveito a oportunidade para convidar Vossa Senhoria e técnicos dessa
Procuradoria da República a participar de reunião pública, sobre a apresentação da
modelagem matemática referente ao aterro da Lagoa de Imaruí.

Comunicamos que esta Diretoria está de acordo com o escopo da
MENSAGEM UGP/BID n° 450/2001, em anexo e ainda, solicitamos que seja confinnada,
o mais breve possível, a participação dessa Procuradoria no evento em tela.

No mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos
necessários, por intermédio dofax n° (0XX61) 316-1306.

A Sua Senhoria a Senhora,
ANALÚCIA HARTMANN
Procuradora da República ermSanta Catarina
Rua Bulcão Vianna , 198- Centro
88.020-160 - Florianópolis/SC

Fone: (48) 229-2400
Fax: (48) 229-2433

G:\DCA01\OFICIO\CaNVITEMPF. DOC

Atenciosamente,

Donizetti Aun lio Do Carmo
Din íor
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.''MENSAGEM-

Prezada Senhor,

F-7E3

Em atendimento ao Ofício n° 341/2001 IBAMA/Diretoria de Licenciamento eQualidade AmolemaT informamos que agendamos aapresentação de ^de |gem
matemática do comportamento das águas na Lagoa ^S^J^^^1^
às 1800 hs no Clube Congresso Lagunense, sito a Rua Voluntáno Carpes, n ..o,

Laguna. y

Atenciosamente,

ãU<SP/B1D
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Data:3í/0WHera;
Recebido Juít.

Brasília, 14 de Setembro de 2001.
.shido'

Prezado Senhor,

Reportando-nos ao processo de licenciamento ambiental do Projeto de
Duplicação da BR-101, trecho Fíorianopolis/SC-Osório/RS, solicitamos o parecer técnico que
embasou a emissão, por esse IBAMA, da Licença Prévia n° 093/2001, de 26/04/2001.

Tal requerimento advém, principalmente, da necessidade de fundamentarmos
o processo administrativo da contratação de novo projeto de engenharia da variante para
transposição do Morro do Formigão, em túnel, conforme indicada no EIA/RIMA, que, no
entanto, não foi explicitada na Licença Prévia supracitada, ficando indefinida esta alternativa
diante a Divisão de Estudos e Projetos -DEP do DNER.

Certos da acolhida de nossa solicitação.

Atenciosamente,

Ao Senhor

Donizetti Aurélio do Carmo

Diretor de Licenciamento e Qualidade Ambiental/ IBAMA

Brasília/DF
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SERVIO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIOAMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

OFÍCIO N° 3>% /2001- IBAMA/Diretoria de Licenciamento e Qualidade Ambiental

Brasília-DF, X\ de setembro de 2001.

Senhor Procurador,

Reportando-me ao processo de licenciamento ambiental do Projeto de
Modernização e Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR-101, trecho Florianópolis/SC
- Osório/RS, aproveito a oportunidade para convidar Vossa Senhoria e técnicos dessa
Procuradoria da República a participar de reunião pública, sobre a apresentação da
modelagem matemática referente ao aterro da Lagoa de Imaruí.

Comunicamos que esta Diretoria está de acordo com o escopo da
MENSAGEM UGP/BID n° 450/2001, em anexo e ainda, solicitamos que seja confirmada,
o mais breve possível, a participação dessa Procuradoria no evento em tela.

No mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos
necessários, por intermédio do fax n° (0XX61) 316-1306.

A Sua Senhoria o Senhor,
FÁBIO NEZI VENZON
Procurador da República
Av. Centenário n° 3773, 7o andar Ed. Iceberg
88.801-000 - Criciúma/SC

Fone: (48)433 8165
Fax: (48)4338165

Atenciosamente,

Aui élio Do Carmo

etor
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Número de páginas incluindo
esta capa: I («ma)

.'MENSAGEM

Prezada Senhor,

Em atendimento ao Oficio n° 341/2001 IBAMA/Diretoria de Licenciamento e
Qualidade Ambiental, informamos que agendamos a apresentação de modelagem
matemática do comportamento das águas na Lagoa de Imaruí, para o dia 20/09/2001,
às 18:00 hs., no Clube Congresso Lagunense, sito a Rua Voluntário Carpes, n° 20,
Centro, Laguna/SC, fone (48) 644-0168.

O evento será divulgado na região pelos meios de comunicação existentes em
Laguna.

Atenciosamente, <•#*

P/BID
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SERVIO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

OFÍCIO N° 40*2 /2001-IBAMA/DLQA/Coordenadoria Geral de Licenciamento

Brasília-DF, l^ de setembro de 2001.

Senhora Vice -Prefeita,

Reportando-me ao processo de licenciamento ambiental do Projeto de
Modernização e Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR-101, trecho Fíorianópolis/SC
- Osório/RS, aproveito a oportunidade para convidar Vossa Excelência a participar de
reunião pública, sobre a apresentação da modelagem matemática referente ao aterro da
Lagoa de Imaruí, que ocorrerá no dia 20 de setembro de 2001, às 18:00 horas, no Clube
do Congresso Lagunense, sito à Rua Voluntários Carpes, n° 20 - Centro - Laguna/SC.

Solicitamos ainda, se possível, que a Prefeitura estendesse o referido convite à
comunidade e associações diretamente relacionadas com o assunto, uma vez que este
Instituto não possui os dados de todas as organizações envolvidas.

No mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos
necessários, por intermédio do fax n° (0XX61) 316-1306 ao tempo que antecipadamente
agradecemos.

Atenciosamente,

A Sua Senhoria a Senhora,
Hilda Soares Bicca

Vice-Prefeita da cidade de Laguna/SC

Fone: (48)674-1940
Fax: (48) 646-0692

FAX TRANSMITIDO EM:
ÍÍ./Q2/50ÍL
ASI3_:05:H

RESPONSÁVEL:
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SERVIO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

MEMO N° 33& /2001- IBAMA/DLQA/Coordenadoria Geral de Licenciamento

Brasília-DF, J% de setembro de 2001.

Ao: Gerente Executivo do IBAMA no Estado de Santa Catarina

Assunto: Reunião Pública em Laguna/SC

Senhor Gerente Executivo,

Reportando-me ao processo de licenciamento ambiental do Projeto de
Modernização e Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR-101, trecho Florianópoiis/SC
- Osório/RS, aproveito a oportunidade para convidar Vossa Senhoria e técnicos dessa
Gerência Executiva a participar de reunião pública, sobre a apresentação da modelagem
matemática referente ao aterro da Lagoa de Imaruí.

Comunicamos que esta Coordenadoria está de acordo com o escopo da
MENSAGEM UGP/BID n° 450/2001, em anexo e ainda, solicitamos que seja confirmada,
o mais breve possível, a participação dessa Gerência Executiva no evento em teia.

No mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos
necessários, por intermédio do fax n° {0XX61} 316-1306.

G:\DCA01 \0FICIOl BAMft-S C. DOC LM113.09.2001
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Número:

13/09/2001
UGP/BID ir1 4S0/200.L

Número de páginas incluindo
esra capa; 1 (mua)

'"/MENSAGEM

Prezada Senhor,

Em atendimento ao Oficio n° 341/2001 IBAMA/Diretoria de Ucenciarnento eQualidade AmblSal informamos que agendamos a^entação de modeagem
matemática do comportamento das águas na Lagoa de Imaru, para odia 20/09/2001,
às 1f?00 hs., no Clube Congresso Lagunense, sito a Rua Voluntáno Carpes, n 20,
^SÍ^M^ÍS» P-o. -eios de comunicação existentes em
Laguna.

Atenciosamente,
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Analúcia, seguem os questionamentos a serem feitos ao
IBAMA na reunião de 11 de setembro de 2001. Saliento que podem, eventualmente,
estar meio truncados, pois foram extraídos de relatório que mantenho no meu
computador. As folhas que refiro dizem respeito ao meu procedimento admuiis&ativo.
Acho interessante a participação da Cláudia (restinga em. Laguna) e do Coiares
(acidentes com cargas tóxicas, Ujufla^Maracajá eSombriofQualquer dúvida estou na
Procuradoria. „***""..

«£.—

Fábio Nesi

Q 1 Transposição da Lagoa do Imanií - Foi afirmado pela
FATMA (n. 412 do procedimento existente na Procuradoria da República de Criciúma)
que aalternativa 02 da transposição de Laguna era inviável ambientalmente "importante
área de preservação permanente. Trata-se de uma área litorânea onde o solo e a
vegetação apresentam peculiarfragilidade, eonde qualquer intervenção influenciará a
estabilidade do ecossistema, intervindo negativa e irreveraivelmente sobre a
continuidade dos processos evolutivos das espécies ali ocorrentes". Outrossim, o
IBAMA àfl. 418 afirma que aFATMA teria sugerido afastar os acessos a fim de evitar
dano na restinga e dunas. O IBAMA reconhece o significativo impacto na área de
restinga (fl. 431). O IBAMA recomenda que seja estudada uma nova alternativa,
devido à alta representattvidade ecológica e ao grau de conservação que a área
apresenta. No entanto, faz-se necessária aplomgem das alças de acesso ãponte, em
escala informando a área total aser afetada, bem como a área total de restinga.{fl.
435). Nova recomendação de novos estudos na conclusão àfl. 438. Ofício do IBAMA
ao DNER exigindo novo estudo (fl. 440). Após entregues os estudos, o IBAMA optou
pela alternativa 02. traçado que irá degradar 7,5% de área de restinga em ótimo estado

Q de conservação (fl. 45U.

É evidente que o dano causado a esta área de preservação
permanente é significativo (a Bióloga da Procuradoria refere que é uma das poucas
áreas de vegetação de restinga fíxadora de dunas com pouca açSo antrópica), motivo
pelo qual deve haver compensação especifica, cujos valores deveriam ser aplicados no
local de forma apreservar oremanescente de restinga, talvez com aaquisição das áreas
e criação de uma Unidade de Conservação. Outrossim, foi sugerido pela bióloga
Cláudia da Procuradoria da República que "as alças de acesso àponte sejam realizadas
através de elevados. Pois a forma como está apresentado no projeto o impacto
ambiental será maior, uma vez que a presença da referida estrada possibilitará o
aumento da circulação e ocupação na área."

2. Riscos de acidentes com carga» tóxicas - Necessidade de
colocar aos técnicos do IBAMA da preocupação da Procuradoria com as medidas de
segurança necessárias para prevenir riscos de acidentes com cargas tóxicas nos trechos
que passam próximos (a estrada passa ao lado) à Lagoa de Sombrio e à Unidade de
Conservação de Maracajá, bem como sobre à Lagoa de Imarui.

> •- :."!•





SEP-11-01 .17:32 TEL:0434333753 P:03

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Quanto à Lagoa de Imarui é importante referir que a
alternativa 02 escolhida pelo órgão ambiental irá aumentar, acredito, em até três vezes
os riscos com acidentes com cargas tóxicas, vez que haverá um maior trecho de rodovia
aser percorrido sobre amencionada Lagoa. Sendo que aLagoa de imarui faz parte do
denominado Complexo Lagunar, que contribui para a renda de varias famílias de
pescadores.

Seria conveniente recomendar ao IBAMA a implantação,
_ no trecho da duplicação que passa próximo à Lago do Sombrio e Unidade de
O Conservação de Maracajá, de canaletas, ianques de retenção de vazamentos, filtros

retardadores, implantação de estacionamentos específicos pata controle efiscalização de
cargas, edificação de um muro de contenção que evite contaminação de água potável e
placas indicativas (proposta do Colares).

Obs. no EIA já está previsto uma Central de Emergência
para Cargas Perigosas próxima aos mananciais de abastecimento. Sendo que no
parecer da FATMAQl. 414) ésolicitado um sistema de contenção/coleta de materiais
provenientes de eventuais acidentes para todos os mananciais no domínio do trajeto da
obra, assim como nas áreas de agropecuária, incluindo programa de manutenção.

A Central de Emergência poderia ficar a cargo da
FATMA, desde que previstos recursos federais para manutenção (proposta da FATMA).

3 Patrimônio Histórico e Arqueológico - Questionar ao
ÍBAMA se recebeu o Parecer Técnico n. 0010/2000 11a SR/TPHAN/SC e quais as
providências que foram tomadas em relação: a) àapresentação de projeto de salvamento

O arqueológico dos sítios observados no estudo denominado Levantamento do Patrimônio
Histórico, Cultural e Arqueológico na área de influência das obras de duplicação da
rodovia BR^IO l/trecho Palhoça - Passo de Torres, autorizado pela Portaria n. 56 de 05
de novembro de 1999 do 1PHAN, publicado no DOU n. 213; b) redefinição do conceito
de Patrimônio Histórico e Cultural, tendo como eixo àquela proposta pela Constituição
Federal; c) complementação dos estudos, apontando os possíveis impactos e programas
decorrentes.

4 Transposição do Morro da Gruta
Confirmar com o IBAMA se a assertiva seguinte está

correta:
"A FATMA afirmou, ainda, que a alternativa do Projeto

da empreendedor para transposição do morro da Gruta não foi a indicada no Rima
(contorno do Morro da Gruta pela direita para evitar provável aterro na margem da
Lagoa de Itapeva -posição com aqual concorda o1BAPÍA -fls. 419 e 437)."
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* Transposição do Morro do Formigão - Questionar ao
TBAMA como ílcou aquestão da transposição do Morro do *«^£"*"£;
nmhtema de transtornos para apopulação que mora próximo na hipótese de construção
Íp^
túnel.

e. Transposição do Município de Ararangui
°- x FATMA afirmou que deviria haver o desvio de

g^ILjguki^e^Mtr^-y le U-l ajeito al^dj^sçl»^
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SERVIO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

OFÍCIO N° ò80 /2001- IBAMA/Diretoria de Licenciamento e Qualidade Ambiental

Brasília-DF, J 5 de setembro de 2001.

Senhor Diretor,

Reportando-me ao processo de licenciamento ambiental do Projeto de
Modernização e Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR-101, trecho Florianópolis/SC
- Osório/RS, aproveito a oportunidade para convidar Vossa Senhoria e técnicos dessa
Fundação a participar de reunião pública, sobre a apresentação da modelagem
matemática referente ao aterro da Lagoa de Imarui.

Comunicamos que esta Diretoria está de acordo com o escopo da
MENSAGEM UGP/BID n° 450/2001, em anexo e ainda, solicitamos que seja confirmada,
c mais breve possível, a participação dessa Fundação no evento em tela.

No mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos
necessários, por intermédio do fax n° (0XX61) 316-1306.

A Sua Senhoria o Senhor,
Jacobi Anderlei

Diretor geral da FATMA/SC

Fone; (48) 224-8299
Fax: (48)224-6281

G:1DCAO110F1CIOKX) NVITEF ATMA.DO C

Atenciosamente,

Aurélio Do Carmo
etor

FAX TRA
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS^eceb,do <ílJíXí ~
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Núcleo de Licenciamento Ambiental

Gerência Executiva do Rio Grande do Sul

Porto Alegre, 18 de setembro de 2003

À: Coordenadoria Geral de Licenciamento - IBAMA/DLQA
Dr. Leozildo Tabajara da Silva Benjamin
Ref. Análise do PBA da BR-101 - trecho Florianópolis/SC- Osório/RS1.

Reportando-nos ao Memo. N° 282/2001-IBAMA/DLQA, referente à análise
do PBA do Projeto de Modernização e Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR-101,
trecho Florianópolis/SC - Osório/RS, solicitamos a Vossa Senhoria, dilatação do prazo de
análise e manifestação por mais 30 (trinta) dias.

Esta prorrogação visa compatibilizar as vistorias do PBA e Projeto de
Engenharia (que está sendo encaminhado) comparticipação da Eng° Lúcia Regina Moreira.

Atenciosamente,

DE ORDEM, A:

COGEL

EM: ZáSj/T

Eng°Agr" Cláudio Orlando Liberman
CoorÀnador/NLA-RS -

R0CEbido:.,_ ,jí9_

cl
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

OFÍCIO N° ty/3 /2Õ01 - IBAMA/Diretoria de Licenciamento e Qualidade Ambiental

Brasília-DF, ^ de setembro de 2001.

Senhor Procurador,

Em resposta ao Ofício OF/PRDC/PR/RS/N° 4430, expedido em 13 de
setembrode 2001, informamos que este Instituto já comunicou ao DNER sobre o fato e
que vai tratar o assunto da construção do túnel, localizado no Morro Alto em área de
comunidade quilombola, no decorrer do processo de licenciamento ambiental,
contatando a Fundação Palmarespara estabelecer os devidos procedimentos.

Atenciosamente,

Aurélio ao Canino
iretor

A Sua Senhoria o Senhor

MARCELO BECKHAUSEN
Procurador Regional dos Direitos do Cidadão
Praça Rui Barbosa, 87 - Térreo
90030-100 - Porto Alegre/RS
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

OFICIO N° ^/i^m-/2001 - IBAMA/Diretoria de Licenciamento e Qualidade Ambiental

Brasília-DF, *co de setembro de 2001.

Senhor Presidente,

Em atenção ao Ofício OF/PRDC/PR/RS/NM430, em anexo, solicitamos que
nos seja informado a interferência que o túnel a ser construído, na região de Morro
Alto, terá na comunidade quilombola ali existente, identificando as características da
citada comunidade para que este Instituto possa dar trâmite ao processo de
licenciamento ambiental, junto à Fundação Paimares.

Atenciosamente,

A urélio do Carmo

I Jiretor

A Sua Senhoria o Senhor

LUZIEL REGINALDO DE SOUZA

Presidente da UGP/BID
Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 Lote A 1° andar Sala 13.380
70 040-902 - Brasília DF
Fax (61) 315 4057
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEiOAMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

OFÍCIO N° tytâ /2Ó01 - IBAMA/Diretoria de Licenciamento e Qualidade Arrtbiental

Brasília-DF, •?% de setembro de 2001.

Senhor Procurador,

Em resposta ao Ofício OF/PRDC/PR/RS/N0 4430, expedido em 13 de
setembro de 2001, informamos que este Instituto já comunicou ao DNER sobre o fato e
que vai tratar o assunto da construção do túnel, localizado no Morro Alto em área de
comunidade quilombola, no decorrer do processo de licenciamento ambiental,
contatando a Fundação Palmarespara estabelecer os devidos procedimentos.

Atenciosamente,

).
A irélio do Carmo

[ Jiretor

A Sua Senhoria o Senhor

MARCELO BECKHAUSEN
Procurador Regional dos Direitos do Cidadão
Praça Rui Barbosa, 87-Térreo
90030-100 - Porto Alegre/RS
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL

QF/PRDC/PR/RS/N° J228

SENHOR DIRETOR:

PORTO ALEGRE,

•0 3 OUT2001
Prctocsto

Ao cumprimentá-ío, colho o ensejo para, no interesse
da instrução do Procedimento Administrativo n° 18/2001 que tramita nesta
Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão - PRDC/PR/RS, reiterar a Vossa
Senhoria os termos do OF/PRDC/PR/RS/N° 4430/2001, cópia em anexo.

Consoante estabelece a Lei Complementar^
art. 8o, inc. II, fixo o prazo de quinze dias para a resposta.

Atenciosamente,

MARCELO

ProcuradorRegiondlldos D,
Procu

Ilustríssimo Senhor

DR. DONIZETTI AURÉLIO DO CARMO
Diretor de Licenciamento e Qualidade Ambiental do IBAMA
SATN, Av. L4, Norte, Edifício Sede do EBAMA
Brasília - DF

CEP: 70800-200

IAUSEN
dtos do Cidadão

•da República
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wwwgrrs mpfqovbr - Porío Alegre: PABX (51) 286-3311 Fone/fax: (51) 226-3322 - 227-5200 - Bagé (53) 242-2699
Caxias do Sul- (54) 223-B005 - Novo Hamburgo: (51) 532-0031 - Passo Fundo: (54) 312-1247 - Rio Grande: (53) 231-3330
Sanla Maria' (55) 222-8882 - Santana do Livramento: (55) 242-3730 - Santo Ângelo: (55) 313-2011 - Uruguaiana: (55) 412-4922
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gwtocoio C*> 18 PROTOCOLO
IBAMA/DCA/DEREl^ IBAMA/DCA
N,J nLi wor« N* 6221/&>**•oat«jo-^'*aa DAXV Ámw.

^stófl-
MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL

OF/PRDC/PR/RS/N0

DEREL/D1AP I
CONTROLE flÚ&S? y

4430
PORTO ALEGRE,

SENHOR DIRETOR:

Fia J2S~1 !

TTSETZTO1

Ao cumprimentá-lo, colho o ensejo para, no interesse
da instrução do Procedimento Administrativo n° 18/2001 que tramita nesta
Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão - PRDC/PR/RS, solicitar a Vossa
Senhoria informações sobre as providências a serem adotadas em relação à
duplicação da BR 101, com a construção de um túnel na região de Morro Alto,
município de Osório/RS, já que está sendo firmado um convênio entre os governos
federai e estadual para identificar a área como remanescente dequilombo.

Consoante dispõe o art. 8o, inc.
Complementar n° 75/93, estabeleço o prazo de quinze dias para a resj

II, da Lei

Atenciosamente,

mz

\J
MARCELO

Procurador Rt gionai
Prot urador

Ilustríssimo Senhor

DR. DONIZETTI AURÉLIO DO CARMO
Diretor de Licenciamento e Qualidade Ambiental do T6AMA
SATN, Av. L4, Norte, Edifício Sede do D3AMA
Brasília - DF

CEP: 70800-200

ÚÍAUSEN
hreitos do Cidadão

epúbfica

wwwprrs.mpf.aov.br - Porlo Alegre: PABX (51) 286-3311 Foneffax: (51) 226-3322 - 227-5200 - Baga (53) 242-2699
Caxias do Sul: (54) 223-8005 - Nova Hamburgo: (51) 582-0031 - Passo Fundo: (54) 312-1247 - Rio Grande: (53) 231-3330
darrta Maria' rai 979-RfiR? - Santana do Livramento: 155) 242-3730 - Santo Anqelc: (55) 313-2011 - Uruguaiana: (55) 412-4922
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE- FATMA
DERETORIA DE CONTROLE DA POLUIÇÃO
Rua Fdipe Sclwiidí, n° 4H5- Centro
Ccp: 8801(1-970 - Florianópolis - SC
Fone : (048) 224-8299 - Fnx: 224-(í2Sl
www.sc.gov.lir/" rbfntma

l.2l±r...Fls

Froc.

Rubi

IBAMA/ DCA ,

^ s>m -

Ofício DIPOn0 03124 Protocolo

IBAMA/DÇA/PEREL

Data: ^íftfF] y°rai
Recebid4v)í^ct-^3i

Florianópolis, 28 de ^^R^ffllo dÊÍmÍF
H:0Hí\5

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao vosso ofício n° 011/01, referente ao
licenciamento da BR-101, trecho Florianópolis/SC - Osório/RS, vimos por meio deste solicitar
prorrogação do prazopor 20 (vinte) dias para enviodo ParecerTécnico, referente ao assunto.
A presente solicitação se faz necessária decorrente do acúmulo de processos ora em tramitação nesta
Fundação.

Atenciosamente,

Jacó Anderle

iretor Geral

limo Sr.

Donizetti Aurélio do Carmo

Diretor de Licenciamento e Qualidade Ambiental do IBAMA
SAIN - Av. L-4 - Ed. Sede do LBAMA

70018-900-Brasília-DF

DIPO/PAIA/SBM

ím]5^
Suzana Maria Caldeiro Trebien

Diretora de Controle da Poiuição
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Oficio CPZ-14n°. 051/2001

Exmo. Sr.

Presidente do Ibama

Brasília - DF

Protocolo

!fAM,VS9A/DEREL
Data.-^/0a^tíora!

Laguna, 20 de setembro de 2001

Prezado Senhor,

A BR 101, trecho Palhoça-Ozóno, é certamente uma das principais

reivindicações do sul de Santa Catarina. Temos um dos mais altos índices de
acidentes com vítimas graves, um trânsito que somam milhares de veículos e

uma beleza natural neste espaço, que é o Complexo Lagunar Sul. Este

complexo alimenta milhares de famílias de pescadores artesanais e garante
um economia local equilibrada, porém pobre em aporte de recursos. Temos a

pesca artesanal com meio de subsistência dessa população, que aprendeu esta
profissão por gerações. É inegável os benefícios da BR-101 duplicada. E
salutar a construção de uma ponte de 3Km no meio da Lagoa Imarui.

"Todavia, requeremos:

1. Aretirada do aterro da Ponte da Cabeçuda, como medida compensatória a

construção da Ponte de 3Km;

Endereço: Rua Voluntário Fetroiano, 22 Centro -Laguna-SC CEP: 88790 0D0
Tei/Fax: 048- 644 0528
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2. Aretirada do aterro da Ponte da Cabeçuda, como medida compensatória a

duplicação da BR-101 no trecho de restinga da região de Bentos,

Município de Laguna;

3. A retirada do aterro da Ponte da Cabeçuda, como medida compensatória

aos possíveis danos que irão causar o despejo matérias químicas em caso

de acidente na ponte de 3Km;

,ves Barreiros

Loerte Santos de Oliveira

Tesoureiro

CustódiaApoiônia S. Matias
Coordenação da Pastoral da Pesca

Endereço:RuaUduntariaFermiario, 2Z Centro. - Laguna- SC CEP: 83790 000
Tel/Fax: 048r- S44-Q528-
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Ministério do Meia Ambiente dos Recursos Renováveis Hídricos c da Amazônia Legal - MM A

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente c dos Recursos Naturais Renováveis - IB-^VJ^j^oüüi.O
7TT* 3FAMA/DCA

DAXfiffi/,

Sistema de Controle de Processos c Documentos

* Encaminhamento de Documento

DOCUMENTO

N° Documento : 10100.005615/01

N" Original : 118/01

Interessado : PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CRICIÚMA

Data: 03/10/01

Assunto : REF. ADUPLICAÇÃO DA BR 101, TRECHO SUL , NA TRANSPOSIÇÃO DA LA'
IMARUÍ.

PRÜT0CQL0 DEAv.B

i ecstMa-

De : GABIW

Para : DEAMB

ita de Andamento:

Observação:

ITujeiolBAMA-nA/USP

URGENTE
ANDAMENTO

03/10/01 15:03:00

DE ORDEM, À DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL PARA

AS PROVIDÊNCIAS PERTINENTES.

Protocolo
IBAMA/DCA/DEREU

üata'V'̂ Hora''
ReMbldo-Jw*6'

^A^^S~xy^XÕuAfi~.
Assinatura da Chefia do(a) GABIN

Chafa 0o Geblnete

Confirmo o recebimento do documento acima descrito,

Assinatura e Carimbo

Diretoria de Pro(
Assessora

Página :1
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL

MMA- IBAMA
Documento

10100.005615/01-85
GABIN

PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE CRICIUMA-SC

OF./PRMC/N.W /01-PRDC Em 21 de setembro de 2001

Prezado Senhor:

Pelo presente, requisito de Vossa Senhoria, com fulcro no
art. 8o, ioc. II, da Lei Complementar n.° 75/93, que informe, relativamente a duplicação
na BR 101, trecho sul, na transposição da Lagoa do Imarui (ponte), se foi solicitado
estudo por parte desse Órgão no sentido daretirada das alças de acesso à ponte da área
de restinga existente no local. Em caso positivo, esclareça, ainda, se já houve entrega do
estudo.

presente requisição.

apreço.

Fixo o prazo de 05 (cinco) dias para o atendimento da

Nada mais havendo, apresento protestos de consideração e

Atenciosamente,

íABIONESIVEN^ON,
Procurador da República.

Ilustríssimo Senhor

HAMILTON NOBRE CASARA

Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA

BRASÍLIA-DF
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA

OFÍCIO N° 44k /2001 ibama/dlqa/cogel

Brasílía-DF, 0& de outubro de 2001.

Prezado Senhor,

Em atendimento ao ofício UGP/BID N° 576/01, estamos
encaminhando cópia dos Pareceres Técnicos n° 096/2000 e 074/2001 -
IBAMA/DCA/DEREL/DIAP, que subsidiaram a concessão da Licença Prévia n°
093/2001, de 26/04/2001, referente ao Projeto de Ampliação da Capacidade da
BR-101, entre as cidades de Florianópolis (SC) e Osório (RS).

-Ateficlosamente,

Iara riaJteiTJaTTTim-"^1^—
Licenciamento Ambientai

A Sua Senhoria o Senhor

Luziel Reginaldo de Souza
Presidente da UGP/BID/DNER

Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - Lote A 1o andar sala 13.380
70040-902 Brasília - DF

Fax (61) 315'4067

G.*D IAP0 ÍOFIC10\D NER101. DOC Eng.Lucia/M 1O2001

"D
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES - MT
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
UNIDADE GERENCIAL DE PROJETOS - UGP/BID

Setor de AutarquiasNorte- Quadra 3 - Lote A- Io Andar- Sala 13.380
Brasília - DF - CEP 70040-902

ris JlIo^~

Ofício UGP/BID Ns 659/01

Prezado Senhor,

jU(.u --'i-"1 -ú

7tdJ.«L/ÊL-

9 de Outubro de 2001.

Prctac"'!.')

IB/'f'.ÍA,.DQA/DEREL

^sXs.-jsr/tolof Hora:
Rscsbido^uXê.

No âmbito do processo de licenciamento ambiental do Projeto de Duplicação

da BR-101, trecho Florianópolis/SC - Osório/RS, acusamos o recebimento, em 05/10/2001,

do ofício n° 414/2001-IBAMA / Diretoria de Licenciamento e Qualidade Ambiental, sobre

possíveis interferências do lote 03/RS do empreendimento com área de remanescente de

quilombo, em fase de identificação na região do Morro A!to/RS.

Informamos que, em 27/08/2001, o MPF/RS encaminhou ao 10° DRF/DNER,

sediado em Porto Alegre/RS, ofício OF/PRDC/PR/RS n° 4134, de igual teor referente à

comunidade quilombola na região do Morro Alto, que foi respondido prontamente mediante

ofício 00932/01/10° DRF/DNER, em anexo.

Concomitamente, fizemos contatos com a Fundação Cultural Palmares,

quando fomos informados sobre o convênio celebrado por esta Fundação com a Secretaria

do Trabalho, Cidadania e Assistência Social do Governo do Estado do Rio Grande do Sul

para elaboração de estudos de identificaçãode áreas remanescentes de quilombo em todo

estado do Rio Grande do Sul

A Sua Senhoria o Senhor

Donizetti Aurélio do Carmo

Diretor de Licenciamento e Qualidade Ambiental/ IBAMA

SAIN, Av. L4 Norte, Ed. Sede do IBAMA
Brasília/DF

CEP 70 800-200
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Proc. S?3Proc. .3Xlâ£fr_\

Em 10/09/2001, encaminhamos ofício UGP/BID n° 549/01, anexo, solicitando

manifestação formal da Fundação Palmares ante os questionamentos do Ministério Público

Federal/RS.

Em 19/09/2001, realizamos reunião, em Porto Alegre, com o Diretor do

Departamento da Cidadania do Rio Grande do Sul, Dr. Mozar Artur Dietrich, na qual

apresentamos a planta de localização da variante do túnel do Morro Alto, para que pudesse

subsidiar a equipe técnica responsável pelos estudos de área quilombola, sob sua

coordenação, no município de Capão da Canoa.

Fomos informados, nessa ocasião, que o levantamento de identificação da

referida área encontra-se em fase incipiente e que, conforme observado na planta de

localização, não existiria, a princípio, interferência direta com a variante proposta.

No momento, colocamos a equipe de projeto do lote 03/RS, vinculada ao 10°

DRF/DNER, à disposição do Departamento de Cidadania/RS no acompanhamento da

evolução dos estudos, ora em andamento, além de encontrarmo-nos no aguardo da

manifestação da Fundação Cultural Palmares sobre a questão.

Atenciosamente,

LUZÈÈtrRÉQlNAyiOJSÊ^OtiZA

Presidente da UGP/BID
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SM™!' MINISTÉRIO DOSTRAíNSPORTkST^ üEPAR"^M^TO NACIONAL DE ESTRADA* DE RODAGEM-DNER { U f
Oj lOSDISTRITORODOVbUHOFEDERAL-PORTOALEGRL-RS - nr-f 9(1^1

i Siqueira Campos, S64-CEP: 90010-000 £ 1 üt I t-VJU'

Ofício n!:
00932

/01/102 DRF/DNER

Porto Alegre, 2 1 SETdUÜI

Senhor Procurador

Em resposta avosso oficio tf PRlXVPR/RS/rí 4134, de 27/0S/2001, informamos que o
Dí-iER concluiu o projeto Executivo de Engenharia para a Duplicação da BR-101/RS, trecho Div. SC/RS
- Osório.

O projeto de engenharia foi licitado e elaborado em quatro lotes, sendo desenvolvido
concomitante ao EIA/RIMA, entre 1997 e 1999,

Em relação á transposição do Morro Alto, contido tio lote 03/RS de projeto, foram
esUdadís duas alternativas de traçado, uma contemplando a duplicação em paralelo e outra em variante,
co:ti pista independentes, incluindo atransposição em lúnel sob oMorro Alto.

Tal variante tomou-se mais vantajosa, considerando os parâmetros técnicos, ambientais e
op;racictiíiis, por eliminar um segmento critico em lermos de traçado planimétrico da atual rodovia, além
de diminuir em 11,0km o percurso do trecho em questão.

Após a realização, pelo DNER, dos procedimentos legais necessários num processo de
licsiciaiuento ambiental, o IBAMA emitiu a Licença Prévia n° 093/2001, em 26/04/2001.

Sm 27/07/2001, o DNER requereu a licença de instalação mediante a entrega do
Programa Básico Ambiental e ao atendimento das condicionantes contidas na Licença Prévia.

Informamos, outrossim, que em deferência ao vosso oficio, o DNER já iniciou contatos
n F jndftcab Cultural Palmares, em Brasília, e com a Secretaria de Estado do Trabalho, Cidadania ecom

Assistência Social doRio Grande doSul nessa capital, objetivando levantar possíveis interferências entre
oprojeto de duplicação da TTR-101 /RS ca arca remanescente de quilombo, em fase de identificação.

Por «tasiflÊríirmoíi tal questão de significativa importância, c tão logo o assunto evolua
junto è» instituições contactadas, encaminharemos, a Vossa senhoria, informações complementares sobre
os entendimentos obtidos.

Atenciosamente,

Eng°Harokh Augusto No\>is Mata
• Chefe do 10" DRF/DNER.

Ilmo.S:.

£>r. Marcelo Beckhauscn
M.T). Procurador Regional dos Direitos du Cidadão
Procurador da República
Mlnistí rio Públko Federal
Procuradoria da República no RíoGrande do Sul
N<:ata Capital
Tl3S/as
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES - MT

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER

UNIDADE GERENCIAL DE PROJETOS - UGP/BID

Seiorde Autarquias Norte- Quadra 3 - Lote A - 1" Andar- Sala 13.380
Brasília-DF-CEP 70040-902

Fls 120.
Proc. MllISt

Oficio UGP/BID Ne 549/01

Brasília, 10 de Setembro de 2001.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a cordialmente," solicitamos manifestação dessa

Fundação ante a informação, do Ministério Público Federal no Rio Grande do Sul, de

possíveis interferências entre o Projeto de Duplicação da BR-101/RS, trecho,

Florianópólis/SC - Osório/RS, e a área de remanescente de quilombo, em fase de

identificação na região do Morro Alto, no município de Osório/RS.

Informamos que o DNER elaborou o Projeto de Engenharia, concomitante

ao EIA/RIMA, entre os anos de 1997 e 1999.

Em relação à transposição do Morro Alto, contido no lote 03/RS de projeto,

foram estudadas duas alternativas de traçado, uma contemplando a duplicação em

paralelo e outra em variante, com pistas independentes, incluindo a transposição em

túnel sob o citado Morro.

Tal variante tornou-se mais vantajosa, considerando os parâmetros

técnicos, ambientais e operacionais, por eliminar um segmento crítico em termos de

traçado planimétrico da atual rodovia, além de diminuir em 11,0 Km o percurso d?

trecho em questão.

Ao Senhor

Dr. Carlos Alves Moura

Presidente da Fundação Cultural Palmares
Brasília/DF





Rubi/

Após a realização, pelo DNER, dos procedimentos legais necessários num

processo de licenciamento ambiental, o I8AMA emitiu a Licença Prévia n° 093/2001,

em 26/04/2001.

Em 27/07/2001, o DNER requereu a licença de instalação mediante à

entrega do Programa Básico Ambiental e ao atendimento das condicionantes contidas

na Licença Prévia.

Por considerarmos tal questão de fundamental importância, e objetivando

atuar de forma preventiva frente as questões ambientais que envolvam o Projeto,

ficamos no aguardo da manifestação dessa Fundação.

Atenciosamente,

Luziel Reginaldo/de S&Lfea
-^4^staenledaTjGP/blD
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Ministério da Cultura

Instituto do

Patrimônio
HlSTÕMCO C

Artístico
Nacional

Ofício n° 258/2001 - GAB/DID/IPHAN

Senhor Diretor,

Protocolo

IBAMA,

N.

Recebido[CiiC-Jv,^

DEREL

^mm

DliPAUTAMliKK) UlilUL-NTIl IlillçÀD E DOCUMENTADO

SlilN Quadra 112 - Etl. Central Br.isilij

7(1.(140-904 - Br!KÍlia-pE„-Te]v8l51WWÍil37

Fax: (<)!ÍL) +14.6134 e houiL-pagi:: wwvv.cpliaii.gov.br

_-_íÃà.yíh,íÀ4^

DATJ^/i//£fwmuíCf
Brasília, 15 de outubro de 2001

Ao cumprimentá-lo, e em atendimento à solicitação contida no oficio
circular n° 011/01- IBAMA/DLQA, vimos por este intermédio informar oparecer
consolidado da análise do Programa de Proteção ao Pronto Art-stico, Cultural
e Arqueológico do Projeto de Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR-101
FloriaSpolis (SQ-Osório (RS) efetuado pelas 11' e 12a Superintendências
Regionais do Iphan.

Verificou-se que oreferido programa, apesar do titulo abrangente resume-se
apenas ao patrimônio arqueológico, com detalhamento de "Program de Resga e
Arqueológico" dos sítios identificados ao longo do percurso da BR-101. bsse
«Zamaf-que atende de forma satisfatória aos requisitos legais, apresenta
entretanto orçamentos detalhados apenas para as etapas de salvamento e
monitoramento.

No que se refere aos sub-progratnas de valorização do patrimônio
arqueológico, que envolvem inclusive Educação patrimonial, não consta projeto,
nemhá orçamento previsto.

Como ações de Educação Patrimonial, sugere-se o desenvolvimento das
seguintes atividades e produtos:

1 Publicação e distribuição na rede escolar de material didático já
produzido pelo IPHAN, referente aos primeiros habitantes do Rio
Grande do Sul (20 000 exemplares); _

2 Execução e instalação, em cada sede de município atingido pelo
' empreendimento, de uma exposição didática e sintética referente ao

patrimônio arqueológico presente no litoral. Essa exposição deveria
conter três temas básicos: O que é arqueologia; As ocorrências
arqueológicas na região; A situação e a preservação do .patrimônio
arqueológico, apresentados em seis painéis com textos, imagens e

limo. SR.
Donizetti Aurélio do Carmo
Diretor
Diretoria de Licenciamento e Qualidade Ambientai
IBAMA

Brasília, DF
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Cont. 2 - Ofício n" 02S8/2001 - GAB/DID/JPHAN

mapas, e em três vitrines, forradas com areia, para exposição dos
vestígios identificados. Otexto e o projeto museográfico deverão ser
aprovados pelo Iphan, que avaliará também os materiais e as mídias
escolhidas no que se refere à conservação, facilidade de manutenção e
comportamento em relação à incidência de luz etc. Recomenda-se usar
como referência a publicação "O que é arqueologia", de E.
Morley/IPHAN.

3. Desenvolvimento de atividades de Educação Patrimonial junto à rede
escolar dos municípios atingidos, por meio de oficinas, utilizando como
referência a publicação "Guia Básico de Educação Patrimonial", de M.
Horta/IPHAN.

Verificou-se que para os demais componentes do patrimônio cultural - bens
de natureza material e imaterial - eventualmente existentes na área, não foram
apresentados inventários específicos. Há registros na região de colônias de

O imigrantes alemãs, como Três Forquilhas, que demandariam trabalhos de inventário
e estudos com vistas à sua preservação.

Informamos, por oportuno, que deu entrada na 11a Superintendência
Regional do IPHAN "Programa de Proteção ao Patrimônio Artístico, Cultural e
Arqueológico da Duplicação da BR-101, trecho Palhoça/SC-Osório/RS, que se
encontra em análisepara fins de emissão de autorização de pesquisa.

Atenciosamente,

^

Célia Maria Corsino

Diretora

Departamento de Identificação e Documentação
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
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SERVIO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

OFÍCIO N° ^Í "f /2001- IBAMA/Diretoria de Licenciamento e Qualidade Ambiental.

Brasília-DF, 19 de outubro de 2001.

Senhor Procurador,

Ao tempo em que cumprimento-o, venho por intermédio deste responder ao
Ofício OF./PRDC/N0 118/01-PRDC, no qual em seu escopo solicita informações
sobre a duplicação na BR 101, trecho sul, na variante de transposição da Lagoa de
Imarui (ponte).

Informo que, de acordo com a condicionante específica da Licença Prévia
n.°93/01(em apenso), emitida em 26 de abril de 2001, oempreendedor respondeu a
tal condicionante em documento protocolado neste Instituto em 07/08/2001, o qual
demonstra que foram reduzidas algumas alças e que ainda é possível uma nova
adequação do projeto.

Ressalto que, tal adequação, se solicitada, deverá ser estudada e avaliada
pela equipe técnica deste IBAMA.

No mais, nos colocamos à disposição para quaisquer dúvidas ou
informações adicionais.

.tenciosamente;

da Silva Benjamim
Substituto

A Sua Senhoria o Senhor,
Fábio Nezi Venzon
Procurador da República
Procuradoria da República no Município de Criciúma/SC
Av. Centenário, 3773 - 7o andar - Centro
88.801-000 - Criciúma/SC

£>
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
UNIDADE DE GERÊNCIA DE PROJETOS - UGP/BID

Projeto de Modernização e Ampliação da Capacidade Rodoviária
Florianópolis - Osório BR - 101/SC/RS

Fls 4VrO
Pf0C. 'JY33^qf

Ofício UGP/BID N5 688/01

Prezado Senhor,

IBAMA/DCA

mcmiüo(*?Ó£uJ[_
Brasília, 23 de Outubro de 2001.

Protocolo

IBAMA/DCA/DEREk

Data:oi(u(ol Horas

Em atendimento à Resolução CONAMA n° 06/86, encaminhamos cópias das

publicações, no DOU e periódicos de grande circulação, do recebimento da LP n° 103/2001,
referente ao Projeto de Duplicação da BR-101, trecho Florianópolis/SC - Osório/RS.

O

Atenciosamente,

da UGP/BID

Ao Senhor

Donizete Aurélio do Carmo

Diretor de Licenciamento e Qualidade Ambiental /IBAMA
SAIN - Av. L4 Norte - Ed. Sede do IBAMA

Brasília-DF

CEP 70.800-200

f\ Coé©-

&>
D

3>y

PROTOCOLO OEAvíB
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Recebido: J^),
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Verki Lopes %osado
Coordenador Garal de Licenciamento

Substituto
1BAMAIDLQA
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Coordenador de Licenciamento
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SEÇÃO 3. *Mf Diário Oficial'*' N° 170 TERÇA-FEIRA, 4 SET 2001

Brasil 5 A, LOCAL/DATA/HORA DE REALIZAÇÃO: RuaInocêncio Tobias, 281 -Barra FundaSào Peulo(SP),
em 21.092001. com inrcio as IDhsornin, a ser realizadopelo leiloeiro públicooficial Sr. Emanl Golçalves Fèflx;
LOCAUDATAJHORA PARA VISITAÇÃO OOS BENS: Rua Sampaio Corrêa, 168 - Bairrodo LimSO - SSOPaulo
(SP) e diyeisas oulras localidades do Interior de Sao Paulo hds dias 18, 19, e 20.09.2001. das 10 és 17h.
OBTENÇÃO DO EDITAL/CATALOGO. Escritório (Io Leiloeiro, naRua lnocênclo Tobias, 281. Barra Funda SSO
Paulo(SP),ou pelo lalefDnelfaí (0**11) 3S11-9D99 eOBOO-131318.

CARLOS EDUARDO DA ROCHA LEAL
Carente de Núcleo A

TOMADA DEPREÇOS 2001/1777(1908) - Gerência Regional de Infra-Eslrulura/Beln Horizonte (MG).. OBJETO:
ConualaçSo de serviços de Modernização de Luminárias com Adequação de Circuitos paraDiversos Roteiros..
LOCAL/DATA/HORA DE REALIZAÇÃO: GerenciaRegionalde InFra.Estrutura/Bolo Horizonte (MG), Rua da Bahia.
2.5O0, térreo, Belo Horiionlo (MG), em 24.09.2001, com inicio ás 9h..OBTENÇÃO DO EDITAL no endereço -••
acima, das 7 as 13Ji. ate 1B.09.20O1, mediante pagamento de Rt 100,00. Informações pelD telefone (031)3280-.
6145. das 7 35 13h.

ABEL LUIZ DELGADO DA SILVA

Gerente de Núcleo

TOMADA DE PREÇOS 3001/5174 (1915) - Gerência Regional de Infra-Eslrulura Curitiba (PR), OBJETO:
Contratação de Serviços do Reforma com Ampliação para o Prédio da Ag Higlenôpolis - Londrina (PR); .
PATRIMÔNIO LlOUlDO- RS 20 800.00; LOCAUDATAJHORA DE REALIZAÇÃO: Gerência Regional de Infra-
Eslrulura/GERIE-Curiltba (PR). RuaRockefeller, 651.Reboucas, Curlliba (PR), em 27(09(2001. cominício às 10 to
OBTENÇÃO DO EDITAL- No endereço acima das 13ás 1Sh, ale2009.2001 e das 13as ISh , em21.09.2001.
mediante pagamento de R5 150,00; Informações ceiotelefone (41) 333-7675, ramal 16D. das13as IBh.

JOSÉ FERREIRA AGOSTINHO NETO
Gerente Regional de Infra-EstnJIura

TOMADA DE PREÇOS 20D1/309 (1930) Gerencia Regional de Iníra-Estrutura Porlo Alegre (RSJ; OBJETO.
Contratação de prestaçSo deserviços Üe operação decargas no PrCdio da Rua Uruguai - Porto Alegre (RS):
LOCAUDATAJHORA DEREALIZAÇÃO: Gerência Reglonel de Inlra-Estrutura Porto Alegra (RS), situadana Av.
dos Estados 1545, túrreo, Porto Alegre (RS), em 21.09.2001, às Bh. OBTENÇÃO DO EDITAL: no endereço
acima, das 9às 15ri, atédia19.092001, medianle pagamento de RI 5.00. IníormaçCes pelo teleíone (51) 3373-

WILSONSERRA BRANDÃO
Gerente Regional de Inlra-Esüulura

RESULTADOS DE HABILITAÇÃO

CONCO^^NCIA 2001(073 (1903) -Gerància Regional deInira-Eslrutura Brasília (DF): OBJETO: Conlrataçao de
empreí ^ciallzada em prestação de serviços de transportes de cargas e encomendas sob (rate para
distribuiçWe material do expediente enlro o depósito de Brasília e oulras dependências do território nacional;
EMPRESAS HABILITADAS Voítur Cargas^Encomendas Lida; Transquadros Mudanças e Transportes Ltda;
R3piio Ttansnil Transportes Lida; Sermalec Assisiencia Técnica Uda. eEmpresa de Transporte Apoteose Lida A

• oarlir desta dala osautos doprocesso estio.com retasfranqueada aos Interessados, conforme parèg. S" *> grt .,
109 da lei 8666(93 Deeorrldo'õ pVaMlegal. se'n5o tiouver inleiposiçSo de recurso, rica marcada paVS^ffla™
1409 2901, as10h, a sessão de abertu.ra^dos^nyejopes: PROPOSTA", nas dependências da Gerencia Regional. ^ .
de Inrra-Estrutura Brasília (DF), fio SBS; Bloco JK. Ed. Sede I, 2* subsolo -Brasília (DF). , ^.^J|;- ..^'jwl

*1" f fl""&'" ' MAURO XAVIER MARTINS FONTES ?* í l!*','̂
.. rrnJrcon Presidente da Comissão de Licitação ..' •" '"

CONCORRÊNCIA 2001J237 (1936) - Gerência Regional de Infra-Eslrutura Porto Alegre (RS); OBJETO:
Manutenção elelro-hidrossanitaria com equipe residente na Gerência Regional de Inrra-Estrutura Porto Alegre
(RS) e Ag. Bairro Anchieta Porto Alegre (RS); CONCORRENTES HABILITADAS: Conbras Engenharia Lida,
Sociplan EngenhariaCom e Ind.S'A, EngeportoEngenhariaLida.eMoa-ManulancSDeOporaçào Lida A partir
desta data as autos do processo eslàocom vlsla franqueada aos interessados, confoime par. 5a do art 109 da Lei
8 666/93. Decorridoo prazo legal, se nao houver inlerpD5Íçàode recurso, fica marcada para o dia 13.09.2001. as
10h, a sessão de abertura dos envelopes "Proposta", na dependência da GERIE Porto Alegre (RS), situada na
Av dos Estados, 1515. lérreo, Porto Alegre (RS)
TOMADA DE PREÇOS 2001/266 (1936) - Gerência Regional de Infra-Estrutura Porto Alegre (RS),QBJETO:
Reforma Sem AmpllaçSo - Relocalizaçao da Ag. Cavalhada - Porto Alegre (RS): CONCORRENTES
HABILITADAS: Hepacom Telecomunicações Lida, Çotica Engenharia e Construções Uda. Adr Construções Ltda,
Açores Conslruçao e Comércio Lida, Elcom Eletricidade caníunlcaç&es Engenharia Lida. Incopel Indústria de
ConstruçõesPelotense Uda. TbmEngenhariaLtda,Zecnilisnki Engenhada e Construção Ltda.Krum Construções
e Incorporações Lida. A partir desla data os autos do processo eslao com vista franqueada aos interessados,
conforme par. 5"dDart. 109 da Lei8.666793. Decorrido o prazo legal,se nao nouver Interposlçao de recurso, fica
marcada para o dia 1309.2001. as 13h. a sessão de abertura dDs envelopes "Proposta", nas dependências da
GerênciaRegional de Infre-Eslrulura Porto Alegre (RS), situada na Av.dos Estados. 1545, térreo. Porlo Alegro
(RS)

ADRIANA ABREU GRAZZIOTIN
Presidenta da Comissão de Licitação

RESULTADOS DE JULGAMENTOS

PREGH»«»eÉTRONICO 2001(0376 (3616) -GECOP (DF). OBJETO Aquisição de100.000 chaveiros retangulares em
metal, dotado daalça emaçoretorcido, codificação Banco doBrasil 993D02D 945016-6. EMPRESA VENCEDORA:
Mislert S Rech Indústria e Comércio Uda - EPP. A partir desla dala os autos do processo estão com vista
franqueadaaos interessados, conformapar. 5 do art. 109da LeiQ.666Í93

VALMI ALVES ARANTES

Ptegoelro

LEILÃO OFICIAL2001IS07 (19B1) - Gerência Regional de Infra-Eslrulura Sao Paulo (SP). OBJETO: Venda de
Imóveis; Lote 7, Vencedor: Claudia Alves da Silveira; Lote 15,Vencedor: Fleyicoil Ind. e Comi. Art. Plast. Ltda.;
Lote 16.VencedorPedro Calislo Martin?. Lote 17,Vencedor PodroCalisto Martins; Lote 23,Vencedor Francisco
Justino, Lota 24, Vencedor: Herbert Luiz Alves: Lote 25. Vencedor1 Albeilina Alves PmlD; Lote 26. Vencedor:
Nelson Fernandes Barros. Lole 32, Vencedor José Luiz Guedes, Lote 35, Vencedor: Plavio Borzl; Lote 37,
Vencedor: Joso Roberto Franceschinclli. Lote 38. Vencedor Samuel Podvaf A partir desta data os autos do
processoeslaocamvislafranqueada aos Interessados, conforme par.5 do Ali. 109da Lai 8.63GJ93.

NAS SER NEHME ABDALLAH
Gerenle Regional de Infra-Estrutura

TOMADA DE PREÇOS 2001(053 (1u09( - Gerência Regional de Infra -Estrutura Campinas (SP).OBJETO:
Contratação doOperador de Telefonia para e Ag Pintlamonhangaba (SP), EMPRESA VENCEDORA: Cooperativa
de Trabalhadores MuIIIprofissional de Lucélla. A partir deste data os autos do processo eslao com visla
franqueada aos IntereGsados. conforme parágrafo 5 doart 109,da Lei 6.9666(93.

TOMADA DE PREÇOS 2001(091 (1909) - Gerência Regional de Infra-Estmluta Campinas (SP);OBJETO;
ConlralaeSo doOperador deTelefonia paraa Ag. Empresarial Piracicaba (SPJ. EMPRESA VENCEDpRA: Duelo'5
Limpeza e Conservação Lida. A partir desta dala os autos do processo eslao com visla ffanqueada aos
Interessados, conformaparágrafo5 do art. 109.da Lei8.0666(93. „., -

PEDROGERALOOLAZARINI
Presidente da Comissão de Licitação

(Of. np 1.S3J./20D1)

Unidade Gestão de Pessoas
AVISO DE PKCUROGPiÇÍO

D Banco do Brasil 6/A comunica , com üaae no Artigo 37, inciaos III' e IV da
constituição Federal e 09 itens! 13.11 do Edital de Abertura tia Seleção Externa 99/01
e o item 12.13 do Edital da Abertura da Seleção Entorna 99/02, que renovou ate
03.11,2003 e 2fl.ll.2003, respectivamente, a validade dessas seleções,

PEDRO PAULO CARBQHE

.Gerente do Divisão

(ÒE, s/nÇ-/2001)

BANCO DO ESTADO DO CEARA S/A

EXTRATO DE'TERMO ADITIVO

Aditivo: AD2001002S - Contratante: Banco do Estado do Ceará S/A - BEC - Endereço: Rua Pedro
Pereira, 481 - Cenlro - FortolezafCEj^Conlratadai-Elcvadores Otls Lido. - Endereço: Rua Barbara de
Alencar, 1261 - Fortalezo/CE - Objeto: Prestação de Serviçns de Manutenção de Elevadores - Valor
Tolal: 15.857,40 - Vigência: 12 meses -Assinatura: 01/05/2001 - Fundamento Jurídico: LEI,8.6W°3'-
Foto: Fortaleza/CE

st(Of. no 225/2001.)
ii;--<r i' •.-: - s •.•,-,. . >

.jp;•,".:". \=.ít o .:E-:-"^;i •• r. •-•*«->).

'"\ "BANCO DÒ ESTADO DE SANTA CATARINA S/A '
CNPJ/MFNÍ83!876.003/001-10 IHSCB. EStI Nfl 250.48B.574

EXTRATO DADISPENSA DELICITAÇÃO N° 83/2tX)l

Objrelo: Conlrataçao de Emprese paraPrcslaçao do Serviços de Digitação, Conliatada: Cooservi Coopera
tiva do Trabalho e Informática. Valor tolal: RI 42.000,00. Fundamento Legal: Artic/j 24, Inciso IV. da
Lei B.666Í93, Justificativa: O processo Tomada de Preços - 034/2001, cujo objeto é a contratação do
serviço aqui mencionado, cncunlra-se atualmente em fase dehomologação, Ordmador: Diretoria Eíeculi-

(OE. IV? 368/2001)

Ministério dos Transportes

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVENENTE: Deparismeiiio Madonal de Estradas de Rodagem, representado pelo seu Diiefor-Executfvo.
Rogério Gonzales Alvos. COMVErJIADO: Departamento de Estradas do Rodagem do Eaadoda Santa Catarina.
representado pelo seu Direlor-Geral. Edgar Antônio Roman, INSTRUMENTO: PG-215Z2000-OD. ESPÉCIE: I1
Termo Aditivo PG-215/20OIH>1. RESUMO DO OBJETO: Prorrogação do Prazo, referente ao Convênio PG-
215(2000-00 para execução de senfiços de restauração dos segmentos Águas MomasíSC - Viaduto VS e
imerolnhofCampos Novos/Erval VelhoíJoaçaba na BR-282/SC. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n°B.B6Í, de 21(08(93.
art. 116:Lei n'10.1BO. de 06(02/2001. ert.3S; 000810^93.872.06 23/12(68, arts.48 a 57:Instrução Normativa
n° 1. dBSecreleria do TesouraNacional, da 15(01/97, c/co Decreto-Lct n"512.de 21(03/59. parierafoünleodo
nit 2* PRAZO-Oprazo coitvenlal fica prorrogado até31/12/2002. EFICÁCIA: Este Termo terS cucada a partir da
dala Oa sua publicação, em extraio,' no DOU. Processo if 51100.009*83/2000-29. DATA DA ASSINATURA:
22.08.2001.

(Of. n? 5.19/2.001)

Diretoria de Administração e Finanças
AVISO DE LICITAÇÃO

O Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, torna publica que recebeu do Inslilulo
Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. - IBAMA, a Licença Prévia n°
103/2001, relativa ao lole02/SCdo Projetode ModerniEaçio e Ampliação da Capacidade Rodoviária da
BR-101. trecho Florianópolis/SC- Osório/RS. com vaiidadc de 01(nm) ano.

Brasília, 23 de agosto de 2001
LOÍIBIi KECtINM.TO DE SOUZA

lOf. rrf 25/2001) Presidente da UOP/BII)

- jOarvuulb cL VOVO - flí.





o

28 Brasília, ,|iiiiii;i-íi'ii:i, 21) tia setembro tio 20!) 1

J

EEH3 MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 9BG0VERN0
DH»HTAM6NTOtJACIC«W. DE ESTRADAS DE RCOAGEM-OWER MSSTiÍK» li
dRETORtA GERAL ÍBBlr&PEKAL
ASSESSORA CÊ COMUNICAÇÃO SOCIAL - DG rrnbolhan-Jfl eu, lado o I

RECEBIMENTO DA LICENÇA PRÉVIA N" 103(2001

O Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER. toma público que
recebeudo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos RecursosNaturais Renováveis

'•• IBAMA, a Licença Prévia n" 103(2001. relativa ao lote 02ÍSC do Proielo de
Modernização e Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR-101, trecho
Florianópolis/SC - Osório/RS, comvalidade de 1 (um) ano.

íí

Companhia
Nacional de

Abastecimento

Brasília, 28 do agosto de 2001

Ministério da

Agricultura e do
Abastecimento

GOVERNO
FEDERAL

. COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
EDITAIS N" 277 E 27BIIÜ01 - COMPRA DE CESTAS DE ALIMENTOS

A Conab realizará no próximo dia J6.09.2001. por melo do EDITAL n" 277/01, a
compra deSQ.0Q0 unidades decastas dealimentos: e nodia 01.10,2001. através do
EDITAL n" 276701, a compra de 60.000 unidades de cestas de alimentos - Para
habilitação e mais informações, inclusive oBtençâo de cópias dos respectivos
EDITAIS de Compra, os interessados deverão manter contato com as
Superintendências Regionais daCONAB ouBolsas deMercadorias nosEstados, ou
via internet, através da página www cnnab.oov. brto regao(av iso.cfm - Wllllam Braga
de Brito, Superintendente Técnico Operacional. ^

Elalrobris<P«-o-...-.-- ,>

-_t_tí Eletronorte
MINISTÉRIO DE M1NA3 Ê EHEHC1J

GOVERNO
_FEDERALL_
Trabalhando *m Ioda a uraill

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PR - GSG-1-0015

ACenlraís Elétricas do Norte do Brasil S/A - Elelronorlo, comseda noSCN - Quadra
06 - Conjunto "A", Blocos "B" a "C, inscrita no CHPJ 00.357.03B/0OO1-16-, lema
público aos interessados que realizara «citação na modalidade Pregão, tipo menor
preço, no dia 09.10.01, às10:00 horas, cujo objeto á o fornecimento de portas de
acesso ao conduto forçado, sendo portas direitas e esquerdas destinadas às
Tomadas D'Água, compostas da peças tinas, quadros de vedações a peças
sobrossalanles, pata aplicação na UHE Tucurul, conforme Edital que eslsrá à
disposição dosinteressados a partir da publicação desla. no Suparoentar Venâncio
3.0QO - SCM Quadra 06- Conjunto "A", Bloco "B" primeiro subsolo, Brasilia-DF, no
borário das09:00 às 12:00 e das14:D0 às 17:00 horas, mediania o comprovante de
depósito bancário no valor da RS 100,00 (cem reais), preço do edital, na sagumle
conta; 201,201-1, agência 3307-3 do Banco do Brasil. Esta aviso delicitação e oedital
eslão disponíveis no endereço http7/vmw.eln.gov.brípaglna_15.htm, exceto os
anexos do edital que deverão seradquiridos naElalronorte, aopreço do edital.

SUPERINTENDÊNCIA DE SUPRIMENTO DE MATERIAL ESERVIÇOS

JDEJ^BNDES

mimstího do
drewolvimektq,

indústria ecomfkio
exierior

•GOVERNO»
federal!

TnrlnbhúndD. «n ind d d Imtl

•ir

AVISO DE LICITAÇÃO
Z PREGÃO AA/GEJUR-07J2001

"OBJETO: contratação de empresa para prestar osserviços nasAtividades
Auxiliares de Protocolo e Arquiva, nas diversas unidades BNDES,
localizadas no Edifício de Serviços do Rio de Janeira-EDSERJ.conforme
especificações constantes do Termo de Referenela-Anexo I, do Edital.
MODALIDADE: PREGÃO (Medida Provisória nQ 2.108, Decreto
n° 3.S55/O0 e Lei n° B.S66/93).
TIPO: MENOR PREÇO (Medida Provisória -n° 2.108, Decreto n° 3.555KJO
e Lei n° B.666/93). m<
ENTREGA EABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 04deoutubro de2001,
às 1Q:30hs proceder-se-á os credenciamentos e o recebimento dos
envelopes de propostas a,de habílilaçán ™nHn. •*<•• ' -u_

Correio Bimziliensc

te-geral da corporação, \.^ ^nel
Oscar Soares, o íranca./j.rnto
imediato da matrícula íihÍlI^ís
alunos e o retorno dos oficiais a

Brasília para abertura de pro
cesso de devolução do dinheiro
público. Nada disso aconteceu^-

Como se não bastasse, um.des-
ses oficiais alegouao Corpodè
Bombeiroster feitoo pagamento
adiantado do curso com recursos

próprios e pediu ressarcimento
do dinheiro. No total, R$ 8 mil. 0
Corpo de Bombeiros concordou
mas justificou oficialmenteque
estava realizando ressarcimento
por despesas médicas.

Aassessoria de imprensa da
corporação se limitou a infor
mar que foi aberto processo in
terno para investigar as despe
sas dos dois oficiais no Rio de

Janeiro. "Eles prestaram infor
mações mostrando que desen
volviam atividades mais que
um dia por semana no Rio d«
Janeiro", afirmao majorRogério
Soares. Mas o major não apre
sentou os documentos que
comprovam isso.

Taxa como ="
compensação

Quatorze dias antes de a Diret
toriade Ensino apontar irregular
ridades nos gastos dessas viar
gens, outro relatório interno, dir
vulgado peloCorreioquarta-feir
ra passada, já apontava como
"exorbitantes" as despesas com
cursosde especialização.

0 documento da Diretoria de
Finanças,de 1.1 de janeiro, indi
cava, como primeira medida de!
economia para o ano 2001, "eli-i
minar todo custo com cursoSB
viagens que envolvam gastos
com diárias, ajudadecustos, etC

Oalertade contenção degás*;
tos com viagensnão surtiu efeito;
Contrariandoa orientação, o co
mandante Soares autorizou mais
de 20 despesas com diárias dé
viagens e cursosna Espanha, Ca-i
nada, Rio de Janeiro, Espírito
Santo e Minas Gerais.
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ORÇAMENTO ANUAL Prefeitura dispõe de RS 30 milhões e a prioridade da comunidade local é a educação

População ajuda a definir os inyesíimirâps em Palhoça
caso, a' prefeiturá',dispõnibiliza
mão-de-obra e' equipamentos e,
em troca, a comunidade paga
uma taxa que varia de R$ 8 a RS
10 por metro quadrado construí
do. Nos casos em que a renda fa
miliar for inferior a dois salários
mínimos, quem paga a taxa é a

MÔNICA. SA.NTHYANNA

T rALHOÇA

A discussão da Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) e da Lei Or
çamentária Anual (LOA) do muni
cípiode Palhoça, ontem, passou
pelo crivo da comunidade.

Pela primeira vez, a população
participou diretamente e deu su
gestões sobre a aplicação dos ti$
30 milhões que serõo destinados
ao município em 2002.

A principal sugestão das 50 li
deranças comunitárias presentes
na Câmara de Vereadores se refere

aos investimentos cm educação. A
partir de 2002, a verba destinada '
para as entidades que atendem
crianças, idosos c deficientes vai
receber um aumento de 751b.

0 Programa de Pavimentação
Comunitária lambem vai contar

com a participação popular. Neste.

prefeitura.
"Algumas ações, entretanto, só

serão possíveis a partir do repasse
de verbas por órgãos estaduais e
Federais", destaca o assessor da
prefeitura Luiz Moreira, Éo caso
do saneamento básico, que dc-

iIIl da-€piiiniV

Ih.

PUBLICAÇÃO LEGAL ^í

EXTRAVIO DE HOTAS FISCAIS
Vidfaçarla Independência Com. da Vidros Mat. Conslr. Lida - Ms. CHPJ.
OQ.172.067/rj00l-O3.l-E. 2S2.916.Í20,crjmunlca oedraviodos BL. MR Série
B1 n°s0013250,Blocos pdvos e usadDs. Desta lorma nàose responsabiliza
pelousoindevida dosmesmos.

EXTRAVIO DE DOCUMENTOS
Foram,r?>aravidos da Empresa Balanço Padrão Assistência
T6crf ''Ida. CNPJ n° 00.336.026/0001-95, 20 Blocos de
NotaV^^ias Série Ade: 000.0001 â 001000 e 10 Blocos de
Notas Fiscais. Série 1 de: 00101 à 000600. A mosma não se
responsabiliza por atos indevidos cometidos em seu nome.

rrrrT ministério dos TnArispanTEé.
•**'•"' OEPAHTAUeNTDKACIONALDEESrRADAS

DE nODAOEM-ONEH
OIRETCTOA GEffAL
A5SeSS0RIA DE CdilUNlCAÇÃO SOCIAL - OG

^GOVERNO!
Í,\

RECEBIMENTO DA LICENÇA PRÉVIAN° 103Í2DÜ1

| O Departamento Nacional de EstradA* d«r Rodagem- DMER, loma pífbhm
Ique recebeu do insliiutu Brasileiro do Meio Ambiente a dos Recursos

Nalurais Renováveis - IBAMA, a Licença Prévia n" 103,2001. relata ao
lole 02JSC do Pioieio de Modernização e Ampliação da Capacidade
Rodoviária da BR-101, rreclu) Flonanópnü^SC - OaúirDíRS,com validada
4rj } {um) ano

BraSillÊ, 2fl tío agosto efe 2001

2& ESTADO DE SANTACATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECÓ

AVISO DE LICITAÇÃO
0 município deChapecó. Estado deSanto Catarina, torna público. pata conhecimento
dosInteressados que as 10:30 horas do(Lia Cinco da Oulubro de 2001. realizara
licitação n! modalidade: TOMADA DE PREÇOS P/COMPRAS E SERVIÇOS N°
3SB/200I. Para nipsiçío de material de construção /eletrlcofiidraiirico cuio
prneesso Ucítulciic. será regido peta lei Federal n°0.G66/93, alualüada pelas Leis
Federas8.893/91e a.WBZSS. Aspropostasserio iccebidasmediante protocolo no
•pio. deCompiasc iicilaçoes. aparllr desladala. enceirando-se o pimodeentrega
as 10:00horasdodiaCIikodeoetobicde2001.Afiilcnra dnEdital c esclarecimentos
noderao seioblidos noseguinte endcicco. nuaMal. italiano Feiíolo- 14D-L Centro,

,(019) 321-8500- ramais D54DeB5Sg ou lai: (013) 321 -354J
CHAPECO, 19doselcmbrode 2001.
JOSÉ FUflSCH - Pielello Municipal

Assembléia Legislativa da Estado
de Santa Catarina

Coordenadoria de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
A Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina -
ALESC. com sede rama Jorge Luz Fontes. na310, Centro,
Florianópolis, SC, CEP 88020-DCO, comunica aos
interessados que fará realizar TOMADA DE PREÇOS n°
08/2001, seleção de propostas para aquisição de móveis,
conforme especificações constantes do Anexo 1 do Edital.
Os envelopes contendo documentação e propostas
deverão ser entregues no Setor de Protocoloda ALESCaté
às 14:00 horas do dia OSde outubro de 2001, com abertura
às 14:30 horas do mesmo dia, na sala n° 309, da
Coordenadoria de Licitações. O Edital poderá ser retirado
na Divisão de Recursos Materiais, no_andar térreo do
Anexo, sala 035da ALESC, mediante ^"apresentação do
carimbo de CGC da empresa.

Florianópolis. 17 de setembro de 2001.
ANTÔNIO UBIRATAN DE ALENCASTRO

COORDENADOR

DOCUMENTOS ROUBADOS
Foiinubadons documentosdo Sr.Cfaudiomiro RossonlcontendoTalftes de cheques
Banco llaü Agencia 1570 conta 05204-1, CPFn" 812216509-06, PGn°2M4980-S.
registra de arma. a outros pertences. 0 mesmo nãose responsabiliza por alos
Indevidos cometidoscmseunumede acordoc/nArrlgo402Letra1daCLt

EXTRAVIO DE NOTAS FISCAIS
A Empresa IrJC. E COM. DF. BATERIAS LIZLIZ LTDA ME, inscrila no CHPJ
nn 6O0Q6 226ÍUU01-0IÍ. IE Z51 516.Í54. comunica quo Foi eidaviedo os
Blocos de IJ.F. Mod. 01 Serio C suteírls 01 n" 00OD1 S OODÍSD O5r06f67.
juntamente com os llvws liscaiG n" 001 [enliada. salda u Inwenlírto) a
demaisdocumentos üa empresaAmesmanãose responsabiliza petos«i usoindevido

EDITAL DECITSÇA0
PMIO 00 EDITAI; I» 0121

0(AfnouMr(a)HoliaraiiHonliMai&ifiiüSiMJulí(j|fcOlrt1o.FA7SfiBEnMEiKCUlHrtiiLtOrtSCA
CnjTlBWCOMERCIO ETMH5P0RTE Dl PESCADOS IIMI1APA. cpn rrpdfiícco i Huafmiútt Osmar
Cunha, lí-15.Qkjcil TI. ?jTjJQJ.cmlro. CEP DUO 15-00». lípiünfipijls -SC.oilual SC cncDdlrp emIpoal
IriLcrlooiian^lM.o^iiPstnJiiwoenDii^^sllirtdeflA^GmainaCarGüilartPjcliarlJil.Cfjilni.
CEPBB02O-U01 ttoibeatious.SC liainHa aAçAo dt Eítci^SainyDuanSa cala contra DercdürSelrcntfl,
safa tf 02359tm?63.?.aforada pKEClDIO PAUU. pm ifcílauw 09LEÜPESCA CAPTURA COUtUCIO E
IHANSTORIE UE PESCADOS LIMITADA AíSni, llca o eiaimo tiünQ parapaaar,Jftllra C*S4rrfnlee
analra) Mraí.e Pllnclpjle CDmlna&inlqials. ouolnrecei Bpn^ s ponMia. anocfflospnra aKtndma
liHa^dada JndCI^Hl, ?ol> peíin dellii! RDtciil ícmiiMadni Uffllos qiianlDS M^lcnl paraasalletncjo liadMdi
VALOR noDÉDI10: HUfl.ie1.05. DAT* DD GAtCUlO: 0W/1 .QM-E-paiaque tllígiie, aocaiteciTMiTla
únliUDA. [urUBIBicelros.Bii.CaiiHiclii M&,.0dkjnetflBH,ErlTDicai«a LenmUlbl.Cslk Emnrl[a)
Juílílsl DCCüfcÁDluliuicri

Caniarci[laCapilaHSC).e7iluae»lailG2o01.

Comunicado
Preiatío cliente TIM, itiformamos que no período de
20/9 a 22/9 estaremos realizando serviços em nossa
estação celular de Bombinhas, paramelhoria emnosso
sistema. Durante este período poderão ocorrer proble
mas de cobertura na região atendida pela estação.

GomJjInlias, 20 de setembro de 2001.

Estado de Sanla Catarina

PREF&rURAMUNICIPAL DESÃO JOSÉ

corJtocàcSo d e a nd fIíncia rúnuca
Dl SCUSSÃ 01> A LO A/2002

O PrefeitoMunicipal rio SünJnsé. in> uso- de suas alribuiçoos c com
fulcro no LeiMunicipal n"3.074/01. fã?sabera queminteressar possa,
especialmente atweidadfios Joséfonses maioresdt l6anosdc idade,que
Fora rcnliíiir Audiência Pública paro discussüo c aprcsenlaçãn de
pruposla lia Lei Orçamentária Amia[-LOA/21102, no seguinte local e
dala:

Local-Audilóriu do Fjriiiri da Comarca, sito na HunDomingos Andni
Zaiiini,3S0-Cam|>iiias-Sàc.Josc.
Dala -01 de milnbru .te lUtl I.
Jliirúrln-10:001ioras.

Assim, lodo.s licam <leviilamcn!c convocados |>nr;i. qncrcndu,
pan iciparemdesla andienca.

Idilotini[hlil.il

M Banco dd Brasil

Lèliao do Imâvèls dõ Baticp do Brasil S.A. /SC
. J,;->":..-.•'-,;;f'-,À Vistífou-parõalarJooiíl atrVHeomesas- .'.'• í$;.:;: ••

EXTRAVIO 0E HOTAS FISCAIS

Foi extraviado da Empresa
IHTEflPItóE BAR E LANCHONETE
LTDA. Inscrila no CNPJ n»
01.160.425/0001-20 c IE
853.291.367 os 03 Blocos de Molas
Fiscais Série D-1 em branco de n° 137
á 250.Maenos responsabilizando pelo
uso Inrlevidudos mesmos.

DMo: 25.09.2001 Horário: 15h Local: Dopòsilo ito Letta&f*
tTníí Rua Sevp.nno Jjasd da Sonzjt, 75 CiríflrfüAlia. >lrarflNgirji/ SC

IMÓVEIS EH BARRA VELHA. NAVEGANTES,
TERRENO CI2a.2DOm' DE FRENTE PI BR-116 EH SANTACECÍLIA -

GLEBA RURAL CJ3HA EM CANOINHAS

Msioror. Infomiacíoso Edil.il «miiiliiln canrleitociro pslosfoncs/faiOfCil 3313.03116/3343.8733
iDmo..coni.br vSw.clialebleibrc nns agüiiLlas lioBanco(toBrasil, nas laçsridnde-s 0os liiiíivnlp no Estado
do Spn&Gfllanira.Taxa lie l.eiian5%-Sniao aieilns jHOUQSIas viafjx ole jis lun do dio 25.0g.tJl.

EXTRAVIO DE NOTAS FISCAIS
AEmpresa DALVA MACHAD 0 DE MELO - ME, Inscrita naJuntaComercial sob
n° 42101617245 ICM-SCsob n° 251.580.075 o CGCn° 80.124.977/0001-
60.tomapúblico oExtravio dasNotas Fiscais devenda aaconsumidor sobi!D
0D51à 0500 e 2051 a 2100.

EXTRAVIO DE NOTAS FISCAIS E DOCUMENTOS. A

empresa Nilva Back Coelho- ME com inscrição estadual nr.
251.650.901 e CMPJ nr. 80.466.139/0001 -64 comunica

terem se extraviados os livros fiscais de entrada, saída,

apuração de ICMS e inventário e blocos de notas tiscais
usadas série D-1 de número D00001 3.000700.

ESTADO 0E SANTA CATftnilIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECÓ

AVISO DE LICITAÇÃO
0 Município dn Clepacfl. Eslafo de Santa CaHnna, torna G-üallM para coiJípcImHito ük
Inreiossadca. qudasQ^.JDIIQrasdedlatlBicodEaiiLebioda^dDl.raaliraraiIctla^ãaea muifaMiríe

T0MADADE PREÇOS P/COMPRAS ESERVIÇOS n"357HI101
FaráaqufclçaD de eisollmcoininn ci4n processD LicItnWrm 5M raqldo aclaLei Falenla"
5.660/53, aHiMa pelasLeisfsdsraiiS ESM! d9 646V9S.
Aspiiiecslasseiauieeeljidasníl^aiileprülocitonaDpIcdnCoinpaasaLtcluceEs.apaillideata
data.BHenrranda-seapiazae-e»itiijDaaseg noliarasdDdlaCinccdeOeU6railD2uni.
ArmenbiloEilllal b ncPartcftncntos piHleifin mi Dhlldofi noscgiiViIe GndcrEçw ftiiaMrI.FlcnlanQ
Pelmlo- HS-L Centro, ou peloIcjie: (043)321-0500- rainars DSroe J3549 oufax (01S1 331-
íH-1.

CHAPEEO. 1BDsselembm dl 5001.
josE ranscH

Pialella Munlcleel

ISQLDAOAPELARI DE DAVI D

LEILOEI HAOFICIAL
EDITAL DE LEILÃ0E1NTIKIAÇÃ0

PODER JUDICIÁRIO - VARA ÚNICA
COMARCA DESÃO J0BÉ DO CEDRO- ESTADO DESANTA CATARINA

1o PRAÇA/LEILÃO: 10deDiitubro do2001.3513:30 horas (Lanço nào tnfeiiof
Savaliação)
2dPRAÇA/LEIlÁC: 24do oulubrode 2001, às13:30 Horas (A quem mais der)
LOCAL: FÓRUM DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO CEDRO/SC
OMM.JulidenlreitodaVaraÜnlcadaComarcadcSãoJosòtloCedro.Eslado
ddSantaCatarina, naloimadalei, FAZ SABER quevendoia emPúblico Leilão
(Primeira o Segundo), nos dias, horas a local sopracilados, através da
Lc[loelraOficiallsnldaCapelarldeDavlil-inscrilasobn".AARC/lJl5.osbens
ociitioradtjs confomiB desciiçâo nos autos dDs Processos deAções Cíveis e
Rscáisabaliorelacfonadas: -

D1 - PROCESSO N° B65.0B.001012-8 (Eiecuçâo porquantia cena contra
devedorsolvente)
EXEQÜENTEiBANCOREGlONALDEDESENVOLVIMENTODO EXTREMO SUL
-BRDE

EKECUTADO: DELMAR FOnETTI E DUTHDS
DEPOSITÁillO; Benno Dillmann - Linha Vista Alegro, SáoJosédoCediD/SC.
BEM: Parte do lote final n° 01, com a úrca de 50.000,00m2, situado na
iDcaüdaie de Untia Vista Alegre, coro as seguintes benfeitorias: tlmgalpão
paiafumii, medindo 8x10melios. com dois estaleiros, pilastras domadeira e
rodeado de taboas, coberta com tcltias de barra, em bom estado; Um.
chiqueiro deahenaria de20Kfl metros, coberto com lellias debarro, embom
estado; Um galpão commaternidade parasuínos, compilastras doconcreto,
cobetto com telhas de barro,em bom estado; Uma casa paramoradia de
madeira de leibruta,medindo 6x8 metroscobeitacom telhasde barro, em
regular estado; Jma eslefqoeira, capacidade para 100m2. sem cobclo.
cbtilrontando o imóvel; ao Norte, compartedomesmo lole n°Ü1, porlinha

' seca; aoSol, com olote n°80.porlinha seca; aoLeste, com parlo domesinti
lole n"81.porlinha soca, aoOeste, cora oiDton' 82, por tinha seca, matricula
anterior n°3.060e maüicola aluain°6 B4Q, juntD ao CRIdeslaCornarca. Vale r
lotaidaAvaliação RJ26.000,00 (trlnle e soismllrnals).
Nos Processos relacionados nao há recursos pendentes de Julgamento
ÔNUS: Snusconsta cm cada processo.SDbre a arremaçao, acordo/remiçãD
odadjudicação. Incluirão Comissão de Leiloeiro rd percenloal de 5%(cinco
porcento), que são de responsabilidade do anematanle, adjudicante ou
remitente. Polo presente Edital deLeilão ointima; ao.queseráafiiado nalocal
de coslume. ficam os devedores intimados do todos os alos acima
mencionados, caso nâofoiemencontrados peloOllelal deJustiça.Ouaisnuer
dúvidas ou inloimações, podciâo seioblidas lunlo ãVara Única daComarca
de SãoJosé dnCcdro/SC. ou coma Lciloeira Oficial, ISDLDA CAPELAttl DE
DÁVID, pelo Telefone/Fax |d9) 323-9939 ocelular (49) 9387-1530.

Chapecú - (SC), 29 de agostode 2001.
ISOLDA CAPELAM DEDAVID - Lelloeira Olicial• AARC/015
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4 DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
UNIDADE GERENCIAL DE PROJETOS - UGP/BID
Setor de Autarquias Norte- Quadra 3 -Lote A - IoAndar- Sala 13.380 „
Brasília - DF - CEP 70040-902 jyT^^CA

Ofício UGP/BID N9696/01 -KK^^//0

Brasília, 24 de Outubro de 2001.

Prezado Senhor,
Pr0t° nC*/£>ER£UtnfrMft/^'1D

t'.. i/t«íoi
DatafJf j, iRecebldo *«<** '

Em entendimento ao item 2.4 da Licença Prévia N° 093/2001, de 26/04/2001, e

ao item 2.6 da Licença Prévia N° 103/2001, encaminhamos "Mapa Esquematico das

Interferências das Obras e Áreas Protegidas ao Longo da Faixa de Domínio", em cinco vias

considerando a seguinte distribuição:

- uma via para o DEREL/IBAMA;

- uma via para o IBAMA/RS;

- uma via para o IBAMA/SC;

- uma via para a FATMA/SC;e

- uma via para a FEPAM/RS.

Hor*1

Na oportunidade, enviamos, para compor o processo de licenciamento

ambientai em curso, o registro da reunião realizada em Laguna/SC, no dia 20/09/2001, em

atendimento à solicitação feita por esse IBAMA, mediante Ofício N° 341/2001 IBAMA/DLQA,

de 03/09/01 para apresentação do "Estudo de Circulação da Água e de Dispersão de

Ç-' Poluentes no Complexo Lagunar".

Atenciosamente

LUZIEL RE

Presidente da UGP/BID

5W^
lL

?

u

A Sua Senhoria o Senhor

Donizetti Aurélio do Carmo
Diretor de Licenciamento e Qualidade Ambiental/ IBAMA

SAIN, Av. L4 Norte, Ed. Sede do IBAMA
Brasília/DF
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Serviço público Federal

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileirq do MeioAmbiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Ofício Circular n° Jl - IBAMA/DLQA/COORDENADORIA GERAL DE LICENCIAMENTO

Brasília-DF, =29 de outubro de 2001

Senhor Diretor,

Reportamo-nos ao processo de licenciamento ambiental do Projeto de
Modernização e Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR-101, trecho
Florianópolis/SC - Osório/RS, para encaminhar o Mapa Esquematico das Interferências
das Obras e Áreas Protegidas ao Longo da Faixa de Domínio, em atendimento à
condicionante 2.4 da Licença Prévia n° 093/2001, para análise e manifestação dessa
Instituição.

Informamos que o DNER encaminhou ao IBAMA o projeto de engenharia da
rodovia somente em forma digital, tendo sido solicitado a apresentação do mesmo em
papel. Também foi solicitado ao DNER que os Distritos Regionais daquela instituição
protocolasse o referido projeto nos Órgãos de Meio Ambiente e nas Gerências
Executivas do IBAMA dos Estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul.

A Sua Senhoria o Senhor

Jacobi Anderlei

Diretor Geral da Fundação de Meio Ambiente - FATMA
Rua Felipe Schimdt, 485 - Cx Postal 1257.
88.010-001 - Florianópolis/SC

Fax: (48). 224-6281





Serviço público federal
Ministério do MeioAmbiente

Inst,tuto Brasileiro do Mejo Ambiente edos Recursos Natura,s Renováveis -IBAMA
OFICIO CIRCULAR N° tf -IBAMA/DLQA/COORDENADORIA GERAL DE LICENCIAMENTO

Brasilia-DF, =29 de outubro de 2001.

Senhora Diretora,

Reportamo-nc-s ao processo de licenciamento ambiental do Projeto de
Modernzaçao e Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR-101 trecho

O ÍToZl eA' °SpTSh ^ enCamÍnhar °^ ESqUemátíC° das ln~KJ das Obras e Áreas Protegidas ao Longo da Faixa de Domínio, em atendimento à
insti" 2A ^ LÍCSnÇa PréVÍa n° °93/200t ^ anáHse ^nlfe^Tssl

Informamos que o DNER encaminhou ao IBAMA oprojeto de engenharia da
rodovia somente em forma digital, tendo sido solicitado aapresentação do mesmo em
Proto oísl f0,fS°ÍCÍtad0 a° DNER.^ue os estritos Regionais daquela instttuiçãoprotocolasse o referido projeto nos Órgãos de Meio Ambiente e nas Gerências
ExecuWas do IBAMA dos Estados de Santa Catarina eRio Grande do Sul

tenciíosamente.

N

iztioo /abaJãiãZda Silva Benjamim
Coordenador Geral

A Sua Senhoria a Senhora
Maria Dolores Schuler Pineda

Diretora Técnica da Fundação Estadual de Proteção Ambiental -FEPAM
Rua Carlos Chagas, 55 - 5o andar centro.
90.030-020 - Porto Alegre/RR
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

MEMON^tfr /2001 - IBAMA/DLQA/COGEL

A:

Em, ^9 de outubro de 2001,

Gerência Executiva do Ibama no Estado do Rio Grande do Sul
Sr. Rodney Ritter Morgado

Reportamo(-nos ao processo de licenciamento ambiental -do_-Hroieío de
Modernização e Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR-101,' trecho
Florianópolis/SC - Osório/RS, para encaminhar o Mapa Esquematico das
Interferências das Obras e Áreas Protegidas ao Longo da Faixa de Domínio, em
atendimento à condicionante 2.4 da Licença Prévia n° 093/2001, para análise e
manifestação do Núcleo de Licenciamento Ambiental dessa Gerência.

Informamos que o DNER encaminhou ao IBAMA o projeto de engenharia da
rodovia somente em forma digital, tendo sido solicitado aapresentação do mesmo em
papel. Também foi solicitado ao DNER que os Distritos Regionais daquela instituição
protocolasse o referido projeto nos Órgãos de Meio Ambiente e nas Gerências
Executivas do IBAMA dos Estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul

L^ozt
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enciamento Ambiental "
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
iwerm it« Dn »„, MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -

MEMON° 4tf4 /2001-IBAMA/DLQA/COGEL
IBAMA

Em, ãCj de outubro de 2001,

À: Gerência Executiva do Ibama no Estado de Santa Catarina
Sr. Luis Hamilton Martins

Reportamo-nos ao processo de licenciamento ambiental do Projeto de
Modernização e Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR-101 trecho
Flor,anopol,s/SC - Osório/RS, para encaminhar o Mapa Esquematico das
Interferências das Obras eÁreas Protegidas ao Longo da Faixa de"= em
atendimento a condicionante 2.4 da Licença Prévia n° 093/2001, para análise e
manifestação do Núcleo de Licenciamento Ambiental dessa Gerência.

mrinvi inf0rT°S T °DNER encaminhou a° IBAMA oprojeto de engenharia darodov,a somente em forma digital, tendo sido solicitado aapresentação do mesmo em
ororl! ^ ,Síltad° a° DNER-qUe °S DiStrit0S Re9ionais da<^ '"^iÇâoprotocolasse o referido projeto nos Órgãos de Meio Ambiente e nas Gerências
Executivas do IBAMA dos Estados de Santa Catarina eRio Grande do Suí

a Benjamim
icenciamento Ambiental
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SERVIÇO publico federal

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

OFÍCIO N° èW/2001 ÍBAWÍA/DLQA/COORDENADORIA GERAL DE LICENCIAMENTO

Brasília-DF, =29 de outubro de 2001.

Prezado Senhor,

Referindo-nos ao projeto de engenharia da BR-101, trecho
Florianópolis/SC - Osório/RS, condicionante 2.4 da Licença Prévia n° 093/2001, e
visando agilizar o recebimento do mesmo pelos órgãos envolvidos no processo de
licenciamento ambiental, solicitamos que as cópias mencionadas no ofício n°
282/2001 -IBAMA/DLQA/COGEL, encaminhado a Vossa Senhoria em 12 de
setembro de 2001, sejam encaminhadas às seguintes Instituições:

1. Fundação do Meio Ambiente - FATMA, Florianópolis/SQÍ
2. Gerência Executiva do IBAMA no Estado de Santa Catarina, Florianópolis/SC.
3. Fundação' Estadual de Proteção Ambiental - FEPAM, Porto Alegre/RS.
4. Gerência Executiva do IBAMA no Estado do Rio Grande do Sul, Porto

Aiegre/RS.

Atenciosarrje.nte,

*\Silva Benjamim _

nador Geral

A Sua Senhoria o Senhor

Luziel Reginaldo de Souza
Presidepte da UGP/BID/DNER
Setor de Autarquias Norte-Quadra 3-Lote A 1o andar saia 13.380
70040-902 Brasília - DF

G.\DEREL01\OFICIO\PROJ1D1.DOC LRO/29.10.2001
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
- IBAMA -

FAX N° 081-316-1306

SAIN - Av. L4 - CEP 70800-900 - BRASÍLIA/DF- FONE: 061 316 1292 /1293

DESTINATÁRIO: Luziel Reginaldo de Souza
Presidente da UGP/BID/DNER

N°DEFAX: (61)315-4067

N° DE PÁGINAS INCLUINDO ESTA: 1

MENSAGEM / TEXTO

fi, mi
p^ ãiS/S!
Rübr

Informamos a Vossa Senhoria que agendamos para o período de 19 a 23 do
corrente, uma vistoria técnica na rodovia BR-101, trecho entre Florianópoiis/SC e
Osório/RS, com a participação de técnicos da FATMA, FEPAM e dos Núcleos de
Licenciamento do IBAMA nos Estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul.

Nesse sentido, encaminhamos a programação proposta, ao tempo em que

solicitamos a participação dos autores do projeto de engenharia e plano básico ambiental
para esclarecer quaisquer dúvidas que porventura possam surgir.

Dia 19/11/2001 - Reunião na Gerência Executiva do IBAMA no Estado do Rio Grande do

Sul, às 14:00 horas, para discutir os pontos notáveis (variantes de
traçado, áreas de bota-fora, empréstimo, jazidas, usina de asfalto) da
rodovia, locais de descida da equipe para discussão do projeto.

Dia 20/11/2001 - saída de Porto Alegre às 8:00 horas.

Percurso BR-101/RS, lotes 01, 02, 03 e 04.

Pernoite em Torres/RS.

Dia 21/11/2001 - saída de Torres/RS às 8:00 horas.

Percurso BR-101/SC, lotes 30, 29, 28, 27, 26 e 25.

Pernoite em Laguna/SC.

Dia 22/11/2001 - saída de Laguna/SC às 8:00 horas.

Percurso BR-101/SC, lotes 24, 23 e 22.

Pernoite em Florianópolis/SC.

Dia 23/11/2001 - Reunião de fechamento da vistoria no 16° DRF/DNER, em

Florianópolis/SC.

Silva BtinjumittL'

ral de Licenciamento

r\

"

FAX TRANSMITIDO EM:

ASjaTLgVH
RESPONSÁVEL:

G: DEREL01 /FAX/DNER 101 LR/01.11.2001
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MHOAMBIENTE

ÍNSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

memon° 4^1 /2001-iBAMA/DLQA/coGEL

Em, Q{ de novembro de 2001.

A: Gerência Executiva do Ibama no Estado do Rio Grande do Sul
Sr. Rodney Ritter Morgado

Dirigimo-nos a Vossa Senhoria para convidar técnicos do Núcleo de
Licenciamento A.irihien^ ^Hçeon Gprêr"-:-^ Errc.^v? ^?rz '•-í-4;-;-1.:-
têcfii(»'na rottovia BRJ01, fevc&G tjtpije íVjsír;;>nàpo!ii:->5íO - ósorfo'1^ r^. «nv^n
com a programação abaixo:

Dia 19/11/2001 - Reunião na Gerência Executiva do IBAMA no Estado do Rio
Grande do Sul, às 14:00 horas, para discutir os pontos notáveis
(variantes de traçado, áreas de bota-fora, empréstimo, jazidas,
usina de asfalto) da rodovia, locais de descida da equipe para
discussão do projeto.

Dia 20/11/2001 - saída de Porto Alegre às 8:00 horas.
Percurso BR-101/RS, lotes 01, 02, 03 e 04.
Pernoite em Torres/RS.

Dia 21/11/2001 - saída de Torres/RS às 8:00 horas.

Percurso BR-101/SC, lotes 30, 29, 28, 27, 26 e 25.
Pernoite em Laguna/SC.

Dia 22/11/2001 - saída de Laguna/SC às 8:00 horas.
Percurso BR-101/SC, lotes 24, 23 e 22.
Pernoite em Florianópolis/SC.

Dia 23/11/2001 - Reunião de fechamento da vistoria no 16° DRF/DNER, em
Florianópolis/SC.

• íí>i-" -.--'
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SERVIÇO PUBUCO FEDERAL
MINISTÉRIO DOMEIOAMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIOAMBIENTE E DOSRECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

MEMON0 Áj£2 /20Ú1-IBAMA/DLQA/COGEL

Em, Q | de novembro de 2001.

À: Gerência Executiva do Ibama no Estado de Santa Catarina
Sr. Luis Hamilton Martins

Dirigimo-nos a Vossa Senhoria para convidar técnicos do Núcleo de
Licenciamento Ambiental dessa Gerência Executiva para participar de vistoria
técnica na rorinvi-9. ,F3R-in-i tr?ft"? °^tre nn^—r-—'--'qc* ~ n-^n-'n^ „•, , ._

Conl é programação abaixo; _...._...'. ' ....... •. " ' _' -'.•..

Dia 19/11/2001 - Reunião na Gerência Executiva do IBAMA no Estado do Rio
Grande do Sul, às 14:00 horas, para discutir os pontos notáveis
{variantes de traçado, áreas de bota-fora, empréstimo, jazidas,
usina de asfalto) da rodovia, locais de descida da equipe para
discussão do projeto.

Dia 20/11/2001 - saída de Porto Alegre às 8:00 horas.
Percurso BR-101/RS, lotes 01, 02, 03 e 04.
Pernoite em Torres/RS.

Dia 21/11/2001 - saída de Torres/RS às 8:00 horas.

Percurso BR-101/SC, lotes 30, 29, 28, 27, 26 e 25.
Pernoite em Laguna/SC.

Dia 22/11/2001 - saída de Laguna/SC às 8:00 horas.
Percurso BR-101/SC, lotes 24, 23 e 22.
Pernoite em Florianópolis/SC.

Dia 23/11/2001 - Reunião de fechamento da vistoria no 16° DRF/DNER, em-
Florianópolis/SC.

Aterícíosamen

Tabaitfra üd silva Benjamim
Coordenador Gera/de Licenciamento Ambiental
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Serviço Público Federal

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meioambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Ofício Circular n° ^\ - Ibama/DLQA/Coordenadoria geral de licenciamento

Brasília-DF,0\ de novembro de 2001.

Senhora Diretora,

Dirigimo-nos a Vossa Senhoria para convidar técnicos dessa Fundação
fiam' ..participas;, •dá ^visíorís. técnica ns rcô-y&z; [3r''-1 •?"-,. trecho.' "rsriir '̂
h.on^^^püíiii/oC e O»ijtiümo, ut: aoui'uo cüiíi a pioçjicimaçao aoaixo:

Dia 19/11/2001 - Reunião na Gerência Executiva do IBAMA no Estado do Rio
Grande do Sul, às 14:00 horas, para discutir os pontos notáveis
(variantes de traçado, áreas de bota-fora, empréstimo, jazidas,
usina de asfalto) da rodovia, locais de descida da equipe para
discussão do projeto.

Dia 20/11/2001 - saída de Porto Alegre às 8:00 horas.
Percurso BR-101/RS, lotes 01, 02, 03 e 04.
Pernoite em Torres/RS.

Dia 21/11/2001 - saída de Torres/RS às 8:00 horas.

Percurso BR-101/SC, lotes 30, 29, 28, 27, 26 e 25.
Pernoite em Laguna/SC.

A Sua Senhoria a Senhora

Maria Dolores Schuler Pineda

Diretora Técnica da Fundação Estadual de Proteção Ambiental - FEPAM
Rua Carlos Chagas, 55 - 5o andar centro.
90.030-020 - Porto Alegre/RS

Fax: (51)-225-4215

<3.\DCAC1\OFICIOCIRCWI ST101. DCC
LUCIA131.10.2001
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Dia 22/11/2001 -saída de Laguna/SC ás 8.00 horas.
Percurso BR-101/scictes 24, 23 e22Pernoite em Florianópolis/SC

3/11/2M1 ^o-^— — 0MNER, em

aSra. Minam. {M) 316'1306 ou pelo telefone 316-1290, com

a,0CA0«OFICIOCIRClVIST101.DOC

Atenciosamente,

•7

i - - -j-w vjo a,

LUCM31 102001
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ServiçoPúblico Federal
Ministério do Meio Ambiente

D AjJUDir-n-F.^- _ KInstituto Brasileiro nn MeJT'STÉR,° do Me,° AmbienteOpício CrcularT.7—""«—~sRENOVÂVE(s.IBAMA
LICENCIAMENTO ^ ' " 'BAMA/DLQA/COOROENADORIA GERAL DE

Brasília-DF, 01 de novembro de 2001.

Senhor Diretor

• ^ -f-=» ud Vistoria térnira n-, . j • —*«• rüiiudçao

(variantes de C oLatde botef"*"*^ n°táveis-ina de astaKo/da ^X^l™^™'^
discussão do projeto aescida da equipe para

Dia 20/11/2001-saidadePortoA|egre.s8;0ohoras
Percurso BR-101/RS, lotes 01, 02, 03 e04
Pernoite em Torres/RS

Dia 21/11/2001 -aida de Torres/RS às 8:00 horas
Percurso BR-101/SC, lotes 30, 29, 28, 27 26 e25
Pernoite em Laguna/SC.

ASua Senhoria oSenhor
Jacobi Anderlei

Diretor Geral da Fundação de Meio Ambiente -FATMA
Rua Felipe Schimdt, 485 -Cx Postal 1257

Fax: (48). 224-6281

SllDCA0HOFICIOCIRCWISTI01.DOC

LUCIA131.10 2001
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Dia 22/11/2001 - saída de Laguna/SC às 8:00 horas.
Percurso BR-101/SC, lotes 24, 23 e 22.
Pernoite em Florianópolis/SC.

Dia 23/11/2001 - Reunião de fechamento da vistoria no 16° DRF/DNER, em
Florianópolis/SC.

Solicitamos a gentileza de confirmar a participação dessa Instituição até
odia 14/11/2001, através do fax n° (61) 316-1306 ou pelo telefone 316-1290 com
a Sra. Miriam.

Atenci

G:\DCfl01 \OFICIOCIRCWI5T101. DOC
LUCIA131 10.2001
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Protocolo

IBAMA/DCA/DEREL

M M A Data; rjq/tí/oí Hora;
Recebido JorjU -

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

GERÊNCIA EXECUTIVA NO ESTADO DE SANTA CATARINA
NÚCLEO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

MEM. NLA n.° 042/2001 Florianópolis, 18/10/2001.

Do: Núcleo de Licenciamento Ambiental do IBAMA/SC.
Ao: Coordenador Geral de Licenciamento Ambiental.

O Assunto: PBA/BR-101.

Senhor Coordenador Geral de Licenciamento,

Cumprimentando V.S.a reporto-me ao Projeto Básico Ambiental - PBA

referente ao Projeto de Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR-101 no trecho

entre Florianópolis - SC e Osório - RS, especificamente ao "Estudo de Circulação

das Águas e de Dispersão de Poluentes no Complexo Lagunar Sul de Santa

Catarina", já apresentado nas audiências públicas.

É de conhecimento de todos que um dos motivos que levou o IBAMA a

solicitar um estudo daquela natureza, é o anseio da sociedade de Laguna e região,

especialmente a comunidade de pescadores artesanais, que reivindica a retirada do

aterro da Ponta de Cabeçudas, por entender tratar-se de um severo obstáculo à boa

circulação e renovação das águas das Lagoas de Santo Antônio, Imarui e Mirim.

Os estudos realizados demonstram, que pouca influência é exercida pelo

referido aterro em relação à hidrodinâmica local e que a sua retirada contribuiria

apenas com uma redução, em torno de 5 % (cinco por cento), no tempo de

renovação das águas do Complexo Lagunar. Acrescenta ainda, que essa renovação

não ocorreria no período considerado "ideal" para que o ambiente fosse considerado

"sadio", em termos de qualidade de água, no que se refere ao seu tempo de

residência. Assim, concluiu o estudo que o ganho ambiental é muito pequeno em
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'André de Siqueira Campos Boclin

Engenheiro Florestal

Coordenador do Núcleo de Licenciamento Ambiental

IBAMA/SC

^-JU^

relação ao custo de remoção do aterro, contudo o dado relativo ao custo jrfefr-fejg^f^J
apresentado.

Em que pese a qualidade dos estudos realizados e a competência

profissional dos seus responsáveis, entendo que os dados e informações

apresentadas não permitem concluir ser ou não viável a remoção do aterro da Ponta

de Cabeçudas.

Primeiramente devemos observar que o estudo se limita a interpretar e a

simular situações, considerando apenas dados de vazão. Variações de salinidade,

pH, temperatura, sedimentos, profundidades, alem da influência das marés

meteorológicas, não foram considerados ou foram desprezados, por critério

metodológico. Por fim se baseia em dados com defasagem de pelo menos 10 (dez)

anos.

Supondo ainda, que em se fazendo um estudo que considere tudo que foi

acima citado e utilizando dados atuais, se chegue ao mesmo resultado, ainda assim

faltaria esclarecer, quanto este pequeno ganho representa para a melhoria das

condições ambientais daquele ecossistema e para a fauna dele dependente.

Isso tudo serve para dizer que estamos diante de um conflito que se

apresenta sob variados enfoques e envolvendo situações difusas, e que a decisão

não pode ser tomada apenas com base no estudo apresentado. Assim,

respeitosamente sugiro que seja exigido a execução, às expensas do

empreendedor, de um estudo detalhado que permita uma análise profunda do

"Custo/Benefício" que envolve a retirada do aterro da Ponta de Cabeçudas, como

subsídio de apoio à decisão.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

GERÊNCIA EXECUTIVA NO ESTADO DE SANTA CATARINA

INFO CLA. n.° 017/2001 Florianópolis, 16/08/2001.

Introdução

Trata-se do projeto de duplicação em paralelo da BR-101, trecho sul,
segmento compreendido entre os km 232 e 235,3, localizado no Morro dos Padres
(Morro dos Cavalos).

A alternativa em estudo é a identificada como alternativa A, no EÍA/RIMA,
onde a duplicação se dá pela construção de uma nova pista, paralela à existente,
com a construção de dois viadutos.

Apenas como registro, ressaltamos que a alternativa recomendada no
EIA/RIMA, para o segmento em questão é a identificada como alternativa B, e que
se constitui na construção de uma nova pista, com traçado independente do atual,

Ç^\ com a construção de túnel.

Devido a impedimentos de ordem constitucional, a alternativa B, embora
econômica e ambientalmente mais indicada, foi substituída pela alternativa A.
Convém assinalar que a alternativa ora analisada, entre as diversas estudadas no
EIA/RIMA, excluídas as possibilidades de um túnel, é considerada a melhor
alternativa de duplicação, com o traçado paralelo à pista existente.

O documento ora analisado, de responsabilidade do DNER -
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem e de autoria do Consórcio
IGUATEMI - DYNATEST, denomina-se: "PROGRAMA DE AMPLIAÇÃO DA
CAPACIDADE RODOVIÁRIA DO CORREDOR SÃO PAULO - CURITIBA -
FLORIANÓPOLIS - OSÓRIO. PROJETO DE ENGENHARIA. ESTUDOS
TÉCNICOS AMBIENTAIS PARA DUPLICAÇÃO EM PARALELO. MORRO DOS
CAVALOS - km232 ao km 235,3 ALTERNATIVA A - VIADUTOS." Seu conteúdo é
assim apresentado:

Capítulo 1 - Apresentação
1.1. Apresentação
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1.2. Mapa de Situação
Capítulo 2 - Resumo da soluções propostas
2.1. Síntese do plano funcional
2.2. Duplicação em paralelo - alternativa A
2.3. Obra de arte especial
Capítulo 3 - Resumo dos estudos realizados
3.1 Detalhamento geológico/geotécnico
3.2. Identificação de áreas críticas e potencialmente instáveis
3.3. Mapa de susceptibilidade de erosão
3.4. Estudo ambiental

3.5. Indicação de técnicas construtivas e cuidados especiais
Capítulo 4 - Resumo dos quantitativos e memória de cálculo
4.1. Quadro de quantidades
4.2. Quadro resumo de distâncias e transportes
4.3. Diagrama linear das fontes de materiais
Capítulo 5 - Informações pertinentes ao meio ambiente para elaboração
do plano de execução de obras
5.1. Atividades / ações para implantação do programa de redução de
desconforto e acidentes na fase de obras
5.2. Normas e instruções a serem cumpridas em atendimento ao
programa de segurança e saúde da mão-de-obra
5.3. Atividades / ações para implantação do programa de controle de
gases, ruídos e material particulado
5.4. Especificações vinculadas a tratamentos ambientais
Capitulo 6 - Estimativa de custos
6.1. Orçamento - travessia do Morro do Padre - alternativa A

Descrição resumida do projeto

- "Do km 232 ao km 232,9 a duplicação deverá ser feita pelo lado
esquerdo da plataforma existente, com a construção de um viaduto de
280 m de extensão, entre os km 232,3 e 232,8 para evitar a execução de
corte em rocha no lado direito....
- Do km 232,92 ao km 234,55 a duplicação deverá ser feita pelo lado

Q direito da plataforma existente, com a construção de um viaduto de 1240
m deextensão, entre os km 233,28 e 234,52
- Do km 234,55 ao km 235,3 a duplicação deverá ser feita mediante o
alargamento da plataforma existente pelo iado esquerdo, por meio de
corte e aterro, até atingira travessia do Rio Massiambu."

Estudos realizados

Os estudos realizados, fortemente calcados em dados secundários, se
complementam com os estudos do EIA/RIMA, sendo inclusive compatível com a
mesma matriz de impactos ambientais. Entendemos também que os impactos
ambientais esperados com a implantação do projeto em questão, estarão atendidos
pelo Programa Ambiental Básico - PBA, já apresentado, apenas com pequena
adaptação no seu detalhamento.

Relativamente à identificação de áreas críticas e potencialmente instáveis,
é apresentado um mapa denominado -Mapa de suscetibilidade de erosão - o qual
assinala de forma vaga, a área suscetível à erosão, devendo ser melhor detalhado e
apresentado em escala que permita melhor identificação.

fi, 4.uJ-r\ ,
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Ainda em relação às áreas críticas e potencialmente ihstaveisTTírestudo
identifica entre os km 233 e 233,2, "taludes afastados da plataforma da rodovia
acometidos por processos erosivos e por instabiiizações superficiais de pequeno
porte, se caracterizando como um passivo ambiental", contudo essas ocorrências
"não foram objeto de projeto de recuperação ambiental, por estarem inseridas na
área indígena, necessitando de autorização prévia da FUNAF'. Como neste caso,
não se configura o disposto no § 6o do Art. 231 da Constituição Federal, S.M.J., deve
o IBAMA insistir para que este passivo ambiental tenha o tratamento adequado,
submetendo à apreciação da FUNAI.

Relativamente às implicações que a adoção da presente alternativa, tem
com o Parque Estadual da Serra do Tabuleiro, deve o IBAMA solicitar manifestação
prévia conclusiva da FATMA, tanto nos moldes da Resolução CONAMA n.° 013/90,
como do § 3o do Art.36 da Lei n.° 9985/2000.

É o que temos a informar.

/i-J-t/
André de Siqueira Campos Boclin
/ Engenheiro Florestal

IBAMA/SC

n %-•

EmNia MarlaXita de Oliveira
Engenheira Mecânica

IBAMA/SC
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIOAMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS IBAMA

OFÍCIO N° St^ /2001 IBAMA/DLQA/Coordenadoria Geral de Licenciamento

Brasília-DF, õ\ de dezembro de 2001.

prezado Senhor,

Estamos encaminhando' a Vossa Senhoria, para conhecimento e
providências julgadas necessárias, cópia do ofício n° 258/2001 - GAB/DID/IPHAN,
referente à análise do Programa de Proteção ao Patrimônio Artístico, Cultural e
Arqueológico do .Projeto de Modernização e Ampliação da Capacidade Rodoviária
da BR-101, trecho Florianópolis/SC - Osório/RS.

A Sua Senhoria o Senhor

Luziel Reginaldo de Souza
Presidente da UGP/BID/DNER

Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - Lote A 1o andar sala 13 380
70040-902 Brasília - DF

Fax: (61)315-4067

G1DÈREL0 HOPICIOnWER_IPH.DOC
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
iwqtiti .to DQB^„ ^ MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTEINSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

OFÍCIO N° 535/2001-IBAMA/DCA/DEREL

Brasília-DF, 0 5"de dezembro de 2001.

Senhor Chefe,

Hp h ReP0rtaAmo"nos aVossa Senhoria para convida-lo aparticipar de reunião no dia 11
de dezembro às 10hóras, onde trataremos sobre Compensação Ambiental -BR 101

Sendo oque se apresenta para omomento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Derlei LopesRosado
Coordenador Geral de Licenciamento Ambiental

Substituto <

ASua Senhoria o Senhor
WAGNER PEREIRA SENA
Chefe do DEPIMA
Fundação Nacional do índio - FUNAI
70.000-00 - Brasília/DF
Fax: 226-8787

'3-incapinivv:i/*ij-inDljB,1n1 iw*

\ £^I&ISL \
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
- IBAMA -

PARTICIPANTES DE REUNIÃO

Locah Tfmí\/íiaí\kcm.
Data: JQ/&/QL

Assunto: LrerriniftHih MfenJrJ (Ti. TlorWn. rVrWrJ M-lQi , Who FlQftfW-
çolfô/óC - pãrfrco/-Rô.

NOME INSTITUIÇÃO TELEFONE

Q 4"o£fc£ /íil 6^-TTTO Cfes ^B^maJòiMA. fa)3/6/?J>o

Jnknm. fam. T? Ã/lvTi. rfsamA/nLQfl/cYy^. foftajfi-iflõfl

Cii/m/. hjnuNhPrj-r) Ç-hcAitó ^mlVLaájcof.CL ÇfH)StGJ3^

//LJC/O J,/Ma &$ /%?//? jfypMS/õd&q/ôG>á%é Í6í)£M •429S

f\\TM\(} (M\JÁ Ctifflí JJE BfflW ílÁJFÂ \)69. jífeftfl.
& ^//frrfr /aW ^ZL êf-,ym?x

\\JZi£i- W/Maj àe.~Soc/34. OcS? /Dtfí/Z 61- 3/S$ Ifs

- ___)é*A3_-. **# niT 31 I .^* "O^

Jõ^^v A -pJg/iX^ rotws; j&sptMA 5-ÍS35 3P?

ffsi^nlMro figBg|fi?7PE'OLjtfg|giÃC' U^P/^Nett. "3Zí^í)BS

<tó'A&rJtfLSfsDi&t&A. StJSSSÃ-^-.

W^JÒO PfSÍÜfáf
^tíu^XIU,:,

FQ**** fÁtePs/v* ezfâtM

O&SI PáM. ôfj^yéSS

M/&tá- f^St^ld, (VI- Qliufet r=L &U.-Lft. :&QffifiA&ieft (fe/JAé-^??
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Serviço Público Federal
Ministério Do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro Do Meio Ambiente E Dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama

NOTATÉGNICA N° 136/2001

Assunto: Duplicação da Rodovia BR-101 - trecho Florianópolis/SC-Osório/RS

Data: 12 de dezembro de 2001.

Processo: 02001.003433/97-57.

No dia 10 de dezembro de 2001, foi realizada reunião no IBAMA com o fito de se
efetuar um "check list" das condicionantes das Licenças Prévias n.° 093/01 e n.° 103/01.

O empreendedor (DNER/MT), atendeu boa parte das condicionantes, ficando
pendentes as seguintes solicitações:

s Decreto de Utilidade Pública, do empreendimento, referente ao trecho incluso
no Estado de Santa Catarina;

V Condicionante 2.4, da LP 093/01, a qual aborda sobre o Projeto de Engenharia
dos viadutos do Morro dos Cavalos e Morro Agudo, bem como da ponte sobre
a lagoa de Imarui.

O DNER deverá agendar reunião com a Fundação Palmares e IBAMA.

Foi comunicado ao empreendedor que o licenciamento ambiental das jazidas,
áreas de empréstimo e bota-fora, será de responsabilidade do núcleos de licenciamento
ambiental do IBAMA, nos Estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul em conjunto
com o IBAMA sede.

No dia 10 de dezembro de 2001, foi realizada reunião, no IBAMA, com
representantes da FUNAI, DNER e Ministério dos Transportes com o objetivo de discutir
a minuta de proposta da medida compensatória do componente indígena, apresentado
pela FUNAI. Por se tratar de minuta e após vários questionamentos, por parte dos
técnicos do IBAMA e do DNER, a FUNAI se comprometeu a apresentar uma proposta
final para a medida compensatória do componente indígena da respectiva rodovia.

Foi abordado sobre a Resolução CONAMA n.° 278 que proíbe qualquer atividade
de supressão de vegetação em área de remanescente de Mata Atlântica, problema esse
que deve ser levado, pela representante do Ministério dos Transportes, à reunião do dia
12 de dezembro.

GTOIAPD1\NOTAS\NOTA101 c.DOC
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Ministério (Io Meio Ambiente - MMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Sistema de Controle de Processos e Documentos

r" Jifí
Histórico de Movimentação

Número: 10100.000177/02 Nr.Original: 108/02

interessado: PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SANTA CATARINA

Assunto: ENCAMINHA RECOMENDAÇÃO ARESPEITO DE PARA REQUISITAR AS PROVIDÊNCIAS
CABÍVEIS PARA ATENDIMENTO SOBRE O CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES IMPOSTAS
PELA LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA DEFERIDA AO PROJETO DE DUPLICAÇÃO OU AUMENTO

Nr. Data Destino Observação Responsável

1 16/01/02 10:00:00 «PEAMBJ) Jj; fl JARMANDODE ORDEM, À DLQA PARAAS
PROVIDÊNCIAS PERTINENTES COM

A URGÊNCIA QUE O CASO

REQUER. Protocolo

laAMA/DCA/DEREK.

ftêttU Remando fT/kh/íos (JjWfífRecebldo
Ctlafu do Qatlneio

Sabüiltaía

O

Pnifiio iUAMA-rirVUSPT
PRuTrTjm

Recebido: _J£J_
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Jorge Luiz. "Brito Cuním 'Reis
Coordenador de Licenciamento
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IINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Ofício n.° 0108/02-PRDC/SC
Florianópolis, 15/01/02.

Senhor Presidente:

Faço menção à RECOMENDAÇÃO em
anexo, para requisitar as providências cabíveis para seu pronto
atendimento, bem como informações atualizadas sobre o
cumprimento das condicionantes impostas pela Licença Ambiental
Prévia deferida para o projeto de duplicação ou aumento de
capacidade da BR 101, trecho sul em Santa Catarina, de interesse do
DNER.

Na oportunidade, renovo protestos de
consideração e respeito.

Procuradora da República

limo. Sr.

Dr. Hamilton Casara

MD. PRESIDENTE DO IBAMA

BRASÍLIA - DF
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

RECOMENDAÇÃO: nq 001/2002

Considerando o procedimento de licenciamento ambiental para o
empreendimento de interesse do DNER, de aumento de
capacidade/duplicação da rodovia BR 101, trecho sul (Florianópolis-
Osório), sob presidência do IBAMA, e especialmente considerando
o pedido correlato de autorização da FUNAI, no que concerne à sua
responsabilidade em relação as comunidades Guarani do litoral de
Santa Catarina e Rio Grande do Sul;

Considerando o deferimento de Licença Ambiental Prévia para todo
o empreendimento, incluindo o trecho referente à ultrapassagem do
Morro dos Cavalos, Palhoça, neste Estado, depois de abandonado o
projeto de realização de um túnel com tal propósito;

Considerando que, apesar das reuniões realizadas em julho do ano
próximo passado, nada restou acordado sobre as minorantes
específicas em relação às comunidades indígenas, ou sobre as
medidas compensatórias decorrentes do empreendimento;

Considerando que inexistem levantamento específicos, no Estudo
q Prévio de Impacto Ambiental, Componente Indígena, sobre a

proposta licenciada precariamente para o Morro dos Cavalos, de
duplicação através de viadutos, o que torna difícil uma projeção de
providências minorantes e/ou compensatórias;

Considerando a manifestação da FUNAI, no sentido de
concordância com o deferimento da LAP, para todos os trechos do
empreendimento;
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Considerando as condicionantes específicas estabelecidas pelo
Instituto, para segurança no futuro traçado rodoviário, especialmente
no trecho limítrofe à terra indígena de Morro dos Cavalos;

Considerando o resultado das diversas reuniões ocorridas neste

Estado e em Brasília, com todos os órgãos envolvidos, objetivando
esclarecimentos e estabelecimento de soluções, face às
reivindicações das comunidades indígenas Guarani que virão a
sofrer os impactos em comento;

O Considerando que inexistem, nos estudos que originaram a LAP,
dados técnicos suficientes sobre a alternativa de viadutos na região
do Morro dos Cavalos, não havendo informações, neste MPF, sobre
o cumprimento das condicionantes impostas pelo IBAMA no
documento citado, nem mesmo sobre equipamentos ou projetos
porventura apresentados à análise;

Considerando que as condicionantes impostas pela LAP deverão ser
cumpridas, obrigatoriamente, antes da expedição da Licença de
Instalação, na forma da legislação em vigor;

Considerando os procedimentos que vêm sendo realizados pela
Q FUNAI, com o acompanhamento deste MPF, visando estabelecer as

medidas imprescindíveis à segurança das populações indígenas
envolvidas, bem como a compensação devida pelo impacto a ser
sofrido, especialmente no que se refere àquelas comunidades
estabelecidas na área a ser duplicada e em seus limites;
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Considerando que os documentos de proposta (PBA) apresentados
pelo DNER, neste sentido, foram considerados insatisfatórios pelas
comunidades, pela FUNAI e por este MPF, não retratando o estudo
de impacto feito e em contradição com a documentação levantada
pela equipe contratada pelo próprio Empreendedor;

Considerando que este MPF não obteve, até esta data, informações
sobre a determinação de utilização de materiais e/ou equipamentos
que possam mmorar os problemas de poluição sonora e do ar na
região de Morro dos Cavalos, bem como atenuar os riscos de

O atropelamento/acidentes;

Considerando que os Guarani do litoral de Santa Catarina e do Rio
Grande do Sul vêem com compreensível angústia a paulatina e
contínua destruição de seu território original, a constante pressão
urbana em suas áreas e em seus caminhos, e buscam legitimamente a
defesa de seu povo e de sua cultura, no que obrigatoriamente devem
ser secundados pelo poder público federal;

CONSIDERANDO, finalmente, as funções atribuídas pela
Constituição Federal e pela Lei Complementar 75/93 (art. 6o, XX),
RECOMENDA o Ministério Público Federal ao Instituto Brasileiro

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis:

1) Que o Instituto determine as medidas que se façam necessárias
à mitigação do impacto da duplicação, no que se refere à
poluição do ar e sonora na região de Morro dos Cavalos,
Palhoça;
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2) Que o Instituto também inclua, na futura LAI, detalhamento de
obras de segurança a serem estabelecidas na região, e nos
demais trechos próximos ou lindeiros a terras indígenas,
visando prevenir acidentes, especialmente através de redutores
de velocidade, sinalização e passarelas, estas em número
suficiente para efetivamente afastar o risco de atropelamentos.
Neste sentido, deve o Instituto determinar a criação-de
dispositivos de segurança já durante a fase de instalação, bem
como condicionar a expedição da LAO à construção completa

O e satisfatória das passarelas e demais equipamentos de
segurança. A precaução deve ser adotada também por força do
precedente de ausência de cumprimento de condicionantes,
pelo DNER, no que se refere à duplicação do trecho norte da
rodovia, neste Estado;

3) No que se refere ao trecho de Morro dos Cavalos, deverão ser *
analisadas criteriosamente todas as peças informativas
referentes aos aspectos geológicos da obra pretendida, ( ^j
especialmente para serem evitados desmoronamentos, mesmo \
durante a instalação das estruturas, com monitoramento ^J
específico;

4) No mesmo local acima referido, deverá ser estabelecido um
acesso para veículos, objetivando o atendimento à comunidade
e às atividades da casa de artesanato, acesso este que deverá
ser projetado de forma a assegurar o ingresso controlado e com
segurança para pedestres e residências, além de tratamento
paisagístico específico (incluindo barreiras vegetais que não
tragam riscos de acidentes);
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5) As comumdades indígenas que devam, conforme cláusulas a
serem estabelecidas pelo futuro Plano Básico Ambiental, ter
suas estruturas e objetos deslocados, deverão ter tratamento
prioritário, sendo a aquisição de terras para as mesmas
requisito indispensável para o início das obras;

6) Seja considerado como documento básico (conteúdo mínimo a
ser complementado), para o estabelecimento de medidas
mitigadoras e compensatórias, o documento (minuta)
confeccionado pela equipe de especialistas contratada pelo

O empreendedor, coordenada pela Profa. Dorothéa Darella;

7) Sejam estabelecidas medidas mitigadoras específicas, no que
se refere às famílias hoje ocupantes de terras em Cambirela e
Praia de Fora, em Santa Catarina;

8) Seja estipulado, a final (LAI), um conjunto de providências
compensatórias para as comunidades indígenas com valor
coerente com o percentual indicado pelo Decreto 95.733/88 e
Resolução CONAMA02/96, no mínimo;

9) Seja prevista fiscalização periódica do cumprimento das
q condicionantes, das medidas mitigadoras e compensatórias,

criando-se para tanto comissão de acompanhamento, da qual
participem representantes indígenas e a FUNAI, e de cujos
trabalhos e decisões seja cientificado o MPF.
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Visando o cumprimento desta
RECOMENDAÇÃO fixa o MPF o prazo de dez (10) dias úteis
para: orientação à Diretoria de Licenciamento, inclusão deste
documento nos autos do processo administrativo de
licenciamento ambiental, orientação específica e remessa de
informações, na forma dos dispositivos da Lei Complementar
75/93 c/c Lei 7347/85.

Da expedição desta serão cientificadas as
Câmaras de Revisão e Coordenação do MPF, com atribuição em
matéria de meio ambiente e de direitos indígenas, o representante
ministerial no Rio Grande do Sul (matéria indígena), a FUNAI, as
comunidades indígenas envolvidas e as ONGs que lhes prestam
apoio, além do DNER e de sua equipe de estudos sobre o tema
(ELA).

Florianópolis, 15 de janeiro de 2002.

meia

Procuradora da República
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Of. N° FEPAM/DGA/SRL/5811-01 Porto Alegre, 27 de dezembro de 2001.

Prezado Senhor:

Recebld^W

Pelo presente, vimos informar que recebemos vossa solicitação para análise e
manifestação sobre o documento "Mapa Esquematico das Interferências das Obras e
Áreas Protegidas ao Longo da Faixa de Domínio", correspondente à condicionante
2.4 da Licença Prévia N° 093/2001 do Projeto de Modernização e Ampliação da
capacidade Rodoviária da BR- 101, trecho Florianópolis/SC - Osório/RS, alem do
Projeto Básico Ambiental.

A equipe técnica da Fundação Estadual de Proteção Ambiental - FEPAM está
procedendo à avaliação do material citado e será encaminhado parecer ao IBAMA,
tão logo concluída a análise.

Com referência ao Programa de Compensação Ambiental, a ser executado pelo
Estado do Rio Grande do Sul, reafirmamos nossa posição de 11 de julho de 2001,
manifestada através do Of. n° 170/2001- DEFAP de que será criado e implementado
o Parque Estadual de Itapeva, no município de Torres. Em princípio, com o recurso
destinado ao Estado de U$ 340,000.00 (trezentos e quarenta mil dólares) as
atividades a serem implementadas serão:

• a delimitação da área, (em torno de 800 hectares) : contratação de serviço
para delimitação e colocação de marcos divisórios ( U$ 10,000.00
aproximadamente);

» o levantamento cadastral das propriedades: contratação de diagnóstico
fundiário da área proposta para a Unidade de Conservação, incluindo a elaboração
de ortofotocarta com a delimitação das propriedades e o cadastro dos proprietários;
demarcação dos limites com topografia, gerando um memorial descritivo da área;

PROTOCOLO

" CCcbiíiO'

limo. Sr.

Leozildo Tabajara da Silva Benjamim
Coordenadoria Geral de Licenciamento- IBAMA/MMA

SAIN - Av. L4 Norte, Edifício Sede do IBAMA- Bloco "C", 1o andar
70800-200 Brasília-DF

Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luís Roessler/RS
Rua: Carlos Chagas, 55 - Fone: "(51) 225-1588 - FAX: (51) 212-4151 - CEP 90030-020 - Porto Alegre - RS - Brasil
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avaliação do valor de mercado das propriedades, com objetivo de aquisição de áreas
(U$ 30,000.00 aproximadamente);

• e compra de áreas prioritárias, uma vez que o recurso destinado não é
suficiente para a compra de toda a área, ( U$ 300,000.00).

Sendo o que tínhamos para o momento e colocando-nos à disposição para
maiores esclarecimentos, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Biól. Maria Dolores Schuler Pineda

Diretora Técnica da FEPAM

Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luís RoessIer/RS
Rua: Carlos Chagas, 55 - Fone: *(51) 225-1588 - FAX: (51) 212-4151 - CEP 90030-020 - Porto Alegre - RS - Brasil
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES - MT

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER

UNIDADE GERENCIAL DE PROJETOS - UGP/BID

Setor de Autarquias Norte- Quadra 3 - Lote A - Io Andar- Sala 13.470
Brasília - DF - CEP 70040-902

Ofício UGP/BID N9 025/02

protocolo
IBAMA/ DC

Recebido

A, DEREL

Horü

Brasília, 21 de Janeiro de 2002.

Prezado Senhor,

Dando continuidade ao licenciamento ambiental do Projeto de Modernização e

Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR-101, trecho Florianópolis/SC - Osório/RS,

considerando as licenças prévias, LP n° 93/2001 e LP n° 103/2001, vimos solicitar

manifestação desse IBAMA referente aos próximos procedimentos visando a obtenção da

Licença de Instalação para o referido empreendimento.

A LP n° 93/2001, além de excluir o lote 22/SC, entre os Km 216,5 e Km 245,0,

apresentou condicionantes ao Projeto de Engenharia, especificamente ao segmento de

transposição do Morro do Formigão (Km 337,7 ao Km 338,5) e à Travessia da Lagoa do

Imaruí (Km 308,0 ao Km 315,0).

A LP n° 103/2001, específica para o lote 22/SC, considerou a Alternativa A,

opção viaduto, em detrimento à Alternativa B - y, opção túnel, para transposição do Morro

dos Cavalos, entre os Km 232,0 e Km 235,3, após inúmeros debates com todas as

instituições envolvidas no processo de licenciamento.

Para elaborar as alterações dos projetos de engenharia nos segmentos

supracitados, Morro dos Cavalos, Formigão e Lagoa do Imaruí, o DNER já iniciou os

processos de contratação de empresas de engenharia, objetivando a realização dos novos

projetos para os trechos em questão, cujo prazo de execução está previsto entre 6 meses a

12 meses.

A Sua Senhoria o Senhor

Dònizetti Aurélio do Carmo
Diretor de Licenciamento e Qualidade Ambiental/ IBAMA
SAIN, Av. L4 Norte, Ed. Sede do IBAMA
Brasíiia/DF

PROTOCOLO

Recebido: íbCda^
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Diante da situação descrita acima, considerando também o atual cenário crítico
da rodovia, quanto aos seus aspectos operacionais e de segurança, é que vimos
encaminhar consulta a esse IBAMA para emissão da Licença de Instalação para todo o

empreendimento, condicionando o início das obras para os segmento do Morro dos Cavalos,
Km 232,0 ao Km 235,3, Morro do Formigão, Km 337,7 ao Km 338,5 e Travessia da Lagoa do
Imaruí, Km 308,0 ao Km 315,0, à aprovação dos Projetos de Engenharia por esse Instituto,

quando finalizados pelo DNER.

Certos da compreensão de Vossa Senhoria, colocamo-nos ao vosso inteiro

dispor para esclarecer todas e quaisquer dúvidas que permaneçam a este requerimento.

Atenciosamente,

^resid^nWdãlJGP/BID
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SERVIÇ0 PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS-IBAMA

OFÍCIO N° 56 /2002 - 1BAMA/DLQA/COGEL

Brasília-DF, 2g de janeiro de 2002.

Sra. Procuradora da República,

d
Acusamos o recebimento do Ofício N° 0108/02-PRDC/SC, referente ao

processo de Licenciamento Ambiental do Projeto de aumento de capacidade da BR
101, trecho Sul Santa Catarina, solicitando as providências cabíveis as
recomendações do Ministério Público ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e

' Recursos Naturais Renováveis.

Em atendimento ao referido ofício informamos que:

• Esse IBAMA determinará as medidas que se façam necessárias a

mitigação do impacto da duplicação, no que se refere a poluição do ar e
sonora na região de Morro dos Cavalos, Palhoça, bem como, em todo o

traçado do empreendimento supracitado;

O • Esse Instituto incluirá, como condicionante específica da futura Licença de

Instalação, detalhamento de obras de segurança a serem estabelecidas na
região, passarelas, redutores de velocidade, sinalização etc;

• A emissão da Licença de Operação somente será concedida após a

conclusão das condicionantes da Licença de Instalação;

Excelentíssima Senhora,
Analícia Hartmann
Procuradora da República
Rua Bulcão Viana, 198- Centro
Cep: 88020-160 - Florianópolis - SC

G:\DIAF01\OFlCIO\BR116RJ.OOC.RFT
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Será analisado, após encaminhamento pelo empreendedor, todas as-pecSs———-
informativas referentes aos aspectos geológico do Trecho do Morro dos

Cavalos;

Será estabelecido acesso seguro para veículos com o intuito de

atendimento a comunidade e as atividades de artesanato do Morro dos

Cavalos;

As comunidades indígenas que devam, conforme cláusulas a serem

estabelecidas pelo Futuro Plano Básico Ambiental, ter suas estruturas e

objetos deslocados, deverão ter tratamento prioritário, sendo a aquisição de
terras para as mesmas requisito indispensável para o início das obras.
Todavia, até o momento, estamos aguardando parecer da Fundação

Nacional do índio em relação ao plano base das comunidades indígenas;

Para o estabelecimento das medidas mitigadoras e compensatórias será

utilizado como documento básico a minuta confeccionada pela equipe

técnica contratada pelo empreendedor;

Serão estabelecidas medidas mitigadoras específicas para as famílias

ocupantes das terras em Cambirela e Praia de Fora, Santa Catarina;

Com relação as medidas compensatórias será estipulada um conjunto de
providências compensatórias conforme acordo já estabelecido com o

Ministério Público;

Será realizada por esse instituto fiscalizações periódicas, de acordo com as

atividades a ele atribuídas;

O Ofício N° 0108/02-PRDC/SC já se encontra anexado no processo n:

02001.003433/97-57 referente a obra em epígrafe.

Agradecendo as recomendações por Vossa Excelência enviadas,
apresentamos nossos votos de consideração e apreço.

Le

Diretoria e Qualidade Ambiental
Substituto

G:\DIAP01\OFlCIO\BR116RJ.DOC.RFT
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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Florianópolis, 15/01/02.

o

Senhor Presidente:

DNER. ' v • 3H1 em S^ta Catar^a= de interesse do
Na oportrinídade, renovo nmtestn* ^consideraçãoerespeito. , :' •^Vü- protestos de

Procuradora da República

limo. Sr.

Dr, Hamilton CSsaía
MD. PRESIDENTE DO IBAMA
BRASÍLIA - DF v

•.+ •'%•-;.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

RECOMENDAÇÃO:

Considerando o procedimento de licenciamento ambiental para o
empreendimento de interesse do DNER de aumento de
capacidade/duplicação da rodovia BR 101, trecho sul (Flonanopohs-
Osório) sob presidência do IBAMA, e especialmente considerando
opedido correlato de autorização da FUNAI, no que concerne àsua

q responsabilidade em relação às comunidades Guarani do litoral de
Santa Catarina e Rio Grande do Sul;

Considerando o deferimento de Licença Ambiental Prévia para todo
oempreendimento, incluindo otrecho referente àultrapassagem do
Morro dos Cavalos, Palhoça, neste Estado, depois de abandonado o
projeto de realização de um túnel com tal propósito;

Considerando que, apesar das reuniões realizadas em julho do ano
próximo passado, nada restou acordado sobre as minorantes
específicas em relação às comunidades indígenas, ou sobre as
medidas compensatórias decorrentes do empreendimento;

O Considerando que inexistem levantamento específicos, no Estudo
Prévio de Impacto Ambiental, Componente Indígena, sobre a
proposta licenciada precariamente para o Morro dos Cavalos, de
duplicação através de viadutos, oque torna difícil uma projeção de
providências minorantes e/ou compensatórias;

Considerando a manifestação da FUNAI, no sentido de
concordância com o deferimento da LAP, para todos os trechos do
empreendimento;



o
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Considerando as condicionantes específicas estabelecidas pelo
Instituto, para segurança no futuro traçado rodoviário, especialmente
no trecho limítrofe a terra indígena de Morro dos Cavalos;

Considerando o resultado das diversas reuniões ocorridas neste
Estado e em Brasília, com todos os órgãos envolvidos, objetivando
esclarecimentos e estabelecimento de soluções, face às
reivindicações das comunidades indígenas Guarani que virão a
sofrer os impactos em comento;

Considerando que inexistem, nos estudos que originaram a LAP
dados técnicos suficientes sobre aalternativa de viadutos na região
do Mono dos Cavalos, não havendo informações, neste MPF, sobre
o cumprimento das condicionantes impostas pelo IBAMA no
documento citado, nem mesmo sobre equipamentos ou projetos
porventura apresentados à análise:

Considerando que as condicionantes impostas pela LAP deverão ser
cumpridas, obrigatoriamente, antes da expedição da Licença de
Instalação, na forma da legislação em vigor;

Considerando os procedimentos que vem sendo realizados pela
f-LJNAI, com oacompanhamento deste MPF, visando estabelecer as
medidas imprescindíveis à segurança das populações indígenas
envolvidas, bem como a compensação devida pelo impacto *ã ser
sofrido, especialmente no que se refere àquelas comunidades
estabelecidas naárea a ser duplicada e em seus limites:
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Considerando que os documentos de proposta (PBA) apresentados
pelo DNER, neste sentido, foram considerados insatisfatórios pelas
comunidades, pela FUNAI e por este MPF, não retratando o estudo
de impacto feito e em contradição com a documentação levantada
pela equipe contratadapelo próprio Empreendedor;

Considerando que este MPF não obteve, até esta data, informações
sobre a determinação de utilização de materiais e/ou equipamentos
que possam minorar os problemas de poluição sonora e do ar na
região de Morro dos Cavalos, bem como atenuar os riscos de
atropelamento/acidentes;

Considerando que os Guarani do litoral de Santa Catarina e do Rio
Grande do Sul vêem com compreensível angústia a paulatina e
contínua destruição de seu território original, a constante pressão
urbana em suas áreas e em seus caminhos, e buscam legitimamente a
defesa de seu povo e de sua cultura, no que obrigatoriamente devem
ser secundados pelo poderpúblico federal;

CONSIDERANDO, finalmente, as funções atribuídas pela
Constituição Federal e pela Lei Complementar 75/93 (art. 6o, XX),
RECOMENDA o Ministério Público Federal ao Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis:

1) Que o Instituto determine as medidas que se façam necessárias
à mitigação do impacto da duplicação, no que se refere à
poluição do ar e sonora na região de Morro dos Cavalos,
Palhoça;
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2) Que o Instituto também inclua, na futura LAi, detalhamento de
obras de segurança a serem estabelecidas na região, e nos
demais trechos próximos ou lindeiros a terras indígenas,
visando prevenir acidentes, especialmente através de redutores
de velocidade, sinalização e passarelas, estas em número
suficiente para efetivamente afastar o risco de atropelamentos.
Neste sentido, deve o. Instituto determinar a criação de
dispositivos de segurança já durante a fase de instalação^ bem
como condicionar a expedição da LAO à construção completa
e satisfatória das passarelas e demais equipamentos de
segurança. A precaução deve ser adotada também por força do
precedente de ausência de cumprimento de condicionantes.
pelo DNER, no que se refere à duplicação do trecho norte da
rodovia, neste Estado;

3) No que se refere ao trecho de Morro dos Cavalos, deverão ser
analisadas criteriosamente todas as peças informativas
referentes aos aspectos geológicos da obra pretendida,
especiahnente para serem evitados desmoronamentos, mesmo
durante a instalação das estruturas, com monitoramento
específico;

4) No mesmo local acima referido, deverá ser estabelecido um
acesso para veículos, objetivando o atendimento à comunidade
e às atividades da casa de artesanato, acesso este que deverá
ser projetado de forma a assegurar o ingresso controlado e com
segurança para pedestres e residências, além de tratamento
paisagístico específico (incluindo barreiras vegetais que não
tragam riscos de acidentes);

V.
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5) As comunidades indígenas que devam, conforme cláusulas a
serem estabelecidas pelo futuro Plano Básico Ambiental, ter
suas estruturas e objetos deslocados, deverão ter tratamento
prioritário, sendo a aquisição de terras para as mesmas
requisito indispensável para o início das obras;

6) Seja considerado como documento básico (conteúdo müiimo a
ser complementado), para o estabelecimento de medidas
mitigadoras e compensatórias, o documento (minuta)
confeccionado pela equipe de especialistas contratada pelo
empreendedor, coordenada pela Profa. Dorothéa Darella;

7) Sejam estabelecidas medidas mitigadoras específicas, no que
se refere às famílias hoje ocupantes de terras em Cambirela e
Praia de Fora, em Santa Catarina;

8) Seja estipulado, a fmal (LAI), um conjunto de providências
compensatórias para as comunidades indígenas com valor
coerente com o percentual indicado pelo Decreto 95.733/88 e
Resolução CONAMA 02/96, no mínimo;

9) Seja prevista fiscalização periódica do cumprimento das
condicionantes, das medidas mitigadoras e compensatórias,
criando-se para tanto comissão de acompanhamento, da qual
participem representantes indígenas e a FUNAI, e de cujos
trabalhos e decisões seja cientificado o MPF.
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Visando o cumprimento desta
RECOMENDAÇÃO fixa oMPF oprazo de dez (10) dias úteis
ríara oriento* àDiretoria de Licenciamento, inclusão deste
do~L nos autos do processo administrativo deSLento ambiental, orientação específica eRemessa de
informações, na forma dos dispositivos da Lei Complementar
75/93 c/c Lei 7347/85.

Da expedição desta serão cientificadas as
Câmaras de Revisão cCoordenação do MPF, com atribuição em
nTéria de meio ambiente ede direitos indígenas, ô «^
ministerial no Rio Grande do Sul (matéria indígena), ai FUNAl asimunidade, indígenas envolvidas eas ONGs que lhes^pres*tm
apoio, além do DNER ede sua equipe de estudos sobre otema
(E1A).

Florianópolis, 15 de janeiro de 2002.

lúcia naram

Procuradora da República
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Fundação Nacional do índio
MINISTÉRIO DAJUSTIÇA

protocola

Brasília, âV de janeiro de 2002.

Senhor Coordenador,

Cumprimentando-o cordialmente e, em atenção ao Processo FUNAI 1077/98, do
licenciamento ambiental das obras da BR-101, LPs 093/2001, de 26.04.01 e 103/2001, de 28.08.01,
encaminhamos a Proposta da FUNAI para as Medidas do Programa de Apoio às Comunidades
Indígenas na Duplicação da Rodovia BR 101.

A referida proposta é resultado de exaustivas negociações e entendimentos mantidos
com as comunidades indígenas, IBAMA, Ministério Público e DNER e acreditamos que expressa e
compatibiliza os interesses das partes envolvidas, garantindo às nove comunidades indígenas um
conjunto de medidas de proteção social e ambiental.

Informamos, ainda, que a referida proposta será encaminhada ao DNER, Ministério dos
Transportes e Procuradorias da República de Santa Catarina, Rio Grande do Sul e 6a Câmara.

Pelo exposto, nos colocamos ao inteiro dispor para esclarecimentos adicionais que se
fizerem necessários.

Atenciosamente,

O EUSTAQUIO DE O
Substituto do DEPIMA

IRA

A Sua Senhoria

Leozildo Tabajara da Silva Benjamim
Coordenador Geral de Licenciamento

ÍBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais e Renováveis Coordenação
Geral de Licenciamento - COGEL

SAIN Av. L4 Norte Ed. Sede - BI. B

Fax:(0xx)61 322-1058
CEP 70800-200 - Brasília - DF
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SERVIÇO PUBUCOFEDEFA
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

OFÍCIO N° c^J_ <S /2002- IBAMA/DlRETORIA DE LICENCIAMENTO EQUALIDADE AMBIENTAL

Brasllia-DF, *li. de março de 2002.

Prezado Senhor,

Referimo-nos ao oficio n° 156/02, de 15 de março de 2002, para
informar que o IBAMA será representado pela Gerência Executiva do IBAMA no
Estado do Rio Grande do Sul, na reunião com a Fundação Palmares e Ministério
Público Federal sobre as possíveis interferências da BR-101 em área remanescente
de quilombo.

Atenciosamente

Donizettí / urélio do Carmo
Diretora de Licencian ento e Qualidade Ambiental

, Diretor

A Sua Senhoria, o Senhor
Cícero de Souza Almeida Júnior

UGP/BID

Setor de Autarquia Norte - Quadra 3 - Lote A- 1° andar
70040-902 - Brasília/DF

Oi0Cft02U>F[CIO101DN ERZ.DOC << jy REPDRT >>
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Serviço Público Federal
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama

MEMO 0 96 '2002 - IBAMA/ DIRETORIA DE LICENCIAMENTO EQUALIDADE AMBIENTAL

Em ò2l de março de 2002.

À: Gerência Executiva do IBAMA no Estado do Rio Grande do Sul

Assunto: Licenciamento Ambiental da BR-101 - Florianópolis/SC-Osório/RS.

Dirigimo-nos a Vossa Senhoria para solicitar que essa Gerência Executiva
represente o IBAMA na reunião com o DNER, Fundação Palmares e Ministério Público
Federal/RS sobre as possíveis interferências da BR-101 em área remanescente de
quilombo (lote 03/RS - região do Morro Alto/RS).

A reunião está programada para o dia 27/03/2002, às 14:00 hs, no
Departamento de Cidadania da Secretaria do Trabalho, Cidadania e Assistência Social
do Rio Grande do Sul, localizada na Rua Miguel Teixeira n° 86 - Cidade Baixa - Porto
Alegre/RS.

G:(DCA02\MEMO\GEXRS DO(

Atenciosamente,

Donizetti Aurélio Do Carr

Diretoria ^e Licenciamefito e Qualidade Ambiental
Diretor

<• VÁ REPORT >>

DTHER FflCSIMÍLE = TBANA/RS

PAGES = 01 RESULT = OK

Iuclsregtnal21.03.2002





SERViÇO PÚBLICO FEDERA
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

OFÍCIO N° a^oZZ12002' IBAMA/DIRETORIA DE LICENCIAMENTO EQUALIDADE AMBIENTAL

Brasíiia-DF, *2l de março de 2002.

Prezado Senhor,

Reportando-nos ao Ofício UGP/BID n° 025/02, informamos a Vossa
Senhoria que é possível fragmentar a Licença de Instalação da rodovia federal
BR-101 -trecho Flohanópolis/SC-Osório/RS.

Para tanto, o DNER deverá requerer ao IBAMA, em formulário
próprio, a Licença de Instalação para todo o trecho, excluindo os segmentos: (i)
km 232,0 ao km 235,3; (ii) km 308,0 ao km 315,0; e (iii) km 337,7 ao km 338,5.

Atenciosamente

Donizett

Diretoria de

Aurélio do Carmo

Licenciamento e Qualidade Ambiental
Diretor

A Sua Senhoria, o Senhor
Luziel Reginaldo de Souza
Presidente da UGP/BID
Setor de Autarquia Norte - Quadra 3 - Lote A-1 ° andar - sala 13.380
70040-902 - Brasília/DF

G1OCA02TO FlCICM0lDNER1.DOC luaiire(i[n3fl&03.2CU2.2CU2
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Donizetti Aurélio do Carmo

De:

Para:

Ce:

Enviada em:

Assunto:

OK!

"Presidente OAB/SC" <oabpresidente@oab-sc.org.br>
"Sócios da Natureza" <sociosnatureza@contato.net>; <protocolo@planalto.gov.br>
<vícegovernador@ciasc.gov.br>; <govemosc@ccv.sc.gov.br>; <daep@daep.com.br>;
<arqproh@aru.matrix.com.br>; "Nabor Guazelli" <naborguazzelli@zaz.com.br>;
<congressonacional@congressonacional.com.br>; <mundodeaIegria@terra.com.br>;
<unesc@unesc.com.br>; <fiesc@ctai.rct-sc.br>; <acÍcrí@acicri.com.br>;
<luciaso@zaz. apc.org>; <dpd@fepam.rs.gov.br>; <ch@claudiohumberto.com.br>;
<gregorio@aquarius.ime.eb.br>; <scgas@scgas.com.br>; <fepam@fepam.rs.gov.br>;
<veja@abrii.com.br>; <elianes@gazetamercantil.com.br>; <ararangua@contato.net>;
<sdm@sdm.sc-gov.br>; <fatma@fatma.sc-gov.br>; "FATMA\CERSU"
<fatmasuí@matrix.com.br>; "João de Deus Medeiros" <jdeus@ccb.ufsc.br>;
<scheibe@cfh.ufsc.br>; "RODRIGO DA SILVATURATT!" <camara@contato.net>;
<camcri@camcrÍ.com.br>; <celso@crea-sc.org.br>; <ace@ace-sc.com.br>;
<aciva@aru.matrix.com.br>; <editor@contato.net>; <correiosul@contato.net>;
<jm@jmnet.com.br>; <jorna!@dodia.com.br>; <jomalísmo@contato.net>;
<jornasul@cri.matrix.com.br>; <notisul@terra.com.br>; <redacao@diario.com.br>;
<alharíman@prsc.mpf.gov.br>; <venzon@prsc.mpf.gov.br>; <pumes@prsc.m pf.gov.br>;
<aabreu@mp.sc.gov.br>; <cynthia@prsc.mpf.gov.br>; <auditoria@dner.gov.br>;
<governo@brasü.gov.br>; "Corregedoria-Geral da União" <CGU@planalto.gov.br>;
<webmaster@dner.gov.br>; <carlos. iaselva@transportes.gov. br>;
<luzÍel.souza@dner.gov.br>; <LUISMI@iadb.org>; <romulomello@sede.ibama.gov.br>;
<rwiemer@sede.ibama.gov.br>; <gvicente@sede.ibama.gov.br>;
<adonÍze@sede.ibama.gov.br>
segunda-feira, 8 de abril de 2002 09:04
Re: Os 101 problemas da BR. (denúncia/alerta)

— Original Message —
From: Sócios da Natureza
To: protocolo@planalto.qov.br
Ce: vicegovernador@ciasc.gov.br; governosc@ccv. se. gov.br; daep@daep.com.br;
arqproh@aru.matrix.com.br: Nabor Guazelli: congressonacional@congressonacional.com.br;
mundodealegria@terra.com,br; unesc@unesc.com.br; fiesc@ctai.rct-sc.br; acicri@acicri.com.br;
luciaso@zaz.apc.org; dpd@fepam.rs.gov.br; ch@claudiohumberto.com.br; gregorio@aquarius.ime.eb.br;
scgas@scgas.com.br;fepam@fepam.rs.gov.br: veja@abril.com.br; elianes@gazetamercantil.com.br;
ararangua@contato.net; sdm@sdm.sc-gov.br; fatma@fatma.sc-gov.br; FATMA\CERSU : João de Deus
Medeiros : scheibe@cfh.ufsc.br; RODRIGO DA SILVATURATTI; camcri@camcri.com.br; celso@crea-
sc.org.br; ace@ace-sc.com.br; aciva@aru.matrix.com.br; oabpresidente@oab-sc.org.br:
editor@contato.net; correiosulfajcontato.net: jm@imnet.com.br; iornal@dodia.com.br;
jornalismo@contato.net; jomasuí@cri.matrix.com.br; notisul@terra.com.br; redacao@diario.com.br;
alhartman@prsc.mpf.gov.br; venzon@prsc.mpf.gov.br; pumes@prsc.mpf.gov.br: aabreu@mp.sc.gov, br;
cynthia@prsc.mpf.pov.br; auditoria@dner.gov.br; goyemo@brasil.gov,br; Corregedoria-Geral da União;
webmaster@dner.gov.br; carlos.laselva@transportes.gov.br; luziel.souza@dner.gov.br;
LUISMI@iadb.org; romulomello@sede.ibama.gov.br: rwiemer@sede.ibama.gov.br:
gvicente@sede.ibama.gov.br; adonize@sede.ibama.gov.br
Sent: Sunday, April 07, 2002 8:19 PM
Subject: Os 101 probiemas da BR. (denúncia/alerta)

(favor confirmar recebimento)

"Os 101 problemas da BR"

08/04/02
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Página 2 de 2

Duplicação da BR101, uma obra "arrastada", acompanhada dos mais diversos problemas, desde a
questionável qualidade do projeto, da ganância das empreiteiras, da incapacidade do empreendedor em
fiscalizar devidamente, ao descaso com as questões arqueológicas e socioambientais, resultando enfim,
numa rodovia irregular e insegura.

O trecho norte foi assim, a Associação Comercial e Industrial de Joinville ACIJ precisou recorrer a uma
consultoria especializada em estradas para provar que havia irregularidades na obra, do qual resultou num
relatório técnico convincente, fazendo com que o Ministério Público Federal - MPF acionasse o extinto
DNER. Mas a maior prova são as reclamações dos usuários sobre a qualidade da pista e os acidentes
que continuam a acontecer.

No trecho sul os problemas iniciais foram mais intensos (Travessia em Araranguá, Cabeçudas e Morro dos
Cavalos), mas aparentemente superados.

Estamos torcendo para que os políticos repitam a mesma fúria oportunamente usada contra a morosidade
e a burocracia dos órgãos governamentais e apontem esforços em direção as medidas compensatórias nas
áreas realmente afetadas pela obra ( Parque do Tabuleiro - Complexo Lagunar - Banhado do Maracajá T
Desvio em Araranguá - Lagoa do Sombrio e a Lagoa Itapeva / RS), na qualidade e segurança da rodovia,
para que resulte numa RODOVIA ECOLOGICAMENTE CORRETA. Uma rodovia que induza o mau
motorista a respeitar as normas de trânsito, uma rodovia bonita, agradável, uma rodovia exemplar, "que só
a vida possa trafegar". Mas para isso, é preciso haver urgentemente também, uma campanha séria que
ensine os motoristas dirigirem conscientemente.

Além do altíssimo custo financeiro desta obra, existe ainda um custo imensurável sobre as milhares de
vidas mutiladas na sinistra contabilidade da morte, já registradas. Por isso, a fiscalização deve ser
redobrada pelos segmentos organizados da sociedade sul catarinense, que não devem permitir que os
erros do norte, se repitam no trecho sul.

Tadeu Santos

Ambientalista - Coordenador da Sócios da Natureza

ONG fundada em 05 de junho de 1980.

Coordenador Administrativo da FEEC.

Araranguá, 07 de abril de 2002.

08/04/02
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-MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES - MT
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER [Em Extinção)
Setor de Autarquias Norte- Quadra 3 - Bloco N/0
Brasília - DF - CEP 70040-902

Ofício Ns 156/02
Protocolo
IBAMA/DCA/DEREU

Data:J2<5$
Recebido

PROTOCOLO

N. Ofag®,

***-£-- é?J_/<?_L
'•ecebído: __

" '7Ü~2T3D2-Brasília, 15 de mar

Prezado Senhor,

Rubr.,

No âmbito do processo de licenciamento ambiental do Projeto de Ampliação da

Capacidade e Modernização da Ligação Rodoviária Florianópolis/SC - Osório/RS BR-101,
reportando-nos ao Ofício UGP/BID n° 659/01, protocolado em 10/10/01, convidamos
representante desse IBAMA a participar na reunião agendada com a Fundação Palmares e
Ministério Público Federal/RS sobre possíveis interferências do lote 03/RS do

empreendimento com área de remanescente de quilombo, em fase de identificação na

região do Morro Alto/RS.

A reunião está programada para o dia 27/03/2002, às 14:00 hs, no

Departamento de Cidadania da Secretaria do Trabalho, Cidadania e Assistência Social do
Rio Grande do Sul, na Rua Miguel Teixeira n° 86, Cidade Baixa, Porto Alegre/RS

Atenciosamente,

A Sua Senhoria o Senhor
Donizetti Aurélio do Carmo
Diretor de Licenciamento e Qualidade Ambiental/ IBAMA
SAIN, Av. L4 Norte, Ed. Sede do IBAMA
Brasília/DF
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Of. N° FEPAM/DIRTEC/437-02

fi> Jj&r

Rubr

Prezado Senhor:

FB0T0C01Q

Porto Alegre, 25 de março de 2002.

Protocolo
IBAMA/DCÃ/DEKEfe*

Data:///^HofSÍ
Raceblde çk^z

Pelo presente, vimos informar que examinamos o Relatório Final
do Projeto Básico Ambiental da duplicação da Rodovia BR- 101, trecho Florianópolis/SC -
Osório/RS, em processo de licenciamento nesteInstituto.

A Fundação Estadual de Proteção Ambiental - FEPAM / RS
manifesta interesse em acompanhar a implantação e execução dos programas, destacando-se os
que se seguem:

• Programa de Controle de Processos Erosivos

• Programa de Recuperação das Áreas Degradadas

• Programa de Recuperação de Passivos Ambientais

• Programa de Proteção à Fauna e Flora

• Programa de Monitoramento dos Corpos Hídricos

• Programa de Ordenamento Territorial

• Programa deApoio às Comunidades Indígenas

• Programa deProteção ao Patrimônio artístico, Cultural eArqueológico

• Programa de Desapropriação

• Programa de Reassentamento

• Programa de Transporte de Produtos Perigosos

• Programa de Compensação paraUnidades de Conservação

• Programa de Monitoramento Ambiental

• Programa de GestãoAmbiental

Orno. Sr.

Leozüdo Tabajara da Silva Benjamim
Coordenadoria Geral de licenciamento - IBAMA/MMA
SAIN - Av.L4 Norte, EdifícioSede do IBAMA- Bloco "C", 1° andar
70800-200 Brasília - DF

Fundação Estadual de Proteção Ambientai Henrique Luís Roessler/RS
Rua: Carlos Chagas, 55 - Fone: *{51) 225-158S - FAX: (51) 212-4151 - CEP 90030-020 - Porto Alegre - RS - Brasil
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Gostaríamos, ainda, de registrar as seguintes sugestões e
recomendações:

• O monitoramento dos mecanismos de transposição de fauna deverá ser efetuado em todas as
estruturas instaladas ao longo da estrada;

• O monitoramento da qualidade das águas dos corpos hídricos deverá ter continuidade além
da fase 1e dafase 2, após alicença deOperação, porum período mínimo de 2 anos;

• O Programa de Proteção ao Patrimônio Artístico, Cultural e Arqueológico ( aprovado pelo
IPIiAN ) deverá ter o seu cronograma adequado a execução das atividades de salvamento,
para que as mesmas sejam realizadas antes doinício das obras;

« O levantamento do patrimônio artístico e cultural deverá ter as atividades a serem efetuadas
O listadas e descritas;

.

• O deslocamento da comunidade indígena de Campo Bonito deverá estar concluído antes do
início das obras;

• As tratativas entreo IBAMA e a FEPAM com o objetivo de firmar o convênio paraviabilizar
o cumprimento daResolução CONAMA n°002/9ó devem ser iniciadas;

• Os Planos Diretores Municipais deverão ser elaborados atendendo ao disposto naLei Federal
n° 10.257 / 2001 - Estatuto da Cidade, destacando-se que devem abranger todo o território
municipal, incluindo as áreas urbanas e rurais, epermitir a participação da população através
de audiências públicase debates;

• A variável ambientai deve serincorporada desde o início das atividades de planejamento, já
que amanutenção da qualidade ambiental é um elemento estratégico pata o desenvolvimento
do Litoral Norte. Assim, no RS, os Planos Diretores deverão utilizar como subsídio
fundamental para o planejamento em âmbito municipal o Zoneamento Ecológico-
Econômico elaborado pela FEPAM, onde estão indicadas as restrições e potencialidades de
uso dos recursos naturais, em escala regional. Este instrumento de planejamento integra a
publicação "Diretrizes Ambientais para o Desenvolvimento dos Municípios do Litoral
Norte", do ano de 2000;

• Nas equipes técnicas de elaboração dos Planos Diretores, deverão estar incluídos J
funcionários das Prefeituras Municipais, como forma de apropriação dos conhecimentos e J
visando garantir acontinuidade do processo de planejamento. ^

• Quanto ao Plano de Emergência para o Estado do Rio Grande do Sul, recomendamos a ^
revisão do papel e dos recursos solicitados pelo IBAMA, tendo em vista o anteriormente
acordado com" a~FÉPAM parao referido Plano. A FEPAM jápossui equipe treinada parao
atendimento de emergências no Estado do Rio Grande óo Sul 24h/dia, 7 dias/semana, não
havendo necessidade do IBAMA duplicar o serviço para nosso Estado. O IBAMA deveria
fazer a supervisão e manter o Banco de Dados atualizado sobre acidentes na BR-101,
verificando a eficiência e eficácia da FEPAM (e FATMA) no atendimento a emergências na
Rodovia (e exigindo melhorias quando necessário). Também é importante o trabalho da
IBAMA na cobrança das condições e restrições que serão impostas nas Licenças de
Instalação e Operação, paraprevenção de acidentes na Rodovia.

Fundação Estadual deProteção Ambiental Henrique Luís Roessler/RS
Rua: Carlos Chagas, 55 - Fone: *(51) 225-1588 - FAX: (SI) 212-4151 - CEP 90030-020 - Porto Alegre - RS - Brasil
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Sendo o que tínhamos para o momento e colocando-nos à
disposição paramaiores esclarecimentos , subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

J3>ol^io
Dra. Maria Dobres Schuler Pinêda

Diretora Técnica da FEPAM

C^.

Fundação Estadual deProteção Ambiental Henrique Luís Roessler/RS
Rua: Carlos Chagas, 55 - Fone: *(51) 225-1588 - FAX: (51) 212-4151 - CEP 90030-020 - Porto Alegre - RS - Brasil
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DIRCOF

1 SOLICITAÇÃO PARA OBTENÇÃO DE:
| | LICENÇA PRÉVIA (L.FJ

IXI LICENÇA DEINSTALAÇÃO (L.l)

| | LICENÇA DEOPERAÇÃO (L.O)

| | LICENÇA DEAMPLIAÇÃO

| | RENOVAÇÃO DELICENÇA PRÉVIA (L.P)

fcC--

sistema dêtocenci^mento de
atividades polueooras

REQUERTMENTQ

| [ RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

| | RENOVAÇÃO DELICENÇA DEOPERAÇÃO

| | OUTROS

2. CLASSIFICAÇÃO (USO DO IBAMA)

D- D» D
3. LICENÇA ANTERIOR

XI UG L° D
N° «93/2001 o

103/2001

4. DADOS DO REQUERENTE
Nome ou Razão Social

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

CGC7CPF

04.892.707/0001 -00

Local da Atividade (avenida, rua, estrada, etc.)
SAN - Quadra 3 - Bloco "A"

Cep
70040-902

Município
Brasília

Telefone (DDD)
(61)315^1165

Cidade

Brasília

5. REPRESENTANTES LEGAIS

Nome

Rogério Antônio Freitas de Noronha - Procurador Geral
Nome

Nome

Telex (Cód) Fax

(61)315-4067

Estado

Dislrito Federal

CPF

153.130.181-91

CPF

CPF

6. ORGAO FTNANCIADOR

Tesouro Nacional, Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), JHpanBank for International Cooperalion (JBIC) e
Iniciativa Privada.

VALOR DO EMPREENDIMENTO:

U$870 milhões(valorprevistona carta consulta ã COFIEX)
7. CONTATO

Nome CPF:

Luziel Reginaldo de Souza 337.077.317-15

Endereço para Correspondência
SAN - Quadra 03, Bloco "A", sala 13.68 - Brasília-DF

Cep
70.040-902

Telefone (DDD)
61-315-4165

Telex (Cód) - Fax
61-315-4067

8. DECLARO, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS NESTE
REQUERIMENTO REALIZAR-SE-Á DE ACORDO COMOSDADOS TRANSCRITOS E ANEXOS INDICADOS NO
ITEM9 (NOVE), NO VERSO DOFORMULÁRIO.

Nome

Antônio Machado Bastos —Diretor Geral Interino /DNIT

Local, Dia, Mês, Ano _
Brasília-^ de abril de 2002

MOD.

Assinatura,isinaiura^

:°r*

ffá &mrn c



ATIVIDADES

O empreendimento objeto deste requerimento de Licença Ambienta! de Instalação refere-se ao Projeto de Modernização
e Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR-101,trecho Florianópolis/SC - Osório/RS, exceto para os segmentos: (i) km
232,0 ao km 235,3; (ii) km 308,0 ao km 315,0; e (iii) km 337,7 ao km 338,5, no trecho catarinense, que serão objeto de novo
projeto de engenharia em atendimento às condições específicas da LP 093/200Í e da LP 103/93.

Para os três segmentos supracitados que correspondem, respectivamente, ã transposição do Morro dos Cavalos, ã
Travessia da Lagoa do Imaruí e à Transposição do Morro do Formigão, o DNIT desenvolverá os projetos de engenharia,
considerando os aspectos ambientais pertinentes, que serão submetidos para aprovação desse IBAMA, quando finalizados.

A propósito, reiteramos qua os dados e documentos solicitados pela LP 93/2001 já foram protocolados no DEAMB sob o
n°03085, cm 27/07/01, atendendo as condicionantes gerais e especificas referentes ao restante do empreendimento.

Na oportunidade, informamos que, cm obediência ao estabelecido na Lei n° 10.233,de 5 de junho de 2001, que criou,
entre outros, o DepartamentoNacional de Infra-Estrtitura de Transportes —DNIT, com a responsabilidade pela "implementação
da política estabelecida para a administração da infra-estrutura do SistemaFederal de Viação, sobjurisdição do Ministério
dos Transportes, compreendendo sua operação, manutenção, restauração ou reposição, adequação de capacidade e
ampliação... ", esteórgãoassumirá agoraa funçãode executor das obrasde ampliação da LigaçãoRodoviária Florianópolis/SC
- Osório/RS, anteriormente exercida pelo DNER, atendendo assim, o inciso III do Ari. 4o do Decreto n° 4.128, de 13 de
fevereiro de 2002

Assimsendo,solicitamos, também, que a Licença de Instalação, ora requerida, seja emitidaem nome do Departamento
Nacional de Inlra-Eslrutura de Transportes - DNIT, conforme previsto no inciso XX do Art. 3o do Decreto n° 4129, de
13/02/2002.

o
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Conceder luionvaeão para a rcduçio do iniervahi de repooso
iliinentação para .11) minutos, a empresa AMAPOLY INDÚSTRIA
COMLKCK? LTDA., utuada à Rua São Renedilo, 17(1, Mnmi da

Herdade, na cidade de Manaus, cnnfuriiie dkpiíc o parágrafo 3", do
igo 71, da Consolidação das Leis do Trabalho, pelo pm/io de 02

•>ls1 .mo-t a condir da publicação dc(a. renovável por igual período,
vendo o rcspeciivo pedido de renovação ser formulado 03 {(rês)
use* .mies do lÉrmino desra iMloriiíjrçüo, observados os requisitos
\ .ílitiL1:^ do artigo 2", d,i Portaria Ministerial N" 31IÓ/S" Ou-
'« ítli^rv,i-M? que j premente .lutorivjição eMar.l stijeit.i .i on-
larucimi cm l;il-i> ilc ileseumpriinüino Jíiií L-xiyt-iifiiir; constamos d:i
'nuiouadn PoiNtrin MiuMenal, consolada a lupóiese por regular
^wção do Trabalho.

GLÁUCTA REIS CREDIF.
>l. El. n" :O-l/20il2>

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

despachos da secretária
Em II de abril Jc 2002

dido de inipupnnc;["ii> examinado
A SECRETÁRIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO, no

i de •íuis airibuições legais c cerni fundamento na Portaria n" 343,
04 de itiíiio dí 2000 tf Decreto de 27 de dc.emhro de 2(KJ[. dá

Mieidade cIli eiaine de admissibilidade da(s) al'«limiic^) irupug-
.-àolões) siprc^Lsnt:tdn.(s):

ipugnado_
mie

•tf.muHumwm-
Sindicato üi-js Empregados em Ç]lihei Esportivos e
cm Federações Esportivas no Estado do Rio Grande
do Sul - SECEFERGS - RS\
•16000.014201/01-84

Sindicato dos Empregados cm Entidades Culturais,
Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e
frormacao Profissional - SENALBA/R3

ift AcolffifjãiNjo há coiifiilo na representação,

f. El, na 43/2002)

A Secretária de Relações do Trabalho, rui uso de suas Jtri-
icões legais, considerniidn rerem os requerentes saliífeilo oü re-
isíKví piiía n pcJido de altcraçilii cslalulrtri-i, previstes na Pnitanii nfl
\. de (M Jc Miim de 70IM1 e nller^nes pistóriorefl, üú ciSncin dt>
[uündü pelas emuJades 3baixo iuenciatind;ii-, llcando uberto o paiio
llintn dias. para que us pacleM Inlcrc^saLliLf pu^am ^c rnsiniícülar.

Nos Lermos do anigo ía. dn nu Portaria n" 343/2000, ns
ipugnnçõüsdcvcnlu ser feit.is nicdiiiiltt ret|ucrinicnlD c cnlcegLicS no
oloculo Geral! <lo Ministcrio lIo Trahalho c Emprego, instruído com

'tüguinics ducumciilos:
a) eomprnvaiirc de rcgisiro do impugnarne no Mini&tdrio do

,il)alho;

h) rueibi}de depísilo. em du Corjrdenaeão CJeral de I.ogfatica
Adminiítnçüo - CGLA/MTE. eonin cotrenlo única 1705ÜÜ-a do
Ltito du Brasil; Agêrictn riü. 36()2-1. dcpnsiio idcniificadn (cddigo -
yf / JinaJidadc - na 33.00I.ROÜ.OÜLOOI-I. rclalivo ao recolhimenio

iii[p-?t!ãiKÍn correipondeiHe ao custo ita puhlicaçàü d<; cadn en-
:uJe impuynante nu D.O.U., no valnr de R,í 59.12 (cinqúcnln c'
•e reais e dt]7c eeniavnsf.

iKtíil^ .iíiOÜO.O0fi33B/íJl

iLutadc Sindicato dorj Trahalluidorca il:is Ind listrais 'h Cons-
ieu cão Pegada c Afins do tiMiido do Pa ni

[[éijuria Profissional iIqs Tmballiadorcü de EMradas, Pavinien-
lação c Obras de Terraplanagem em Geral, [Sarra-
yen^. Aeropnnos. Canais, i^rrovias, Tiínois. Vindu-
hos. Portos, Rodovias^ Eelusas. Saneamento, Monta

gens rndusiriar?. Metros. Ifidrelélrrcas, Ternioctêirt-
cas, e Engenharia Consultiva e AIíiiü bem cnm as
suhealevorias afin^ c correlatas

:irarti.'ència físladual

ise

•m tonai

Pará.

iicei^ü •1Í5000.012239/Ü]

uiijade Federação Jnteresladual Jílü í-mpresa.s de Difusão
Culiural e Artística, de Cullura J:ísica e Eüiabete-
eimenios HípicLK - FEfNC

ilegaria Econômica das Empresas de DiTu^ão Culiural e Ar
tística, de Cullura Física e Estahekcitneiilus Hípicos
[compreendidas nos 2", 3a e 4" Gnipos do Plano da
Confederação Nacional de EJucnçiU) c Cullura íiin.
577. CLT3
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fse

rritorial

Mato Grosso do 5ulh Paraná. Rio Grande do Sul,
Santa Catarina

MARIA LÚCIA Dl lORÍO PEREIRA

f. Et, n" 42/2002>
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f^^HMfl^^-BR-fonirüU•ffninfide piihlicn. para efeito de desapropriação c
afetação" a fins rodoviários, urda área lie terras c iHmleitoriUM abran
gidas |)t[o alargameiilo da faixa ile domínio tia Rodovia BR-HH/SC,
ircthu Divisa PR/5C - DivisaSC/RS , snbliechoRio Sanção -Aec«o
a Criciúma, Lore;27, segmento do km 35H,5 ao.km 3IÍ7, txtensãe- de
2A.5 ktn, integrante do Programa de Ampliação de Capacidade Re-
doviaiia do Corredor São Paulo - Curilibi - Florianópolis - Osório,
tudo de eoHftuniidade ernn o Projeto Etecuiivn de EngenEiaria, apro
vado pulü Diretoria de Engenharia RodusiJna ntrav^ Portaria n."
H4/2ÍHÍ1, de 24 de oníuhro de 2001, do Departamento Nntional de
Estradas de Rodagens - DNER o com os desenhos PEET n." 266/01
até 272/01. t[ne ficam depositados no Arquivo Técnico, dtsla en-
lidade.

FRANCISCO DE PAULA MAGALHÃES COMES A,

PORTAfilA N^ 23, DE 12 DE ABRIL DE 20ÍI2

- Ministério dos Transportes

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-

ESTRUTURA DE TRANSPORTES

PORTARIA N" 19, DE 12 DE ABRIL DE 21)02

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE IMTRA-ESTRLTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando dn
pTentuiiiiivii que lhe coiKcJe o ineis» IX do artigo K2 da Lei n."
10.1Ü. de (1.1 dejtmlio de 2IWH, puhlkiida no DOU de í)íí dejimiio
de 21^11. o nnlimado tom os amigos 3" liitisii XXV e \'F uicimj IV ila
EisdiUura Regimental, aprovada pelo Decrelo n." 4,129, de 13 de
fevereiro de 2LH12, publicado no DOU de 14 de fevereiro de 2002, e,
tendo cru visla o con^anlc do processo n." 51100.0031S2/0[-72, rc-
iolHfc:

ÍJccLirar de utilidade piiblieit, paru eleito de ilesíiprtipiiação e
afetJiçào a Uns [üdoviãrio-S, unia área de terras e benieilonas abran
gidas pelo aJargameruo da faisa de domínio da Rodovia BR-lüH/SC,
ireelio Divisa PR/SC - Divisa SC/RS, subírceho Tijucjn - Divisa
SC/RS, Lole: 2J, flegmcnlo do km 271,7 ao km 3U0,eslensão de2lt,3
km. integranle do Programa de Ampliação de Capacidade Rodoviária
do Corredor Sa"o Paulo - Curitiba - Florianópolis - Osório, tudo de
conformidade com o Projeto Exctulivo de Engenharia, aprovado pela
Direi(iria dt üngenhariu Rodoviária através Portaria n* MW/2Ü0lh da
'H de LHiJcibro de 2001, do Departamento Nacional de Eslradas de
Rodagens - DNER c tom os desenhos PEET n." 147/01 ate 1B670].
ujuc Qeam deposiladus no Arquivo Técnico, desta entidade. ^gidas pelo alargamcnio da faiía de domínio da Rodovia RR-I0I/SC,

FR.VNCESCO DE PAUL/\ MAGALHÃES COME?i/^eclio Divisa PR/SC - Divisa SC/RS, subtrceho Tijuca.s - Divisa
Ar SC/RS (Rio Mampiluba), segmento do km «111 ao km 437, Lote: 29.

PORTARIA ND 20, Utí 12 DEABRIL DE2002 -V extensão do Contorno de Araranguá km 0+51 ao km 5+740=4*^80

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando da
prerrogativa que lhe concede o inciso IX do artigo 82 da Lei a°
10,233, de 05 de junho de 2001. publicada no DOU de 06 de junho
de 2001, combinado com os artigos 3" inciso XXV e 39*inciso IV da
Estrutura Regimental., aprovada pelo Decreto n." 4.129, de 13 de
fevereiro de 2002, publicado no DOU de ]4 do fevereiro de 2002, eT
tendo em vista o constante do processo n." 51100.002453/00-72. re
solve:

Declarar de utilidade pública, para efeito de desapropriação e
afetação a ílns rodoviários, uma área de lerras e benfeitorias abran
gidas pelo alargamento da faixa de domúuu da Rodovia BR-10I/SC.
trecho Divisa PR/SC - Divisa SC/RS [Rio Mampituba), segmento do
km 437 no km 465,9, Lote: 30/SC emre as estacas 0 c 1405, extensão
de 28.100 km. integrante do Programa de Ampliação de Capacidade
Rodoviária do Corredor São Paulo - Curitiba - Florianópolis - Osório,
tudo de conformidade com u Projeto Executivo de Engenharia, apro
vado pela Diretoria de Engenharia Rodoviária através Portaria n.a
124/2001. de 30 de outubro de 2001, do Departamento Nacional de
Estradas de Rodagens - DNER. e com os desenhos PEET n.fl324/01
até 36I/0E, que ficam depositados no Arquivo Técnico, desta en
tidade. /

FRANCISCO DE PAULA MAGALHÃES GOMESyff^

PORTARIA N" 21, DE 12 DE ABRIL DE 2002

O DÍRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT. usando da

prerrogativa mie lhe concede o inciso IX do artigo 82 da Lei n.*
10.233, de 05 de junho de 200L publicada nu DOU de 06 de junho
de 2001, combinado com ns artigos 3a incido XXV e 19a inciso IV dn
Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto n." 4.129, de 13 de
fevereiro de 2002, publicado no DOU de 14 de fevereiro de 2002. c,
tendo em vista o constante do protessu n.° 51100.002713/01 -65. re
solve:

Declarar de utilidade pública, para efeito de desapropriação c
afetação ^ fins rodoviários, uma ;írea de terras c benfeitorias abran
gidas pelo alargamento da faixa de domínio da Rodovia BR-I01/SC
trecho Divisa PR/SC - Divisa SC/RS . subtrecho Tijucas - Divisa
SC/RS. Lote:22. segmento do fim 216.5 ao km 245. integrante do
Programa de Ampliação de Capacidade Rodoviária do Corredor São
Paulo - Curitiba - Florianópolis - Osório, tudo de conformidade com
o Projeto Executivo de Engenharia, aprovado pela Diretoria de En
genharia Rodoviária através Podaria «." 120/2001. de 24 de outubro
de 2001, do Departamento Nacional de Estradas de Rodagens -
DNER e com os desenhos PEET ii." 120/01 ate 127/01, que ficam
depositados no Arquivo Técnico, desla entidade.

' O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT. usando da
prerrogativa que lhe concede o incisu IX do artigo 82 da Lei n."
10.233. de 05 de junho de 2001, publicada no DOU de 05 de junho
de 2001. combinado com os artigos 3o inciso XXV e 19° inciso IV da
Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto n." 4.129, de 13 de
fevereiro de 2002, publicado no DOU de 14 de fevereiro de 2002, eh.
tendo cm v^hj a constante do processo, a," 51100003059/01-51, re
solve; ' ' ,

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT. usando da
prerrogaliva que lhe concede o inciso LX do anigO! R2 da Lei n.a
10.233, de 05 de junho de 2001, publicada no DOU de Ofi de junho
de 2(XHT combinado com os artigos V inciso XXVe 19a inciso [V da
Estrutura Regiuienial. aprovada pelo Decreto Ar" 4,I2!J, de 13 de
fevereiro de 2002Tpublieado no DOU de 14 de fevereiro de 2002, e.
tendo em visla o constante du processo n.° 5 1100.00149E/01-16, re
solve:

. Declarar de utilidade pública, para efeito de desapropriação e
afetação a fins rodoviários, uma área de terras e benfeitorias abran-

da linha geral; extensão da linha geral km 4t4S0 ao km 25+3-í6,a
integrante do Programa de Ampliação de Capacidade Rodoviária do
Corredor São Paulo - Curitiba - Florianópolis - Osórioh tudo de
conformidade com o Projelo E^eculivo de Engenharia, uproviido pela
Diretoria de Engenharia Rodoviária através Portaria w.a í 15/2001, de
24 de oulubro de 2001. do Departamento Nacional de Estradas de
Rodagens - DNER e com os desenhos PEET n.a 306/01 ale 323/01.
que fitam depositados no Arquivo Técnico, desla entidade.

FRANCISCO DE PAULA MAGALHÃES COMES
(Of. El. n' 1Ü5-E/DRH) y

•'Ministério Público da União

MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIAS REGIONAIS

3' REGIÃO

PORTARIA N" fiS, DE 9 DE ABRIL DE 2002

A Procuradora do Trabalho, que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando: Ia) a legitimidade do Mi-

r/y^ nisiérío Público doTrabalho para instaurar Inquérito Civil Público e
ajuizar Ação Civil Pública, em defesa de direitos difusos c coletivos.
nos lermos do an. E29III. da Constituição da República, c/c o art, £3
da Lei Complementar n" 75/93: 2fl) a necessidade de verificação e
implementação do cumprimento, por pare da Investigada, da quota
prevista no an. 93 da Lei n* 8,2)3/91, re.solvc;

Nos lermos do art, S4. II, da Lei Complememar 75/93 c S'.
§lfl dn Lei 7.347/85T dcierminar a instauração de Inqucnio Civil
Público n* 64/2002. cm face de SESI - SERVIÇO SOCIAL DA
INDÚSTRIA, com endereço na Av. do Contorno, 4520h fíairro Fun
cionários. Belo Horizonte - MG. CEP 31110-090.

LUTIANA NACUR LORENTZ

(Of, El, nfl 258a/2002)

13' REGIÃO

PORTARIA N° % DE 9 DE AfiRIL DE 2002

A doutora Janüda Guimarães de Lima Collo. Procuradora do
Trahalho da 18" Região, no uso de suas atribuições legais, espe
cialmente as previstas no artigo 84. II, da Lei Complementar n" 75, de
20 de maio de 1.993 (Lei Orgânica do Ministério Público da
Uni 3o);

--.- ™ _ , CONSIDERANDO as informações colhidas na Reprcscn-
FRANCISCO DE PAULA MAGALHÃES GOMES /laçã(í na 0025/02, instaurada contra a CLÍNICA SANTA MQNICAT

// CNPJ n° 0I.569.O60/ÜO0I-92, sediada a BR 153, km 8.5. Vila Sul,
PORTARIA N° 22t DE 12 UE ABRIL DE 2DÍI2 // Aparecida de Goiânia/GO, CEP: 74.001-070. a partir do encami

nhamento, por meio do Ofício nfl 1.752/2001. lavrado pelo Sr, Os-
mane Fernandes Maciel. Diretor de Secretaria da Primeira Vara do
Trabalho cm Aparecida de Goiânia, a esta Procuradoria Regional, das
cópias da ata de audilncía. bem assim da sentença proferida nos autos
da reclamação trabalhista n" 810/2001, tramiiada na referida Vara do
Trabalho, nas encontramos indícios de tometimento pela denunciada
das seguintes irregularidades trabalhistas: a) jornada extraordinária,
alfro dn,limite.Jcgal^b} auslçcja, de concessão.de üiterv^o para
repouso e alímentáçüo; c) pagamentode horas e*iras sem registro na.

.contabilidade (caixidoisj; _'. -^ _.._....' - -'.
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N° 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001.

Ide 35

Mensagem de Veto n° 516

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes
aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional de
Integração de Políticas de Transporte, a Agência
Nacional de Transportes Terrestres, a Agência

"NacionaldeTransportes Aquaviáriose o
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de
Transportes, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei;

CAPÍTULO I

DO OBJETO

Art. 1- Constituem o objeto desta Lei:

I - criar o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte;

II - dispor sobre a ordenação dos transportes aquaviário e terrestre, nos termos do art. 178
da Constituição Federal, reorganizando o gerenciamento do Sistema Federal de Viação e
regulando a prestação de serviços de transporte;

III - criar a Agência Nacional de Transportes Terrestres;

IV - CiTar^géTieTa NâCiortãl de Transportes Aquavianos;

V - criar o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes.

CAPÍTUL» II

•• SISTEMA NACIONAL DE V.AÇÃ»

Art. 2- O Sistema Nacional de Viação - SNVé constituído pela infra-estrutura viária e pela
estrutura operacional dos diferentes meios de transporte de pessoas e bens, sob jurisdição da
União, dos Estados, do •isírito Federal e dos Municípios.

Parágrafo único. O SNV será regido petos princípios e diretrizes estabelecidos em
consonância com o disposto nos incisosXII, XX e XXI do art. 21 da Constituição Federal.

Art. 35 O Sistema Federal de Viação - SFV, sob jurisdição da União, abrange a malha
arterial básica do Sistema Nacional de Viação, formada por eixos e terminais relevantes do
ponto de vista da demanda de transporte, da integração nacional e das conexões
internacionais.

Parágrafo único. O SFV compreende os elementos físicos da infra--estrutura viária
[ O"
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existente e planejada, definidos pela legislação vigente. s—4--,-C..._

Art. 4o São objetivos essenciais do Sistema Nacional de Viação:

I- dotar o País de infra-estrutura viária adequada;

II - garantir aoperação racional esegura dos transportes de pessoas e bens;

III - promover odesenvolvimento social eeconômico ea integração nacional.

s is Define-se como infra-estrutura viária adequada a que toma mínimo o custo total do
transporte, entendido como asoma dos custos de investimentos, de manutenção ede operação
dos sistemas.

s 2^ Entende-se como operação racional e segura a que se caracteriza pela gerência
pfiriente das vias dos terminais, dos equipamentos e dos veículos, objetivando tomar mínimos
os custos operacionais e, conseqüentemente, os fretes e as tarifas, e garantir a segurança e a
confiabilidade do transporte.

CAPÍTULO lll

DO CONSELHO NACIONAL DE INTEGRAÇÃO DE POLÍTICAS DE TRANSPORTE

Art 5a Fica criado o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte - CONIT,
vinculada à Presidência da -Repúbiicarcom-a-atribuição-de-propor ao Presidente.da República
políticas nacionais de integração dos diferentes modos de transporte de pessoas e bens, em
conformidade com:

I- as políticas de desenvolvimento nacional, regional e urbano, de meio ambiente e de
segurança das populações, formuladas pelas diversas esferas de governo;

II - as diretrizes para a integração física e de objetivos dos sistemas viários e das
operações de transporte sob jurisdição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios; ,
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III - a promoção da competitividade, para redução de custos, tarifas e fretes, e da
descentralização, para melhoria da qualidade dos sen/iços prestados;

IV - as políticas de apoio à expansão e ao desenvolvimento tecnológico da indústria de
equipamentos e veículos de transporte;

V- a necessidade da coordenação de atividades pertinentes ao Sistema Federal de
Viação e atribuídas pela legislação vigente aos Ministérios dos Transportes, da Defesa e da
Justiça eàSecretaria Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência da República.

Art. 65 No exercício da atribuição prevista no art. 59, caberá ao CONIT:

I - propor medidas que propiciem a integração dos transportes aéreo, aquaviário e
terrestre e a harmonização das respectivas políticas setoriais;

II - definir os elementos de logística do transporte multimodal a -serem implementados
oelos óraãos reguladores dos transportes terrestre e aquaviário, vinculados ao Ministério dos
Transportes conforme estabelece esta Lei, e pelo órgão regulador do transporte aéreo,
vinculado ao Ministério da Defesa, conforme estabelece a Lei Complementar n9 97, de 9 de
junho de 1999;

•r <=•





III - harmonizar as políticas nacionais de transporte com as
Estados do Distrito Federal e dos Municípios, visando à articulação dos órgãos encarregados
do gerenciamento dos sistemas viários e da regulação dos transportes interestaduais,
intermunicipais e urbanos;

IV - aprovar, em função das características regionais, as políticas de prestação de
serviços de transporte às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo ao
Presidente da República e ao Congresso Nacional as medidas específicas que implicarem a
criação de subsídios;

V- aprovar as revisões periódicas das redes de transporte que contemplam as diversas
regiões do País, propondo ao Poder Executivo e ao Congresso Nacional as reformulações do
Sistema Nacional de Viação que atendam ao interesse nacional.

Art. 72 (VETADO)

Art. 82 (VETADO)

Art. 9* (VETADO)

Art. 10. (VETADO)

CAPÍTULO IV

Pá-inadaW "• * * s < ' 3de 35

DOS PRINCÍPIOS EDIRETRíZES PARA OS TRANSPORTES AQUAVIÁRIO ETERRESTRE

Seção I

Dos Princípios Gerais

Art. 11. O gerenciamento da infra-estrutura e a operação dos transportes aquaviário e
terrestre serão regidos pelos seguintes princípios gerais:

I- preservar o interesse nacional e promover o desenvolvimento econômico e social;

II - assegurara unidade nacional e a integração regional;

-^ lll - proteger os interesses dos usuários quanto à qualidade e oferta de serviços, de
O transporte e dos consumidores finais quanto à incidência dos fretes nos preços dos produtos

transportados;

IV - assegurar, sempre que possível, que os usuários paguem pelos custos dos serviços
prestados em regime de eficiência;

V- compatibilizar os transportes com a preservação do meio ambiente, reduzindo os
níveis de poluição sonora ede contaminação atmosférica, do solo e dos recursos hídricos;

VI - promover a conservação de energia, por meio da redução do consumo de
combustíveis automotivos;

VII - reduzir os danos sociais e econômicos decorrentes dos congestionamentos de
tráfego;

Viif - assegurar aos usuários liberdade de escolha da forma de locomoção e dos meios de
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Iransporte mais adequados às suas necessidades;

IX - estabelecer prioridade para o deslocamento de ped-Sâtíbi. ti u li<_.iispi_/.4e coletivo de
passageiros, em sua superposição com o transporte individual, particularmente nos centros
urbanos;

X- promover a integração física e operacional do Sistema Nacional de Viação com os
sistemas viários dos países limítrofes;

XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional;

XII - estimular a pesquisa e o desenvolvimento de tecnologias aplicáveis ao setor de
transportes.

Seção II

Das Diretrizes Gerais

Art. 12. Constituem diretrizes gerais do gerenciamento da infra-estrutura e da operação
f dos transportes aquaviário e terrestre:

Ca)' I_ descentralizar as ações, sempre que possível, promovendo sua transferência a~outras
entidades públicas, mediante convênios de delegação, ou a empresas públicas ou privadas,
mediante outorgas de autorização, concessão ou permissão, conforme dispõe o inciso XII do
art. 21 da Constituição Federal; _ __^

H - aproveitar as vantagens comparativas dos diferentes meias de transporte,
promovendo sua integração física e a conjugação de suas operações, para a movimentação
intermodal mais econômica e segura de pessoas e bens;

Itl - dar prioridade aos programas de ação e de investimentos relacionados com os eixos
estratégicos de integração nacional, de abastecimento do mercado interno e de exportação;

IV - promover a pesquisa e a adoção das melhores tecnologias aplicáveis aos meios de
transporte e à-iTTtegraçâo-destesr — -• •— -• - — •—

V - promover a adoção de práticas adequadas de conservação e uso racional dos
^ combustíveis e de preservação do meio ambiente;

VI - estabelecer que os subsídios incidentes sobre fretes e tarifas constituam Ônus ao
nívelde governo que os imponha ou conceda;

VII - reprimir fatos e ações que configurem ou possam configurar competição imperfeita
ou infrações da ordem econômica.

Art. 13. As outorgas a que se refere o inciso I do art. 12 serão realizadas sob a forma de:

I - concessão, quando se tratar de exploração de infra-estrutura de transporte público,
precedida ou não de obra pública, e de prestação de serviços de transporte associados à
exploração da infra-estrutura;

II-(VETADO)

lll-(VETADO)

4 de 35
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Art. 14. Odisposto no art. 13 aplica-se segundo as diretrizes:

I - depende de concessão:

a) a exploração das ferrovias, das rodovias, das vias navegáveis edos portos organizados
que compõem a infra-estrutura do Sistema Nacional de Viação;

b) o transporte ferroviário de passageiros e cargas associado à exploração da infra-
estrutura ferroviária;

II - (VETADO)

III - depende de autorização:

a) (VETADO)

b) otransporte rodoviário de passageiros, sob regime de afretamento;

c) a construção e operação de terminais portuários privativos;

d) (VETADO)

s ia As outorgas de concessão ou permissão serão sempre precedidas de licitação,
conforme prescreve o"art.'175 da'ConstituiçãoTederal;

§ 22 Évedada a prestação de serviços de transporte coletivo de passageiros, de qualquer
natureza, que não tenham sido autorizados, concedidos ou permitidos pela autoridade
competente.

§ Za As outorgas de concessão a que se refere o inciso I do art. 13 poderão estar
vinculadas a contratos de arrendamento de ativos e a contratos de construção, com cláusuia de
reversão ao patrimônio da União.

§ 42 Os procedimentos para as diferentes formas de outorga a que se refere este artigo
são disciplinados pelo disposto nos arts. 28 a 51.

CAPÍTULO V

DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

Art. 15. (VETADO)

Art. 16. (VETADO)

Art. 17. (VETADO)

Art. 18. (VETADO)

Art. 19. (VETADO)

CAPÍTULO VI

DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS TRANSPORTES

5 de 35
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TERRESTRE EAQUAVIÁRIO

Seção I

Dos Objetivos, da Instituição e das Esferas de Atuação

Art. 20. São objetivos das Agencias Nacionais de Regulação dos Transportes Terrestre e
Aquaviário:

I - implementar, em suas respectivas esferas de atuação, as políticas formuladas pelo
Conselho Nacional de integração de Políticas de Transporte e pelo Ministério dos Transportes,
segundo os princípios ediretrizes estabelecidos nesta Lei; . ..._ ..

II - reouíar ou supervisionar, em suas respectivas esferas e atribuições, as atividades de
prestação de serviços ede exploração da infra-estrutura, de transportes, exercidas por terceiros,
com vistas a:

ai aarantir a movimentação de pessoas e bens, em cumprimento a padrões de eficiência,
segurança, conforto, regularidade, pontualidade emodicidade nos fretes etanfas;

ti. harmonizar, preservado o interesse público, os objetivos dos usuários, das empresas
concessionárias permissionárias, autorizadas e arrendatárias, e de entidades_ delegadas,
arbitrando conflitos de interesses eimpedindo situações que configurem competição imperfeita
ou infração da ordem_econômica. ___ __

Art 21 Ficam instituídas a Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e a
Aoência' Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, entidades integrantes da
Administração Federal indireta, submetidas ao regime autárquico especial e vinculadas ao
Ministério dosTransportes, nos termos desta Lei.

§12 AANTT eaANTAQ terão sede eforo no Distrito Federal, podendo instalar unidades
administrativas regionais.

Rubr^?^-

s-^QTégime autárquico especial confclldo ã ANTT e-à-A-N^A^-é-xarat^rizado-peia-
independência administrativa, autonomia financeira e funcional e mandato fixo de seus
dirigentes.

Art. 22. Constituem a esfera de atuação da ANTT:

I - o transporte ferroviário de passageiros e cargas ao longo do Sistema Nacional de
Viação;

ii - a exploração da infra-estrutura ferroviária e o arrendamento dos ativos operacionais
correspondentes;

III - o transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;

IV - o transporte rodoviário de cargas;

V- a exploração da infra-estrutura rodoviária federal;

VI - o transporte multímodal;

VII - otransporte de cargas especiais e perigosas em rodovias e ferrovias.
-—r r a- "
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Rubr.^^^rl
s 19 A ANTT articular- se- á com as demais Agências, para resoluÇao-uas-mn?

transporte terrestre com os outros meios de transporte, visando a movimentação intermodal
mais econômica e segura de pessoas e bens.

5 29 AANTT harmonizará sua esfera de atuação com a de órgãos dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios encarregados do gerenciamento de seus sistemas viários e das
operações de transporte intermunicipal e urbano.

§ 32 A ANTT articular-se-á com entidades operadoras do transporte dutoviário, para
resolução de interfaces intermodais e organização de cadastro do sistema de dutovias do
Brasil.

Art 23. Constituem a esfera de atuação da ANTAQ:

I- a navegação fluvial, lacustre, de travessia, de apoio marítimo, de apoio portuário, de
cabotagem e de longo curso;

II - os portos organizados;

III - os terminais portuários privativos;

IV - o transporte aquaviário de cargas especiais e perigosas.

§--!__ a ANTAQ-8rticu!ar-se-á com-as-demais-Agências,-para resolução das.interfaces-do...
transporte aquaviário com as outras modalidades de transporte, visando ã movimentação
intermodal mais econômica e segura de pessoas e bens.

§ 2- AANTAQ harmonizará sua esfera de atuação com a de órgãos dos Estados e dos
Municípios encarregados do gerenciamento das operações de transporte aquaviário
intermunicipal e urbano.

Seção II

o

Das Atribuições da Agência Nacional de TransportesTerrestres

Art. 24. Cabe à ANTT, em sua esfera de atuação, como atribuições gerais:

I - promover pesquisas e estudos específicos de tráfego e de demanda de serviços de
O transporte;

II - promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e fretes, em confronto
com os custos e os benefícios econômicos transferidos aos usuários pelos investirnentos
realizados;

III - propor ao Ministério dos Transportes os planos de outorgas, instruídos por estudos
específicos de viabilidade técnica e econômica, para exploração da infra- estrutura e a
prestação de serviços de transporte terrestre;

IV - elaborar e editar normas e regulamentos relativos à exploração de vias e terminais,
garantindo ísonomia no seu acesso e uso, bem como à prestação de serviços de transporte,
mantendo os itinerários outorgados e fomentando a competição;

V- editar atos de outorga e de extinção de direito de exploração de infra-estrutura e de
prestação de serviços de transporte terrestre, celebrando e gerindo os respectivos contratos e

. =*
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demais instrumentos administrativos;

VI - reunir sob sua administração, os instrumentos de outorga para ex^ãçãõ-ãVinfra-
estrutura e prestação de serviços de transporte terrestre já celebrados antes da vigência desta
Lei, resguardando os direitos das partes e o equilíbrio econômico- financeiro dos respectivos
contratos;

VII - proceder ã revisão e ao reajuste de tarifas dos serviços prestados, segundo as
disposições contratuais, após prévia comunicação ao Ministério da Fazenda;

VIII - fiscalizar a prestação dos serviços e a manutenção dos bens arrendados, cumprindo
e fazendo cumprir as ciáusulas e condições avençadas nas outorgas e aplicando penalidades
pelo seu descumprimento;

IX - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas,
encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes, se for o caso. propostas de declaração
de utilidade pública para ocumprimento do disposto no inciso Vdo art. 15;

X- adotar procedimentos para a incorporação ou desincorporação de bens, no âmbito dos
arrendamentos contratados;

XI - promover estudos sobre a logística do transporte intermodal, ao longo de eixos ou-
fluxos de produção;

XII - habilitar o Operador do Transporte Multímodal, em articulação com as demais
agendas" reguladoras"de-transportes: - —-

XIII - promover levantamentos e organizar cadastro relativos 30 sistema de dutovias do
Brasil e às empresas proprietárias de equipamentos e instalações de transporte dutoviário;

XIV - estabelecer padrões e normas técnicas complementares relativos às operações de
transporte terrestre de cargas especiais e perigosas;

XV - elaborar oseu orçamento e proceder à respectiva execução financeira.

Parágrafo único. No exercício de suas atribuições a ANTT poderá:

I - firmar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos e entidades da
Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, tendo em
vista a descentralização e a fiscalização eficientedas outorgas;

II - participar de foros internacionais, sob a coordenação do Ministério dos Transportes.

Art. 25. Cabe á ANTT, como atribuições específicas pertinentes aoTransporte Ferroviário:

I - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de concessão para
prestação de serviços de transporte ferroviário, permitindo-se sua vinculaçao com contratos de
arrendamento de ativos operacionais;

II - administrar os contratos de concessão e arrendamento de ferrovias celebrados até a
vigência desta Lei, em consonância com o inciso VI do art. 24;

III - publicar editais, julgar as licitações ecelebrar contratos de concessão para construção
e exploração de novas ferrovias, com cláusulas de reversão à União dos ativos operacionais
edificados e instalados;
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IV - fiscalizar diretamente, com o apoio de suas unidades regíonaisr-ott-per-meio de
convênios de cooperação, o cumprimento das cláusulas contratuais de prestação de serviços
ferroviários e de manutenção e reposição dos ativos arrendados;

V- regular e coordenar a atuação dos concessionários, assegurando neutralidade com
relação aos interesses dos usuários, orientando e disciplinando o tráfego mútuo e o direito de
passagem de trens de passageiros e cargas e arbitrando as questões não resolvidas pelas
partes;

VI - articular- se com órgãos e instituições dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios para conciliação do uso da via permanente sob sua jurisdição com as redes locais
de metrôs e trens urbanos destinados ao deslocamento de passageiros;

Vil - contribuir para a preservação do patrimônio histórico e da memória das ferrovias, em
cooperação com as instituições associadas à cultura nacional, orientando e estimulando a
participação dos concessionários do setor.

Parágrafo único. No cumprimento do disposto no inciso V, a ANTT estimulará a formação
A de associações de usuários, no âmbito de cada concessão ferroviária, para a defesa de
IP interesses relativos aos serviços prestados.

Art. 26. Cabe à ANTT, como atribuições específicas pertinentes aoTransporte Rodoviário:

I - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de permissão para
"" prestação de serviços deiransporte rodoviário-ínterestaduaf-e internacional de passageiros;

II - autorizar o transporte de passageiros, realizado por empresas de turismo, com a
finalidade de turismo;

III - autorizar o transporte de passageiros, sob regime de fretamento;

IV - promover estudos e levantamentos relativos à frota de caminhões, empresas
constituídas e operadores autônomos, bem como organizar e manter um registro nacional de
transp<irtadores-«JdQjviários de.cargas;

V - habilitar o transportador internacional de carga;

V! - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de concessão de
rodovias federais a serem exploradas e administradas porterceiros;

Vil - fiscalizar diretamente, com o apoio de suas unidades regionais, ou por meio de
convênios de cooperação, o cumprimento das condições de outorga de autorização e das
cláusulas contratuais de permissão para prestação de serviços ou de concessão para
exploração da infra-estrutura.

§12 (VETADO)

§ 29 Na elaboração dos editais de licitação, para ocumprimento do disposto no Inciso VI
do caput a ANTT cuidará de compatibilizar a tarifa do pedágio com as vantagens econômicas
e o conforto de viagem, transferidos aos usuários em decorrência da aplicação dos recursos de
sua arrecadação no aperfeiçoamento da via em que é cobrado.

s 39 a ANTT articular-se-á com os governos dos Estados para o cumprimento dodisposto
no inciso VI do caput, no tocante às rodovias federais por eles já concedidas a terceiros,
podendo avocaros respectivos contratos e preservara cooperação administrativa avençada.
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§ 42 O disposto no § 32 aplica-se aos contratos de concessã
federais e estaduais, firmados até a data de publicação desta Lei.

s 59 Os convênios de cooperação administrativa, referidos no inciso Vil do caput, poderão
ser firmados com órgãos e entidades da União e dos governos dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios.

§6S No cumprimento do disposto no inciso VII do caput, a ANTT deverá coibir a prática de
serviços de transporte de passageiros não concedidos, permitidos ou autorizados.

Seção lll

Das Atribuições da Agência Nacional de Transportes Aquaviários

Art. 27. Cabe à ANTAQ, em sua esfera de atuação:

I - promover estudos específicos de demanda de transporte aquaviário e de serviços"
portuários;

ü - promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e fretes, em confronto
com os custos e os benefícios econômicos transferidos aos usuários pelos investimentos
realizados; .... - .. _ .-

III - propor-ao-Ministério-dos-Transportes-o plano geral-de outorgas.de.exploração.da_infra___
estrutura aquaviária e portuária e de prestação de sen/iços de transporte aquaviário;

IV - elaborar e editar normas e regulamentos relativos à prestação de serviços de
transporte e à exploração da infra-estrutura aquaviária e portuária, garantindo isonomia no seu
acesso e uso, assegurando os direitos dos usuários e fomentando a competição entre os
operadores;

V - celebrar atos de outorga de permissão ou autorização de prestação de serviços de
transporte pelas empresas de navegação fluvial, lacustre, de travessia, de apoio marítimo, de
apoio portuário, de cabotagem e de longo curso, observaC^ro-QlSTJO^crnus art. 13 e 14, geiindo-
os respectivos contratos e demais instrumentos administrativos;

VI - reunir, sob sua administração, os instrumentos de outorga para exploração de infra-
estrutura e de prestação de serviços de transporte aquaviário celebrados antes da vigência
desta Lei, resguardando os direitos das partes;

VII - controlar, acompanhar e proceder ã revisão e ao reajuste de tarifas, nos casos de
serviços públicos de transporte de passageiros, fixando-as e homologando-as, em obediência
às diretrizes formuladas pelo Ministro de Estado dos Transportes, após prévia comunicação ao
Ministério da Fazenda;

VIII - promover estudos referentes à composição da frota mercante brasileira e à prática
de afretamentos de embarcações, para subsidiar as decisões governamentais quanto à política
de apoio ã indústria de construção naval ede afretamento de embarcações estrangeiras;

IX - (VETADO)

X - representar o Brasil junto aos organismos internacionais de navegação e em
convenções, acordos e tratados sobre transporte aquaviário, observadas as diretrizes do
Ministro de Estado dos Transportes e as atribuições específicas dos demais órgãos federais;

Proc. 3ÍÉM.
Rubr.y/ así=-sr - i .
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XI - (VETADO)

XII - supervisionar a participação de empresas brasileiras e estrangeiras na navegação de
longo curso, em cumprimento aos tratados, convenções, acordos e outros instrumentos
Internacionais dos quais o Brasil seja signatário;

XIII-(VETADO)

XIV - estabelecer normas e padrões a serem observados pelas autoridades portuárias,
nos termos da j_ej_ns 8.630, de 25 de fevereiro de 1993;

XV - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de concessão para
exploração dos portos organizados em obediência ao disposto na Lei_Qg 8.630, de 25 de
fevereiro de 1993;;

XVI - cumprir e fazer cumprir as cláusulas e condições avençadas nos contratos de
concessão quanto à manutenção e reposição dos bens e equipamentos reversíveis à União e
arrendados nos termos do inciso Ido art. 42 da [ *i ^ 8.630. de 25 de fevereiro de 1993;:

XVII - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas,
encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes, se for o caso, propostas de declaração
de utilidade pública para o cumprimento do disposto no inciso Vdo art. 15;

XVIII - (VETADO) __

XIX - estabelecer padrões e normas técnicas relativos às operações de transporte
aquaviário de cargas especiaise perigosas;

XX - elaborar o seu orçamento e proceder à respectiva execução financeira.

§ 12 No exercício de suas atribuições a ANTAQ poderá:

I firmar çnpyénin-s. rip rnnperaçãfi témira p. administrativa com órgãos e entidades da
Administração Pública Federai, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, tendo em
vista a descentralização e a fiscalização eficiente das outorgas;

II - participar de foros internacionais, sob a coordenação do Ministério dos Transportes.

§ 2S AANTAQ observará as prerrogativas específicas do Comando da Marinha e atuará
sob sua orientação em assuntos de Marinha Mercante que interessarem à defesa nacional, à
segurança da navegação aquaviária e à salvaguartia-da vida humana no mar, devendo ser
consultada quando do estabelecimento de normas e procedimentos de segurança que tenham
repercussão nos aspectos econômicos e operacionais da prestação de serviços de transporte
aquaviário.

§ 32 o presidente do Conselho de Autoridade Portuária, como referido na alínea a do
inciso I do gjj_31 da Lei n5 8.630. de 25 de fevereiro de 1993. será indicado pela ANTAQ e a
representará em cada porto organizado.

§42 Ograu de recurso a que se refere o§29 do art. 52 da Lei n2 8.630. de 25 de fevereiro
de 1993, passa a ser atribuído á ANTAQ.

Seção IV
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Dos Procedimentos e do Controle das Outorgas

Subseção I

Das Normas Gerais

Art. 28. AANTT e a ANTAQ, em suas respectivas esferas de atuação, adotarão as normas
e os procedimentos estabelecidos nesta Lei para as diferentes formas de outorga previstos nos
arts. 13 e 14, visando a que:

I- a exploração da infra-estrutura e a prestação de serviços de transporte se exerçam de
forma adequada, satisfazendo as condições de regularidade, eficiência, segurança, atualidade,
generalidade, cortesia na prestação do serviço, e modicidade nas tarifas;

II - os instrumentos de concessão ou permissão sejam precedidos de licitação pública e
celebrados em cumprimento ao princípio da livre concorrência entre os capacitados para o
exercício das outorgas, na forma prevista no inciso I, definindo claramente:

a) (VETADO)

b) limites máximos tarifários e as condições de reajustamento e revisão;

c) pagamento pelo valor das outorgas e participações governamentais, quando for o caso.

Proc- -3ÍSSI
Rubr.

Art. 29. Somente poderão obter autorização, concessão ou permissão para prestação de
serviços e para exploração das infra-estruturas de transporte doméstico pelos meios aquaviário
e terrestre as empresas ou entidades constituídas sob as leis brasileiras, com sede e
administração no País, e que atendam aos requisitos técnicos, econômicos e jurídicos
estabelecidos pela respectiva Agência.

Art. 30. É permitida a transferência da titularidade das outorgas de autorização, concessão
ou permissão, preservando-se seu objeto e as condições contratuais, desde que o novo titular
atenda aos requisitos a que se refere o art. 29.

§ 12 a transferência da titularidade da outorga só poderá ocorrer mediante prévia e
expressa autorização da respectiva Agência de Regulação, observado odisposto na alínea bdo
inciso II do art. 20.

§ 22 Para o cumprimento do disposto no caput e no § 1° serão também consideradas
como transferência de titularidade as transformações societárias decorrentes de cisão, fusão,
incorporação e formação de consórcio de empresas concessionárias, permissionárias ou
autorizadas.

Art. 31. A Agência, ao tomar conhecimento de fato que configure ou possa configurar
infração da ordem econômica, deverá comunica- Io ao Conselho Administrativo de Defesa
Econômica - CADÊ, à Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça ou à Secretaria
de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda, conforme ocaso.

Art. 32. As Agências acompanharão as atividades dos operadores estrangeiros que atuam
no transporte internacional com o Brasil, visando a identificar práticas operaaonais, legislações
e procedimentos, adotados em outros países, que restrínjam ou conflitem com regulamentos e
acordos internacionais firmados pelo Brasil.

§ 12 Para os fins do disposto no caput, a Agência poderá solicitar-esclarecimentos e
informações e, ainda, citar os agentes e representantes legais dos operadores que estejam sob
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III - modo, forma e condições de exploração da infra-estrutura e da prestação dos
serviços, inclusive quanto à segurança das populações eà preservação do meio ambiente;

IV - deveres relativos a exploração da infra-estrutura e prestação dos serviços, incluindo
os programas de trabalho, ovolume dos investimentos e os cronogramas de execução;

V- obrigações dos concessionários quanto às participações governamentais e ao valor
devido pela outorga, se for o caso;

VI -garantias a serem prestadas pelo concessionário quanto ao cumprimento do contrato,
inclusive quanto à realização dos investimentos ajustados;

VII-tarifas;

VIII - critérios para reajuste e revisão das tarifas;

IX - receitas complementares ou acessórias e receitas provenientes de projetos
associados;

X- direitos, garantias e obrigações dos usuários, da Agência e do concessionário;

Xi - critérios para reversibilidade de ativos;

XII - procedimentos e responsabilidades relativos à declaração de utilidade pública, para
fins de desapropriação ou instituição de servidão, de bens imóveis necessários à prestação do
serviço ou execução de obra pública;

XIII - procedimentos para acompanhamento e fiscalização das atividades concedidas e
para auditoria do contrato;

PágimdaW r. J*«i i -de 35

análise.

§ 2S Identificada a existência de legislação, procedimento ou prática prejudiciais aos
interesses nacionais, a Agência instruirá o processo respectivo e proporá, ou aplicará, conforme
o caso, sanções, na forma prevista na legislação brasileira e nos regulamentos e acordos
internacionais.

Art. 33. Os atos de outorga de autorização, concessão ou permissão a serem editados e
celebrados pela ANTT e pela ANTAQ obedecerão ao disposto na Lei n9 8.987, de 13 de
fpyprRiro de 1995, nas subseções II, lll, IV e V desta Seção e nas regulamentações
complementares a serem editadas pelas Agências.

Subseção II

Das Concessões

Art. 34. (VETADO)

Art. 35. O contrato de concessão deverá refletir fielmente as condições do edital e da
A proposta vencedora e terá como cláusulas essenciais as relativas a:

-definições do objeto da concessão; ~~~ .

II - prazo de vigência da concessão e condições para sua prorrogação;
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XIV - obrigatoriedade de o concessionário fornecer à Agência reiatomsTd"aÜos=e

informações relativas às atividades desenvolvidas;

XV - procedimentos relacionados com a transferência da titularidade do contrato,
conforme o disposto no art. 30;

XVI - regras sobre solução de controvérsias relacionadas com ocontrato e sua execução,
inclusive a conciliação e a arbitragem;

XVII - sanções de advertência, multa e suspensão da vigência do contrato e regras para
sua aplicação, em função da natureza, da gravidade eda reincidência da infração;

XVIII - casos de rescisão, caducidade, cassação, anulação e extinção do contrato, de
intervenção ou encampação, e casos de declaração de inidoneidade.

§ 12 os critérios para revisão das tarifas a que se refere o inciso VIII do caput deverão
considerar:

a) os aspectos relativos a redução ou desconto de tarifas;

O' b) a transferência aos usuários de perdas ou ganhos econômicos decorrentes de fatores
que.afetem custos e receitas e que não..dependam,do desempenho e da responsabilidade do _
concessionário.

»

s 22 a sanção de multa a que se refere o inciso XVII do caput poderá ser aplicada
isoladamente ou em conjunto com outras sanções e terá valores estabelecidos em regulamento
aprovado pela Diretoria da Agência, obedecidos os limites previstos em legislação específica.

§ 32 Aocorrência de infração grave que implicar sanção prevista no inciso XVIII do caput
será apurada em processo regular, instaurado na forma do regulamento, garantindo-se a prévia
e ampla defesa ao interessado.

$ 45 o contrato será publicado por extrato, no Diário Oficial da União, como condição de
sua eficácia.

Art. 36. (VETADO)

Art. 37. O contrato estabelecerá que o concessionário estará obrigado a:

i - adotar, em todas as suas operações, as medidas necessárias para a conservação dos
recursos naturais, para a segurança das pessoas e dos equipamentos e para a preservação do
meio ambiente;

il - responsabilizar- se civilmente pelos atos de seus prepostos e indenizar todos e
quaisquer danos decorrentes das atividades contratadas, devendo ressarcir à Agência ou à
União os ônus que estas venham a suportar em conseqüência de eventuais demandas
motivadas por atos de responsabilidade do concessionário;

III - adotar as melhores práticas de execução de projetos e obras e de prestação de
serviços, segundo normas e procedimentos técnicos e científicos pertinentes, utilizando,
sempre que possível, equipamentos e processos recomendados pela melhor tecnologia
aplicada ao setor.

Subseção lll
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Art. 33. As permissões a serem outorgadas pela ANTT e pela ANTAQ aplicar-se-ão à
prestação regular de seo/iços de transporte de passageiros que independam da exploração da
infra-estrutura utilizada e não tenham caráter de exclusividade ao longo das rotas percorridas,
devendo também ser precedidas de licitação regida por regulamento próprio, aprovado pela
Diretoria da Agência, e pelo respectivo edital.

§ 12 o edita! de licitação obedecerá igualmente às prescrições do § 12 e dos incisos II a V
do §22 do art. 34.

§ 29 O edital de licitação indícará.obrígatoriamente:

I- o objeto da permissão;

II - o prazo de vigência e as condições para prorrogação da permissão;

III - o modo, a forma e as condições de adaptação da prestação dos serviços à evolução
p da demanda;

O' IV - as características essenciais ea qualidade da frota a ser utilizada; e

V- as exigências de prestação de serviços adequados.

Art. 39. O contrato de permissão deverá refletir fielmente as condições do edital e da
proposta vencedora e terá como cláusulas essenciais as relativas a:

I- objeto da permissão, definindo-se as rotas e itinerários;

II - prazo de vigência e condições para sua prorrogação;

III - modo, forma e condições de prestação dos serviços, em função da evolução da
-demanda^

IV - obrigações dos permissionários quanto às participações governamentais e ao valor
devido pela outorga, se for o caso;

V - tarifas;

V! - critérios para reajuste e revisão de tarifas;

Vil - direitos, garantias e obrigações dos usuários, da Agência e do permissionário;

VIII - procedimentos para acompanhamento e fiscalização das atividades permitidas e
para auditoria do contrato;

IX - obrigatoriedade de o permissionário fornecer à Agência relatórios, dados e
informações relativas às atividades desenvolvidas;

X- procedimentos relacionados com a transferência da titularidade do contrato, conforme
o disposto no art. 30;

XI - regras sobre solução de controvérsias relacionadas com o contrato e sua execução,
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incluindo conciliação e arbitragem;

XII - sanções de advertência, multa e suspensão da vigência do cr_)TrffaW4§-fe§«s-pèra
sua aplicação, em função da natureza, da gravidade eda reincidência da infração;

Xíll - casos de rescisão, caducidade, cassação, anulação e extinção do contrato, de
intervenção ou encampação, e casos de declaração de inidoneidade.

§ 12 os critérios a que se refere o inciso VI do caput deverão considerar:

a) os. aspectos relativos a redução ou desconto de tarifas;

b) a transferência aos usuários de perdas ou ganhos econômicos decorrentes de fatores
que afetem custos e receitas e que não dependam do desempenho e da responsabilidade do
concessionário.

§ 29 A sanção de multa a que se refere o inciso XII do caput poderá ser aplicada
isoladamente ou_em conjunto com-outras-sanções e terá-valores estabelecidos em regulamento
aprovado pela Diretoria da Agência, obedecidos os limites previstos em legislação específica.

§ 32 A ocorrência de infração grave que impücar-sanção prevista no incisa XIII do caput
será apurada em processo regular, instaurado na forma do regulamento, garantindo-se a prévia
e ampla defesa,ao .interessado. _ _

§..42 o contrato.será_publicado_por_.extratQ_jl.o,Diário_0_fjçial da União, copio .condição _de_
sua eficácia.

Art. 40. (VETADO)

Art. 41. Em função da evolução da demanda, a Agência poderá autorizar a utilização de
equipamentos de maior capacidade e novas freqüências e horários, nos termos da permissão
outorgada, conforme estabelece o inciso lll do § 2Q do art. 38.

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 42. O contrato estabelecerá que o permissionário estará obrigado a:

I - adotar, em todas as suas operações, as medidas necessárias para a segurança das
pessoas e dos equipamentos e para a preservação do meio ambiente;

' II - responsabilizar- se civilmente pelos atos de seus prepostos e indenizar todos e
quaisquer danos decorrentes das atividades contratadas, devendo ressarcir à Agência ou â
União os ônus que venham a suportar em conseqüência de eventuais demandas motivadas por
atos de responsabilidade do permissionário;

lll - adotar as melhores práticas de prestação de serviços, segundo normas e
procedimentos técnicos e científicos pertinentes, utilizando, sempre que possível,
equipamentos e processos recomendados pela melhor tecnologia aplicada ao setor.

Subseção IV

Das Autorizações

Art. 43. A autorização aplica-se segundo as diretrizes estabelecidas nos arts. 13 e 14 e
apresenta as seguintes características:
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I- independe de licitação; LÜÍ!^^^.1- j
II - é exercida em liberdade de preços dos serviços, tarifas e fretes, e em ambiente de

livre e aberta competição;

III - não prevê prazo de vigência ou termo final, extinguindo-se pela sua plena eficácia,
por renúncia, anulação ou cassação,

Art. 44. A autorização será disciplinada em regulamento próprio pela Agência e será
outorgada mediante termo que indicará:

}- o objeto da autorização;

|[ - as condições para sua adequação às finalidades de atendimento ao interesse público,
à segurança das populações e ã preservação do meio ambiente;

III - as condições para anulação ou cassação;

IV - as condições para a transferência de sua titularidade, segundo o disposto no art. 30,

W Aft 45 os preços dos serviços'autorizados serão livres, reprimindo-se toda prática
prejudicial à competição, bem como-o abuso do poder econômico, adotando-se nestes casos as
providências previstas no art. 31.

Art 46 As autorizações para prestação de serviços de transporte internacional de cargas
obedecerão ao disposto nos tratados, convenções e outros Instrumentos internacionais de que o
Brasil é signatário, nos acordos entre os respectivos países e nas regulamentações
complementares das Agências.

Art 47 A empresa autorizada não terá direito adquirido à permanência das condições
vigentes quando da outorga da autorização ou do início das atividades, devendo observar as
novas condições impostas por lei e pela regulamentação, que lhe fixará prazo suficiente para
adaptação.

Art 48 Em caso de perda das condições indispensáveis ao cumprimento do objeto da
autorização, ou de sua transferência irregular, aAgência extingui-la-á mediante cassação.

£ Art. 49. Éfacultado à Agência autorizar a prestação de serviços de transporte sujeitos a
outras formas de outorga, em caráter especial e de emergência.

§ 12 a autorização em caráter de emergência vigorará por prazo máximo e improrrogável
de cento e oitenta dias, não gerando direitos para continuidade de prestação dos serviços:

§29 Aliberdade de preços referida no art. 45 não se aplica à autorização em caráter de
emergência, sujeitando- se a empresa autorizada, nesse caso, ao regime de preços
estabelecido pela Agência para as demais outorgas.

Subseção V

Das Normas Específicas para as Atividades em Curso

Art 50 As empresas que, na data da instalação da ANTT ou da ANTAQ, forem detentoras
de outorgas expedidas por entidades públicas federais do setor dos transportes, terão, por meio
de novos instrumentos de outorga, seus direitos ratificados e adaptados ao que dispõem os
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Parágrafo único. Os novos instrumentos de outorga serão aplicados aos mesmos objetos
das outorgas anteriores e serão regidos, no que couber, pelas normas gerais estabelecidas nas
Subseções I, II, lll e IV desta Seção.

Art. 51. (VETADO)

Seção V

Da Estrutura Organizacional das Agendas

Art. 52. A ANTT e a ANTAQ terão Diretorias atuando em regime de colegiado como
órgãos máximos de suas estruturas organizacionais, as quais contarão também com um
Procurador-Geral, um Ouvidor e um Corregedor.

Art. 53. A Diretoria da ANTT será composta por um Diretor-Geral e quatro Diretores e a
Diretoria da ANTAQ será composta por um Diretor-Geral-e dois Diretores.

j, § 12 Os membros da Diretoria serão brasileiros, de reputação ilibada, formação
O universitária e elevado conceito no campo de especialidade dos cargos a serem exercidos, e

serão nomeados pelo Presidente da República, após aprovação pelo Senado Federal; nos
termos da alínea f do inciso lll do art. 52 da Constituição Federal.

_§_2?0 Diretor-Geral será nomeado pelo Presidente da República dentre os integrantes da_
Diretoria, e investido na função pelo prazo fixado no ato de nomeação.

Art. 54. Os membros da Diretoria cumprirão mandatos de quatro anos, não coincidentes,
admitida uma recondução.

Parágrafo único. Em caso de vacância no curso do mandato, este será completado pelo
sucessor investido na forma prevista no § 12 do art. 53.

Ar{ 55 para assegurar a não- coincidência, os mandatos dos primeiros membros da
Diretoria da ANTT serão de dors, três, quatro, cinco e seis anos, e õsnTia7ldan_iS^TJos~prtmeiros
membros da Diretoria da ANTAQ serão de dois, três e quatro anos, a serem estabelecidos no
decreto de nomeação.

Art. 56. Os membros da Diretoria perderão o mandato em virtude de renúncia,
condenação judicial transitada em julgado, processo administrativo disciplinar, ou
descumprimento manifesto de suas atribuições.

Parágrafo único. Cabe ao Ministro de Estado dos Transportes instaurar o processo
administrativo disciplinar, competindo ao Presidente da República determinar o afastamento
preventivo, quando for o caso, e proferir o julgamento.

Art. 57. Aos membros das Diretorias das Agências é vedado o exercício de qualquer outra
atividade profissional, empresarial, sindical ou de direção político-partidária.

Art. 58. Está impedida de exercer cargo de direção na ANTT e na ANTAQ a pessoa que
mantenha, ou tenha mantido, nos doze meses anteriores à data de início do mandato, um dos
seguintes vínculos com empresa que explore qualquer das atividades reguladas pela respectiva
Agência:

I- participação direta como acionista ou sócio;
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III - empregado, ainda que com contrato de trabalho suspenso, inclusive de sua instituição
controladora, ou de fundação de previdência de que a empresa ou sua controladora seja
patrocinadora ou custeadora.

Parágrafo único. Também está impedido de exercer cargo de direção o membro de
conselho ou diretoria de associação, regional ou nacional, representativa de interesses
patronais ou trabalhistas ligados às atividades reguladas pela respectiva Agência.

Art 59. Até um ano após deixar o cargo, é vedado ao ex-Diretor representar qualquer
pessoa ou interesse perante a Agência de cuja Diretoria tiver participado.

Parágrafo único. Évedado, ainda, ao ex-Diretor utilizar informações privilegiadas, obtidas
em decorrência do cargo exercido, sob pena de incorrer em improbidade administrativa.

Art. 60. Compete à Diretoria exercer as atribuições e responder pelos deveres que-são
conferidos por esta Lei à respectiva Agência.

Parágrafo único. ADiretoria aprovará o regimento interno da Agência.

Art. 61 Cabe ao Diretor-Geral a representação da Agência e o comando hierárquico sobre_
pessoal e serviços, exercendo a coordenação das competências administrativas, bem como a
presidência dasjeuniõesda Diretoria. _

Art. 62. Compete ã Procuradoria-Geral exercer a representação judicial da respectiva
Agência, com as prerrogativas processuais da Fazenda Pública.

Parágrafo único. O Procurador-Geral deverá ser bacharel em Direito com experiência no
efetivo exercício da advocacia e será nomeado pelo Presidente da República, atendidos os pré-
requisitos legais e as instruções normativas da Advocacia-Gerai da União.

Art 63. O Ouvidor será nomeado peio Presidente da República, para mandato de três
""anos, admitida uma recondução: _______ _

Parágrafo único. São atribuições doOuvidor

^ I_ receber pedidos de informações, esclarecimentos e reclamações afetos à respectiva
f*^} Agência, e responder diretamente aos interessados;

II - produzir semestralmente, ou quando a Diretoria da Agência julgar oportuno, relatório
circunstanciado-de suas atividades.

Art 64. À Corregedoria compete fiscalizar as atividades funcionais da respectiva Agência
e a instauração de processos administrativos e disciplinares, excetuado o disposto no art. 56.

Parágrafo único. Os Corregedores serão nomeados pelo Presidente da República.

Art. 65. (VETADO)

Seção VI

Do Processo Decisório das Agências
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Art. 66. O processo decisórío da ANTT e da ANTAQ obedeTET3-:dlUb piTOTprbs da
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade.

Art. 67. As decisões das Diretorias serão tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus
membros, cabendo ao Diretor-Geral o voto de qualidade, e serão registradas em atas que
ficarão disponíveis para conhecimento geral, juntamente com osdocumentos que as instruam.

Parágrafo único. Quando a publicidade colocar em risco a segurança do Pais, ou violar
segredo protegido, os registros correspondentes serão mantidos em sigilo.

Art. 68. As iniciativas de projetos de lei, alterações de normas administrativas e decisões
da Diretoria para resolução de pendências que afetem os direitos de agentes econômicos ou de
usuários de serviços de transporte serão precedidas de audiência pública.

§ 12 Na invalidação de atos e contratos, será previamente garantida a manifestação dos
interessados.

§ 29 Os atos normativos das Agências somente produzirão efeitos após publicação no
Diário Oficial, e aqueles de alcance particular, após a correspondente notificação.

§ 32 Qualquer pessoa, desde que seja parte interessada, terá o direito de peticionar ou de
recorrer contra atos das Agências, no prazo máximo de trinta dias da sua oficialização,
observado o disposto em regulamento.

Seção VII

Dos Quadros de Pessoal

Art. 69. A ANTT e a ANTAQ terão suas relações de trabalho regidas pelo Decreto-Lei na
5.452. de 1g r\p. maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho, e legislação correlata, em
regime de emprego público.

Art 70 Para constituir os quadros de pessoal efetivo e de cargos comissionados da ANTT
e da ANTAQ, ficam criados:

I - os empregos públicos de nível superior de Regulador e de Analista de Suporte à
Regulação;

II - os empregos públicos de nível médio de Técnico em Regulação e de Técnico de
Suporte à Regulação;

III - os cargos efetivos de nível superior de Procurador;

IV - os Cargos Comissionados de Direção - CD, de Gerência Executiva - CGE, de
Assessoria - CA e de Assistência - CAS;

V- os Cargos Comissionados Técnicos - CCT.

§ 12 Os quantitativos dos empregos públicos, dos cargos efetivos e dos diferentes níveis
de cargos comissionados da ANTT e da ANTAQ encontram-se estabelecidos nas Tabelas i, II,
lll e IV do Anexo I desta Lei.

§ 22 Os limites de salários para os empregos públicos de nível superior e de nível médio
da ANTTe da ANTAQ são fixados na Tabela VII do Anexo ! desta Lei.
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§ 32 É vedado aos empregados, aos requisitados, aos ocupantes"Se cargoSTfjmíssiüViados

e aos dirigentes das Agências o exercício regular de outra atividade profissional, inclusive
gestão operacional de empresa ou direção político-partidana. excetuados os casos admitidos
em lei.

Art. 71. A investidura nos empregos públicos do quadro de pessoal efetivo da ANTT e da
ANTAQ dar-se-á por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos, conforme
disposto nos respectivos regimentos.

§ 19 o concurso público poderá ser realizado para provimento efetivo de pessoal em
classes distintas de um mesmo emprego público, conforme a disponibilidade orçamentária e de
vagas.

§ 22 Poderá ainda fazer parte do concurso, para efeito eliminatório e classiflcatório, curso
de formação específica.

Art. 72. Os Cargos Comissionados de Gerência Executiva, de Assessoria e de Assistência
são de livre nomeação e exoneração da Diretoria da Agência,

Art. 73. Os ocupantes dos Cargos Comissionados a que se refere o inciso IV do art 70,
mesmo quando requisitados de outros órgãos ou entidades da Administração Pública',
receberão remuneração conforme a Tabela V do Anexo I.

Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos a que se refere o caput poderão optar por
receber a remuneração "do"seu "cargo""efetivo ou emprego permanente no órgão "de"origem"
acrescido do valor remuneratório adicional correspondente a:

I - parcela referente ã diferença entre a remuneração de seu cargo efetivo ou emprego
permanente de origem e o valor remuneratório do cargo exercido na Agência; ou

II - vinte e cinco por cento da remuneração do cargo exercido na Agência, para os Cargos
Comissionados de Direção, de Gerência Executiva e de Assessoria nos níveis CA I e CA II, e
cinqüenta e cinco por cento da remuneração dos Cargos Comissionados de Assessoria, no

• nível-CA^lT-e-dosde-Assistênda .

Art. 74. Os Cargos Comissionados Técnicos a que se refere o inciso V do art. 70 são de
ocupação privativa de empregados do Quadro de Pessoal Efetivo e dos Quadros de Pessoal
Específico e em Extinção de que tratam os arts. 113 e 114 e de requisitados de outros órgãos e
entidades da Administração Pública.

Parágrafo único. Ao ocupante de Cargo Comissionado Técnico será pago um valor
acresddo ao salário ou vencimento, confonne a Tabela VI do Anexo l desta Lei.

Art. 75. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão divulgará, no prazo de trinta
dias a contar da data de publicação desta Lei, tabela estabelecendo as equivalêndas entre os
Cargos Comissionados e Cargos Comissionados Técnicos previstos nas Tabelas II e IV do
Anexo I e os Cargos em Comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superior- DAS, para
efeito de aplicação de legislações especificas relativas à percepção de vantagens, de caráter
remuneratório ou não, por servidores ou empregados públicos.

Art. 76. Nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição, ficam a ANTT e a ANTAQ
autorizadas a efetuar contratação temporária, por prazo não excedente a trinta e seis meses, do
pessoal técnico imprescindível ao exercício de suas atribuições institucionais.

§ 19 para os fins do disposto no caput, são consideradas necessidades temporárias de
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excepcional interesse público as atividades relativas ã implementação, ao acompanhamento e
à avaliação de projetos e programas de caráter finalístico na área de transportes,
imprescindíveis à implantação e à atuação da Agência.

§22 As contratações temporárias, bem como a forma e os níveis de remuneração, serão
regulados pelo regimento interno da Agência.

O

Seção VIII

Das Receitas e do Orçamento

Art. 77. Constituem receitas da ANTT e da ANTAQ:

F'* /JTZ
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I - dotações, créditos especiais, transferências e repasses que forem consignados no
Orçamento Geral da União para cada Agência;

II - recursos provenientes dos instrumentos de outorgas e arrendamentos administrados
pela respediva' Agenda;

II! - os produtos das arrecadações de taxas de outorgas e de fiscalização da prestação de
serviços ede exploração de infra-estrutura atribuídas a cada Agenda;

.IV - recursos provenientes de acordos,, convênios e contratos, inclusive os referentes à
prestação de serviços técnicos e fomedmento de publicações, material técnico, dados e
informações;

V - o produto das arrecadações de cada Agência, decorrentes da cobrança de
emolumentos e multas;

VI - outras receitas, inclusive as resultantes de aluguel ou alienação de bens, da aplicação
de valores patrimoniais, de operações de crédito, de doações, legados e subvenções.

§ 12 (VETADO)

§ 22 (VETADO)

Art. 78. A ANTT e a ANTAQ submeterão ao Ministério dos Transportes suas propostas
orçamentárias anuais, nos termos da legislação em vigor.

Parágrafo único. Osuperávit financeiro anual apurado pela ANTT ou pela ANTAQ, relativo
aos indsos II a V do art. 77, deverá ser incorporado ao respectivo orçamento do exercido
seguinte, de acordo com a Lei n2 4.320. de 17 de março de 1964. não se aplicando o disposto
no grt^g___Lgj_r.g 9.530, de 10 de dezembro de 1997. podendo ser utilizado no custeio de
despesas de manutenção e fundonamenfo de ambas as Agências, em projetos de estudos e
pesquisas no campo dos transportes, ou na execução de projetos de infra-estrutura a cargo do
DNIT, desde que devidamente programados no Orçamento Geral da União.

CAPÍTULO VII

DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

Seção I

Da Instituição, dos Objetivos e das Atribuições

'•e r-
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Art 79 Fica criado o Departamento Nacional de Infra-Estrutura dt__-í*wispert-»s_^Bt!lIT,
pessoa jurídica de direito público, submetido ao regime de autarquia, vinculado ao Ministério
dos Transportes.

Parágrafo único. O DNIT terá sede e foro no Distrito Federal, podendo instalar unidades
administrativas regionais.

Art 80 Constitui objetivo do DNIT implementar, em sua esfera de atuação, a política
formulada para a administração da infra- estrutura do Sistema Federal de Viação,
compreendendo sua operação, manutenção, restauração ou reposição, adequação de
capacidade, e ampliação mediante construção de novas vias e terminais, segunda os princípios
e diretrizes estabelecidos nesta Lei.

Art 81 A esfera de atuação do DNIT corresponde à infra-estrutura do Sistema Federal de
Viação, sob a jurisdição do Ministério dos Transportes, constituída de:

I - vias navegáveis;

II - ferrovias e rodovias federais;

III - instalações e vias de transbordo e de interface intermodal;

IV- instalações portuárias.

Art. 82. Sãe~ãtribuições do DNIT, em sua esfera de atuação:

I - estabelecer padrões, normas e espedficações técnicas para os programas de
segurança operadonal, sinalização, manutenção ou conservação, restauração ou reposiçã» de
vias, terminais e instalações;

II - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para a elaboração de projetos
e execução de obras viária-s;

fír_r"fòrnecer ao Miríísteria dos Transportes "informações—e—dados-para subsidiar-a-
formulação dos planos gerais de outorga e de delegação dos segmentos da infra-estrutura
viária;

A IV - administrar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou cooperação, os
í"~\ programas de operação, manutenção, conservação, restauração e reposição de rodovias,
^ ferrovias, vias navegáveis, terminais e instalações portuárias;

V - gerenciar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou cooperação,,
projetos e obras de construção e ampliação de rodovias, ferrovias, vias navegáveis, terminais e
instalações portuárias, decorrentes de investimentos programados pelo Ministério dos
Transportes e autorizados pelo Orçamento Geral da União;

VI - participar de negociações de empréstimos com entidades públicas e privadas,
nacionais e internacionais, para financiamento de programas, projetos e obras de sua
competência, sob a coordenação do Ministério dos Transportes;

VII - realizar programas de pesquisa e de desenvolvimento tecnológico, promovendo a
cooperação técnica com entidades públicas e privadas;

VIII - firmar convênios, acordos, contratos e demais instrumentos legais, no exercício de
suas atribuições;
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IX - declarar a utilidade pública de bens e propriedades a seremM=_e8^P&pf4ados-jt_lra
implantação do Sistema Federal de Viação;

X- elaborar o seu orçamento e proceder à execução financeira;

XI - adquirir e alienar bens, adotando os procedimentos legais adequados para efetuar sua
incorporação e desincorporação;

XII - administrar pessoal, patrimônio, material e serviços gerais.

§ 12 as atribuições a que se refere o caput não se aplicam aos elementos da infra-
estrutura concedidos ou arrendados pela ANTT e pela ANTAQ, à exceção das competências
expressas no an 21 da Lei n^ 9503. de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito
Brasileiro, que serão sempre exercidas pelo DNIT, diretamente ou mediante convênios de
delegação.

§ 29 No exercício das atribuições previstas nos incisos IV e Ve relativas avias navegáveis
e instalações portuárias, o DNIT observará as prerrogativas específicas do Comando da
Marinha.

Seção II

Das Contratações e do Controle

Art 83 Na contratação de programas, projetos e obras decorrentes do exercício direto das
atribuições previstas nos incisos IV e Vdo art. 82, o DNIT deverá zelar pelo cumprimento das
boas normas de concorrência, fazendo com que os procedimentos de divulgação de editais,
julgamento das licitações e celebração dos contratos se processem em fiel obediénda aos
preceitos da legislação vigente, revelando transparência e fomentando a competição, em
defesa do interesse público.

Parágrafo único. O DNIT fiscalizará o cumprimento das condições contratuais, quanto às
espedficações técnicas, aos preços e seus reajustamentos, aos prazos e cronogramas, para o

"controle da quatiO-n3^7i-es-ra^tos-e-do-fetemo oconomioQ-dos-iflv^stifflefltQS.--- ——

Art. 84. No exercido das atribuições previstas nos incisos IV e Vdo art. 82, o DNIT poderá
firmar convênios de delegação ou cooperação com órgãos e entidades da Administração
Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos .Municípios, buscando a
descentralização e a gerência eficiente dos programas e projetos.

§ 12 Os convênios deverão conter compromisso de cumprimento, por parte das entidades
delegatárias, dos princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei, particularmente quanto aos.
preceitos do art. 83.

§ 29 O DNIT supervisionará os convênios de delegação, podendo declará-los extintos, ao
verificar o descumprimento de seus objetivos e preceitos.

Seção lll

Da Estrutura Organizacional do DNIT

Art 85 O DNIT será dirigido por um Conselho de Administração e uma Diretoria composta
por um Diretor-Geral e quatro Diretores.
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Parágrafo único. (VETADO)

Art. 86. Compete ao Conselho de Administração:

I- aprovar o regimento interno do DNIT;

II - definir parâmetros e critérios para elaboração dos planos e programas de trabalho e de
investimentos do DNIT, em confoimidade com as diretrizes e prioridades estabelecidas nos
termos do indso II do art. 15;

III - aprovar e supervisionar a execução dos planos e programas a que se refere o inciso
anterior. - -

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 87. Comporão o Conselho de Administração do DNiT:

I- o Secretário-Executivo do Ministério dos Transportes;

II - o seu Diretor-Gerai;

III - dois representantes do Ministério dosTransportes; —

TV-um representante do^in.stériodo-P,anejamentc,-Orçamentoe Gestão; —

V- um representante do Ministério da Fazenda.

§ 12 a presidênda do Conselho de Administração do DNiT será exerdda pelo Secretário-
Executivo do Ministério dos Transportes.

§ 22 Aparticipação como membro do Conselho de Administração do DNIT não ensejará
remuneração de qualquer espécie.

Art. 88. Os Diretores deverão ser brasileiros, ter idoneidade moral e reputação ilibada,
formação universitária, experiênda profissional compatível com os objetivos, atribuições e
competências do DNIT e elevado conceito no campo de suas especialidades, e serão indicados
pelo Ministro de Estado dos Transportes e nomeados pelo Presidente da República.

Art. 89. Compete à Diretoria do DNIT:

I - (VETADO)

II - editarnormas e especificações técnicas sobre matérias da competência do DNIT;

III - aprovar editais de licitação e homologar adjudicações;

IV - autorizar a celebração de convênios, acordos, contratos e demais instrumentos legais;

V- resolver sobre a aquisição e alienação de bens;

VI - autorizar a contratação de serviços de terceiros.

§ 12 Cabe ao Diretor-Geral a representação do DNIT e o comando hierárquico sobre

Rubr.
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pessoal e serviços, exercendo a coordenação das competências administrativas, bem como a
presidência das reuniõesda Diretoria.

§ 2e O processo decisório do DNIT obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade e publicidade.

§ 32 As decisões da Diretoria serão tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus
membros, cabendo ao Diretor-Geral o voto de qualidade, e serão registradas em atas que
ficarão disponíveis para conhecimento geral, juntamente com os documentos que as instruam.

Art. 90. O Procurador-Geral do DNIT deverá ser bacharel em Direito com experiênda no
efetivo exercício da advocacia, será indicado pelo Ministro de Estado dos Transportes e
nomeado pelo Presidente da República, atendidos os pré- requisitos legais e as instruções
normativas da Advocacia-Geral da União.

O

§12 (VETADO) fis -,
Proc.

§22 (VETADO) Rubf__S&!
Art. 91. O Ouvidor será indicado pelo Ministro de Estado dos Transportes e nomeado peto

Presidente da República,

Parágrafo único. (VETADO)

4—(VETADO) - ......

II - (VETADO)

Art. 92. À Corregedoria do DNiT compete fiscalizar as atividades funcionais e a
instauração de processosadministrativos e disdplinares.

§ 12 o Corregedor será indicado pelo Ministro de Estado dos Transportes e nomeado pelo
Presidente da República.

§ 2- A instauração de processos administrativos e disdplinares relativos a atos da
Diretoria ou de seus membros será da competência do Ministro de Estado dos Transportes.

Seção IV

Do Quadro de Pessoal do DNIT

Art. 93. O DNITterá suas relações de trabalho regidas pelo Decreto-Lei ng 5.452, de 19 de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho, e legislação correlata, em regime de
emprego público.

Parágrafo único. A investidura nos empregos públicos do quadro de pessoal efetivo do
DNIT dar-se-á por meio de concurso público, nos termos estabelecidos no art. 71.

Art. 94. Para constituir os quadros de pessoal efetivo e de cargos comissionados do DNIT,
ficam criados:

I - os empregos públicos de nível superior de Especialista em Infra- Estrutura de
Transporte;

II - os empregos públicos_de njyel_rnédio de_Técni_cq em Infra-Estrutura de Transporte e
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de Técnico em Suporte à Infra-Estrutura de Transporte;

lll - (VETADO)

Fts ãn

§ ia Os quantitativos dos empregos públicos edos cargos comissionados do DNIT estão
relacionados nas Tabelas I e li do Anexo II desta Lei.

§29 Os limites de salários para os empregos públicos de nível superior e de nível médio
do DNiT são fixados na Tabela III do Anexo II desta Lei.

s 32 os cargos em comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superior - DAS e as
Funções Gratificadas - FG, para preenchimento de cargos de direção e assessoramento do
DNIT estão previstos no âmbito da estrutura.organizacional da Presidênda da República e dos
Ministérios.

s 49 É vedado aos empregados, aos requisitados, aos ocupantes de cargos comissionados
e aos dirigentes do DNIT o exercido regular de outra atividade profissional, indusive gestão
operacional de empresa ou direção político-partidária, excetuados os casos admitidos em-let.

Art. 95. (VETADO)

Art 96 Nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição, fica o DNIT autorizado a
efetuar-contratação temporária,-cor. prazo .não ..excedente a trinta e seis meses, do pessoal,
técnico imprescindível ao exercício de suas atribuições institucionais.

§ 19 para os fins do disposto no caput, são consideradas necessidades temporárias de
excepcional interesse público as atividades relativas à implementação, ao acompanhamento e
à avaliação de projetos e programas de caráter finalístico na área de transportes,
imprescindíveis à implantação e ã atuação do DNIT.

§ 29 (VETADO)

Seção V

Das Receitas e do Orçamento

Art. 97. Constituem receitas do DNtT:

•^" I- dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais, transferêndas
e repasses;

II - remuneração pela prestação de serviços;

III - recursos provenientesde acordos, convênios e contratos;

IV - produto da cobrança de emolumentos, taxas e multas;

V - outras receitas, inclusive as resultantes da alienação de bens e da aplicação de
valores patrimoniais, operações de crédito, doações, legados e subvenções.

Art. 98. O DNIT submeterá anualmente ao Ministério dos Transportes a sua proposta
orçamentária, nos termos da legislação em vigor.

CAPÍTULO VIII
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DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS. GERAIS EFINAIS

Seção I

Da Instalação dos Órgãos

Art 99 OPoder Executivo promoverá a instalação do CONIT, da ANTT, da ANTAQ e do
DNIT mediante a aprovação de seus regulamentos e de suas estruturas regimentais, em ate
noventa dias, contados a partir da data de publicação desta Lei.

Paráqrafo único Apublicação dos regulamentos e das estruturas regimentais marcará a
instalação dos órgãos referidos no caput eoinído do_exercído de suas respectivas atribuições.

Art 100 Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as despesas e os investimentos
necessários à implantação da ANTT, da ANTAQ e do DNIT, podendo remanejar, transfenr e
utilizar recursos de dotações orçamentárias e de saldos orçamentanos pertinentes ao Ministeno
dos Transportes.

Art 101 Decreto do Presidente da República reorganizará a estrutura administrativa do
Ministério dos Transportes, mediante proposta do respectivo Ministro de Estado, em função das
transferências de atribuições instituídas por esta Lei;

Seção II

Rubr/

Da Extinção e Dissolução de Orgaos

Art. 102. (VETADO)

Art 103 A Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU e a Empresa de Transportes
Urbanos de Porto Alegre S.A. - TRENSURB transferirão para os Estados e Municípios a
adminjstração dos transportes ferroviários urbanos e metropolitanos de passageiros, conforme
disposto na !_j_a 8 693. de 3 de aposto de 1993.

"" Parágrafo único. No exercício das atnbuiçoes rerendas nos Incisus-V _VI du ail. 25, d
ANTT coordenará os acordos a serem celebrados entre os concessionários arrendatários das
malhas ferroviárias e as sociedades sucessoras da CBTU, em cada Estado ou Município, para
reqular os direitos de passagem e os planos de investimentos, em áreas comuns, de modo a
garantir a continuidade e a expansão dos serviços de transporte ferroviário de passageiros e
cargas nas regiões metropolitanas.

Art. 104. Atendido o disposto no caput do art. 103, ficará dissolvida a CBTU, na forma do
di-poctono ^pgjn^rt^ ria í bí na s 693, de 3de agosto de 1993.

' Parágrafo único. As atribuições da CBTU que não tiverem sido absorvidas pelos Estados e
Municípios serão transferidas para a ANTT ou para o DNIT, conforme sua natureza.

Art 105 Fica o Poder Executivo autorizado a promover a transferência das atividades do
Serviço Social das Estradas de Ferro - SESEF para entidades de serviço social autônomas ou
do setorprivado com atuação congênere.

Art. 106. (VETADO)

Art. 107. (VETADO)
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Art 108 para cumprimento de suas atribuições, particularmente no que __
VI do art 24 e ao indso VI do art. 27. serão transferidos para a ANTT ou para a ANTAQ.
conforme'se trate de transporte terrestre ou aquaviário, os contratos e os acervos técnicos,
induindo registros, dados e informações, detidos por órgãos e entidades do Ministério dos
Transportes encarregados, até avigência desta Lei, da regulação da prestação de serviços eda
exploração da infra-estrutura de transportes.

Parágrafo único. Excluem- se do disposto no caput os contratos firmados pelas
Autoridades portuárias no âmbito de cada porto organizado.

Art 109 Para o cumprimento de suas atribuições, serão transferidos para o DNIT os
contratos os convênios e os acervos técnicos, induindo registros, dados e informações detidos
por órgãos do Ministério dos Transportes e relativos ã administração direta ou delegada-de
programas, projetos eobras pertinentes à infra-estrutura viária.

Parágrafo único. Ficam transferidas para o DNIT as funções do órgão de pesquisas
hidroviárias da Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ, e as funções das administrações
hidroviárias vinculadas às Companhias Docas, juntamente com os respectivos acervos técnicos
e bibliográficos, bens e equipamentos utilizados em suas atividades.

Art. 110. (VETADO)

Art. T11. (VETADO) •• - • -•

— — Seção lll - —

Das Requisições e Transferências de Pessoal

Art. 112. (VETADO)

Art 113. Ficam criados os quadros de Pessoal Específico na ANTT, na ANTAQ e no
DNIT com a finalidade de absorver servidores do Regime Jurídico Único, dos quadros de
pessoal do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER e do Ministério dos
Transportes^

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 114. (VETADO)

Art 115. Os quadros de Pessoal Específico e em Extinção, de que tratam os arts. 113 e
114 acresddos dos quantitativos de servidores ou empregados requisitados, não poderão
ultrapassar os quadros gerais de pessoal efetivo da ANTT, da ANTAQ e do DNIT.

§ 1fi Âmedida que forem extintos os cargos ou empregos de que tratam os arts. 113 e
114, é facultado o preenchimento de empregos de pessoal concursado nos quadros de pessoal
efetivo de cada entidade.

§ 25 Se os quantitativos dos quadros Especifico e em Extinção, acrescidos dos
requisitados, forem inferiores ao quadro de pessoal efetivo, é facultado a cada entidade a
realização de concurso para preenchimento dos empregos excedentes.

Art. 116. (VETADO)

Seção IV
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Das Responsabilidades sobre Inativos ePensionistas Rub/l-^V'

Art 117. Fica transferida para o Ministério dos Transportes a responsabilidade^êícT
pagamento dos inativos e pensionistas oriundos do DNER, mantidos os vencimentos, direitos e
vantagens adquiridos.

Parágrafo único. O Ministério dos Transportes utilizará as unidades regionais do DNIT
para o exercido das medidas administrativas decorrentes do disposto no caput.

Art. 118. Ficam transferidas da RFFSA para o Ministério dos Transportes:

I - a gestão da complementação de aposentadoria instituída pela Lei ng 8.186. de 21 de
maio de 1991; e

II - a responsabilidade pelo pagamento da parcela sob o encargo da União relativa aos
•oroventos de inatividade e demais direitos de que tratam a Lei na 2.061. de 13 de abril de 1953.
do Estado do Rio Grande do Sul, e o Termo de'Acordo sobre as condições de reversão da'
Viação Férrea do Rio Grande do Sul à União, aprovado pela Lei na 3.887. de 8 de fevereiro de
1961.

O §1s Aparidade de remuneração prevista na legislação citada nos incisos Ie II terá como
referenda os valores remuneratórios percebidos pelos empregados da RFFSA que vierem a ser
absorvidos pela ANTT, conforme estabelece o art. 114.

d*

§ 29 O Ministério dos Transportes utilizará as unidades regionais do DNIT para o exercido
das medidas administrativas decorrentes do disposto no caput.

Art 119. Ficam a ANTT, a ANTAQ e o DNIT autorizados a atuarem como patrodnadores
do Instituto GEIPREV de Seguridade Social, da Fundação Rede Ferroviária de Seguridade
Sodal - REFER e do Portus - Instituto de Seguridade Sodal, na condição de sucessoras das
entidades às quais estavam vinculados os empregados que absorverem, nos termos do art.
114, observada a exigência de paridade entre a contribuição da patrocinadora e a contribuição
do participante.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se unicamente aos empregados absorvidos,
cujo conjunto constituirá massa fechada.

Seção V

Disposições Gerais e Finais

Art. 120. (VETADO)

Art. 121. A ANTT, a ANTAQ e o DNIT implementarão, no prazo máximo de dois anos,
contado da sua instituição:

I - instrumento específico de avaliação de desempenho, estabelecendo critérios
padronizados para mensuração do desempenho de seus empregados;

II - programa permanente de capacitação, treinamento e desenvolvimento; e

III - regulamento próprio, dispondo sobre a estruturação, dassificação, distribuição de
vagas e requisitos dos empregos públicos, bem como sobre os critérios de progressão de seus
empregados.
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512 Aprogressão dos empregados nos respectivos empregos pi_#ros4w_TMÍ=^_aJe os
resultados obtidos nos processos de avaliação de desempenho, capacitação e qualificação
funcionais, visando ao reconhecimento do mérito funcional e à otimização do potencial
individual, conforme disposto em regulamento próprio de cada Agência.

§ 22 É vedada a progressão do ocupante de emprego público da ANTT e da ANTAQ,
antes de completado um ano de efetivo exercício no emprego.

Art 122 A ANTT, a ANTAQ e o DNIT poderão contratar especialistas ou empresas
espedalizadas Inclusive consultores independentes e auditores externos, para execução de
trabalhos técnicos, por projetos ou por prazos determinados, nos termos da legislação em vigor.

3 l de 35
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Art 123 As disposições desta Leilão alcançam direitos adquiridos, bém"c_mo nao
invalidam atos legais praticados por quaisquer das entidades da Administração Pública Federal
direta ou indiretamente afetadas, os quais serão ajustados, no que couber, às novas
disposições em vigor.

Art, 124. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de junho de 2001; 180* da Independénda e 1132 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO . . __ ..
José Gregori
Geraldo Magela da Cruz Quintão
Pedro~MaÍan
EUseu Padiiha
Alcides Lopes Tápias
Martus Tavares

Roberto Brunt

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 6.B.2001

ANEXO I

TABELA I

Agência Nadonal de Transportes Terrestres - ANTT

Quadro de Pessoal Efetivo

EMPREGO

. Fprjg, FMPREGO PUBLICO DE NlVEL SUPERIOR
ÍQÜÃNT1DADE

Regulador
Analista de Suporte à Regulação
SUBTOTAL
2 - EPNM - EMPREGO PUBLICO DE NlVEL MEOIO
Técnico em Regulação

écnico de Suporte ã Regulação
UBTOTAL

TOTAL GERAL
- r.AP^n EFETIVO DE PROCURADOR

Procurador

TABELA II

589

107

696

861

151

1.012

1.708

51
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Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT

Quadro de Cargos Comissionados

í - CARGOS COMISSIONADOS DE DIREÇÃO

CD_
CD II

SUBTOTAL
T- CARGOSCOMISSIÕNADOS DE GERÊNCIA EXECUTIVA

3- CARGQSCÕM1SSÍÕNADOS DE ASSESSORIA

á., P.ARfíOS COMISSIONADOS DE ASSISTÊNCIA

ç-fARnOS COMISSIONApOSJECNICOS
CCTI

CCTII

CCT lll

CT1V

CTV

•UBTOTAL

"OTAL GERAL

TABELA

_.

4

•••100 —

87

67

53

20

337

483

Agência Nacional de Transportes Aquaviarios - ANTAQ

Quadro de Pessoal Efetivo

EMPREGO

1 - EPNS - EMPREGO PUBLICO DE NlVEL SUPERIOR

equlador
Analista de Suporte à Regulação
SUBTOTAL

•- FPNM - EMPREGO PUBLICO DE NlVEL MÉDIO

"écnico em Regulação
écnico de Suporte à Regulação

SUBTOTAL

TOTAL GERAL
3 - CARGO FFETIVO DE PROCURADOR

roeu radar

TABELA IV

QUANTIDADE

129

53

182

103

51

154

336

10
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Agência Nacional de Transportes Aquaviarios - ANTAQ

Quadro de Cargos Comissionados

TJT7^p^n^COMlSSlOJ_______DIRÊ
CD

CD II

SUBTOTAL
7-TcARGOS COMISSIONADOS DE GFRENCIA EXECUTIVA

;geih

subtotal
TFIpHnfiCOMISSlONADOS DE ASSESSORIA

TABELA V

21

30

Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e

Agência Nadonal de Transportes Aquaviarios - ANTAQ

Remuneração dos Cargos Comissionados de Direção, Gerência Executiva, Assessoria e
Assistência

CARGO COMISSIONADO REMUNERAÇAO(R$)

TABELA V!

jj de 35
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Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e

Agência Nacional de Transportes Aquaviarios - ANTAQ

Remuneração dos Cargos Comissionados Técnicos

CARGO COMISSIONADO
CCTV

CCT IV

CCT lll

CCT II

CCT

VALOR REMUNERATÓRIO ADICIONAL (RS)
1.521,00

1.111,50
669,50

590,20

522,60

TABELA VII

Agenda Nadonal de Transportes Terrestres - ANTT e

Agência Nacional de Transportes Aquaviarios - ANTAQ

Limitesde salários para osEmpregos Públicos

NlVEL VALOR MÍNIMO (RS) VALOR MÁXIMO (Ri)

—Superior — _ .. _ 1.990,00. . .___. 7.100,00

Médio 514,00 3.300,00

ANEXO II

TABELA I

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT

Quadro de PessoaLEf-stivo _

EMPREGO

1 - EPNS - EMPREGO PUBLICO DE NlVEL SUPERIOR

JQUANTIDADE

Espedalísta em Infra _strutura de Transporte -
"- FPNM - EMPREGO PÚBLICO DE NÍVEL METJiÕ"
"écnico em Infra-Estrutura de Transporte
récnico em Suporte à Infra-Estrutura de Transporte
SUBTOTAL
fOTAL GERAL

1.051

728

850

1.578

2.629

TABELA II

(VETADO)

TABELA lll

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT

Limites de salários para os Empregos Públicos
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NlVEL

Supenor

Médio

VALOR MÍNIMO (RS)
1,890,00

488,00

TABELA IV

(VETADO)
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DECRETO N° 4.129, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2002

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargas em Comissão e das Funções
Gratificadas do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere a art. 84, incisos [V e VI, alínea "a",
da Constituição, e tendo em vista o disposto na Ler n° 10.233, de 5 de junho de 2001,
DECRETA:

Art. Io Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das
Funções Gratificadas do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, na forma dos
Anexos I e II a este Decreto.

Art. 2° Em decorrência do disposto no art.l° , ficam remanejados, na forma do Anexo III a este Decreto, da
Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, provenientes da extinção de
órgãos da Administração Pública Federal, para o DNIT, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS e Funções Gratificadas - FG: um DAS 101,5; cinco DAS 101.5; treze DAS
101.4; vinte e cinco DAS 1Q1.3; oito DAS 101.2; quinze DAS 101.1; dois DAS 102.4; dois DAS 102.3; sete
DAS 102.2; de; DAS 102.1; cento e trinta FG-l; cento e trinta FG-2; e cento e setenta e quatro FG-3,
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 d e fevereiro de 2002; 131a da independência e 114° da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Alderico Lima

Guilherme Gomes Dias

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

Capítulo I

DA NATUREZA, SEDE, FINALIDADE E COMPETÊNCIA

Art. 1° O Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, criado pela Lei n° 10.233, de 5
de junho de 2001, submetido ao regime autárquico, vinculado ao Ministério dos Transportes, com
personalidade jurídica de direito público e autonomia administrativa, patrimonial e financeira, com sede e
faro na cidade de Brasília, Distrito Federal, é árgão gestor e executor, em sua esfera de atuação, da infra-
estrutura de transporte terrestre e aquaviário integrante do Sistema Federal de Viação.

Art. 2" O DNIT tem por objetivo a Implementação, em sua esfera de atuação, da política estabelecida para a
administração da infra-estrutura do Sistema Federal de Viação, sob jurisdição do Ministério dos Transportes,
e compreende a operação, manutenção, restauração, adequação de capacidade e ampliação mediante
construção de novas vias e terminais, de acordo com a legislação pertinente e as diretrizes estabelecidas na
Lei n<= 10.233, da 2001,

Art. 3° Ao DNIT compete, em sua esfera de atuação, adotar as medidas necessárias ao atendimento do
interesse público e ao desenvolvimento da infra-estrutura nacional de transportes sob sua jurisdição e, em
especial:

I - implementar as políticas formuladas pelo Ministério dos Transportes e pelo Conselho Nacional de
Integração de Políticas de Transporte - CONIT para a administração, manutenção, melhoramento, expansão

.^i e operação da infra-estrutura da Sistema Federal deViação, segundo os princípios e diretrizes fixados na Lei
* V n° 10.233, de 2001, e neste Regulamento;

II - promover pesquisas e estudos experimentais nas áreas de engenharia rodoviária, ferroviária, aquaviária
e portuária, incluindo seu impacto sobre o meio ambiente;

III - exercer, observada a legislação que rege portos, hidrovias, ferrovias e rodovias, o poder normativo
relativamente â utilização da Infra-estrutura de transportes, integrante do Sistema Federai de Viação;
IV - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para os programas de segurança operacional,
sinalização, manutenção, restauração de vias, terminais e instalações;

V - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para a elaboração de projetos e execução de
obras viárias;

VT - fornecer ao Ministério dos Transportes informações e dados para subsidiar a formulação dos planos
gerais de outorga dos segmentos da Infra-estrutura viária;

~^VII - administrar e operar diretamente, ou por meio de convênios de delegação ou cooperação, os
programas de construção, operação, manutenção e restauração de rodovias, ferrovias, vias navegáveis,
terminais e Instalações portuárias;

i* VIII - gerenciar projetos e obras de construção, recuperação, manutenção e ampliação de rodovias,
ferrovias, vias navegáveis, terminais e instalações portuárias;

'IX - participar de negociações de empréstimos com entidades públicas e privadas, nacionais e
internacionais, para financiamento de programas, projetos e obras de sua competência, sob a coordenação
do Ministério dos Transportes;

X - realizar programas de pesquisa e de desenvolvimento tecnológico, promovendo a cooperação técnica
com entidades públicas e privadas;

XI - manter Intercâmbio com organizações de pesquisa e instituições de ensino, nacionais ou estrangeiras;
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XIII - firmar convênios de cooperação técnica com entidades e organismos nacionais e internacionais;
XIV - participar de foros internacionais e da representação brasileira junto a organismos internacionais e em
convenções, acordos e tratados, sob a coordenação do Ministério dos Transportes;
XV - elaborar • relatório anual de atividades e desempenho, destacando o cumprimento das políticas do
setor, enviando-o ao Ministério dos Transportes;

XVI - elaborar o seu orçamento e procederà execução financeira;

XVII - adquirir e alienar bens, adotando os procedimentos legais adequados para efetuar sua incorporação e
desincorporaçao; v

XVIII - administrar pessoal, patrimônio, material e serviços gerais;
XIX - contribuir para a preservação do patrimônio histórico e cultural do setor de transportes;

M XX -adotar providencias para aobtenção do licenciamento ambiental das obras eatividades executadas em
sua esrera de competência;

XXI - aplicar sanções por descumprimento de obrigações contratuais;
XXII - deliberar, na^esfera administrativa, quanta à interpretação da legislação pertinente ás atividades de
sua esfera de atuação e sobre os casos omissos, ouvido o Ministério dos Transportes;
XXIII -organizar, manter atualizadas e divulgar as informações estatísticas relativas às atividades portuária
aquaviana, rodoviária e ferroviária sob sua administração; '

XXIV - estabelecer normas e padrões a serem observados pelas administrações de partos e hidrovias que
nao tenham sido objeto de outorga de concessão, delegação ou autorização;
XXV - declarar a utilidade pública, para fins da desapropriação ou instituição de servidão administrativa dos
bens necessários à implantação ou manutenção dos serviços que lhe são afetos;
XXVI - autorizar e fiscalizar a execução de projetos e programas de investimentos, no âmbito dos convênios
de delegação ou de cooperação;

XXVII - propor ao Ministro de Estado dos Transportes a definição da área física dos portos que lhe são

XXVIII - estabelecer critérios para elaboração de planos de desenvolvimento e zoneamento dos portos que
lhe sao afetos; e K H

XXIX -_submeter anualmente ao Ministério dos Transportes a sua proposta orçamentária, nos termos da
legislação em vigor, bem como as alterações orçamentárias que se fizerem necessárias no decorrer do

§ 18 No exercício de suas competências, o DNIT articular-se-à com agências reguladoras federais e com
órgãos e entidades dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para resolução das interfaces dos
diversos meios de transportes, visando à movimentação multimodal mais econômica e segura de cargas a
passageiros. a y

| 20 ODNIT harmonizará sua atuação com a de órgãos e entidades dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios encarregados do gerenciamento da infra-estrutura e da operação de transporte aquaviário e

§ 3=> No exercício das competências previstas neste artigo e relativas a vias navegáveis e instalações
portuárias, o DNIT observara as prerrogativas específicas da Autoridade Marítima.

§ 40 No exercício das atribuições previstas nos incisos IV e Vdo art. 82 da Cai n° 10.233 de 2001 o DNIT
poderá firmar convênios de delegação ou cooperação com órgãos e entidades da Administração' Pública
Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, buscando a descentralização e a gerência
eficiente dos programas e projetos.

Capítulo II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 4° O DNIT terá a seguinte estrutura organizacional:
I - órgão colegiado: Conselho de Administração;
II - órgão executivo: Diretoria;

III - órgãos de assistência direta ao Diretor-Geral:
a) Gabinete;

b) Procuradoria-Geral; e

c) Ouvidoria;

IV - órgãos seccionais:

a) Corregedoría;

b) Auditoria Interna; e

c) Diretoria de Administração e Finanças;
V - órgãos específicos singulares:

a) Diretoria de Planejamento e Pesquisa;
b) Diretoria de Infra-Estrutura Terrestre; e

V)

Hs Jj£$
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Parágrafo único. O DNIT instalará Unidades Administrativas Regionais onde convier para o exercício de sua
competência.

Capitulo III

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO j Fls -fJ&d
Art. 5o OConselho de Administração será composto de seis membros, sendo: IProc. 3^3j7^Ç-
I-oSecretário-Executivo do Ministério do Transportes, que opresidirá; j Rubrí
II - o Oiretor-Geral do DNIT;

III - dois representantes do Ministério dos Transportes;

IV - um representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; e
V - um representante do Ministério da Fazenda.

§ 1° O substituto do Presidente do Conselho de Administração será designado pelo Ministro de Estado dos
Transportes.

§ 2° A participação como membro do Conselho de Administração do DNIT não ensejará remuneração de
qualquer espécie.

§ 3° Cada Ministério indicará seus representantes, que serão designados pelo Ministro de Estado dos
Transportes.

Art. 6° OConselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente,
mediante convocação do Presidenta ou de dois Conselheiros, lavrando-se ata de suas deliberações.
Art, 7° As reuniões do Conselho de Administração instalar-se-ão com a presença de, pelo menos quatro de

C seus membros, e suas deliberações serão tomadas por maioria absoluta dos votos, cabendo ao seu
V.) Presidente, além do voto como membro, o voto de desempate.

Parágrafo único. Cabe ao Presidente do Conselho de Administração baixar os atos que consubstanciem as
deliberações do Colegiado.

Capítula IV

DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

Art. 8" Ao Conselho de Administração, órgão de deliberação colegiada, compete exercer a administração
superior do DNIT, e em especial:

I - aprovar o regimento interno do DNIT;

II - aprovar o planejamento estratégico do DNIT;

III - definir parâmetros e critérios para elaboração dos planos e programas de trabalho e de investimentos
do DNIT, em conformidade com as diretrizes e prioridades estabelecidas pelo Ministério dos Transportes;
IV - aprovar e supervisionar a execução dos planos e programas a que se refere o Inciso III;
V- deliberar sobre a proposta orçamentária anual;

VI - deliberar sobre o relatório anual de atividades e desempenho, a ser enviado ao Ministério dos
Transportas;

VII - autorizar a baixa a a alienação de bens imóveis de seu patrimônio;

VIII - supervisionar a gestão dos diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis do DNIT,
assim como solicitar Informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e sobre quaisquer
outros atos;

IX - aprovar normas gerais para 3 celebração de contratos, convênios, acordos, ajustes a outros atos de
relacionamento ad negotia do DNIT, estabelecendo alçada para decisão;
X - aprovar o seu regimento interno;

XI - aprovar o Plano Anual de Atividades da Auditoria Interna;
XII - executar outras atividades que lhe sejam cometidas por lei, por este Regulamento ou pelo Ministério
dos Transportes; e

XIII - deliberar sobre os casos omissos de seu regimento Interno e do DNIT.
Art. 9° À Diretoria do DNIT compete:

I - submeter ao Conselho de Administração as propostas de modificação do regimento interno do DNIT;
II - submeter ao Conselho de Administração o relatório anual de atividades e desempenho a ser enviado ao
Ministério dos Transportes;

III - editar normas e especificações técnicas sobre matérias de competência do DNIT;
IV - autorizar a realização de licitações, aprovar seu edital e homologar adjudicações;
V- autorizar a celebração de convênios, acordos, contratos e demais instrumentos legais;
VI - decidir sobre a aquisição de bens em geral e sobre a alienação de bens móveis, assim como submeter
ao Conselho de Administração a alienação de bens imóveis;
VTI - autorizar a contratação de serviços de terceiros;

vin - programar, coordenar e orientar ações nas áreas de administração, planejamento, obras e serviços
pesquisa, capacitação de pessoal, investimento e informações sobre suasatividades;
IX - aprovar o programa de licitações de serviços e obras;
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XI - elaborar esubmeter ao Conselho de Administração oplanejamento estratégico do DNIT; J^^C-fí^^—•
XII - analisar, discutir e decidir sobre as políticas administrativas internas e de recursos humanas e seu
desenvolvimento;

XIII - promover a nomeação, exoneração, contratação e promoção de pessoal;

XIV - elaborar a proposta orçamentária anual a ser submetida à apreciação do Conselho de Administração,
para posterior encaminhamento ao Ministério dos Transportes;

XV - aprovar a requisição, com ou sem ônus para o DNIT, de servidores de órgãos e entidades integrantes
da Administração Pública; e

XVI - instituir grupos de trabalho para realizar estudos e formular proposições ligadas a seus objetivos,
princípios fundamentais ou assuntos de interesse estratégico,

§ 1° As decisões da Diretoria serão tomadas pela voto da maioria absoluta de seus membros, cabendo ao
Diretor-Geral, além do voto comum, o de qualidade.

§ 2o As decisões da Diretoria serão registradas em ata, juntamente com os documentos que as instruam,
ficando disponíveis para conhecimento geral.

Art. 10, Ao Gabinete compete:

I - assistir ao Diretor-Geral do DNITem sua representação social e política;

II - incumbir-se do prepara e despacho de seu expediente pessoal; e

III - planejar, coordenar e supervisionar as atividades de comunicação social, apoio parlamentar e, ainda,
publicação, divulgação e acompanhamento das matérias de interesse do DNIT.

Art. 11. ÀProcuradoria-Geral, órgão vinculado à Advocacia-Geral da União, compete:
I - executar as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos;

II - emitir pareceres jurídicos;

III - exercer a representação judicial do DNIT;

IV - representar judicialmente os ocupantes e ex-ocupantes de cargos e funções de direção, bem assim os
ocupantes de cargo efetivo, inclusive promovendo ação penal privada ou representando perante o Ministério
Público, quando vítimas de crime, quanto a atos praticados no exercício de suas atribuições constitucionais,
legais ou regulamentares, no interesse público, especialmente da Autarquia, podendo, ainda, quanto aos
mesmas atos, impetrar habeas carpus e mandado de segurança em defesa dos agentes públicos;

V - apurar a liquidez a certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades,
inscrevendo-os em divida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial;

VI - assistir às autoridades do DNIT no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem
praticados, inclusive examinando previamente os textos de atos normativos, os editais de licitação,
contratos e outros atos dela decorrentes, bem assim os atos de dispensa e inexigibilidade de licitação;
VII - manifestar-se previamente sobre o cumprimento de decisões judiciais; e

VIII - representar à Diretoria sobre providências de ordem jurídica que pareçam reclamadas pelo interesse
público e pelas normas vigentes.

Art. 12. À Ouvidoria compete:

I - receber pedidos de informações, esclarecimentos e reclamações afetos ao DNIT, e responder diretamente
aos interessados; e

\\ II - produzir semestralmente, e quando julgar oportuno, relatório circunstanciado de suas atividades, e
encaminhá-lo á Diretoria, ao Conselho de Administração e ao Ministério dos Transportes.
Art. 13. À Corregedoria compete:
I - fiscalizar as atividades funcionais dos órgãos internos e unidades regionais do DNIT;

II - apreciar as representações que lhe forem encaminhadas, relativamente à atuação dos agentes;
III - realizar correição em todas as unidades integrantes da estrutura organizacional do DNIT, sugerindo as
medidas necessárias à racionalização e eficiência dos serviços; e

IV - instaurar, de ofício ou por determinação da Diretoria, sindicâncias e processos administrativos
disdplinares, relativamente aos agentes, submetendo-os à decisão da Diretoria,

Parágrafo único. A instauração de sindicâncias e de processas administrativos disdplinares relativos a atos
da Diretoria ou de seus membros será da competência do Ministro de Estado dos Transportes.
Art. 14. À Auditoria Interna compete:

I - fiscalizar a gestão orçamentária, financeira, administrativa, contábil, de pessoal e patrimonial e demais
sistemas administrativos e operacionais da Autarquia, de acordo com o Plano Anual de Atividades de
Auditoria Interna aprovado pelo Conselho de Administração;

II - elaborar relatório das auditorias realizadas, propondo medidas preventivas e corretivas dos desvios
detectados, se for o caso, encaminhando-o ao Conselho de Administração e à Diretoria; e
III - responder pela sistematlzação das informações requeridas pelos órgãos de controle do Governo Federal.

Art. 15. A Diretoria de Administração e Finanças compete planejar, administrar, orientar e controlar a
execução das atividades relacionadas com osSistemas Federais de Orçamento, de Administração Financeira,
de Contabilidade, de Organização e Modernização Administrativa, de Recursos Humanos e de Serviços
Gerais, implementando as ações necessárias ao seu aprimoramento e adequação às políticas, planos e
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Art. 16, ADiretoria de Planejamento e Pesquisa compete executar as atividades de planejamento da inf aRuhff .__•/'
estrutura do Sistema Federal de Viação, promover pesquisas e estudos experimentais nas áreas "° f'^^^^-f—~
engenharia rodoviária, ferroviária, aquaviária, portuária, considerando, inclusive, os aspectos relativos ao
meio ambiente, e coordenar a realização de programas de desenvolvimento tecnológico e de capacitação
técnica.

Art. 17. A Diretoria de Infra-Estrutura Terrestre compete administrar e gerenciar a execução de programas e
projetos de construção, operação, manutenção e restauração da infra-estrutura terrestre e estabelecer
padrões e normas técnicas.

Art. 18. ÃDiretoria de Infra-Estrutura Aquaviária compete administrar e gerenciar a execução de programas
e projetos de construção, operação, manutenção e restauração da infra-estrutura aquaviária e estabelecer
padrões e normas técnicas.

Capitulo V

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Art. 19. São atribuições do Diretor-Geral:

I - presidir as reuniões da Diretoria;

II - representar o DNIT e exercer o comando hierárquica sabre pessoal e serviços e a coordenação das
competências administrativas;

III - firmar, em nome do DNIT, contratos, convênios, acordas, ajustes e outros instrumentos legais,
mediante prévia aprovação da Diretoria;

rv - expedir os atos administrativos de competência do DNIT;

V- praticar atos de gestão de recursos orçamentários, financeiros e de administração;

"Yj VI - praticar atos de gestão de recursos humanos, aprovar editai e homologar resultados de concursos
públicos, contratar, nomear, exonerar, e adotar outros atos corraiatos previamente aprovados pela
Diretoria;

VII - supervisionar o funcionamento geral do DNIT;

VIII - orientar o planejamento, a organização e a execução das atividades do DNIT;

IX - promover a articulação do DNIT com o Ministério dos Transportes e com outros órgãos e entidades
públicas ou privadas;

X- cumprir e fazer cumpriras deliberações da Diretoria e do Conselho de Administração; e
XI - ordenar despesa.

Parágrafo único. ODiretor-Geral poderá subdelegar as atribuições previstas nos incisos III, IV, Ve VI.
Art. 20. São atribuições comuns aos Diretoras:

I - cumprir e fazer cumpriras disposições regulamentares, no âmbito das competências do DNIT;
II - zelar pelo desenvolvimento e credibilidade interna e externa do DNIT a pela legitimidade de suas ações;
III - zelar pelo cumprimento dos planos e programas do DNIT;

rv - praticar e expedir os atos de gestão administrativa, no âmbito de suas atribuições;

V- executar as decisões tomadas pela Diretoria e pelo Conselho de Administração;

VI - contribuir com subsídios para proposta de ajustes e modificações na legislação, necessários a
modernização do ambiente Institucional de atuação do DNIT;

VII - definir, orientar e supervisionar a atuação das unidades regionais;

VIII - garantir a proteção dos interesses dos usuários quanto à qualidade e oferta de infra-estrutura de
transporte;

IX - garantir a implantação e manutenção das normas ambientais nos programas e projetos da obras e
serviços a serem executados ou supervisionados pelo ONIT; e

X - garantir a transparência dos procedimentos administrativos do DNIT.

Parágrafo único. Os Diretores prestarão assessoramento ao Diretor-Geral quanto à programação, ao
acompanhamento e à supervisão das atividades relativas às suas áreas de atuação.
Art. 21. Ao Chefe de Gabinete, ao Procurador-Geral, ao Ouvidor, ao Corregedor, ao Audltor-Chefe e aos
demais dirigentes Incumbe planejar, dirigir, coordenar e orientar a avaliação e a execução das atividades de
suas áreas de competânda e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas.
Capítulo VI

DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS

Art. 22. Constituem patrimônio do DNIT os bens e direitos que lhe forem conferidos e os que venha a
adquirir.

Art. 23. Constituem receitas do DNrT:

I - dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais, transferências e repasses;
II - remuneração pela prestação de serviços;

III - recursos provenientes de acordos, convênios e contratos;

IV- produto da cobrança de emolumentos, taxas e multas; e

V- outras receitas, Indusive as resultantes da alienação de bens e da aplicação de valores patrimoniais,
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Capítulo VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 24. O regimento interno disporá sobre o detalhamento da estrutura e atribuições das unidades
administrativas do DNIT.

Art. 25, O DNIT poderá contratar especialistas ou empresas especializadas, inclusive consultores
independentes e auditores externos, para execução de trabalhos técnicos, por projetos ou por prazos
determinados, nos termos da legislação em vigor.

Art. 26. 0 DNIT poderá organizar e implantar, em benefício de seus servidores e respectivos dependentes
serviços e programas de assistência social, médica, odontológica, hospitalar, alimentar e de transportes na
forma da lei.

Parágrafo único. Os serviços e programas de que trata este artigo poderão ser executados diretamente ou
mediante convênios e contratos com entidades especializadas, públicas ou particulares.
Art. 27. Fica delegada ao Ministro de Estado dos Transportes a competência para decidir, mediante proposta
apresentada pela Diretoria do DNIT, sobre a absorção, no Quadro de Pessoal em Extinção, dos empregados
regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, de que trata o art, 114-A da Lei n° 10.233, de 2001.
ANEXO II

a) Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas do DNIT

•Brep?

UNIDADE CARGO FUNÇÃC
No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

DAS/
FG

1 Diretor-Geral 101.6

2 (Assessor 102.4

2 Assessor 102.3

5 Assistente 102.2

9 Gerente 101.4

Coordenação 24 Coordenador 101.3

Divisão 8 Chefe 101.2

Serviço 7 Chefe 101.1

6 Auxiliar 102.1

Gabinete 1 Chefe de Gabinete 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2

2 Auxiliar 102.1

Serviço 2 Chefe '101.1

130 FG1

130 FG2

174 FG3

PROCU RAOORIA-GERAL
1 Procurador-Geral' 101.5

1 Assistente 102.2

Serviços 4 Chefe 101.1

CORREGEDORIA 1 Corregedor 101.4

1 Auxiliar 102.1

OUVIDORIA 1 Ouvidor 101.4

1 Auxiliar j 102.1

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe | 101.4

Serviço 2 Chefe | 101.1

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS 1 Diretor 101.5

DIRETORIA DE INFRA-ESTRUTURA
AQUAVIÁRIA 1 Diretor 101.5

DIRETORIA DE INFRA-ESTRUTURA
TERRESTRE 1 Diretor 101.5

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA 1 Diretor jioi.5 |
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b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO EDAS FUNÇÕES GRATIFICADAS DO DNIT

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.5 6,52 1 6 52

DAS 101.5 4,94 5 24 70

DAS 101.4 3,08 13 40 04

DAS 101.3 (1,24 25 31 00
DAS 101.2 1,11 8 S88

DAS 101.1 |1,00 15 15,00 |
DAS 102.4 3,08 2 6 16

DAS 102.3 1,24 2 2 48

DAS 102.2 1,11 7 7 77

DAS 102.1 1,0.0 10 100Q

SUBTOTAL 1 (88 152,55

FG-1 0,31 130 40 30

FG-2 0,24 130 |31,20
FG-3 0,19 174 33 06

SUBTOTAL 2 434 |l04,56

TOTAL (1+2) 522 257,11

ANEXO III

REMANEJAMENTO DOS CARGOS

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA SEGES/MP PARA O DNIT
QTÜE. [VALOR TOTAL

DA5 101.6 [6,52 1 6 52
DAS 101.5 4,94 5 24,70
DAS 101.4 3,08 13 (40 04
DAS 101.3 1,24 25 31 0q

DAS 101.2 1,11 S 8,38
DAS 101.1 |1,00 15 |15f0o
DAS 102.4 |3,0S 2 \& 16
DAS 102.3 |1,24 2 2,48
DAS 102.2 1,11 7 7 77 "

DAS 102.1 1,00 IO 10#00

JSUBTOTAL 1 |8S 152,55

FG-1 0,31 130 40 30

FG-2 0,24 130 |31 20
FG-3 0,19 174 33 Q6

SUBTOTAL 2 434 104,56

TOTAL (1+2)||522 |257,11
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DECRETO N° 4.128, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2002

Dispõe sobre a inventariança, a transferência e a incorporação dos direitos, das obrigações e dos bens
móveis e imóveis do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, e dá outras providências.
0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisas IV e VI, alínea "a",
da Constituição, e tendo em vista o disposto nas arts. 102-A, §§ 2o e 3o , 108 e 109, da Lei n° 10.233, de 5
de junho de 2001,

DECRETA:

Art. Io Caberá ao Ministério dos Transportes a supervisão dos procedimentos administrativos concernentes
ao processo de extinção do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER.

Art. 2a O processo de inventariança do DNER será conduzido por Inventariante, indicado pelo Ministro de
Estado dos Transportes e nomeado pelo Presidente da República para o cargo em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores, DAS 101.5.

§ Io Na condução do inventário, o Inventariante será assessorado diretamente por três assessores,
indicados pelo Ministro de Estado dos Transportes e nomeados pelo Presidente da República para o cargo
em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, DAS 102.5.

§ 2o O assessoramento jurídico necessário aos atos relativos ao processo de inventariança será prestado
pela Advocacia-Geral da União.

Art. 3o São atribuições do Inventariante, além da adoção das providências para o cumprimento do disposto
nos artigos seguintes, especificamente:

1 - representar a Autarquia em extinção nos atos administrativos durante o processo de inventariança,
podendo também rescindir contratos, convênios e outros instrumentos, quando o interesse da Administração
assim indicar;

II - praticar atos de gestão orçamentária, financeira, patrimonial, contábil e administrativa, inclusive de
pessoal, da Autarquia em extinção;

III - praticar, em articulação com o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT e a
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, os atos necessárias à não Interrupção dos programas e
projetos em execução, ouvido, previamente, o Ministério dos Transportes;

IV - levantar e relacionar direitos e obrigações, documentos, livras, contratos e convênios da Autarquia em
extinção, dando-lhes destlnação;

V - identificar, localizar e relacionar os bens móveis e imóveis da Autarquia em extinção, dando-lhes
destlnação;

VI - proceder, mediante termo próprio, à transferência dos acervos técnicos, bibliográficos e documentais
aos órgãos e às entidades que tiverem absorvida as correspondentes atribuições da Autarquia em extinção;
VTI - proceder à regularização contábil das atas administrativos pendentes e remanescentes, indusive a
análise das prestações de contas dos convênios a Instrumentos similares, da Autarquia em extinção,
podendo, para tanto, designar comissões de quaisquer natureza;

VIII - exonerar e nomear ocupantes de cargos em comissão e funções gratificadas necessários aos trabalhos
de inventariança;

IX - praticar os atos necessárias à Instauração de sindlcândas e processos administrativos disdplinares;
X - apresentar ao Ministério dos Transportes relatórios periódicos e final dos atos e fatos do processo de

iSoIi inventariança, Indusive as tomadas e as prestações de contas da Autarquia em extinção; e

(_; XI - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Ministério dos Transportes,
Parágrafo único, O inventariante poderá subdelegar atribuições contidas neste artigo.
Art. 4° Durante o processo de Inventariança, serão transferidos:

I - à União, na condição de sucessora, representada pela Advocada-Geral da União, toda e qualquer ação
judicial em curso, de qualquer natureza, em qualquer Instância ou tribunal, no estado em que se encontrem,
Inclusive as em fase de execução, abrangendo os precatórios pendentes e os que vierem a ser expedidos,
em que for parte ou interessada a Autarquia em extinção;

n - à União, na condição de sucessora, representada pelo Ministério da Fazenda, as obrigações financeiras
decorrentes dos contratos firmados pela Autarquia em extinção, relativos aos refinanciamentos da divida
externa, bem como aqueles junto a organismos financeiros nadonais e Internacionais, que estejam
totalmente desembolsadas;

EI - ao DNIT:

a) contratos de projetos celebrados com organismos financeiros intemadonais, ouvido previamente o
Ministério dos Transportes, a fim de evitar solução de continuidade;

b) as obrigaçSes financeiras relativas ao exerddo de 2002, administradas pelo DNER, decorrentes de
empréstimos com organismos financeiros nadonais e intemadonais;

c) contratos, convênios e acervos técnicos, incluindo registros, dados e informações relativos à
administração direta ou delegada de programas, projetos, obras e serviços, bem assim aqueles acessórios,
pertinentes a Infra-estrutura viária, que contenham recursos no Orçamento da Unlào para 2001 ou 2002 e
estejam em execução;

d) instalações, bens móveis, imóveis e equipamentos pertencentes k Autarquia em extinção, localizados em
todo o território nadonal, utilizadas pela Administração Central, pelo-Instituto de Pesquisas Rodoviárias,
pelos Distritos Rodoviários Federais e por suas Residêndas, assim como aqueles utilizados, a qualquer título,
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e) licitações em andamento, na fase em que se encontrem, e que estejam na esfera de competènc:
DNIT, ouvido previamente o Ministério dos Transportes; e

f) a guarda e o controle de demais documentos integrantes do acervo documental da Autarquia em
extinção, relativos a áreas de competência do DNIT, que, pelos termos da legislação aplicável, devam ainda
ser conservados;

IV - à ANTT:

a) os contratos de concessão de exploração de rodovias federais, assim como aqueles acessórios relativos à
fiscalização e supervisão das mesmas concessões;

b) os acervos técnicos pertinentes aos instrumentos referidas na alínea "a" deste inciso, incluindo registros,
dados e informações relativos aos programas, projetos, obras e serviços concernentes;
c) a guarda e o controle de demais documentos integrantes do acervo documental da Autarquia em
extinção, relativos a áreas de competência da ANTT, que, pelos termos da legislação aplicável, devam ainda
ser conservados; e

d) licitações em andamento, na fase em'que se encontrem, e que estejam na esfera de competência da
ANTT, ouvido previamente o Ministério dos Transportas.

§ 1° Atransferência patrimonial dos bens imóveis de que trata a alínea "d" do incisa III deste artigo será
comunicada à Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamenta e Gestão, para
os competentes registros.

§ 2" Serão transferidos, sem solução de continuidade, do DNER para o DNIT, os contratos, ajustes e
convênios que se relacionem à execução do Programa de Restauração e Descentralização de Rodovias
Federais financiado pelo Banco Mundial e pela Banco Interamericano dé Desenvolvimento, dlsponibllizando-
se, ao mesmo tempo, equipamentos, programas e pessoal necessários à execução do referido Programa.
§ 3" Sem prejuízo da disponibllização do pessoal de que trata o § 2o, a estes poderão ser atribuídos outros
serviços e atividades necessários à inventariança, até redistribuiçãa final a ser procedida pelo Ministério do
Planejamento, Orçamenta e Gestão.

§ 4o Para os efeitos contratuais de que trata o § 2o deste artigo, fica definido queo DNIT se sub-ragará nos
direitos e nas obrigações do DNER.

§ 5° Os processos relativas à transferênda de que trata o inciso II deste artigo serão obrigatoriamente
instruídos com:

I - declaração expressa do Inventariante quanto à certeza, liquidez e exatidão das obrigações;
II - manifestação da auditoria Interna da Autarquia em extinção ou, na sua ausência, da Secretaria Federal
de Controle Interno da Casa Civil da Presldênda da República, acerca da regularidade das contratações e da
exatidão dos seus respectivos valores;

III - toda a documentação comprobatória original ou cópia devidamente autenticada.

Fl, jTty

Art. 5° Caberá ao Ministério da Fazenda consignar no orçamento, a partir do exercício de 2003 no âmbito
dos Encargos Financeiros da União, dotações destinadas a amparar as obrigações financeiras decorrentes
dos contratos celebrados com organismos financeiros nacionais e Internacionais, transferidos pela Autarquia
em extinção na forma do indso n do caput do art. 4o e que estejam totalmente desembolsados, ficando sob
administração do DNIT as obrigações dos contratos em fase de desembolso.

Art. 6° O prazo para encerramento do processo de inventariança será de cento e oitenta dias, contado da
data de publicação deste Decreto, podendo ser prorrogado a critério do Ministério dos Transportes, mediante
proposta da inventariante.

. Art. 7° Rcam remanejados, em caráter temporário, pelo prazo de até cento e oitenta dias, na forma do
Anexo a este Decreto, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
provenientes de órgãos extintos da Administração Pública Federal, para o Ministério dos Transportes, os
seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e Funções Gratificadas
- FG: um DAS 101.5; três DAS 101.4; vinte e trás DAS 101.3; dez DAS 101.2; noventa e oito DAS 101.1;
três DAS 102.5; dois DAS 102.4; dnco DAS 102.2; quatro DAS 102.1; cento e dnqüenta e nove FG-1; cento
e oitenta e uma FG-2; e duzentas e sessenta e seis FG-3.

§ Io Os cargos em comissão objeto deste remanejamento destinam-se às atividades de inventariança do
DNER e não integrarão a estrutura regimental do Ministério dos Transportes, devendo constar dos atos de
nomeação seu caráter de transitoriedade, mediante remissão ao caput deste artigo.
§ 2o Findo os prazos estabeleddos no Anexo a este Decreto, os cargos em comissão e as funções
gratificadas, ora remanejados, serão restltuídos à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, sendo considerados exonerados os titulares neles investidas.

Art. 8° Caberá ao Ministério dos Transportes adotar as providências para a inclusão de dotações
espedficadas em Lei Orçamentária, com a finalidade de promover a inventariança do DNER, Indusive para
realizar os pagamentos relativos a contratos e convênios oriundos da administração direta ou delegada de
programas, projetos e serviços, bem assim aqueles acessórios, pertinentes a infra-estrutura viária que não
mais este)am em execução ou que não tenham sido transferidos ao DNIT.

Parágrafo único. Os processos de pagamentos de obrigações referentes aos contratos e convênios
mencionados no caput serão, obrigatoriamente, Instruídos com:

I - dedaração expressa do Inventariante quanto a certeza, liquidez a exatidão das obrigações;
n - manifestação da auditoria Interna da Autarquia em exünçSo, ou na 'sua ausânda, da Secretaria Federai
de Controle Interno da Casa Civil da Presldênda da República, acerca da regularidade das contratações e da
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exatidão da seus respectivos valores;

III - toda a documentação comprobatória original ou cópia devidamente autenticada.

Art. 9° O Ministério dos Transportes fica autorizado a colocar ã disposição do Inventariante as dotações
específicas consignadas em Lei Orçamentária, com a finalidade da promover a inventariança do DNER.
Art. 10. Em todos os atos ou operações, o Inventariante deverá usar a denominação social seguida da
expressão "em extinção".

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de fevereiro de 2002; 181° da Independência e 114° da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Pedro Malan

Aideríco Uma

Guilherme Gomes Dias

ANEXO

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS TEMPORÁRIOS NO
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

CÓDIGO DENOMINAÇÃO QTDE
PRAZO

(dias)

101.3 101.2 101.1 FG-1 FG-
2 FG-3 Coordenador Chefe de Divisão Chefe de Serviço 5 2 14 15 15

20
90

101.3 101.2 101.1 102.4
FG-1 FG-2 FG-3

Coordenador Chefe de Divisão Chefe de Serviço
Assessor

5 3 20 1 30
25 40

120

101.1 FG-1 FG-2 FG-3 Chefe de Serviço 11 15 20 44 150

101.5 101.4 101.3 101.2
101.1 102.5 102.4 102.2

102.1 FG-1 FG-2 FG-3

Inventariante Assessor Coordenador Chefe de
Divisão Chefe de Serviço Assessor Espacial
Assessor Chefe de Divisão Chefe de Serviço

1 3 13 5 53 3
1 S 4 99 121

162

130
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DNIT
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES
Prcc- - 3.fJJ_y
Rubr., '

Pi- o /";•

Ofício n° 003/2002

Brasília, 12 de abril de 2002.

Prezado Senhor,

No âmbito do processo de licenciamento ambiental do Projeto de Du

plicação da BR-101, trecho Florianópolis/SC - Osório/RS, vimos requerer "Autori

zação de Supressão de Vegetação" na faixa de domínio do empreendimento, decla

rada de utilidade pública para fins rodoviários, pelas Portarias apresentadas anexas,

em conformidade ao Projeto Executivo de Engenharia em análise por esse IBAMA.

2. Informamos que os dados relativos ao levantamento feito para caracte

rização fitossociológica das formações vegetais presentes na área em questão, bem

como a quantificação volumétrica das áreas com vegetação a ser suprimida, estão

disponibilizados no Tomo V do PBA, discriminado como "Relatório de Supressão

de Vegetação", já protocolado nesse Instituto.

3.

cessários.

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos que se fizerem ne-

Atenciosamente,

Diretor

S___C>
e Pesquisa

U

A Sua Senhoria o Senhor u

Donizetti Aurélio do Carmo

Diretor de Licenciamento e Qualidade Ambiental/ IBAMA
SAIN, Av. L4 Norte, Ed. Sede do IBAMA
Brasília/DF

ppn
<o/%utcáa
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iT>'66-E. quarta-feira. 4 de abril de 2001
IS5N 11151537

Ministério dos Transportes

/ DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADA5 DE RODAGEM

PORTARIA ÍN" 203. DE 3 13K AlIliFI, DE 1001

O DIRETOR-GERAL. INIERINO. DO DEPARTAMENTO
NACIONAL DE ESTRADAS DE RODACF.M-DNE1Í, usando da
competência qrje lhe confere o artigo N rio Dccrelo-l-ei rt" 512. de
21 03.1969. combinado com • drs|>oslo no arugo 16. inciso X. da
F.stniiura Regimental aprovada pelo Dcerclo n" 3-153. de 26.0B.I999.
publicado no D.O.U. de 27.06.99. alterado pilo Decido n" 3.523. de
26.Ofi.2000. publicado no D.O.U do 21.06.2000: considerando o ar-
lic-n I4. inciso X, do Regimento Inlcmo cia Aulart|ura aprovado pclrt
PonarirVMT n" 43. de 10.02.2003. publicada no D.O.U de
I5.02.2000. alterada pela Portaria n* 2BS. de OO.OB.ZOOO. publicada no
D.O.L' de 10.0B.20O0. c Lendo cm vista o conslmitc do Processo n"
il2OO.W3S2fJ20OO.61. resolve:

Declarar de ulilidade pública para efeitos de dcsaprij[,riaçiio
e afetação a fins rodoviãríos. uma arco de Ferraz e licnferlorias abran
gidas pela lana de drjminco do projeto geométrico da BK-10I/RS.
aprovado ^vís Diretoria de Engenharia Rodoviária através d™ Parlaria
ii" 6. de 25.01.2001. juriio an Processo n" 51190.000793/91105 e
concernente, ao Irecbo Divisa SC7RS . Osório. Sublrecho: Rio Mani-
pHuba - Três Cachcciras. Lote I. segmento Kin 0 - 25.6; Ttés Ca.
clioeiras - Rio Sanga Funda. Ijile 2. scgmcnlo 25.6 - 52; Sanga l-"unda
• Interseção c/RS 407J.O1C 3, segmemo Km 52 - 72 y 0.53 - 83 4-
O.R0 IVarianrc da Virjca do lícrr Maquine c nineis CIIMcnlCfl enlre i,
Km «.03 • 72 + 0.5811 Inlcrseção ei RS 407 . Osório. I-Ole 4 Km Bi
* 0.80 - 99 + 616: lulf rscçêcs. rclomos c acesso à Dorússta enlre as
ostiç:1"**^* 34 t- 12.91. cilensão de 492.91 m: cilensão lolal de
IWrr^J,: pNVcódigo 101 BRS 4310 are 101 BR5J420, Indo de
confofíniclacle com os desenhos PF.P.T n™ 13/01 a B8/01. rpie ficam

JAIME DOS SANTOS FREITAS PACIIIÍCO

PORTARIA N' 20,1. DE 3 DE ABRIL DE 2001

O DIRETOR-GERAL. INTERINO. DO DEPARTAMENTO

NAOONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM-DNER. usando da
competência que lhe confece o artigo ]ii do Dccrçto-Lci n" 512. de
21.03.1969. combinado com o disposto no artigo 16. inciso X. da
Estrutura ftcgimenlal aprovada peta Decreto n" 3-153. de 26.0B.I999.
publicado no D.O.U. de 27.08.99. allerado |wlo Dccrelo n' .1.523. de
26.06.2000. publicado no D.O.U de 27.06.2000: considerando o ar-
ligo 14. inciso X. do Regimento Interno da Autarquia aprovado pela
Portaria/MT n" 43. de 10.02.2000. publicada no DO.U de

' 15.02.2000. alleiada pelaPortarian' 2B5. de 09.08.2000. pnblicatla no
D.O.U de IO.Ofl.2OO0. e tendo em vista o constante do Processo n°
5IIO0.0O9647/2OOO-18, resolve:

Declarar de utilidade pública para efeitos de desapropriação
e afetação a fins rodoviários, uma arca de terras e beníeilnrias abran
gidas pela faixa da BP-l4cVMG. relativa ao Frojelo Executivo de
MellvarameMo e Pavimentação aprovado pela Diretoria de Engenharia
Rodoviária através da Portaria n" 5. de 25-01.7001 c concernente ao
trecho Emr. BR-365 (b> - Tinir.2<í2rMG. sublreeho Entr. para Santana
dos Patos - Entr. BK-262'MG. segmemo Km -II ao Km 156. numa
extensão de 115,00 Km. l/ilcs 1 e 2, PNV código Mo BMC 01)55
Santana dos Patos a Mfi PMG W70 Entt. BR-2Ü2/MC. melo cie

conformidade com os desenhos PEET n" I.WV1T0 atí PEET 216/tX).
r|Uc ficam deposilados no Arquivo Técnico da Divisão de Fsludos c-
Projeios desla enlidade.

JAIME llfIS SANTOS FREITAS PACIIPCU

ItJRTARIA N' 205. 1)1- 3 DE AI1RII. IJF 1111»

O DIUETOR.(l!;iiAL. INTfiHlNO. lín DliPAHTAMEMO
VACIONAL DE ES'IRADAS DE ROnAtll-.M-DNEK, tn.-incl.. da
eomr*ercncia que lhe conlcre o artigo 1 1 do Dc:-n-io-lrfi n" 5n. dc-
21.03.1969. etimbiiiadn com o dirpi-sici n-> arricjci 16. inciso Is". da
Eslrulura RceimcnFal aprin-aila pelo Drcncli? n~3"l53. de Jfi.riS.IW».
publicido no D.O.I.'. rir 27.08.9'). aliciado |ie1o Or.-n.-io n" 3.523. de
26.06.2(1(íl. p,ibli,-ado no D.O.U de 27.efi.2iX:0: eousidernud.. r. ar-
nco 14. inciso X. rio Recimento liiicrnif ila Aiil-iirpiia apnn aclo |vln
i'õrlatia'MT n" 43. ri.- 10112.7111"). pi,l,h..nda nn 110.l' rle
línj.iir"». aliciada i-ctn rci.lacia n" W*. clt 070« ^rynl. v,,h]icarl.i no
IJ.O.I' de 10Fici.2my(. c |,.,„|„ c,„ thln o cnii'.ianie •!.- IVoc-cciu n"

111 •)(» OOOT.lfi -21*11-S3. rcsol.e:
Declarar de utilidade- piililica pnra efeitos ile rlesaprr.priar.-ao

c afetação a fins rridoi'iarins. urna arca rle lerias e benfeilorias abrnn-
cidas pela fai-ca rle dominiu dr> projeto geométrico da implantação e
p.ivimenlação da Variante da I Inrcsla \lr'lro|v,lu;ina da IIR.|16'PR.
aproi-arlr. rvTa Dircrcria de F.nrciilnicin Rnilni-nina cm 31)ck- aFiifl de
1556 iiimo ao Pf.iccssu n' 5"l rm.OOOWO-ÍS. 12 c coiiccincnte a"
Irci-ho Fliusa SP.TR • Divisa PR í(\ sulUceLlic, p.nlioncaiiicito rlc
icessc. a Cunliba (S) • Scgmcnio. Kin 72.H . Km 93.1. I.otc 0*'l*R.
csi.-icas 1215 a 1660 + 0.36 - 162-5 „„n,a cdcnsàiMlc 8.900.36 m du

ronfcimo [xste de Crinliba. crVIigo PNV 2750 e 2755. nulo de con.
formidaile com os clcwnlnn 1'IT.T n" I17.-0I a I1l?í0l. que ficam
ck-pnsinclrjs rro Arquivo TiVnirjn il„ Divisão ,1c Fstudrjs c l'riijeli,s
dcst.t enpdmlc.

JAIME DOS SANTOS FREITAS PA<'11 ECO

Diário Oficial

Ministério da Educação

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA CATARINA

Departamento tli? Recursos Humanos

PORTARIA N' 229. DE 3 DE ABRIL DE 2001

A Diretora, em exercício, do Deparl.-imenlo de Recuas flu-
m.-cnos da Umversrdade Federal de Santa Catarina, no uso de suas
alrihcnções legais, e lendo em vista o efue consta do processo n"
23030. 0OIO4I/2OOI-65. resolve:

Homologar o resultado do PToeesso Seletivo Simplificado do
Dcparlamenlo de Educação Ftsica'DEF. instituído pelo RdilaE ir
Oll/DRII/01. pulilicado em 2&03/2WI.

Campo de Conhecimento: Educação Física
Regime de Trabalho: 40(i|Uatenta} horas semanais
Nrt de vagas: 01 (uma)

Classificação
1 Erasmo Miliorinr Otniqtlcs
2.Marcelle de Oliveira Martins

3Joie de Figueiredo Nunes

Media Final

93
8.5

7.8

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS DA SILVA

PORTARIA N- 230. DE 3 DE ABRIL DE 2MI

A Diretora, em exercício, do Departamento de Recursos Hu
manos da Universidade l-edcral de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições legais, c lendo em vislo o que consta do processo n"

deposrlados Fto Arquivo Técnico da Divisão de Esludos e Projetos í 23080. OOO73-V200I-3I. resoke:
desta enlidade. // Homologar o resultado rio Processo Sclelivo Simplificado do

// Dcparlamenlo de Malen,àlica/,MTM. instiluido |ielo Edital
006/DR1MI, publicado cm 05/03Í2COI.

Campo de Conhecimenlo: Cálculo c Álgebra Linear
Regime de Trabalho: 20lvin1eJ lioras semanais
N" de vagas: 01 [uma)

Classificação
I.Eron Magno Aguiar e Silvn
2.C1eonice Maria Steimhach

MWia Final

8.0

7,0

MARIA DF. LOURDES DOS SANTOS DA SILVA

(Of. El. n* 43/2001)

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DO ESPÍRITO SANTO

Gerência de Recursos Humanos

PORTARIAS DF. 9 DE MARÇO DE 2001

A gerente da Geréncra de Recursos Humanos da Centro
Federal tlc Educação Tecnológica do Esplrilo Sanlo. no uso de suas
alcibuições legais, resolve:

N? 20 - Homologar o re*uhado do Processo Seletivo Simpülicado
declinado à coinrataçãu de Priifcssor Substilulo de que traia o Edi-
[nlíCRHV O-líJOOl. conlurme relação aiiena.

ANEXO

ÃlíEA DE ESll IK.VDISCIPLINA: FÍSICA

iNiinirrü dí

Invcricno

NciniÇ ilu Cailüi^ítU fomoí Gmui fica- îo

()(/)()Z^ /«"virnni Eí;lhpl-Í H^nik-ira .•.i.sn r

ÁREA DE ES-n.'lX>DISCIPLINA: PRrDCESSAMENTO DE DAF30S

f-cliímíiii de
Instiiíirí

^unn' iIíp Ci>nJidalü roíHir*; Clwiííiia-ííu

^[.iinri» Hium-lti T'

UÜIÍLII9 irriíli^iid I'( í li: 11_ -Ift.SO r

N- 21 - Homolocar o restiliado Jtt Procesdi Selelivo Simplificado
desrinado ã cnntrnt.içà-.i d..- Pnifcssor Substilulo ile i|ue liala o Etli-
nltrlíl l'n" 05'2i|F)l. coFiturme n-laç.iri ancaa.

MARIA EI.I7.AIII-.TIF DE nrrjRO/, MORAES

ANEXO

ÁREA DE ESTUDO-] II SC! PI. INA: BIOLOGIA

lOr. El. ii' 27/20011

1,
\l"lniC[r> *Ií

liincrir.ir»

Niune ilo Cfludid.iiro Po ii Im GrisíiTic^íão

'/ Ü0U002 ri.ívm.Cuscniidti Jrjiçf
l^iiiKir \VVili:r iuni^r

5f.00

7I.GÕ
2"

r

Secao

PORTARIA

^SM
R^__à£_

*|'i"'l''"l I'"IU' IliirlI-ffB.njxlTrj
A gercnle da Gerência de Recursos Humanos do Centro

Federal de Educação '1'ecnolfjgica tio Esplrilo Santo, no usode suas
au-ibujçcVs legais, resolve:

llomotogar o resultado do Processo Seletivo Simplificado
deatinndo k eontralação rle FVofessor Substituto de rpie traia n Edi.
lac/ORU/n"01/2001. conforme relação aneia.

MARIA ELI7.AnF.TII DE QUEIROZ MORAFZS

ANEXO

ÁREA Oli ESTUOCVDISníl.INA: ADMINISTRAÇÃO E NtLCiÓ-
GOS (20 HORAS)

Número de

"Inserirrio
Nume do Carnüdnlo Porros ClnssiricDç^o

oooon Mclio CTimeiríi .^l.?0 r

000075 Jnntltnii PH^Íj™, Tal^piba íiJ.OÍl T*

ÁREA DE ESTUDO/DISCIPLINA: APLICATIVOS COMPUTA
CIONAIS (20 ilORAS)

Número de

fnserirãfl

Noitic do Candidato Cnitio^ ClíssjiTicjiÇLãf)

0O0QI2 Ltuiiardo T^rrcira de Mello W,20 lfl

COO0I5 Renato Ciislina Lar_iJa Lírle 5L.-I0 i*

ÁREA DE ESTUDO/DISCIPLINA: APLICATIVOS COMPUTA
CIONAIS (40 HORAS)

Nilmcio de
I híc i irão

Nome dr> CatL_tiJ>nl[> Pomos Clflíiific^çjiij

OOOOOfl Wali„ Jcrfi-e Du]ga[CJi Fi;nei-
rn

tti.40 r

OüOOâi Adio Hodrrpucs de Oliveira fiJ.40 2o

ÁREA DE ESTUDO DISCIPLINA: ELETRICIDADE GERAL (20
HORAS)

Niirncio de

Inserirão
Nome da Cincl—aio POTIIOS Gaseificação

000021 Tiii7. H^n^iiia Silva Sivi^rn 4.1.20 ]"

ÁREA DE ESTUDO/DISCIPLINA: ELETRICIDADE GERAL (40
HORAS)

Número de

lr_eric_>

Nome do Cii-idaic Ponlos GajKificnção

ftX!07tl Imc Aründo Noeucira _.6f) r

£XX)I01 D_iIit] Medciro'. Rodrrpiief; .17,-"? T»

ÁREA DE ESTUDO/DISCIPLINA:" ELETRÔNICA BÁSICA (20
HORAS)

Ntímen> de Nnraí do Cnndldalo Ponlos C-ASJIlCBçãn

00C0I9 CciaT LlcniiqUC Figueiredo de
Carvalho

A6.50 '• r

ÁREA DE ESTUDO/DISCIHJNA: ELETRÔNICA BÁSICA (40
HORAS)

Número de
Inscrição

Nome do Candidato Pomos Classificação

rxwvfi losé Arlindo Noeireira ' 51.40 r

000102 Daniel Vicilciros Rotlrivncs 38 .J0 2"

ÁREA DE ESTUDO'DISCII'[.INA; INOLES 1NSVRUMESTAL (20
HORAS)

iVünifTU dl'
Instriirão

Nonií Ji> Cíndiduir.) Poikl1.lI GaííiriCcTii/iin

»)CQ05 Nuiici Victirt Avilta W.20 r 1

ÁREA DE ESTUDU'DISCII'1.1NA: PROCESSAMÜNTO DE DA

DOS/INIORMÁTI CA (20 HORAS)

Niímcjo du
lnücri^crtn

Níjiih.' du OindidiiCu i\iii(rjs 1Chissillcai;^',

O0TOO6 Wotior Jíirijí ílulg^rfli Iruri. 72_ff! r '•
L i

O0O0E5 M-ircc^ líilvJTis Aulüiií": 1 70J?fJ! 2" '

ÁREA DE ESn.IDO/DISCIPLINA: SISTEMAS OPP.RACIONAIS

(20 HORAS)

Niimero de

InícrkSrj

Nonif do Cindidak> f'nnli>5 Classirtcação

000011 fííiJT^rdo Peifeira d:í Mtíllii íM,2" 1"

ÜOMIÚ Rendia Crr%.,ir..i l.nrcritia Itfilí jIA i!0 .1"

OOÜOtó Kvnnilln MnlK» de Murem W.WÍ 2"
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Conceder aiicnrizaçiirj para n rcduçüo do intervalo dn repouso
c alimentação pam 30 minutos, a empresa AMAPOLY INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA., situada a Rim Silo Benedito, I70, Morro dn
Liberdade, na cjdadcde Mnnaus, conforme disfiõcn parágrafo 3°. do
artign 71, da Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo de 02
(dbis) anos a conlar da publicaçãodesta, renovável por igual período, '
devendo o respectivo pedido de renovação ser formulado 03 (Irás)
meses antes dn lírrnrno desta aiHori_n;;lü, observados os requisitos
das alíneas do artigo 2", da Portaria Ministerial W 3 31_/B-íJ, Ou-
irossim. observa-se que a prcscnlc autorização estará" sujeita a cílii-
cclajncnlocm ca^o de dcücumprí mento das exigíneius ci>nsl_ril_s da
mencionada Portaria Ministerialh constatada a liipdle.se por regular
inspeçrio do Trabalha

GLÁUCIA REIS CREDJE
(Of. El. n" 204/2002)

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DA SECRETÁRIA
Em 11 de abril de 2002

pedido de impugnação examinado
A SECRETÁRIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO, no

uso de suas atribuições legais c com fundamento na Portaria n° 343,
de 04 de maio de 2000 c Deerclo de 27 de dezembro de 2001, da

.publicidade dn exame de admissibilidade da(s) seguinteís) hnpug-
nação(ries) aprcsemada(s):

iriinuenado 4É0Ü0.ÜI 1433/00-92

Nome Sindicato dos Empregados em Clubes Esportivos e
em Eederaçitas Esportivas no Estado do Rio Grande
Jo Sul - SECEFERGS - RS,

ImutrenanEc 46000 014201 /OI -84

NnracO
Sindicato dos Empregados cm Entidades Culturais,
Recreativas, de Assislfincía Sociaí, de OricLiinciío c
Formnc3o Profissional - SENALBA/RS

Não Acolhida Nflo há conflito na renresentacão.

(Of. Iii. ns 43/2002)

A Scereuiria de Relações do Trabalho, no uso de suas atri
buições legais considerando terem os requerentes satisfeito os re
quisitospara o pedido de alteraçãoestatutária, previstos na Portaria n*
343, de 04 de Maio de 2000 e alterações posteriores, dá ciência do
requeridopelas entidades abaixo mencionadas, ficando aberto o prazo
de trinta dias. para que as partes interessadaspossam se manifestar

Nos termos do artigo 5°. da na Portaria n° 343/2000, as
impugnações deverão ser feitas mediante requerimentoc entregues no
Protocolo Geraldo Ministério do Trabalho e Emprego, instruído com
os seguintes documentos:

a) comprovante de registro do impugnante no Ministério do
Trabalho;

b) recibode dcp-rtsUo, em da CoordenaçãoGeral de Logística
c Administração - CCLA/MTE, conta corrente única 170500-E do
Bancodo Brasil; Agência no. 3602-1, deposito identificado (código -
dv) / finalidade - n" 38,001,800,001.001-4, relativo ao recolhimento

da importância correspondente ao custo da publicação de onda en
tidade impugnanle no D,0,U„ no valor efe R,f 59,12 (cinqüenta c'
nove reais e doze centavos), * *

Processo 4GOOO.OO&K3S/01

Entidade Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Cons
trução Pesada c Afins do Esrado do Paríl

Categoria

c

Profissional dos Trabalhadores de Estradas, Pavimen
tação e Obras de Terraplanagem em Geral. Barra
gens, Aeroportos. Cirnais, ferrovias. Túneis. Viadu
tos, Pontos, Rodovias, Eclusas, Saneamento. Monta
gens Industriais. MetrGs. Hidrelétricas, Tcnnocléiri-
cas, e Engenharia Consultiva e Afins bem com as
üubcatciíurias afins e correlatas

Abrangência
Ba&e

Territorial

Estadual

Parci.

Processo 46000.012239/0 J

Entidade Federação Interestadual das Empresas de Difusão
Cultural e Artística, de Cultura Física c Estabele
cimentos Hídícos - I _INC

Categoria Econômica das Empresas de Difusão Cultural e Ar
tística, de Cultura Física e Estabelecimentos llfpicos
(compreendidas nos 2". 3" o 4" Grupos do Plano da
Confederação Nacional de Educação e Cultura (art.
577. CLTt

Abranü-Sncia Estadual

üase
Territorial

Mato Grosso do Sul, Paraná. Rio Grande do Sul,
Santa Cntarina

MARIA LÚCIA Dl IOR10 riiliJilIiA

(OI..El,n"42/2002J'

Diário Oficial da União - Seção 1

f^MorvMinistério^dos<Transportes^

^DEPARTAMENTO nacional de jnfra-
/;! 'ESTRU™ ' . •

FORTARIAN0 19TDE|2DE ABRIL DE 2002 ' '

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT. usando da
prerrogativa que lhe concede o inciso IX do artigo 82 da Lei nr°
10,233. de 05 de junho de 2001, publicada no DOU de 06 de junho
de2001,combinado cornos artigos 3"incisoXXVc 19" inciso IV da
Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto n.° 4.129, de 13 de
fevereiro de 2002, publicado no DOU de 34 de fevereiro de 2002. e.
lendo cm vista o constante do processo n." 51100,003182/01-72, re
solve:

Declarar de utilidade pública, pura eleito de desapropriaçãoc
afclaçaO a fins rodoviários, uma área de terras ú benfeitorias abran
gidas pelo alargamento da faisa de domínio da Rodovia BR-10I/SC,
trecho Divisa PR/SC - Divisa SC/RS, subtrcclio Tijucas - Divisa
SC/RS, Lote: 24, scgmcnlo do km 271,7 ao kin 300. extensão de 2BÉ3
km. integrante do Programa de Ampliação de Capacidade Rodoviária
do Corredor São Paulo - Curitiba - Florianópolis - Osório, tudo de
conformidadecom o Projeto Executivo de Engenharia, aprovado peta
Diretoria de Engenharia Rodoviária através Portaria n." 118/2001, de
24 de outubro de 2001. do Departamento Nacional de Estradas de
Rodagens - DNER e com os desenhos PEET n,° 147/01 até 186/01,
que ficam depositados nu Arquivo Técnico, desla entidade.

FRANCISCO DE PAULA MAGALHÃES GOMES

se ;unda-feira, 15 de abril de 2002

tilVDllnWÍWtí!publica, paraefeitode desapropriação c
afetação'a fins rodoviâriós,'uma _pa.de. terrasne benfeitorias abran
gidas pelo alargamento da faixa de dómfiiiod^Rmíovia BR-tÓl/SC,
trecho Divisa PR/SC - Divisa SC/RS'. subtrccliorRio Sangaó -Acesso
a Criciúma, Lptè:27, segmcnló üVkm 358.5 ao krri'387,' extensão de
28.5'km, integrante du Programa de Ampliação'_e Capacidade Ro
doviária do Corredor São Paulo - Curitiba - Florianópolis - Osório,
tudo dé conformidade com o Projeto Executivo de Engenharia, apro
vado pela Diretoria de Engenharia Rodoviária1 através Portaria n."
114/2ÍHH, de 24 de outubro de 2001, do Departamento Nacional de
Estradas de Rodagens - DNER e com os desenhos PEET n* 2oó70l
até 272/01, que ficam depositados no Arquivo Técnico, desta en
tidade,

FRANCISCO DE PAULA MAGALHÃES GOMES

S PORTARIA N° 23, DE 12 DE AJ1RIL DE 2002

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando da
prerrogativa que lhe concede o inciso IX do artigo 82 da Lei n.Q
10.233, de 05 de junho de 2001, publicada no DOU de OG de junho
de 2001, combinado com os artigos 3* inciso XXV e 19" inciso IV da
Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto n." 4.129, de 13 de
fevereiro de 2002, publicado no DOU de 14 de fevereiro de 2002, e,
lendo em vista o constante do processo n.D 5 U00.0014o.1/Ü1-15, re
solve:

_ Declarar de utilidade pública, para efeito de desapropriação e
afetaçOo a fins rodoviários, uma rtrea de terras e benfeitorias abran-
;idas pelo alargamenlo da faixa de domínio da Rodovia BR-IOI/SC,

trecho Divisa PR/SC - Divisa SC/RS, sublrecho Tijucas - Divisa
SC/RS {Rio Mainpituba), segmento do km 411 ao km 437, Lole: 29,
extensão do Contorno de Araranguá km 0+51 ao km 5+740=4+480
dn linha geral; extensão da linha geral km 4+480 ao km 25+346,89,
integrante do Programa de Ampliação de Capacidade Rodoviária do
Corredor São Paulo - Curitiba - Florianópolis - Osúrio. tudo de
conformidade como Projeto Executivo de Engenharia, aprovado pela
Diretoria de Engenharia Rodoviária através Portaria n.a 115/2001, de
24 de outubro de 2001, do Dcpart_m-nto Nacional de Estradas de
Rodagens - DNER e com os desenhos PEET n." 306/01 até 323/01.
que ficam depositados no Arquivo Técnico, desta entidade.

FRANCISCO DE PAULA MAGALHÃES GOMES
(Of. El. n° 105_ft)RH) ^

PORTARIA Na 20, DE 12 DE ABRIL DE 2002

rlES^U

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando da
prerrogativa que lhe concede o inciso IX do artigo 82 da Lei n,D
10.233,de 05 de junho de 2001, publicada no DOU de 06 de junho
de 2001, combinado com os artigos 3° inciso XXV e 19" incisa IV da
Estrutura Regimental, aprovada, pelo Decreto n." 4.129. de 13 de
fevereiro de 2002,1 publicado no DOU de 14de fevereiro de 2002, e,
tendo cm vista o constante do processo n.° 51100.002453/00-72, re
solve;

Declarar de utilidade pública,para efeito de desapropriaçãoe
nfetação a fins rodoviários, uma área de terras c benfeitorias abran
gidas pelo alargamento da faixa de domínio da Rodovia BR-IOI/SC,
trecho Divisa PR/SC - Divisa SC/RS (Rio Mampimba), segmento do
km 437 ao km 465,9, Lote: 30/SC, entre as estacas 0 e 1405, eitensão
de 28,100 km, integrante do Programa de Ampliação de Capacidade
Rodoviária do Corredor São Paulo - Curitiba - Florianópolis- Osório,
tudo de conformidade com o Projeto Eiceuüvo de Engenharia, apro
vado pela Diretoria de Engenhnria Rodoviária através Portaria n.°
124/2001, de 30 de outubro de 2001, do Departamento Nacional de
Estradas de Rodagens - DNER, e com os desenhos PEET n.° 324/01
até 361/01, que ficam depositados no Arquivo Técnico, desta en
tidade.

FRANCISCO DE PAULA MAGALHÃES GOMES

PORTARIA N" 21, DE 12 DE ABRIL DE 2002

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NAOONAL
DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT. usando da
prerrogativa que lhe concede o inciso IX do artigo 82 da Lei n.°
10.233, de 05 de junho de 200J, publicada no DOU de 06 de junho
de 2001. combinado com os artigos 3* inciso XXV c 19a inciso IV da
Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto n.° 4,129, de'I3 de
fevereiro de 2002. publicado no DOU de 14 de fevereiro de 2002, e,
lendo em vista o constante do processu n." 51100.002712^1--65. re
solve: '

Declarar de utilidade pública, para efeito de desapropriação e
afetação a fins rodoviários, uma área de terras e benfeitorias abran
gidas |iclo alargamento da faixa de domínio da Rodovia BR-IOI/SC
trecho Divisa PR/SC - Divisa SC/RS . sublrecho Tijucas - Divisa
SC/RS. Lolc:22, segmento do km 21fi,5 ao km 245, integrante do
Programa de Ampliação de Capacidade Rodoviária do Corredor São
Paulo - Curitiba - Florianópolis - Osório, tudo de conformidade com
o Projeto Executivo de Engenharia, aprovado pela Diretoria de En
genharia Rodoviária através Portaria n." 120/2001. de 24 de,outubro
de 20Ü1, do Departamento Nacional de Estradas de Rodagens -
DNER e com os desenhos PEET n." 120/01 até 127/01, que ficam,
depositados no Arquivo Técnico, desta entidade.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INPRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando da
prerrogativa que lhe concede o inciso IX do artigo 82 da Lei n."
10.233, de 05 dcjunhodc200l. putilicada no DOU de 06 de junho
de 2001. combinado com os artigos 3" inciso XXV e 19° inciso IV da
Estruturii Regimental, aprovaria pelo Deerclo n.° 4.129, do 13 de
fevereiro de 2002, publicado no DOU de 14 de fevereiro de 2002, e,
lendo em vis.!;) o çonslamc. do processo n." 5I1ÜO.003059/0I-51, re
solve: ' . ' ' ' . . ' ' '

'Ministério.Público da Uniãoí*-^'!,."'

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIAS REGIONAIS

3" REGIÃO

PORTARIA N° 6S, Dl! 9 DE ABRIL DE 2002

A Procuradora do Trabalho, que a esta subscreve,no uso de
suns atribuições legais c considerando: l°l a legilimidade do Mi-
ikistcLÍrio Piíblicrjdo TYübqllio pnrn instaurar InqurÇrLlo Civil Público e
ajuizar Ação Civil Pública, em defesa tlc direitos difusos e coletivos,
nos temios do art. 129 111, da Cunsliluiçâoda República,c/c o art. 83
da Lei Complementar a" 75/93; T) a necessidade de verificação e
implemeutaçüo do cumprimento, por parte da Investigada, da quota
prevista no art. 93 da Lei n° 8.213/9J, resolve:

Nos Icnnos do art. !4, 17, da Lei Complementar75/93 c B°,
§1* da Ld 7347/S5, delerrninar a instauração de Inquírito Civil
Público n° 64/2002. em face de SESI - SERVIÇO SOCIAL DA
INDÚSTRIA, com endereço na Av. do Contorno. 4520. Bairro Fun
cionários. Belo Horizonte - MG, CEP 31110-090.

LUTIANA NACUR LORENTZ
[Of. El. n' 258a/2002)

18' REGIÃO

PORTARIA N° 9, DE 9 DE ABRIL DE 2002

A doulora Janilda Guimarães de Lima Coito, Procuradora do
Trubalbo da 1S" Região, no uso de suas atribuições legais, espe
cialmente as previstas no artigo 84, II, da Lei Complementar na75, de
20 de maio de 1.993 (Lei Orgânica do Minislério Publico da
Uníao);

_._,_. _ . __. . _. ^ ^ CONSIDERANDO as informações colíiidas na Rcprèsen-
FRANCISCO DE PAULA MAGALHÃES GOMES / lação n° 0025/02. instaurada contra a CLÍNICA SANTA MONICA.

// CNPJ n° 01.569.060/0001-92, sediada çl BR 153, km 8,5, Vila Sul,
FORTARIA N° 22, DE 12 DE ABRIL DE 21X12 // Aparecida de Goiánia/GO, CEP: 74.001-070, a partir do encami

nhamento, por meio do Olicio n° 1.752/2001, lavrado pelo Sr. Os-
mane Fernandes Maciel, Diretor de Secretaria da Primeira Vara do
Trabalho em Aparecida de GoiJinia. a esta ProcuradoriaRegional,das
copias da ata de audiência, bem assim dn sentença proferidanos autos
da reclamação trabalhiala n" 310/2001, Tramitada na referida Vara do
Trabalho, nas encontramos indfcios de cornctimenlopcEn denuneiada
das seguintes irregularidades trabalhistas: a) jornada extraordinária,
al^rn çdgjliinilc legal;,bj ate&jiqja de cçqcessão.de intendo para
repouso e alimentação;c) pagamenlõ rle horas cxrras sem registro na
contabilidade (caixa_doisJ;_...'-._._.. .-.- ..... J_.'.
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Dr.iia SCÍUS . Mifilrivliii Tijiicns - lliiria
, Irn Ifld :ni Viu i2»>.9, rMcu-ã» de 39 'I

Iii' ai i'i[llc'lli 120 L' .Ifil) limTM'(,ã„ rir.
laçai ll.s e t()5 c Vriiimilc rln I aena rln

. fi7() e 72^: inle|iiaiuc ihi Pr»»niiria de Aui-
lfr.,h,i láriji ,l,i Oirrcclrir Nãn 1'iuilrr - ("iiiiliba -
í. Iinln ,le r nu íorui idade mm n IVoji'1" l:\e-

iln pela Diicmiin ile l-'liucnliaria Rn-
J/21KII. rle 21 de e.uluhrn rle 21)01. d"

rarliK ili- ll<nh'!cni DNFH e ii. •

Ir 2.!7r'(11. rim- ficam depenil.ulcs no
le

Diário Oficial da União - seção i

Ueclaiar de iiiiliclade piibhLa. para efeun de iU"-apiiipii:ir,-:'ui e
afelae.lri a Fiit-. riidoirãiiiis. uma área de leirai r: hrnkTUiria! .i1n;m
jiiclris pela laiía de doinmiu da Fírid,iii;i HH 101/l'li. Ireelto Divida
nUFI- - Divisa 1'li/Al. . siihlreihii Ch.inwi'íl - unir. níMrC.I/dUS
(Pihuràirl, [ ine: X, icejnenln cio km 101.(i ar, kul l-IKA ^'anaiire de
Ribeirão entre km 147 HJÍ-U-kinl i 1.9. ciHTiiãn (lc l.7klcl. Ilido de
enrifririiliilarli' eoril n pr<i|cm miroMiiln pela Dlienuia ile l-neealiaria

in alraiés Piiilaiia il." Il"(ií2()0l. ile 2íi de iiillic, de JHHI. d"
lenlri (Naciniial de P.Kriiclai rle R.iilaçcin - FINPR e rum h!

I'l:l:i" ri." JM/tll .ile V,1/(11, que (i.nrii rli'pi>•• inícios no
réeiúeo. de'la cm idade.

niANCisco in; v\w.,\ -mah-\ijiãi-:s oomfís

1'OHTAÜIA N" 2S, |1|\ 12 111! Alilill. DE 211112

(J IJlRlifOFÍ til-"RAI. I)() Dl-.fARVA.MI-.NTO NACIO
NAL Í1P INFRA-TiSTRimUiA fíí~: TRANSPORTI:.1! - DNIT. usan-
iln dn pcerrcijialiMi ,|iic Ibeenueede n iticík, IX do arli|;ri32 ila Lei n"
IH.I.1.V de 05 ile jimhn rle 21H1I. piiblie.lihi im 11(11' ile Utí ile jnnlni

,te 2r!(ll. eiimhinado teun ns iirtieoi V iiiei^o X,\V e F9rt iueiin IV dn
EjMruliira Reyrinerilal. :i|iT0iarl,t J'uin Deerclo n." -1.129. dn 1.1 de
íeiereiro de 2H02. puhlicailri no DOU de |.l de fevereird ile 2(>()2, e.
Icnrlii cm ndi o eouMinile do proceiso n." 51 IIKl[«1-1(17.1/(11 II. re-
inlie.

Deelarar de uliliilmle piíbliea. para elcMra de ilcinpr(ipriar,-ãr, r:
al',hlar,-ão a fns riidoviiinori. lima :írca ile fernii i: lierifei lonas ahrnn-
e,,lai pela lima de diiiiiínm cia [íodiivia DR-[01/PI-:. Ircelio T)m«n
ril/Plí - lliiàia PIL/AL. iirhlrceh.i Trilr. PI: l)t,Efl)S5 (llilieirão) • Tnlr.
['V.-lSb (l'al rilares). [Br. '). Mj-menlo do km I.1K..5 a" km 1HÍ<.5-
Viiiiaule ile Ararirnri. enlrc km Ifi.MKJ no km IK5.9, ciiciK.ln de 2.9
km. tudirde i-i!r|[rirint<lnile eoui ,i projclo aproiarlri pela Llirehirin de
F:rijie,ibari,a Rndric iárra alravéi PinTiiria il." (lfi(,/2|ltH. de 2f> de jiilfni
de 21K11. do Dcpamiruciiio Nacional de FiuradaM cie lidclagens -
DNHR e rjririi os descnlu.i PFJiT n." .'dWIll até !Wi/lll, ,|,ie fie.uu
deptisiladoi im Ari|iuvi) Tccnieo. de^ril eillidade.

, F:RANC1SCÜ Dl": 1'AIJLA MACÍA1JIÃE5 üO.MliS

/

Um Im iá

IV pau ai
ilccrili».

Aruuili.

l-HAN('[.V O NI: 1'AIH.A VIAtiAI IIÃLS (iOMI-S/,

1'tlKTARU N' 25. I1K 12 F)K Allltll, 1)1! 2IIII2

II DIlirilIR (iriMI. Dl) DÍ^PAlfVAMFiKIO NACIO
NA1. DF INI IÍA-['..S1RI|,I"DRA 1)1: l'UANSr()ltI!:S - DNI ['. usao
ilndn piciii^alua c|iie lhetnineile n uicis.i IX dn iciligc K2 il.i I ei n."
|ll|>"~Mlc (15 ile jmilni rle 2(Kll. piiMicaila no DOU'de [lfi ile junho
df J. oiiiihimuNi eoiii i« aurJJiK I" uieiiii SSVt 19" inusn IV ria
Piffluira ÜLeiiiii-iiliil. apirnnila |n'h. Ilcciilo r," •! 129. rir I <• ri.'
liiv.-icmi ile JOHJ. |>nl.lii':«lii im 11(111 di' I I ile li-veivirn rle 2002. o.
li'ii,ln em ciili n ,'nn.lanlL' rln pron-isii ri." ir llrlUlIlJUI Wl 7H. n--
v.Ji.e'

. Deelarar ik: iililulaile pribliiai.par.i eIVilo rle deiaprnpniiçãn e
alVlaç.ln a Fin! rrnlniiárins. unia áii-a de rrrr:i4 e benleitiirias iilirini-
enl:iipel" .ilarjiaiiieiKii ila lana ile cloiuíuiii cia Kncliivii, I3R-I0I/.SC,
neilir, [lici-a l'H/SC - l)in-:i SC/RS . mlilriTllii '('ümaii - Dívimi
SC/IÍS (lín. Miiuipilubril. weuivnu, dl, km 3K7 an km 'II I. Une: >«.
cMens.1,, da linha eeml Im (Wl" ai, km 22f-2IN). c rl.i f.iiia clr
iliimtlliii do Ciiiilciriin .le AraraiiLuní cMeiním rle liril 22+201) aci km
2li-1.11.07. c. Priiça d" rerláiiio riu km I9i-(10(l ar. 19+7011. Iiiterieeã"
rln Ar'L-.>i' :i friiiiiiiia rln km li.«Kl nu km 'li-.KHl c [nlerier,-|in ,!n
.•Vi»™ Sul ii Cri.iiima ,lr> k,i, Ftidllll mi km S r-WHc. uilegraiile dr,
IViierama ele Ampliai'.In ile CiipiLi-alnile línilnviáiia cio (Vinrilnr V.lcj
1'anÍn . C'uTÍi|li,i - !Jliiii.iiii'b|Hilii • Oirinri. tuilci rle eoiifiirmid.ade l-ohi
,, Proielc, l:icciitii'i clr: llnii.enliaiia. aprnvartr, fiela iJirLInria ile 1:11-
Senbarél li.idiivíária iilravés 1'nriaria n," 112/2(1111. de 2.1 de outubro

rruil rle Kslradin rle rinilatieii! -

ri" 27VOI ali 105/111. que" 11 ca,n
luna i-iiinlailc.

. CAIU '\ MACM.IIÃF:S UOMliS

V

de 2(«ll cln fX'fiarlainenlri Naci
riNRI e "11, r,i ili-.er.liin ITl'"!'

ll,'|lriMU|,[l i rio Alr|iiiv,i Feemci'.
ni.vNnsci Dl

PdKIAItlA N~ 2d. W. 12 l)K Alllill. IHí 20(13

/ 1'OIiTARIA N" Vi. I)K [2 l)K Allltll. DK 21192

O 11IR1-IOR - (1RRAL 1JO lll-CARTAMFNTO NACIO
NAL DL [NF'RA-l-:STRUniRA DliTRAN.SI'ORn-:S - DNIT. usar,.
iLnda prerroiíativ;! i|iie lheenneede n inciio[Xd» ainpci H? da Lei ri."
1112.11, de (15 de |iinlu. de 2(K>I. piihlieaila mi [301r de Itó de junho
de 211(11. eimiInrindo mm os arlij.cn .1" incjisc. XXVc Ml" inciso [V da
l'.ilriilura Ri'i!lllli'nl:t1. .ipmi-arln pelo Deerclo n" J 129. de 11 de
ievereiro de 2IHI2. puhliearlci m> DCU de 1<I de fcverdrn rle lllfll, e.
leuclu cm visla o counanlc (Io processo a." 51K)[Hll)2!2ít/(]l-(i2. rc-
inlvc:

Declarar de iKihcklde imlilica. para cTcuo rledes.iprojiriaçãci c
nlelaeau a linn inclnviárros. uma lircl.l de terras c henrcurlria^ aoran-
erdas |X'lil .iliircrnmentci da faiia de ilnmíhio da Rndnvia BR-IOI/SC.
Ircchri Rifisci "l'R/SC - Divina SCVRS. iiihlreelm Tijlieas (Kin ta-
kriiinlni) • Dilata SC/RS. Lute- 21, .HOjmieiilo do km 2d5 ao kl"
271.7. Fiem eiiiuo. as líre.n: de terras e beufemirins llbrniicidas pela
Faiva de domínio dn Varmnlc dn Murro Agudo na cilensão de 3,87
km e Vnnanle da Ctiva Tiislc na erdensão rle Ldít kni. inleççranles rln
l'jcir;rama rle Aiilplincan de Capaeirlacle Rodoviária dn Cnricdur São
IVuriii - Coriliha - ElnriiillõpiiHs - ÜMÍrin. tudo de eiiilfnciciíd.ide com

// n piojerii apmvadn pela Dirctnri.i (Jc Ln^enharia Rodoviária ülrnveís
['iiilaria n." I 19/20111, de 2-( de iiuliihrn de 2IH1I. do Dcpanaineiilo
Natiiinid de L-Irad.i- cie RralaueiH - DNHR c com os desenluil Plii-T
n." I2H/I1I ale I.KifllL ipie deiim deposir.lcicjs lie Arc|uiio "lecinui.
iEcskl emidarle.

1-RAiJCISCO DE TAULA M.\GALIFÃFS C(1MI;.1
[Dl. Fl. n" II1Í1/2H021

73 '•

;iao

HORIARIA N" 3?\ l>R 22 UV. lMAR(.'0 IHí 2«0Z

0 F'r"LLtir:Ldiir iln t^ióalli" i|lic iiih^crevi? ^ |Tri"-íiíultr, nr, um
lIc íii.i^ :iiTÍhiiii;õe,i pitvisdTí ihps míü. 127 v (2(t. irteis-et tlK d,i Oi^
[iluir,-;l(i K-di-iid, arfs fi.", iacisn Vil, $3. niL-wn ITf c NJ, mcisi» II. d
I ei C.noiii|ilciiii:rilar ri." 75, i\a 20 dtL Jiiaio ide l^1^. e ccinf lüise m
di^íKtn im ártico a". ^ 1." dn Lei 7..1-I7, de 2-' (Eu jultiti <d* 1ífft^
e:

CVnsidrrandn as peças de iiií^ntinçã" cncrmuiiiti:iclii-s peL-
rriturnilcina Eícjjii.nail do Trabnllio dn y Li_gi_u. diindo coma dn
cí^jCmicíji. no Hfiiadn ile Míiiuí Gaais. de pr,ílica^ irr^nlüroa il
irHL-rtinnliai;;!" de iniín-di:-iilirii ruir pnrte dn eniprcsa Carrefour O1
mareio e huliiMriíi Lida..

CüiwidcríinHfi um," a 'cfi-ridn i_'iuprc.^,i lninl?LLrii ícf o trL"-
|iílip.t', nn Üflijufo i|ji IfspÍTilo Sjatu, ila alividndc de rcpníiçãn (\<
pre-Lii»^ pani imbiillindo^rL'-'' conirnindrTi finr r.cuz fornece dores L

C[>nsiifL,rnndLi qi„ çm n;lniório de nscLili^ai,Ln[i,i ciuríiiuinluid^
ã flíT/l?" Repilo pela IWVtfcS foi aoticindo o f;ito de <|ne ns de
iiomi[i4ifl(is "promotorcü ile veiidii1;" iiilo ^e liiiiLtani n íeliir pc-la ni^a"
ptuluçüo e :irrniiii(;,lo. miü j^alekiriin ([os c^tahelecinu-nliis ,iiipi-r
iiiurcadisfiin dn inu^tinadii. do^ prinJuinK íoiiieuiilo^ p-:la empiria i[n<.
os conirata. rlia^ (niulieiu pelos proililfns de "ntraü trnprcsu.v, rí
cehcnilii. íncUi^-iv_. iinlein diieia de ftmciimiirioü ilo [riiiTclVnir,Ccn
liderando ([iic, no^ terino*: do art. 129. inciso lll. ila CF/SH, cnm
liinndo coni íis nrts. íi.", inciso V|||L c H'[. inciso [|. {Io !t:i Cnm
plcuiemar n." 75/91, c iirrigo R.nh & I.". dn l„i n." 7.."í-J7/H.^. cnn-íiiiiti
ücyct in^titnciiiTial do MÍNiSTElum PÜHLJCO IK) TRAtlAt L[(i
zelar pela defesa dn urdirnl jurídica e do |iairiiiiõiuo piililifo e souial
bem coiTin dos inn.Lrí!-se'i diFusos. toitIivos e individuais hoinogcnei"
indispnníveis decorrente:; das relaçfas de mNiKio: resolve:

1 - EiiítiiLiriir lru|iiLTiio Civil rdlilicn fujo nlijelo •íed a apn
nitiSo dos fntos em nula a .sua eíieniãn, piHliriiilo servir de em
basaiTiemopiira a |iioi>osiiiirn de evejitiial nçíio _iviI páblica im ••hUa--
açfiWniediihis jiidii-iaiü pertijiiriites cm face da empresa CARR1-"
["Oülí COMHRCfO E= INDÜ.STRlA TJllJA,;

II - linLiiniinliar cópia dcsia para ii iniMicurfir, mi Tiuprenv.'
Oficinl. com eoininiicni;.'" a E-nriii EViiturndora-Cliefc ila Piocun
(foria Rirginnal do "iViihnHio dn 17.' lícyião.

ROWALIJ KIÍÜGÍik KOUOR

PORTARIA iS" J7h Dl", 25 DR MARCO i)G 2l">2

0 Procurador do Tr,iHaHin '|'ic urliscrevc a prcieme. no np.
de silas ;i(rilHiiçõeí prcvisias nus arts. 127 c I2V. incisn Eli, d;, Cons
liiiiiçãn Fcdcrali nr(.i. (,.". incisn Vil. ítT, inciso lll c S>1, inciso II. _•
Lei CoinpleincTiiar n." 7.^. de 20 (te maio de PJ9.1, t- coui hnsc m
(fispoíto no artijio ü.". 5 I." da f.ci 7J.I7. de 24 de jnllio ile IW
c.

Ci^nsidcriiiiilíi' lis peças ile inTiiniiaçno cncaiilinliiitlas [íçh
ÍHÍ70 dn Vnra do Triiliallm de Gti;inpan/líS. refcreaicí aiis ^ylos d.
Redauinçno Trnlialliisia n." 'H>J1/£)I, c q»c deiam origem h Reprc
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SERVÍÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVÁVEIS

MEMO N° <f4ô /2002- IBAMA/DLQA/Coordenadoria Geral de Licenciamento

Brasília-DF, ÁQ de maio de 2002.

Ao: Gerente Executivo do IBAMA no Estado de Santa Catarina

Luis Hamilton Martins

Assunto: Licenciamento Ambiental da

Florianópolis/SC-Osório/RS.
Rodovia Federal - BR-101, trecho

Senhor Gerente,

Dirigimo-nos a Vossa Senhoria para solicitar que a equipe técnica do
Núcleo de Licenciamento Ambiental dessa Gerência, envolvida no processo de
licenciamento ambiental da BR-101, participe de reuniões de análise e discussão do
Projeto Final de Engenharia e Projeto Básico Ambiental no período de 20 a 24 do
corrente, nesta Coordenadoria Geral, com vistas à concessão da Licença de
Instalação.

G:/DEREL02/MEMO/BR1O1 .DOC

Leozíl

Coordenadoria Geral de Ü/icenciamento Ambiental
Coordenador Geral

FAX TRANSMITIDO EM:

J_i_/___/_2--
ÀS Ai !,T)H

Responsável;

&<& •

luciaregina/10.05.02
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MEMO N°

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS

k¥\ /2002- IBAMA/DLQA/Coordenadoria Geral de Licenciamento
Brasília-DF, \Qde maio de 2002.

Ao: Gerente Executivo do IBAMA no Estado do Rio Grande do Sul
Rodney Ritter Morgado

Assunto: Licenciamento Ambiental dá Rodovia Federal- BR-101 trecho
w Flonanópolis/SC-Osório/RS.

O

Senhor Gerente,

NmhW, h •DÍrÍgÍm°-n0S aVossa Senhoria Para solicitar que a equipe técnica doNúcleo de ücencamento Ambiental dessa Gerência, envolvida no processo de
hcencamento ambientai da BR-101, participe de reuniões de análise ediscussão do
Projeto Final de Engenharia e Projeto Básico Ambiental no período de 20 a 24 do
corrente, nesta Coordenadoria Geral, com vistas à concessão da Licença de

G.7DEREL02/MEMOVBR101 .DOC

Lèõzílãojaiíajara
Coorden_dOi=i_Geral d

íiTciosamente

icenciamento Ambiental
Coordenador Geral

Fax transmitido em:
_í-_/____/__j_

ÀS__L_ ___H
Responsável:

•&<&
FAXNQ^J .m.,:,,,.,

[uciaregina/10.05.02
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Donizetti Aurélio do Carmo

De:

Para:

Ce:

O

Enviada em:

Anexar:

Assunto:

"Sócios da Natureza" <sociosnatureza@contato.net>
<carlos.laselva@transpo rtes.gov. br>
<webmaster@dner.gov.br>; <fatma@faima.sc-gov.br>; "FATMA\CERSU"
<fatmasul@matrix.com.br>; <fepam@fepam.rs.gov.br>; <fiesc@ctai.rct-sc.br>; "GEHID"
<gehid@sdm.sc.gov.br>; <governosc@ccv.sc.gov.br>; "Vice governador"
<vicegovernador@ccv.sc.gov.br>; <jobson@amesc.com.br>; <LUISMI@iadb.org>;
<luzÍel.souza@dner.gov.br>; <paulo.costa@mma.gov.br>; <pmmaracaja@contaio.net>;
<pr@planalto.gov.br>; <protocolo@planatto.gov.br>; <pumes@prsc.mpf.gov.br>;
<reitoria@unesc.rct-sc.br>;<romulomello@sede.ibama.gov.br>; <scheibe@cfh.ufsc.br>;
<sdm@sdm.sc-gov.br>; <ekos_logica@hotmaií.com>; <dima@sdm.sc.gov.br>;
<cynthia@prsc.mpf.gov.br>; <crea-sc@crea-sc.org.br>; <cre15@sed.rct-sc.br>;
<cppa10p@pm.sc.gov.br>; <congressonacional@congressonacional.com.br>;
<comiteitajai@furb.br>; "cppa cmt" <cppacmí@pm.sc.gov.br>;
<christopher.wells@unibanco.com>; <CHARLESF@iabd.org>; <celso@crea-sc.org. br>; "Federa
ão de Entidades Ecologistas Catarinenses" <feec@ccb.ufec.br>; "Agenda 21 Catarinense"
<agenda21cat@sdm.sc.gov.br>; <camcrí@camcri.com.br>; "Comitê Camboriu"
<meioambiente@melÍm.com.br>; <camara@contato.net>; <beate@furb.rct-sc.br>;
<auditoria@dner.gov.br>; <arqproh@aru.matrix.com.br>; "Pró Comitê Araranguá"
<sociosnatureza@contacto.com.br>; "Prefeitura Mun. Araranguá" <pma@contato.net>;
<aquifero.guarani@ig.com.br>; <adonize@sede.ibama.gov.br>; <aciva@aru.matrix.com.br>;
^ace@ace-sc.com.br>; <aabreu@mp.sc.gov.br>; <GBrindeiro@pgr.mpf.gov.br>; "Corregedoria-
Geral da União" <CGU@planalto.gov.br>; <alceuandre@contato.net>;
<lgí@clicengenharia.com.br>; "Juliana Vamerlati Santos" <]vamerlati@hotmail.com>;
<ouvidoria@camara.gov.br>; <d2dias@epq.ime.eb.br>
Domingo, 5 de Maio de 2002 23:45
Medidas Compensatórias.MIN. TRANSP. da obra de duplicação da rodovia BR101 trechosul.doc
"Respondendo s/ seus argumentos"

(Respondendo ao Senhor La Selva)

limo. Eng. Carlos La Selva

Diretor do Corredor Mercosul

Ministério dos Transportes - MT

Brasília - DF

££!<:•.'• • -

Senhor Laselva, desculpe mas vocês nãb fizeram "o possível" pela duplicação
da BR101 - trecho sul, se o tivessem feito, a coletividade não estaria
reivindicando o que é de direito, a garantia de que será uma rodovia de
qualidade e segura.

Quando citamos a região com uma das 14 áreas críticas do país, de forma
alguma estamos cobrando do empreendedor alguma solução para este desastre
ambiental. Estamos cobrando sim, é a execução de uma rodovia de qualidade e
tecnicamente segura, para evitar os diários desastres com vidas humanas.

c-<-

o ^
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Não concordamos com a afirmação de que o empre irltíèdor;;áteijde as
comunidades afetadas, muito pelo contrário, é intransigent4ãtu_l-~x^s^!rata de
pedidos comunitários, haja visto o desvio de Araranguá que só foi atendido
quando da visita da missão do BID a nossa Cidade, apesar de o EIA-RIMA ter
apontado o desvio por fora do perímetro urbano desde o início, como a solução
mais vantajosa.

Entendemos e temos ciência, que a aplicação das medidas compensatórias são
de responsabilidade do IBAMA, mas como o empreendedor tinha conhecimento
das nossas reivindicações poderia ter demonstrado interesse nas justas
propostas de aplicação das mesmas.

Não estamos solicitando aplicação de investimentos fora das diretrizes ou em
hipótese alguma tentando inviabilizar o empreendimento, muito pelo contrário,
consideramos a duplicação da BR101, a obra mais necessária e importante para
o desenvolvimento da região sul, e, para acabar de vez com a sinistra
contabilidade de mutilados e mortos.

uanto ao aterro no desvio de Araranguá, entendemos que o empreendedor
deve apresentar a sociedade local as especificações do novo projeto e o estudo
hidrolõgico das cheias do Rio Araranguá. A solução com aterro não é a mais
segura, pois poderá barrar as violentas enchentes do Rio Araranguá, que
chegam a subir até dois metros de altura na atual pista. A proposta do viaduto é
consenso entre profissionais técnicos da região (AESC), basta verificar.

Senhor Laselva,

• Não fomos nós do sul que inventamos as irregularidades e defeitos na
superfície da pista de rolamento do trecho norte apontados pelo relatório
da Associação Comercial e Industrial de Joinville - ACIJ, com aval do
Ministério Público Federal.

o
Não fomos nós que publicamos na imprensa que estatisticamente o
percentual de acidentes no trecho norte ainda continua alto, com redução
de apenas 15%, em relação ao trecho não duplicado.

• Não fomos nós que projetamos uma elevação de pista com aterro próximo
as margens de um rio, que é reconhecido pelas suas catastróficas
enchentes, acrescentando que na última grande cheia, o tráfego da rodovia
ficou interrompido por uma semana, com dois metros de água na pista.

• Não fomos nós que estipulamos este injusto percentual de apenas 0,5 %
para as medidas compensatórias e o mais absurdo ainda, não ser aplicado
nas áreas que realmente receberão o impacto/dano da obra.

• Não fomos nós que ignoramos as diretrizes do DNER, quando apontam a
necessidade de ouvir as comunidades afetadas, estamos desde 1998
tentando fazer o empreendedor nos ouvir.

Mas fomos nós, Senhor Delaseiva, que recebemos entre tantos outros apoios,

06/05/02
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correspondência datada de 15/04/2002, do Governo do Estado de Santa
Catarina, apoiando nossas justificativas.

Em recente pronunciamento via Rádio, o Presidente da República declarou que
em vez de gastar 100 reais com a cura da doença, gastará apenas 10 com a
prevenção da mesma. Estamos seguindo a orientação do Presidente, evitar
danos, poupar recursos e, principalmente as nossas vidas, na futura super
rodovia.

Atenciosamente

O
Tadeu Santos - Ambientalista
J

Sócios da Natureza - ONG fundada em 1980.

Araranguá - SC, 05 de maio de 2002.

Illlllllllllllllltlílllllllllllllllllltlllll/llllllílllifllltllllllll

Prezado Sr. Tadeu Santos,

Recebi o seu e-mail, e tenho a lhe informar alguns pontos:
~Concordo plenamente que todos nós temos direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. Tanto concordo, que da nossa parte
já fizemos o possível ao que nos compete para cumprir nossas obrigações.
-Como você mesmo diz eé do conhecimento público, a região sul do estado é uma das 14 mais críticas do
País em termos de poluição por resíduos peritosos de carvão. Definitivamente, não é por culpa ou
responsabilidade da BR-101, mas sim dos produtores de carvão, que deveriam ser acionados pelas

Cutoridades estaduais para reverter este quadro.
É totalmente equivocada sua afirmação de que buscamos primeiro atender os interesses dos órgãos

empreendedores. Antes de elaborarmos os PBAs e as medidas compensatórias, as comunidades foram
amplamente ouvidas, os programas foram elaborados sobre estas opiniões e depois estes programas foram
discutidos em Audiências Públicas e analisados pelos órgãos ambientais competentes. Assim, todas as
alternativas contemplam em primeiro íugar as necessidades fundamentais que podem ser desenvolvidas
dentro do nosso programa e referentes às compensações e medidas que nos competem, enquanto órgão
construtor de estradas. Nesse ponto, é bom lembrar que nem todas as necessidades às vezes podem ser
contempladas dentro de nosso programa, pois a legislação vigente e as diretrizes impostas pelos órgãos
fiscaliza dores (TCU, Ministério Público Federal, IBAMA, BID, etc) só nos permitem aplicar recursos em ações
diretamente ligados a natureza básica do empreendimento e dele decorrentes diretamente. Quaisquer outras
aplicações de investimentos fora das diretrizes, implica em inviabilizar o empreendimento,
- Em relação aos pontos levantados nas suas JUSTIFICATIVAS, não me compete discutir tais procedimentos,
pois isto é de atribuição exclusiva do órgão ambiental federai licencíador do empreendimento (IBAiVÍA). Nós
não temos nenhuma interferência neste processo, a não ser fornecer aquilo que nos é slicííado pelo órgão.
Sugiro encaminhar suas reivídicações ao IBAMA.
- Qanto ao restante, estamos atentos e fazendo o possível para que o trecho sul da BR-101 seja um projeto
de indiscutível qualidade e seja implantado dentro em breve, para que possa trazer os benefícios desejados
pela sociedade. Queremos contar com sua colaboração para que as obras tenham um rápido início e possam
ser executadas dentro dos padrões que todos nós almejamos.

Atenciosamente

06/05/02





Fls
Página 4 de 4

Carlos La Selva *«. MI1M.

Senhor Diretor, está na hora de buscarmos alternativas eficazes que contemplem as
necessidades das comunidades em primeiro lugar, paradepois atenderos interesses dos
orgaos empreendedores, garantindo às futuras gerações a natureza preservada e um meio
ambiente saudável e sustentável.

Mensagem original

De: Sócios da Natureza [mailto:sociosnatureza@contato.net]
Enviada em: quinta-feira, 2 de maio de 2002 12:40
Para: carlos.laselva@transportes.gov.br
Assunto: BR101 - Texto corrigido e alterado

06/05/02
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Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
OFÍCIO N° 3* í /02 - IBAMA/Diretoria de Licenciamento eQualidade Ambiental

Senhor Diretor,
Brasília, V5"de maio de 2002.

Refermdo-nos ao processo de licenciamento ambiental da rodovia
federal BR-101, trecho Florianópolis/SC-Osório/RS, solicitamos a Vossa Senhoria
o Parecer Técnico dessa Instituição referente à análise do Projeto Final de
Engenharia e Projeto Básico Ambiental, enviado em agosto de 2001 com vistas à
concessão da Licença de Instalação.

Solicitamos ainda, que este Parecer Técnico seja enviando no prazo
máximo de 15 dias, tendo em vista que aanálise do Projeto Final de Engenharia e
Projeto Básico Ambiental, por parte da equipe técnica deste Instituto será
finalizada no final do mês de maio.

Sendo o que se apresenta pelo momento, coloco este Instituto à
disposição para prestar os esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

wonizettiAu élioxio Carmo v
Diretoria d^ Licenciame, ito e Qualidade Àmbfehiar

Diretor

ASua Senhoria, o Senhor,
Diretor da Fundação de Meio Ambiente- FATMA
Jacob Anderleí

Rua Felipe Schimdt, 485- Centro
CEP: 88.010-970 Floriannpnlis/sn
fax: (48) 224-6281

G./ÜCA02/OFICIO/BR101 SC.DOC

Fax transmitido em;

_£__/___/__^-

responsável:

jy_-
FAX HQ/zg) àJtj-üüVf.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS)
DIRETORIA DE CONTROLE AMBIENTAL

MEMORANDO N< /2002 - CGLIQ/DILIQ/IBAMA

Ao: Coordenador Geral de Educação Ambiental
José Silva Quintas

r -• M tf a 3<

Em, 21 de'maio de'2002.'

Assunto: Análise do Programa de Educação Ambiental - Projeto de Ampliação da

Capacidade Rodoviária da BR 101 Florianópolis /SC - Osório/RS

Senhor Coordenador,

Reporto-me ao empreendimento Duplicação da BR - 101, trecho Florianópolis/SC -
Osório/RS, e solicito a esta coordenadoria um posicionamento técnico do Programa de
Educação Ambiental proposto. Este programa faz parte do Projeto Básico Ambiental - PBA
apresentado a este Instituto.

errjamrnjc^

Je Licenciamento Ambiental

Coordenador
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serviço púbuco federal
ministério do meioambiente

fis jC$2B
Froc. 3í37/^
Rubr.^/^íSrV.

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA

OFÍCIO N° 275/2002 -IBAIvIA/DLQA/Coordenadoria Geral De Licenciamento Ambiental

Brasília-DF, 05 de junho de 2002.

Senhor Diretor,

Referimo-nos ao processo de licenciamento ambiental do Proieto dP
Só/R" daBRTnTÍdade 6M0d6rnÍZaÇã0 da "*#> R«" F^rfanópScOsorio/RS - BR-101, para informar que até omomento esta Coordenação Geral de
irXacã8; dof fnntal ™° "T" ° ™,0flrama ^"nceln? ncíu"?_1SíSSS d° -P-ndimento, correspondente à
rnnH. . +,nformamos, ainda, que ficaremos aguardando o atendimento da
™n4_ SSTpara conclusâ0 d0 parecer técnico re,erente à~°

ilwn n^t^rttím—
nador Geral

A Sua Senhoria, o Senhor
Luziel Reginaldo de Souza
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes -DNIT
Diretor de Planejamento e Pesquisa
Setor de Autarquia Norte - Quadra 3- Bloco N/O - 4o andar
70040-902 -Brasília/DF

C.\CGUai2\OFiCIO\DNERIin.DOC

^,

fax lá_-T-3
EM:

ludBrtginaíüB.OS. 2001
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DNIT
ministério dos transportes

departamento nacional de infra-estrutura de transportes

protocolo

DLQA/1BAIWA ,

Data: Ql/o&fpi.
Ofício n° 078/2002

Rucei

Brasília, 06 de junho de 2002.

Prezado Senhor,

Em atendimento ao Ofício n° 275/2002 - IBAMA/DLQA/ Coordena
doria Geral de Licenciamento Ambiental, de 05/06/2002, encaminhamos os crono-
gramas físico e financeiro referente ao Projeto de Ampliação da Capacidade e Mo
dernização da Ligação Rodoviária Florianópolis/SC - Osório/RS, BR-101.

Atenciosamente,

Luziel

Diretor lejamento e Pesquisa

A Sua Senhoria o Senhor
Leozildo Tabajara da Silva Benjamim
Coordenador Geral de Licenciamento Ambiental
IBAMA / DLQA
Brasília/DF
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MTJNnSTÈRI&lfifWElO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E

DOSRECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIADE GESTÃO ESTRATÉGICA - DIGET

COORDENAÇÃO GERAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL - CEA

PARECER TÉCNICO N° 002/2002 Brasília, 07 de junho de 2002.

Sr. Coordenador:

Opresente parecer se refere ao Programa de Educação Ambienta! componente do
Projeto Básico Ambienta! - PBA, relativo ao "Projeto de Ampliação da Capacidade
Rodoviária das Ligações com os Países do MERCOSUL - BR-101 - Florianópolis (SC) -
Osório (RS)", constante do convênio DNER/IME.

OPrograma coloca como objetivos, "contribuirpara aprevenção eaminimização
dos impactos ambientais e sociais decorrentes do empreendimento; capacitar professores
da rede pública e técnicos como agentes multiplicadores de educação ambiental; integrar
e compatibilizar as diversas ações do projeto que envolvam educação ambiental; e
sensibilizar e conscientizar os trabalhadores sobre os procedimentos ambientalmente
adequados relacionados às obras, à saúde e segurança do trabalho eao relacionamento
com as comunidades vizinhas:' O Programa de Educação Ambienta! que ora se apresenta
está estruturado em duas vertentes: Educação - visando desenvolver açõeseducativas, com
objetivo de "educar para formação de uma consciência ambiental e mudar
comportamentos, atitudes eprocedimentos na relação entre os diferentes públicos alvo, o
meio natural e o empreendimento. Compreende atividades de treinamento e educação
ambiental para o público interno, principalmente trabalhadores das obras, para os
beneficiários do Programa de Reassentamento e do Subprograma de Auxílio na
Reconstrução de Moradias, população residente no entorno das obras, organizações da
sociedade civil eprofessores da rede pública "; Monitoramento eAvaliação. Neste sentido
propõe, além de reuniões de articulação, as seguintes ações: "palestras com trabalhadores
das obras, relacionadas à construção e aos programas ambientais; oficinas com famílias
beneficiárias do reassentamento, para difusão de conhecimentos e técnicas sobre
economia doméstica, manutenção da saúde e higiene familiar, melhoria das condições
ambientais adequadas nas imediações das residências (construção, manutenção e
limpeza de fossas, deposição e lançamentos apropriados de dejetos residenciais etc);
reuniões com famílias beneficiárias do Subprograma de Auxílio na Reconstrução das
Moradias, com objetivo de promover a melhoria da qualidade de vida da população
através do repasse ediscussão dos resultados do workshop com asfamílias reassentadas;
curso de capacitação de multiplicadores em E.A., para professores e técnicos; Mini-
Curso em práticas sustentáveis para comunidade, com objetivo de oferecer treinamento
em tecnologias de baixo impacto ambiental e uso sustentável dos recursos naturais;
educação para o trânsito, para a comunidade, contingente escolar e usuários da
rodovia". O tempo previsto paraexecução deste é de 36 meses.

OPrograma de, educação ambiental objeto deste parecer tem o mérito de se propor a
"capacitar/habilitar setores sociais, com ênfase nos afetados diretamente pelo
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empreendimento, para uma atuação efetiva na melhoria da qualidade ambienta! ede vida na
região." No entanto, em que pese seus méritos, gostaríamos de solicitar a sua reformulação,
pelos motivos que se seguem:

• A inclusão de programas de educação ambiental para populações afetadas
por empreendimentos objeto de licenciamento ambiental enquanto
condicionante deste processo tem sido objeto de muitos de nossos esforços,
sendo'que, em 1999, em Oficina de Trabalho realizada em conjunto com o
setor responsável pelo licenciamento ambiental do IBAMA, elaboramos um
Termo de Referência para Elaboração e Implementação de Programas de
Educação Ambiental. Como se vê, esta Coordenação tem buscado inserir a
educação ambiental no contexto das suas atividades de gestão ambiental.
Entendemos que os Programas de Educação Ambientai no Licenciamento
devem ter características diferenciadas dos programas e projetos
educacionais voltados à clientela escolar ou ao público em geral ( mais
difuso) que, via de regra, pré definem ações de capacitação, produção de
material didático, material de divulgação, campanhas, etc. Observe-se que
não estamos negando a importância e a necessidade destas ações. Apenas
entendemos que estas devem ser propostas na medida em que respondam a
uma necessidade efetiva das populações afetadas pelos empreendimentos
(daí a'necessidade de se dar conseqüência à questão da participação, tanto na
identificação do problema, ou conflito ambiental de sua região, quanto na
proposição de ações concretas).

* A área de abrangência do Programa é bastante extensa e, como colocado no
projeto, passa por diversos municípios de Santa Catarina edo Rio Grande do
Sul, por diferentes ecossistemas e, com certeza, por regiões com realidades
bastante diferenciadas. Neste sentido, entendemos que a proposição das
ações do Programa deve refletir essas realidades - a situação ambiental
concreta inerente a cada uma delas, com a identificação dos problemas,
conflitos ou potencialidades ambientais1 que oPrograma pretende abordar
e buscar o desenvolvimento de ações que venham, efetivamente, solucionar
ou dar-lhes encaminhamento.

^ • Da mesma maneira, oPrograma envolverá uma vasta gama de atores sociais,
cuja interlocução / interveniência no(s) problema(s) a ser(em) trabalhado(s)
necessita ser melhor explicitada. Dentre estes, é necessário que se tenha
clareza acerca do porque da escolha do sujeito da ação educativa, ou seja:
dentre os atores sociais envolvidos ou que tenham interlocução com a
questão, porque foi escolhido determinado grupo social? Por exemplo,
porque 'os trabalhadores das obras foram escolhidos como sujeitos da ação
educativa? Esses trabalhadores são oriundos das comunidades / municípios
onde será desenvolvido o projeto ou não? Qual sua relação com o(s)
problema(s) ou conflito(s) a ser(em) trabalhados?

Aexpíicitação destes conceitos, como propostos em nossas formulações, encontram-se nos documentos
anexos.
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Proc. r_í___í
Rubr.

Pelo exposto, solicitamos a reformulação do presente Programa, ao mesmo tempo
em que sugerimos alguns procedimentos que, avaliamos, poderão agilizar o processo. Na
perspectiva de facilitar a reformulação, anexamos a este parecer, alguns documentos que
podem auxiliar este processo.

• Termo de Referência para elaboração e implementação de programas
de educação ambiental nos licenciamentos.

• Orientação para a apresentação de propostas - Plano de Trabalho 2002
- Orientações para preenchimento do formulário A - Subprojetos. Este
documento vem sendo utilizado na apresentação dos subprojetos por parte
dos Núcleos de Educação Ambiental do IBAMA. Trata-se, portanto, de um
documento interno (neste sentido, é apresentado somente a título de
colaboração, de sugestão), mas que pode ajudar no processo de reformulação
uma vez que pontua cada um dos itens que consideramos essenciais em

_ projetos de educação ambiental. Da mesma maneira, os títulos que se
O seguem clareiam nossas formulações sobre educação no processo de gestão

ambiental.

• Diretrizes para a operacionalização de programas de educação
ambiental - Série Meio Ambiente em Debate N° 9 Brasília . IBAMA.
1996.T"

• Pensando e Praticando a Educação Ambiental na Gestão do Meio
Ambiente - Quintas. 3. S. (Org). Brasília. Edições IBAMA. 2000.

À consideração superior.

iTèneOliveira Barbosa

Coordenação Geral de Educação Ambiental
CGEAM/DIGET/IBAMA

G:/PEA2002/PARECEIi/PAREC002.DOC
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Ofício DIGER n°
0

Florianópolis, 29 de maio de 2002.

Prezado Senhor,

Vimos por meio deste enviar Parecer em anexo, àrespeito da análise do Projeto Básico
Ambiental eProjetos Executivos referente ao Projeto de Modernização eAmpliação da Capacidade
Rodoviária daBR 101, trecho Fpolis/SC - Osório/RS.

Atenciosamente,

SuzanaMariaCordeiro Trebien
Diretora Geral

Hmo Sr.
Donizetti Aurélio do Carmo
Diretor de Licenciamento e Qualidade Ambiental do IBAMA
SATN - Av. L-4- Ed. SededoIBAMA
70018-900 - Brasília - DF

DIPO/PAIA/SBM
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE - FATMA
DIRETORIA GERAL
Rua Filipe Bthmidt, n° 48S - Centro
Cep : 88010-970 - Floriiwópolls- SC

-UhJP&f- oO VtIO Wí.-Jib Fonc. (0Jg)224-82W- Fax-, 224-6281
www.sCrgriv.bi-/íVcbffltma

PROGRAMA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO AMBIENTAL - PAIA
PROCESSO FATMA N° DIV 517/CRF

PARECER TÉCNICO PAIA N" 006/2002

I. REFERÊNCIA:

O Análise do Projeto Básico Ambiental e Projetos Executivos, encaminhados com fins de
Licenciamento Ambiental deInstalação do Projeto de Modernização eAmpliação daCapacidade
Rodoviária da BR- 101,trecho Florianópolis/SC - Osório/RS.

II. PROPONENTE:

Departamento Nacional de Infraestrutura e Transportes - DNTT

III. EQUIPE EXECUTORA DO PBA:

Instituto Militar de Engenharia - IME através de convênio IME/DNIT
Coordenador Cel Paulo Roberto Dias Morales
Praça General Tibúrcio, 80 sala 047
22290-270 - Praia Vermelha - Rio de Janeiro - RI
Fone: 021 2953232

\gp/

IV. ELEMENTOS DE BASE DESTE PARECER:

. Projeto Básico Ambiental e Projetos Executivos

. Estudo e Relatório de Impacto Ambiental - EIA/ RIMA

.LP.093/200Í/ÍBAMA eLP 103/2001/TOAMA

. Ofícios, n° 02236 de 06/07/00, n° 04374 de 20/12/00, n° 01265 de 19/04/01, e n° 01473 de
14/05/02 daFATMA para o IBAMA (cópias emanexo)
. Memória de Reunião FATTVIA/IBAMA, de 24/04/2001(cópia em anexo)
. Vistoria in loco no trecho entre os dias 03 a 07 de abril/2000, acompanhado pelas empresas
projetistas envolvendo os municípios de Palhoça -Paulo Lopes - Capivari de Baixo - Tubarão -
Araranguá - Santa Rosa do Sul e Sombrio.
. Audiências Públicas: 24/04/2000- Florianópolis SC, e 26/04/2000- Tubarão SC
. Legislação Ambiental

-1 -



I )

o



o

"^r\frf ESTADO DE SANTA CATARINA
^iir^ FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE - FATMA

DIRETORIA GERAL

-UKJAC=-.C-HílVllO-J/Sí'.llb

Rua Felipe Sctunitlt, n" 485 - Centro
Cep: 88010-970 - Florianópolis - SC
Fone : (048)224-8299- Fns; 224-6281
www.ftcgov.br/webfatma

V. CARACTERIZAÇÃO DOEMPREENDIMENTO:

Localização:

O trecho está divido em 14 lotes, sendolO em Santa Catarina (lotes 21/SC a 30/SC) e 04
no Rio Grande do Sul (lotes 1/RS a 4/RS).
Estende-se desde o Km 216,5 da Rodovia Br 101-SC, no município de Palhoça ao Km 99,5 da
Rodovia Br 101-RS, em Osório. Corresponde a aprox. 340 Km de extensão, atravessando 18
municípios em Santa Catarina e 07 municípios no Rio Grande do Sul.

O lote 21/SC correspondente ao contorno de Florianópolis, conforme o PBA, é parte
integrante do corredor São Paulo - Curitiba -Florianópolis e não tem previsão de implantação
imediata.

Oempreendimento contempla aconstrução de nova pista em paralelo, dentro da faixa de
domínio atual, construções de novas pontes, viadutos etúneis, recuperação erestauração da pista
existente em toda a sua extensão, recuperação e alargamento de obras de arte especiais,
construção de intersecções completas nos entrocamentos com as rodovias transversais, bem como
passagens inferiores para acesso, retornos etravessias para pedestres, instalação de dispositivos
de segurança rodoviária, iluminação de travessias urbanas mais importantes e em pontos
específicos.

VI. PROGRAMAS AMBIENTAIS:

As medidas indicadas para minimizar ecompensar os impactos ambientais decorrentes da
implantação das obras de duplicação da BR 101 foram agrupadas em 21 Programas Ambientais
que compõem o Projeto Básico Ambiental - PBA, encaminhado para o Licenciamento
Ambiental de Instalação, quais sejam:

1. Programa de Controle deProcessos Erosivos

2. Programa de Recuperação de Áreas Degradadas

3. Programa de Paisagismo

4.Programa deRecuperação de Passivos Ambientais

5. Programa deMelhoria dasTravessias Urbanas

6. Programa de Redução do Desconforto e Acidentes na Fase deObras

7. Programa de Controle de Material Particuíado, Gases eRuídos

8. Programa deSegurança e Saúde daMão-de-Obra

-2-
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9. Programa de Desapropriação

10.Programa de Reassentamento daPopulação de Baixa Renda

11.Programa de Apoioàs Comunidades Indígenas

12. Programa deProteção aoPatrimônio Artístico, Cultural e Arqueológico

13.Programa de Proteção à Fauna e á Flora

13.1 Subprograma de Proteção à Fauna

13.2 Subprograma de Proteção à Flora

13.3 Relatório de Supressão de Vegetação

14.Programa de Monitoramento dos Corpos Hídricos

15.Programa de Transporte de Produtos Perigosos

16. Programa de Ordenamento Territorial

17. Programa de Compensação paraUnidades de Conservação

18.Programa de Comunicação Social

19.Programa de Educação Ambiental

V^ 20. Programa de Monitoramento Ambiental

21. Programa de Gestão Ambiental

VIL CONSIDERAÇÕES GERAIS:

A FATMA solicitou anteriormente ao empreendedor por intermédio do IBAMA,
informações complementares para a emissão deParecer sobre o Licenciamento Ambiental
Prévio, através do ofício n° 02236, de 06/07/00, as quais não foram plenamente atendidas
até a presentedata.Desta forma e após análise do PBA, consideramos o que segue:

1. Relativamente à transposição da Lagoa de Imaruí (lote 25), não foi avaliado ou informado
sobre a possibilidade de o traçado datransposição da lagoa, dentro da alternativa escolhida, ser
deslocado para o Sul, em aproximadamente 300 m, de forma a resguardar a área da restinga,
conforme considerado no ofício FATMADIGER 04374 de dezembro de 2000(í^/^
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Ainda, quanto às modificações apresentadas no documento resposta às condições da LP
93/2001, de julho de 2001, contendo a exclusão dos ramos da obra na área de restinga supra
citada, para os movimentos do tráfego com origem/destino ao sul, estas não estão contempladas
no Projeto Executivo de Engenharia.

2. Com relação ao Programa de Redução do Desconforto e Acidentes na fase de obras, deve ser
complementado, com avaliação das estradas secundárias, estaduais e municipais, quanto a sua
capacidade de suporte do trafego de desvio, quando for ocaso. Devem ser previstas medidas para
a manutenção e conservação destas estradas, além de sinalização.

3. No Programa de Melhoria de Travessias Urbanas, deve ser incluído sistema de acesso
estruturado à sede do Parque do Tabuleiro, à Praia do Sonho e à Praia da Pinheira, bem como
passarela, atendendo às Aldeias Indígenas do Morro dos Cavalos eda Baixada do Massiambú.

4. Referente aoPrograma de Controle deMaterial Particulado, Gases e Ruídos:

4.1. Não apresenta considerações em atendimento ao item 2 do ofício FATMA n° 2236/00,
quanto a localização das escolas ao longo do percurso e atendimento a Resolução 90/99 do
Conselho Estadualde Educação. Deve ser previstaa remoçãode escolas, sempre que as mesmas
ficarem em situação de risco, cumprindo assim determinações constantes de legislação específica,
bem como efetivar programa junto aos municípios envolvidos a fim de evitar futuras instalações
de escolas próximas às rodovias.

4.2. Devem ser definidos sistemas de controles adequados visando minimizar os impactos
causados pela emissão desons e ruídos de veículos, máquinas e equipamentos, considerando o
aumento deste impacto, nas fases de instalação e operação doempreendimento.

5. Deve ser apresentado Programa de Controle de Tráfego para as fases de implantação e
operação do empreendimento com medidas preventivas ecorretivas objetivando evitar acidentes
bem como sistema de atendimento, salvamento e transporte de acidentados, tanto terrestre quanto
aéreo, com atuação de pára-médicos.

6. Deve ser encaminhado detalhamento, incluindo metas a serem atingidas, bem como os meios
utilizados no Programa de Gestão Ambiental, principalmente nos subprogramas/atividades de
Educação Ambiental e Comunicação Social, identificando as ações que serão realizadas no
contexto da obra em execução, bemcomo parasua total implementação.

7. Com relação ao Programa de Reassentamento, este deve ser acompanhado de Programa de
geração de emprego erenda, e desenvolvimento ou recriação de vínculos comunitários.

.4-
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8. NoPBAnão constao detalhamento do Subprograma de Educaçãoem Saúdee de Identificação
e Manejo de Endemias, que deve ser providenciado.

9. Quanto às estruturas para passagem de fauna, os projetos executivos não atendem as
especificações apresentadas no PBA. O projeto executivo detalhado, atendendo as referidas
especificações deve se encaminhado paraaprovação da FATMA.

10. Para acompanhamento da implantação da obra, deve ser apresentado cronograma de
atividades para cada programa ambiental, vinculando os produtos gerados em cada rase de
desenvolvimento dos mesmos; e cronograma geral de atividades onde sejam contemplados os
programas ambientais juntamenteao físico/financeiro.

11.Deve ser indicadaa equipetécnica necessária ao desenvolvimento de cada programa, quanto
ao número e a qualificação dos profissionais.

12. Devem ser enviadas as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's dos profissionais
responsáveis pela execução do Projeto Básico Ambiental, Projetos Executivos e também dos
responsáveis pela fiscalização junto ao DNERdos Programas Ambientais.

13. Constatou-se que as informações relativas aos recursos da compensatória ambiental não
foram repassados à Prefeitura de Maracajá/SC, gestora do Parque Municipal de Maracajá,
impactado pela obra. Solicitamos que o IBAMA informe esta e as demais instituições
contempladas pelos referidos recursos.

VIII. CONCLUSÃO:

Após análise do PBA e Projetos Executivos, somos favoráveis à implantação do
empreendimento, desdequesejam esclarecidas e ou complementadas, as questões levantadas no
item Vil - Considerações Gerais - subitens 1 à 13 deste Parecer, e contempladas as conclusões
abaixo relacionadas nas condicionantes do Licenciamento:

1. Referente à transposição doMorro doFormigão, vetamos a construção do elevado e indicamos
a alternativa túnel, também apontada peloEIA/RIMA desteempreendimento, reiterando assim a
conclusão já expressa no ofício FATMA N° 02236/00, embora não tenha sido incluída como
condicionante da LP093/2001, do IBAMA, nem adotada no projeto executivo de engenharia.

A opção elevado causará umgrande impacto sócio-econômico, nas fases de construção e
operação do empreendimento, em razão da sua implantação sobre um bairro com grande
concentração populacional.

2. Com relação à Transposição da Lagoa de Imaruí (lote 25), caso o IBAMA aprove a
implantação dos acessos e pontesobre a restinga hoje preservada, o empreendedor deverá

-5-
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proporcionar apreservação de uma área de -ün^^^ ^Lgmentada, conforme Memória de Reunião FATMAABAMA, de 24/04/2001.
3 Atravessia do Parque Estadual da Serra do Tabuleiro ou de qualquer outra Unidade de
Conservlç deverá ser devidamente sinalizada nas fases de implantação eopcn^do
^mnreendimento Os portais eoformato da sinalização devem ser acordados entre oDNIT eSo^Z^Li:. Avelocidade deve ser reduzida quando arodovia atravessa ou margeia
Unidades de Conservação.

n 4. Quanto ao Programa de Educação Ambiental, incluir otema "Importância das Unidades de
^ Conservação para aConservação da Natureza".

5. No caso de uso das estradas vicinais os desvios devem ficar restritos aqueles anteriormente
adaptados para suporte deste tipo de tráfego.

6Ouanto àinfra-estrutura viána local esuas vras de acesso, devem sofrer melhorias, Regrando
as £" passagem (passarelas e/ou túneis) com as ruas marginais, diminuindo otrafego de
viagem local na BR 101, configurando um sistema viário local autônomo.

7. Que as passarelas sejam projetadas também prevendo atravessia de deficientes físicos.
8. Substituir osistema de divisória entre pista de muro, tipo "New Jersey", para canteiro, onde
tecnicamente for possível.

9. Dar prioridade ao aproveitamento da mão-obra local, prevendo execução de programas de
treinamento, quando necessário.

O 10 Referente aos canteiros de obras, projetar em locais com ^^^^^111^estrutura, tais como, transporte, energia elétrica, comunicação, abasteamento de ag^a e
saneamento. Que os canteiros sejam auto-sufidentes nas questões básicas, como. assistência
méd^nfra-estrutura sanitária eoutras consideradas como de primeira necessidade.
11 OPrograma de Comunicação Social deve informar, as condições de tráfego momentâneo
deco" enS dTimplantação da via, eelaborar material mínimo, de ampla divulgação sobre a
_XT_£_r<£So eos cuidados preceituados pela direção defensiva. OPrograma devera
rSizi alimente enquête de opinião pública que avalie as obras de duplicação, qualidade deíSgritS^do" programas de mitigação ecompensação, incluindo as populações
lindeiras e os principais atores sociais municipais.

12 Os projetos de reassentamento deverão no mínimo ser equipados com; área de> lazer-e
recreação;área verde; saneamento básico; abastecimento púbhco de água; calçamento das ruas,
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posto de vigilância; posto de saúde; centros comunitários; disposição de terras para implantação
de pequenas oficinas enegócios eque seja servidos pela coleta de lixo «^«1-OsP^
urbanísticos e arquitetônicos, para esta finalidade devem ser licenciados pela FATMA,
apresentando aapreciação das comissões distritais ou locais, criadas para sua implementação.

13 Com relação àdesapropriação, especialmente as famílias de baixa renda, devem ter opção de
escolha à indenização de suas terras ebenfeitorias, cujo valor deverá garantir-lhes acompra ou
aquisição de outro imóvel, de igual, ou melhor, uso.

14 Referentes às áreas de empréstimo ebota-fora localizadas fora do corpo da estrada deverão
obter olicenciamento ambiental específico junto aFATMA, bem como as atividades de apoio.

15 OPrograma de Ordenamento Territorial deve ser adequado àLegislação Urbana Atual,
incluindo aelaboração ou atualização dos Planos Diretores para os ™^M» J^^1*
direta da duplicação da BR 101 - Trecho Florianópolis/Osório, atendendo aLei 10.257, de 1U de
julho de 2001, Art. 41, Itens HeV, observando:

15 1Com relação ao uso eàocupação do solo, caracterização dos diferentes usos eaintensidade
de sua distribuição, identificando os conflitos com a paisagem natural, aBR 101 esua área de
influência (faixa de domínio); considerando também aspectos referentes adinâmica populacional
e a organização espacial e produtiva.

15 2Caracterização das atividades de lazer, turismo ecultura (manifestações culturais, atividades
principais e centros de lazer, turismo, equipamentos urbanos rurais, etc.) eproporcionando
novas opções.

15 3 Previsão de ações visando o controle ambiental da poluição hídrica, de emissões
^ atmosféricas, e resíduos sólidos, incluindo empreendimentos e/ou atividades diretamente
O vinculadas à obra, tais como: postos de gasolina, restaurantes, hotéis e outras atividades

potencialmente causadoras de degradação ambiental, desta forma minimizando impactos
ambientais indiretos e negativos advindos da duplicação da BR 101.

16 Cumprimento das propostas apresentadas no programa de resgate esalvamento dos sítios
históricos e arqueológicos, existentes ao longo de todo o trecho duplicado, conforme
determinações do IPHAN.

17 Cumprimento das propostas apresentadas no programa referente às interferências com
comunidades indígenas existentes ao longo de todo otrecho duplicado, confonne determinação
da FUNAI.

-7- ^
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18 Na privatização da Rodovia aconcessionária deverá destinar parte dos recursos financeiros
arrecadados nos pedágios ao Parque Estadual da Serra do Tabuleiro, conforme of. GAB DEAM
n° 01472 de 14/05/02, em anexo.

19. Encaminhamento de relatórios trimestrais da execução dos Programas Ambientais ao IBAMA
e a FATMA.

20. OIBAMA deve manter informados periodicamente, os municípios e órgãos estaduais de
meio ambiente envolvidos, dos recursos financeiros alocados, repassados eaplicados em medidas
compensatórias previstas nos projetos.

21. Recomendamos um trabalho conjunto com as administrações municipais e estaduais, para
promover melhorias (capacitação, equipamentos) de saneamento básico, diminuindo os impactos
indiretos pela implantação de novos postos de gasolina, restaurantes e outras atividades
potencialmente poluidoras implantadas às margens da BR 101, dando efetividade ao Programa
deMonitoramento deRecursos Hídricos e Controle daPoluição Sonora e Atmosférica.

22. Devem ser atendidos ainda as providências previstas no item VII - Considerações Gerais -
subítens 1 à 13.

Montibeller

Advogado

Gustavo M.Carmona

Eng° Civil

Senira TelesijM||_ Venturin
Socióloga

Silvia Bittencourt Muller
Eng'a Gjlvil/Coordenadora

Florianópolis, 29 de maio de 2002.

iBeckerSalles

ng° Civil

elõni Marterer

Bióloga

ElenirTtibeire-de-Arruda

Socióloga

De acordo

_^-M \
Suzana Maria Cordeiro Trebien

Diretora Geral
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Ofício n°, 0ÍÍÍ3G Florianópolis, 06 de julho de 2000.

Prezada Senhora,

Em atenção ao expediente de 19/06/00, referente ao encaminhamento do parecer técnico da
análise do EIA/RIMA, Duplicação da Rodovia Federal BR-101, trecho FIorianópolis/SC-Osório/RS,
conforme combinado em reunião realizada nesse Instituto em 30/06/00, e contato telefônico, em
00/07/00, com arquiteta Moema, chefe do DEREL, comunicamos que para a emissão do mesmo faz-se
necessário o encaminhamento das informações complementares abaixo relacionadas a serem solicitadas
ao DNER.

I - Referente as alternativas de traçado apresentadas:

1. transposição do Morro Agudo: consideração da alternativa de viaduto na saída sul do túnel previsto
para o Morro Agudo, em razão do sistema de drenagem existente no local, e volume de material
necessário para o aterro;

2. transposição da Laguna de Imaruí: apresentação de outra alternativa para a travessia da Laguna ,
pois a Alternativa 2 apontada pelo EIA, foi considerada inviável, por propor a supressão de uma
importante área de preservação permanente. Trata-se de uma área litorânea onde q solo e a vegetação
apresentam peculiar fragilidade, e onde qualquer intervenção influenciará a estabilidade do
ecossistema, intervindo negativa e irreversível mente sobre a continuidade dos processos evolutivos das
espécies ali ocorrentes;

3. transposição dG Banhado de Maracajá: solicitamos o desenvolvimento de estudos mais aprofundados
para a alternativa especialmente pelo lado leste do eixo atual da BR.101, considerando:
3.1a complexidade do ambiente,
3.2 a avaliação superficial dos aspectos bióticos e sócio-econômicós;
3.3 a existência da Unidade de Conservação Parque Municipal de Maracajá, que protege uma área
remanescente de Floresta de Terras Baixas, ecossistema severamente pressionado em Santa Catarina, e
reduzido a alguns remanescentes na região sul do Estado;

À
GiselaDamm Forattini

Diretora de Controle Ambiental - IBAMA

SAIN Av. L4 Norte - Edifício Sede do IBAMA s/n, Bloco "C" 3
708000-200 - Brasília/DF
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4. transposição do morro da Gruta: justifícativa da alternativa apontada pelo projeto, contrária à
indicada pelo EIA/RIMA, alternativa Variante, que contorna o Morro da Gruta pela direita, para evitar
provável aterro na margem da Lagoa de Itapeva e enrocamento de proteção.

II. Meio Biótico

1. mapa na escala, no mínimo, 1:10.000, localizando as áreas de preservação permanente, ao longo do
trajeto, incluindo rodovia, faixa de domínio, áreas de interferência das obras, unidades de conservação
de qualquer categoria e suas áreas de entorno,

2. cuidados especiais que serão tomados com relação as áreas de preservação permanente e passagens
da fauna, nas fases de pré-implantação, implantação e operação;

3. justificativa técnica e detalhamento das passagens de fauna indicadas no EIA/RIMA;

III. Meio Físico :

1. definição dos locais da infra-estrutura de apoio à obra;

2. previsão de passagens de gado e equipamentos agrícolas, nos trechos em que se fizerem
necessárias, especialmente, lotes 6, 7, 9 e 10, com indicação em planta;

3. análise de riscos; .
i

4. definição das áreas de bota-fora, tais como solo moles, entulhos e material lenhoso e outros,
prevendo projetos de recuperação ambiental;

5. análise da possibilidade de remoção parcial do aterro da travessia do Canal das Laranjeiras, para
melhoria da circulação de águas entre as Lagunas de Santo Antônio e Imaruí, considerando insistentes
reivindicações da comunidade, e a corresponsabil idade do DNER pelo aterro atualmente existente. .

6. avaliação das condições de tráfego dos desvios possíveis, a serem utilizados na fase de implantação,
considerando os aspectos de segurança do usuário e população loca!,, capacidade de suporte,, propondo
ordenamento de tráfego, sinalização, reforços necessários, medidas de segurança.

IV. Meío Sócio-Econômico:

1. revisão do número reduzido de passarelas nos lotes 04 e 06;
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2. localização das escolas ao longo do percurso, e alternativas a serem adotadas , em atendimento ao
que determina a Resolução n° 90/99 do Conselho Estadual de Educação, seção II, artigo 3o, item 1, "o
terreno deverá distar mais de 200m de: a) vibrações; b) gases venenosos; c) íumaças; d) ruídos", como
medida de proteção a emissão de sons e ruídos, no interesse da saúde, segurança e do sossego público.

3. considerando que o tráfego pesado da BR 101, permanecerá no trecho urbano atuai de Araranguá,
durante a implantação da Alternativa 3, com aumento significativo do fluxo de veículos, ocasionado
pelas obras, e que o atual sistema é deficitário em termos de segurança, solicitamos a implantação das
passarelas propostas no EIA/RIMA de forma a atender a comunidade neste períodoconstrutivo;

Adiantamos a seguir algumas conclusões sobre a análise do EIA/RIMA:

1.transposição do Morro do Formigai considerando o grande impacto sócio-econômico a ser causado
pela implantação do elevado no Morro do Formigão, em Tubarão, nas fases de construção e operação,
indica-se que seja mantida a proposta apontada pelos Estudos , da implantação de túne! como
alternativa da duplicação, vetando a construção do elevado;

2.transposição da Zona Urbana de Araranguá: considerando o grande impacto sócio-econômico, a ser
causado pela travessia do centro urbano, Alternativa 1, indica-se que a opção mais viável é aquela
apontada pelo EIA/RIMA, ou seja, Alternativa 3, à oeste da pista atual, e ainda que seja deslocada de
forma a não atravessar o núcleo residencial existente na região.
A rodovia deve ser projetada como classe 0;

3.previsão de sistema de contenção/coleta de materiais provenientes de eventuais acidentes para todos
os mananciais no domínio do trajeto da obra , assim como nas áreas de agropecuária, incluindo
programa de manutenção.

4. as jazidas de solo e rocha, e as atividades de infra-estrutura de apoio, deverão ser licenciadas
individualmentejunto a FATMA;

5. previsão nos programas afins, de medidas de proteção à área abrangida sob o viaduto que conduz ao
Túnel do Mono do Padre, nas fases de pré-implantação, implantação e operação, especialmente no que
se refere a:

5.1 prevenção/contenção dos processos erosivos;

5.2 evitar degradação desnecessária;

5.3 evitar alteração na drenagem natural;
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6. proibição da utilização da faixa de domínio dentro das áreas de preservação permanente,
especialmente nas áreas do Parque do Tabuleiro, através de medidas orientativas e punitivas;

7. previsão de barreiras redutoras de ruídos, nos percursos que atravessam centros urbanos;

8. inclusão da FATMA nos grupos de atendimento a operações de emergência, trabalho que vem
realizando freqüentemente, prevendo disponibilização de equipamentos e treinamentos específicos.

9. Encaminhamento do inventário florestal das áreas previstas para corte de vegetação.

10. Atendimento as solicitações requeridas pelas prefeituras/ comunidade nas reuniões ocorridas com o
DNER na fase de elaboração dos Estudos Ambientais, que constam do Anexo V. Auscultação
Reivindicações das Comunidades(VI).

D1P0/GELAM/SBM

Suzana Maria Cordeiro Trebien

Diretora Geral

Atenciosamente,

VI.
Silvia Bittencourt Müller

Coordenadora do PAIA
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PROTOCOLO
DLQA/IBAMA

N° ok>/Oü. tt?3099jt% -31
Data: Ot/eSfa
Recebido;

Ofício DIGER n° !i27? fi Florianópolis, 27 de agosto de 2002.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, referente à minuta da LAI desteIBAMA do Projeto de
Modernização e Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR 101, trecho Fpoíís/SC -'Osório/RS,
vimos por meio deste informar que após análise da mesma e do nosso Parecer Técnico n° 006/2002,
enviado ao IBAMA em 29/05/02 através do ofício DIGER n° 01701 (cópia em anexo), verificamos
que:

1. os itens 19 e 17 das nossas conclusões foram atendidos através das condicionantes, 22, 2/7 e 2/8,
respectivamente, da minuta de LAL

2. Os itens 15.3 e 10, das nossas conclusões, foram parcialmente atendidos através das condicionantes T,
2.6 e 2.12, respectiv., da minuta de LAI,

3. Quanto a condicionante 2.3 da minuta: "obter licenciamento, junto aos Núcleos de Licenciamento
das Gerências Executivas do IBAMA, localizadas nos Estados de Santa Catarina e Rios Grandes do
Sul, das áreas fonte de materiais de construção e de apoio às obras —canteiros de obras, jazidas,
pedreiras, usinas de asfalto, solos e concreto, caminhos de acesso e serviço, bota-fora, dentre outros,
localizados dentro e fora da faixa de domínio", solicitamos alteração no sentido de ser exigida a licença
ambiental do órgão ambiental do Estado respectivo (FATMA ou FEPAM). Os impactos destes
empreendimentos não são de âmbitonacionalou regional, pelo que a competência é do órgão estadual,
tal como ocorreu com o trecho norte da BR 101/SC.

4. O item 2.17 vem ao encontro do solicitado no nosso ofício GABD/DEAM n° 01478 (cópia em
anexo), sobre recursos financeiros arrecadados em pedágios ao Parque do Tabuleiro. Solicitamos que
seja estabelecido prazo de 60 (sessenta) dias para envio da proposta de recursos financeirosoriundos do
pedágio, que deverá ser encaminhada para análise junto a FATMA.

limo Sr.

Donízetti Aurélio do Carmo

Diretor de Licenciamento e Qualidade Ambiental do IBAMA
SAEM - Av. h-4 - Ed. Sede do IBAMA

70018-900 - Brasília - DF
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Jorge Luiz 'Brita Cunha 'Rv:.
Coc^iador de Licenciamento
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5. Com exceção dos itens 1 e 2 das nossas conclusões, referentes à transposição do Morro do
Formigão, e transposição daLagoa deImarui, respectivamente, quenãoestão abrangidos nesta Licença
Ambiental, bem como dos supramencionados, os demais, referentes as considerações e conclusão do
Parecer Técnico PAIA n° 006/2002, não foram contemplados na minuta de LAI.

Face o acima exposto solicitamos a reconsideração do nosso Parecer Técnico, de forma que sejam
contempladas as questões abrangidas junto ao mesmo, e que preferencialmente a Licença seja
concluídaatravés de reuniãoentreas equipestécnicasdesteIBAMA, FATMAe FEPAM, responsáveis
pela análise do licenciamento do empreendimento.

£*) Sendo oque tínhamos para omomento aguardamos posicionamento por parte deste Instituto.

DIGERÍPAIA/SBM

Atenciosamente,

^
Suzana Maria Cordeiro Trebien

Diretora Geral





, ESTADO DE SANTA CATARINA
^m FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE-FATMA

_¥L-~ DIRETORIA GERAL -DIGER
~**~ " Rua Felipe SchmWt, o-485 -Centro

Cep :88010-970 - Flori—ópoUct - SC
Fone-. (048) 2I4-1BW-F_: 224^281

-Lih_v^-'-.'L'0'-'tO i-'í=iit www~,gm,.br/w«bfiitmii

Oficio DIGER n° 017 M Florianópolis. 29 de maio de 2002.

Prezado Senhor,

Vimos oor meio deste enviar Parecer em anexo, àrespeito da anáfise do Projeto Básico
Ambiemal ?%££££*«* «*— * Projeto de Modernização eAmpliação da Capacdade
Rodoviária da BR 101, trecho Fpolis/SC - Osório/RS.

LQ
\. •-'

Atenciosamente,

Suzana MariaCordeiro Trebien
Diretora Geral

Dmo Sr.
Donizetti Aurélio do Carmo
Diretor de Licenciamento eQualidade Ambientai do IBAMA
SATN - Av. L-4 - Ed. Sede do IBAMA
70018-900 - Brasília - DF

D1PO/PAIA/SBM
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DIRETORIA GERAL

DIRETORIA DE ESTUDOS AMBIENTAIS
Rua Felipe Schmidt. n° 485 - Centro
Cep: 88010-970 - Florianópolis - SC
Fone: (04S) 224-8299 Ramal / 2270 / 2203
SITE: www.fatma.sc.eov.br

Ofício GABD/DEAMN0 '' Í 4 ? *'

Rubi.

Florianópolis, * - • ?Jí2

Senhor Presidente,

Com os nossos cumprimentos, reportamo-nos ao processo de licenciamento ambiental de
instalação do Projeto de Duplicação da BR 101, trecho Florianópolis /SC - Osório/RS, em tramitação

f~\ nesse" Instituto, com a participação da FATMA.

Informamos que, em atendimento as exigências contidas na licença prévia LP 103/2001 item 2.4
de 28/08/2001 do lote 22/SC, que corresponde ao trecho de transposição do Morro dos Cavalos e do
Parque Estadual da Serra do Tabuleiro, a Fundação do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina
AUTORIZA a referida execução da obra, como preconiza a Lei Federal 9985/00 Art 36 parágrafo 3o,
desde que seja atendida a seguinte condicionante que deva constar da licença:

Durante o período de privatização da Rodovia, a concessionária deverá destinar parte dos recursos
financeiros arrecadados em pedágios ao Parque Estadual da Serra do Tabuleiro, conforme gestões sobre
incidência e percentuais, estabelecidos entre o Ministério dos Transportes e o órgão ambiental de Santa
Catarina, devendo constar do Edital de Licitação para Concessão.

O

Respeitosamente,

Suzana Maria Cordeiro Trebien

Diretora Geral

Sr. Hamilton Nobre Casara

Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente

e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília - DF

•n •

David VieiraipVRosa Fernandes
Diretor de Estudos Ambientais
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO DOMEIO AMBIENTE - FATMA
DIRETORIA GERAL
Rua Felipe Srhmklt, n° 485 - Centro
Cep : S8Q10-970 - Florianópolis - SC
Fone: (048) 224-8299 - Fax: 224-6281
www.scgov.brtoebfutma

PROGRAMA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO AMBIENTAL - PAIA
PROCESSO FATMA N° DTV 517/CRF

PARECER TÉCNICO PAIA N° 006/2002

I. REFERENCIA:

Análise do Projeto Básico Ambiental e Projetos Executivos, encaminhados com fins de
Licenciamento Ambiental de Instalação doProjeto deModernização e Ampliação da Capacidade
Rodoviária da BR - 101, trecho Florianópolis/SC - Osório/RS.

II. PROPONENTE:

Departamento Nacional de Infiaestrutura e Transportes - DNIT

III. EQUIPE EXECUTORA DO PBA:

Instituto Militar de Engenharia - IME através de convênio EVfE/DNIT
Coordenador Cel Paulo Roberto Dias Morales
Praça General Tibúrcio, 80 sala 047
22290-270 - Praia Vermelha - Rio de laneiro - RJ
Fone: 021 2953232

IV. ELEMENTOS DE BASE DESTE PARECER:

. ProjetoBásico Ambiental e Projetos Executivos

. Estudo e Relatório de Impacto Ambiental - EIA/ RIMA

.L.P. 093/2001/IBAMA eLP 103/2001/IBAMA

. Ofícios, n° 02236 de 06/07/00, n° 04374 de 20/12/00, n° 01265 de 19/04/01, e n° 01473 de
14/05/02 da FATMApara o IBAMA (cópias em anexo)
. Memória de Reunião FATMA/IBAMA, de 24/04/2001(cópia em anexo)
. Vistoria in loco no trecho entre os dias 03 a 07 de abril/2000, acompanhado pelas empresas
projetistas envolvendo osmunicípios dePalhoça - Paulo Lopes - Capivari deBaixo - Tubaião -
Araranguá - Santa Rosa do Sul e Sombrio.
. Audiências Públicas: 24/04/2000 - Florianópolis SC, e 26/04/2000 - TubarãoSC
. Legislação Ambiental

-1 -
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V. CARACTERIZAÇÃO DOEMPREENDIMENTO:

Localização:

O trecho está divido em 14 lotes, sendolO em Santa Catarina (lotes 21/SC a 30/SC) e 04
no Rio Grande do Sul (lotes 1/RS a 4/RS).
Estende-se desde o Km 216,5 da Rodovia Br 101-SC, no município de Palhoça ao Km 99,5 da
Rodovia Br 101-RS, em Osório. Corresponde a aprox. 340 Km de extensão, atravessando 18
municípios em Santa Catarina e 07 municípios no Rio Grande do Sul.

O lote 21/SC correspondente ao contorno de Florianópolis, conforme o PBA, é parte
integrante do corredor São Paulo - Curitiba - Florianópolis e não tem previsão de implantação
imediata.

O empreendimento contempla a construção de nova pista em paralelo, dentro da faixa de
domínio atual, construções de novas pontes, viadutos e túneis, recuperação e restauração da pista
existente em toda a sua extensão, recuperação e alargamento de obras de arte especiais,
construção de intersecções completas nos entrocamentos com as rodovias transversais, bem como
passagens inferiores para acesso, retornos e travessias para pedestres, instalação de dispositivos
de segurança rodoviária, iluminação de travessias urbanas mais importantes e em pontos
específicos.

VI. PROGRAMAS AMBIENTAIS:

As medidas indicadas para minimizar e compensar os impactos ambientais decorrentes da
implantação das obras de duplicação da BR 101 foram agrupadas em 21 Programas Ambientais
que compõem o Projeto Básico Ambiental - PBA, encaminhado para o Licenciamento
Ambiental de Instalação, quais sejam:

1. Programa de Controle de Processos Erosivos

2. Programa deRecuperação de Áreas Degradadas

3. Programa de Paisagismo

4. Programa de Recuperação de Passivos Ambientais

5. Programa de Melhoria das Travessias Urbanas

6. Programa de Redução do Desconforto e Acidentes na Fase de Obras

7. Programa de Controle de Material Particulado, Gases e Ruídos

8. Programa de Segurança e Saúde da Mão-de-Obra

r^
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9. Programa de Desapropriação

10.Programa de Reassentamento daPopulação de BaixaRenda

11. Programa de Apoio às Comunidades Indígenas

12. Programa de Proteção ao Patrimônio Artístico, Cultural e Arqueológico

13. Programa de Proteção à Fauna e á Flora

13.1 Subprograma de Proteção à Fauna

13.2 Subprograma de Proteção à Flora

13.3 Relatório de Supressão de Vegetação

14. Programa de Monitoramento dos Corpos Hídricos

15.Programa de Transportede Produtos Perigosos

16. Programa de Ordenamento Territorial

17. Programa de Compensação para Unidades de Conservação

18. Programa de Comunicação Social

19. Programa de Educação Ambiental

20. Programa de Monitoramento Ambiental

21. Programa de Gestão Ambiental

VIL CONSIDERAÇÕES GERAIS:

A FATMA solicitou anteriormente ao empreendedor por intermédio do IBAMA,
informações complementares para a emissão de Parecer sobre o Licenciamento Ambiental
Prévio, através do ofício n" 02236, de 06/07/00, as quais não foram plenamente atendidas
até a presente data. Desta forma e após análise do PBA, consideramos o que segue:

1. Relativamente à transposição da Lagoa de Imaruí (lote 25), não foi avaliado ou informado
sobre a possibilidade de o traçado da transposição da lagoa, dentro da alternativa escolhida, ser
deslocado para o Sul, em aproximadamente 300 m, de forma a resguardar a área da restinga,
conforme considerado no ofício FATMA DIGER 04374 de dezembro de 2000.
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Ainda, quanto às modificações apresentadas no documento resposta às condições da LP
93/2001,'de julho de 2001, contendo a exclusão dos ramos da obra na área de restinga supra
citada, para os movimentos do tráfego com origem/destino ao sul, estas não estão contempladas
no Projeto Executivode Engenharia.

2. Com relação ao Programa de Redução do Desconforto e Acidentes na fase de obras, deve ser ^
complementado, com avaliação das estradas secundárias, estaduais e municipais, quanto a sua e
capacidade de suporte do trafego de desvio, quando for ocaso. Devem ser previstas medidas para
a manutenção e conservação destas estradas, além desinalização.

3. No Programa de Melhoria de Travessias Urbanas, deve ser incluído sistema de acesso
estruturado à sede do Parque do Tabuleiro, à Praia do Sonho e à Praia da Pinheira, bem como
passarela, atendendo às Aldeias Indígenas do Morro dos Cavalos eda Baixada do Massiambú.

4. Referente ao Programa deControle deMaterial Particulado, Gases eRuídos:

4.1. Não apresenta considerações em atendimento ao item 2 do ofício FATMA n° 2236/00,
quanto a localização das escolas ao longo do percurso e atendimento a Resolução 90/99 do
Conselho Estadual deEducação. Deve serprevista a remoção de escolas, sempre que as mesmas
ficarem em situação de risco, cumprindo assim determinações constantes de legislação específica,
bem como efetivar programa junto aos municípios envolvidos a fim de evitar futuras instalações
de escolas próximas às rodovias.

4.2. Devem ser definidos sistemas de controles adequados visando minimizar os impactos ~j
causados pela emissão de sons e ruídos de veículos, máquinas e equipamentos, considerando o o
aumento deste impacto, nas fases de instalação e operação do empreendimento.

5. Deve ser apresentado Programa de Controle de Tráfego para as feses de implantação e
operação do empreendimento com medidas preventivas ecorretivas objetivando evitar acidentes /
bem comosistemade atendimento, salvamento e transportede acidentados, tanto terrestrequanto
aéreo, com atuação de pára-médicos.

6. Deve ser encaminhado detalhamento, incluindo metas a serem atingidas, bemcomo os meios
utilizados no Programa de Gestão Ambiental, principalmente nos subprogramas/atividades de [
Educação Ambiental e Comunicação Social, identificando as ações que serão realizadas no
contexto da obra em execução, bem como parasua total implementação.

7. Com relação ao Programa de Reassentamento, este deve ser acompanhado de Programa de -\
geração de emprego erenda, e desenvolvimento ou recriação de vínculos comunitários.
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8. No PBA não consta odetalhamento do Subprograma de Educação em Saúde ede Identificação \
eManejo deEndemias, que deve serprovidenciado.

9. Quanto às estruturas para passagem de fauna, os projetos executivos não atendem as 7
especificações apresentadas no PBA O projeto executivo detalhado, atendendo as referidas °
especificações deve seencaminhado para aprovação daFATMA.

10. Para acompanhamento da implantação da obra, deve ser apresentado cronograma de
atividades para cada programa ambiental, vinculando os produtos gerados em cada fase de
desenvolvimento dos mesmos; e cronograma geral de atividades onde sejam contemplados os
programas ambientais juntamente aofísico/financeiro.

11. Deve ser indicada a equipe técnica necessária ao desenvolvimento de cada programa, quanto
ao número e a qualificação dos profissionais.

12. Devem serenviadas as Anotações de Responsabilidade Técnica- ARTs dos profissionais
responsáveis pela execução do Projeto Básico Ambiental, Projetos Executivos e também dos
responsáveis pela fiscalização junto ao DNER dos Programas Ambientais.

13. Constatou-se que as informações relativas aos recursos da compensatória ambiental não ^
foram repassados à Prefeitura de Maracajá/SC, gestora do Parque Municipal de Maracajá, '
impactado pela obra. Solicitamos que o IBAMA informe esta e as demais instituições
contempladas pelos referidos recursos.

VIB. CONCLUSÃO:

Após análise do PBA e Projetos Executivos, somos favoráveis à implantação do
empreendimento, desde que sejam esclarecidas eou complementadas, as questões levantadas no
item VII - Considerações Gerais - subitens 1à 13 deste Parecer, e contempladas as conclusões
abaixo relacionadas nas condicionantes do Licenciamento:

1)Referente àtransposição do Morro do Formigão, vetamos aconstrução do elevado eindicamos
_alternativa túnel, também apontada pelo EIA/RIMA deste empreendimento, reiterando assim a
conclusão já expressa no ofício FATMA N° 02236/00, embora não tenha sido incluída como J
condicionante da LP093/2001, do IBAMA, nemadotada no projeto executivo de engenharia.

Aopção elevado causará um grande impacto sócio-econômico, nas fases de construção e
operação do empreendimento, em razão da sua implantação sobre um bairro com grande
concentração populacional.

2) Com relação à Transposição da Lagoa de Imaruí (lote 25), caso o IBAMA aprove a

y\

"implantação dos acessos e ponte sobre a restinga hoje preservada, o empreendedor deverá
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proporcionar a preservação de uma área de restinga correspondente ecologicamente àquela
fragmentada, conforme Memória de Reunião FATMA/IBAMA, de 24/04/2001.

3. Atravessia do Parque Estadual da Serra do Tabuleiro ou de qualquer outra Unidade de j ^^
Conservação deverá ser devidamente sinalizada nas fases de implantação e operação do V
empreendimento. Os portais e o formato da sinalização devem ser acordados entre oDNTT e
órgão gestor da unidade. Avelocidade deve ser reduzida quando a rodovia atravessa ou maige»
Unidades de Conservação.

r, 4. Quanto ao Programa de Educação Ambiental, incluir otema "Importância das Unidades de ^^
\J Conservação para aConservação da Natureza".

5. No caso de uso das estradas vicinais os desvios devem ficar restritos aqueles anteriormente 7
adaptados para suporte deste tipo detráfego.

6. Quanto àinfra-estrutura viária local esuas vias de acesso, devem sofrer melhorias, integrando p
as áreas de passagem (passarelas e/ou túneis) com as ruas marginais, diminuindo otráfego de 0
viagem local na BR 101, configurando um sistema viário local autônomo.

7. Que as passarelas sejam projetadas também prevendo atravessia de deficientes físicos. ?

Jlrk 8*

8. Substituir o sistema de divisória entre pista de muro, tipo "New lersey", para canteiro, onde
tecnicamente for possível.

9. Dar prioridade ao aproveitamento da mão-obra local, prevendo execução de programas de
treinamento, quando necessário.

10. Referente aos canteiros de obras, projetar em locais com capacidade de suporte de infra-
estrutura, tais como, transporte, energia elétrica, comunicação, abastecimento de água e
saneamento. Que os canteiros sejam auto-suficientes nas questões básicas, como: assistência
médica, infra-estrutura sanitária e outras consideradas como de primeira necessidade.

11.0 Programa de Comunicação Social deve informar, as condições de tráfego momentâneo
decorrentes da implantação da via, e elaborar material mínimo, de ampla divulgação sobre a
melhor forma de uso e os cuidados preceituados pela direção defensiva. O Programa deverá
realizar anualmente, enquête de opinião pública que avalie as obras de duplicação, qualidade de
tráfego, efetividade dos programas de mitigação e compensação, incluindo as populações
lindeiras e os principais atores sociais municipais.

12. Os projetos de reassentamento deverão no mínimo ser equipados com: área de lazer e
recreação; área verde; saneamento básico; abastecimento público de água; calçamento das ruas;
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posto de vigilância; posto de saúde; centros comunitários; disposição de terras para implantação
de pequenas oficinas e negócios e que seja servidos pela coleta de lixo municipal. Os projetos
urbanísticos e arquitetônicos, para esta finalidade devem ser licenciados pela FATMA,
apresentando a apreciação das comissões distritais oulocais, criadas para sua implementação.

13. Com relação à desapropriação, especialmente as famílias debaixa renda, devem ter opção de ?
escolha à indenização de suas terras e benfeitorias, cujo valor deverá garantir-lhes a compra ou
aquisição de outro imóvel, de igual, ou melhor, uso.

14. Referentes às áreas de empréstimo e bota-fora localizadas fora do corpo da estrada deverão
obtero licenciamento ambiental específico junto a FATMA, bemcomo as atividades de apoio.

15. 0 Programa de Ordenamento Territorial deve ser adequado à Legislação Urbana Atual, .
incluindo a elaboração ou atualização dos Planos Diretores para os municípios de influência
direta da duplicação daBR101 - Trecho Florianópolis/Osório, atendendo àLei 10.257, de10 de
julho de 2001, Art. 41, Itens II e V, observando:

15.1 Com relação aouso e à ocupação dosolo, caracterização dos diferentes usos e a intensidade
de sua distribuição, identificando os conflitos com a paisagem natural, a BR 101 e sua área de
influência (faixa dedomínio); considerando também aspectos referentes à dinâmica populacional
e a organização espacial e produtiva.

15.2 Caracterização das atividades de lazer, turismo e cultura (manifestações culturais, atividades
principais e centros de lazer, turismo, equipamentos urbanos rurais, etc.) e proporcionando
novas opções.

15.3 Previsão de ações visando o controle ambiental da poluição hídrica, de emissões
atmosféricas, e resíduos sólidos, incluindo empreendimentos e/ou atividades diretamente
vinculadas à obra, tais como: postos de gasolina, restaurantes, hotéis e outras atividades
potencialmente causadoras de degradação ambiental, desta forma minimizando impactos
ambientais indiretos enegativos advindos da duplicação da BR 101. ^

16. Cumprimento das propostas apresentadas no programa de resgate e salvamento dos sítios /q^cT')
históricos e arqueológicos, existentes ao longo de todo o trecho duplicado, conforme V__y
determinações do IPHAN.

17. Cumprimento das propostas apresentadas no programa referente às interferências com ^
comunidades indígenas existentes ao longo de todo o trecho duplicado, conforme determinação
da FUNAI.

V-X!^

^

V-

(tow
J
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18. Na privatização da Rodovia a concessionária deverá destinar parte dos recursos financeiros
arrecadados nos pedágios ao Parque Estadual da Serra do Tabuleiro, conforme of. GAB DEAM
n° 01472 de 14/05/02, em anexo.

19. Encaminhamento de relatórios trimestrais da execução dos Programas Ambientais ao IBAMA o_%
e a FATMA.

20. O IBAMA deve manter informados periodicamente, os municípios e órgãos estaduais de 9
meioambienteenvolvidos, dos recursosfinanceiros alocados, repassados e aplicadosemmedidas °
compensatórias previstas nos projetos.

21. Recomendamos um trabalho conjunto com as administrações municipais e estaduais, para
promover melhorias (capacitação, equipamentos) de saneamento básico, diminuindo os impactos
indiretos pela implantação de novos postos de gasolina, restaurantes e outras atividades
potencialmente poluidoras implantadas às margens da BR 101, dando efetividade ao Programa
de Monitoramento de Recursos Hídricos e Controle da Poluição Sonora e Atmosférica.

22. Devem seratendidos ainda as providências previstas no item VII - Considerações Gerais -
subitens 1 à 13...,

/urino Montibeller

Advogado

Gustavo MXarmona

Eng° Civil

Senira Teles de Liz Venhirin

Socióloga

Silvia Bittencourt Muller
EngD Çivil/Coordenadora

Florianópolis, 29 de maio de 2002.

Xvanja BeckerSalles
ng° Civil

BítonrMarterer

Bióloga

ElenirTSfeeirodè Arruda

Socióloga

De acordo

ria CoTueiiSuzana Maria Cordeiro Trebien

Diretora Geral
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Ofício DIGERn° 043?/; Florianópolis, 20 de Dezembro de 2000.

Senhora Diretora,

Cumprimentando-a cordialmente, com referência ao ofício n° 01.713/2000 desse
IBAMA, e as informações enviadas pelo DNER, relacionadas a solicitação 1.2 e conclusão 2 do
oficio n° 02236 desta Fundação (cópia em anexo), resultante da análise do EIA/RIMA da
Duplicação da Rodovia Federal BR-101, vimos pelo presente encaminhar nossos posicionamentos,
quais sejam:

1. Transposição da Laguna de Imaruí:

A documentação contém análises, valorações ambientais e conclusões que requerem
conhecimentos técnicos e científicos específicos; tais procedimentos devem portanto, ser efetuados
por profissionais devidamente qualificados, mediante Anotações de Responsabilidade Técnica, as
quais solicitamos que sejam requeridas e encaminhadas.

A análise comparativa das alternativas, na página 8 do Estudo de Alternativa de Traçado
para a Transposição da Lagoa Imaruí, aponta a alternativa 2 como a melhor solução técnica e que
atende ao quesito de "alternativa ambientalmente correta" por não propor restrições na seção
molhada da lagoa. O comparativo técnico classifica como "terrenos desabitados" a área de
vegetação de restinga em clímax, fixada sobre dunas às margens de lagoa. Sobre esta área sobrepõe-
,se pelo menos três atributos de preservação permanente. Nesta análise são desconsideradas a
supressão de vegetação de encosta (desapropriação de 43.298,72m2) e de restinga.

A retirada de vegetação de encosta, em área de preservação permanente sequer consta do
quadro "comparação entre as alternativas 2 e 4 para transposição de cabeçudas e do canal de
laranjeiras. Neste mesmo quadro, a valoração dada quanto a dificuldade técnica da obra, considerada
inexistente ou inócuo, não procede, especialmente em obras deste porte e características da área de
implantação.

Estas questões acima colocadas indicam que a valoração dos impactos requer avaliação
mais qualificada, especialmente referente ao meio biótico.

lima Sra.

Gisela Damm Forattini * *•

Diretora de Controle Ambiental do IBAMA

SAIN -Av. L-4 -Bloco C - Ed. Sede

70800-900-Brasília-DF
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Sobre a alternativa 2, é informado que somente 7,5% da área de restinga seria suprimida,
entretanto informam da necessidade de desapropriar 18% da área do remanescente de vegetação. O
próprio documento informa que a rodovia pronta (BR101 e interseções) ocupará 7,5% da área,
naturalmente que a operacionalização das obras requer a utilização de espaços maiores que a obra
propriamente dita, portanto a área à ser suprimida não representa somente 7,5%. O efeito de borda
resultante da intervenção estender-se-á por quase toda a área remanescente, além do obstáculo físico
ao fluxo biológico que representará a obra implantada.

Vistoriando o local, verificou-se que a área adjacente àquela indicada pelo DNER para a
alternativa 2, é ocupada por propriedades rurais, aparentemente sítios de lazer, com poucas
edificações e já há muito descaracterizadas em sua original condição de vegetação de restinga.
Pergunta-se: por que não considerar a possibilidade da obra ser deslocada para o sul em
aproximadamente 300 m, resguardando uma importante área remanescente de um dos ecossistemas
mais ameaçados do litoral brasileiro? Lembrando ainda que este deslocamento não implicaria em
mudança na alternativa tecnológica (ponte longa) pretendida pelo DNER.

Por conclusão, os documentos apresentados à FATMA pelo DNER referentes ao lote 25,
não atendem ao que foi solicitado. A análise técnica efetuada pelo órgão estadual de meio ambiente
indica que existem alternativas locacionais para a transposição da lagoa Imarui, que permitem
salvaguardar o patrimônio natural sem aumentar o custo da obra e mantendo a alternativa
tecnológica escolhida pelo empreendedor.

A Alternativa 04, apresenta as mesmas dificuldades já destacadas no EIA/RIMA para a
Alternativa 01, entre elas, passar por um centro já extremamente urbanizado, interferir em sitio
arqueológico, causar sérios transtornos na fase de execução, interferência com a linha ferroviária.

Pelas considerações acima descritas, solicitamos que seja requerido novamente o
atendimento ao item 1.2 do ofício FATMA n° 02236.

2. Transposição da Zona Urbana de Araranguá:

A alternativa apresentada adota a conclusão 2. do oficio supra citado encaminhada sobre a
necessidade da transposição. Contudo, para emissão do parecer a respeito da alternativa
apresentada, será realizada vistoria no local, sendo posteriormente enviado a esse IBAMA.

Outrossim, nos causa estranheza que as demais complementacões solicitadas no oficio supra
citado, itens 11,1.3,e I.4., II. 1 a II.3, III. 1a HI.6, IV. 1 a IV.3, não foram enviadas pelo DNER.
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Para que esta Fundação possa finalizar o exame técnico com a emissão do Parecer Finai,
atendendo o requisito disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 4o da Resolução CONAMA 237/97
para licenciamento pelo IBAMA, há necessidade de encaminhamento destas informações, já de
conhecimento também do DNER.

Quanto aos Estudos de Circulação de Água e de Dispersão de Poluentes no Complexo
Lagunar de Santa Catarina, mencionado no ofício 01713/2000 desse IBAMA, informamos que os
mesmos não foram enviados pelo DNER até a presente data, não sendo possível desta forma
emissão de parecer à respeito.

Atenciosamente,

Suzana Maria Cordeiro Trebien
Diretora Geral



o

.. r *!_£*-- *\ í\ fet"^*



fà

ii;

Ofício GABD/DEAM N°

Senhor Presidente, Ucenciamento ambiental de
•mentos reportamo-nos ao P™^^ Osório/RS, em tramitação, Com os nossos ^^S^Qlm,xr^oV\on^oVohs i^C

>instalação do Projeto ^^S da FATMA.

di4?"
Florianópolis,

©)

Rtior _

14 &£.• m. ,:!jüí

-S^cr^S^daFATMA.ápaçaoüar^i"-. TP 103/2001 item 2.4
nwcv • i- pn(.a nrevia Lr LUJ/íuui

de ,8/08/2001 f.to_f^_S1 Fundão ^"^S 9985/00 Art 36 parágrafo 3».

_S«^~^__~--.
incidência eP«-^£_S_ Licitação para Concessão.
Catarina, devendo constar ao ca

Respeitosamente,

Suzana Maria Co)deiro Trebien
Diretora Geral

Sr. Hamilton Nobre Casara ^.^
Presidente do Instituto B^ero do
edos Recursos Naturais Renováveis
Brasília - DF

DavidVieira[dfRosa Fernandes
Diretor de Estudos Ambientais
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Ofício DIGER n° 0 0 i i] (• o Florianópolis, 19 de abril de 2001.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste reiterar solicitações requeridas
através de, nossos ofícios n° 02236 de 06/07/2000 e n° 04374, de 20/12/2000, bem como de reunião
realizada na época das Audiências Públicas neste Estado, com esse IBAMA, Ministério dos
Transportes, e DNER, necessárias para emissão de Parecer Técnico à respeito do EIA/RIMA da
Duplicação da Rodovia Federal BR-101 - Trecho Florianópolis(SC) - Osório(RS), em atendimento
ao disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 4° da Resolução CONAMA 237/97, no que se refere ao
licenciamento de empreendimentos pelo IBAMA.

De acordo com reunião supra citada, realizada em Laguna, no dia 07/02/2001 as
informações ficaram de ser posteriormente encaminhadas, não havendo sido até a presente data.
As solicitações também são de conhecimento do DNER, através de nosso ofício n° 02237, de
06/07/00, e por terem participado da reunião mencionada.

Outrossim, considerando que o empreendimento afeta diretamente o Parque Estadual da
Serra do Tabuleiro, e o que determina a Lei n° 9985/2000, Artigo 36, parágrafo 3o, entendemos que
a medida compensatória estabelecida em Lei, deverá ser aplicada nesta Unidade de Conservação.

Solicitamos que as informações sejam enviadas com a maior brevidade, face a urgência que
o caso requer.

Atenciosamente,

SuzanaMaria']Cordeiro Trebien
Diretora Geral

limo Sr.

Hamilton Casara

Presidente do IBAMA
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MEMÓRIA DE RZUNIAQ

Data: 24/04/2001

Local: Departamento de Registro e Licenciamento - DEREL/DCA/IBAMA
Assunto: Licenciamento da rodovia BR 101 trecho Florianópolis/SC -Osório/RS.
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A FATMA e o IBAMA, representado por seu Departamento de
Licenciamento Ambiental - DEREL, reuniram-se com o objetivo de discutir a
concessão da Licença Prévia para a rodovia BR 101 trecho Florianópolis/SC -
Osório/RS.

Inicialmente a Diretora Geral da FATMA, colocou sua preocupação quanto
à necessidade da concessão de licença ao empreendimento em questão, mas ao
mesmo tempo ressaltou a relevância do Parque Estadual da Serra do Tabuleiro,
atravessado pela rodovia. Comentou ainda, que oÓrgão Ambiental do Estado de
Santa Catarina já emitiu parecer técnico favorável à alternativa de execução de
túnel para transposição do Morro dos Cavalos, por apresentar menor impacto,
especialmente na fase de implantação, interferindo menos no usuário da BR-101,
na vida dos indígenas e no referido parque estadual.

Nesse sentido, o procurador daquela Instituição apresentou uma sugestão
para concessão da Licença Prévia para todo o projeto, isto é, duplicação da
rodovia BR-101 - Trecho Florianópolis/Osório, aprovando a alternativa de
execução de túnel no Morro dos Cavalos, sob condição de solução jurídica dessa
alternativa.

O IBAMA explicou os motivos legais que não permitiriam a concessão da
LP dessaforma - aguarda parecer da AGU sobre a viabilidade de transposição de

'área indígena ou posterior regulamentação legal sobre a questão -, e que a
solução encontrada pela Instituição é a concessão fragmentada da licença, isto é,
Licença Prévia referente ao Projeto de Modernização e Ampliação da Capacidade
Rodoviária da BR-101, trecho Florianópolis/SC - Osório/RS, com exceção do lote
0?/-SC.

Na seqüência, a Dra. Suzana fez alguns comentários sobre os ofícios
^caminhados ao IBAMA, solicitando que fossem comentados alguns

iíens/exigências constantes nos mesmos.

Para cada item foi explicada a forma como os mesmos foram contemplados
no âmbito do processo conduzido pelo IBAMA. Alguns foram objeto de solicitação
de estudos complementares, outros farão parte das condicionantes --'ns Licenças
prévia ou de instalação.
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A Dra. Suzana solicitou, então, que o IBAMA, ao concêaèr as licenças

ambientais para o empreendimento, encaminhe cópia à FATMA e também ofício
informando sobre as providências tomadas quanto às manifestações técnicas
daquela Instituição.

Um dos itens abordados pela FATMA diz respeito à interferência das alças
da ponte sobre a lagoa de Imaruí em área de restinga. O IBAMA explicou os
aspectos que levaram a aprovação dessa alternativa.

Assim sendo, a Diretora da FATMA informou que a provação dessa
alternativa implica em compensação ambiental em áreas de restingas próximas
àquela que sofrerá interferência da duplicação da rodovia. Salientou, ainda, que a
FATMA deve de participar das discussões e aprovação dos projetos de
compensação ambiental desse empreendimento, tendo em vista ser o Parque.do
Tabuleiro sob sua administração.

Visando confirmar a anuência da FATMA em relação à Licença Prévia que
será concedida pelo IBAMA, a Dra. Suzana sugeriu assinar a licença em conjunto
com o IBAMA. Também, esclareceu, a diretora da FATMA, que com uma licença
assinada em conjunto, os dois órgãos ficam responsáveis pela fiscalização. A
Dra. Moema esclareceu que essa é uma decisão que só o Presidente do IBAMA
pode tomar.

Ao encerrar a reunião todos concordaram que essa memória demonstra a
concordância dos dois órgãos ambientais quanto ao licenciamento do
empreendimento em questão.
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